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Despacho n.º 5420/2016:

Alteração do plano de estudos do 2.º ciclo de estudos em Recursos Biológicos e Aquáticos, 
da Faculdade de Ciências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12755

Despacho n.º 5421/2016:

Alteração do plano de estudos do 1.º ciclo de estudos em Matemática, da Faculdade de 
 Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12757

Despacho (extrato) n.º 5422/2016:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, findo o 
período experimental, da Professora Auxiliar Doutora Marcela Alves Segundo, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2016  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12764

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho n.º 5423/2016:

Título de Especialista nas áreas da Escola Superior de Design do IPCA . . . . . . . . . . . . . . . .  12764

Regulamento n.º 395/2016:

Regulamento de Inscrição, Avaliação e Passagem de Ano da Escola Superior de Design do 
IPCA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12765



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016 12719

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho (extrato) n.º 5424/2016:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas de Ana Lúcia Ricardo Baleia Maroco  12768

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 5425/2016:
Regulamento de Provas para Acesso e Ingresso em Ciclos de Estudo Conducentes ao  Diploma 
de Técnico Superior Profissional e ao Grau de Licenciado do Instituto Politécnico do 
Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12768

Despacho n.º 5426/2016:
Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso do Instituto 
Politécnico do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12771

Despacho n.º 5427/2016:
Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso e Ingresso nos Ciclos de Estudo de Licen-
ciatura do Instituto Politécnico do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12774

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 5428/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com Luís 
Manuel Teixeira Barata, como Professor Adjunto Convidado na ESGT, deste Instituto . . . .  12776

Despacho (extrato) n.º 5429/2016:
Autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com Ana Sofia Coelho Gomes Neto, como Assistente Convidada da ESDRM, deste 
Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12776

Despacho (extrato) n.º 5430/2016:
Adenda ao contrato de trabalho Cecília Maria Beecher Martins da ESGT, deste Instituto  . . .  12777

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extrato) n.º 5431/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
Mestre Rui Pedro Gonçalves Libório, para a Escola Superior de saúde de Viseu, do IPV . . .  12777

Despacho (extrato) n.º 5432/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com a 
Doutora Ana Margarida de Oliveira Capelo, para a Escola Superior de Educação, do IPV  . . .  12777

Despacho (extrato) n.º 5433/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com a Dou-
tora Helena Cláudia da Cruz Albuquerque, para a Escola Superior de Educação, do IPV . . .  12777

PARTE G Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 717/2016:
Rescisão de Contrato — Maria Rosário Evangelho Alves Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12777

 Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 5434/2016:
Regime de trabalho de meia jornada de Anália Maria Sousa do Olival . . . . . . . . . . . . . . . . .  12777

 Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 5435/2016:
Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12777

Despacho (extrato) n.º 5436/2016:
Transição para o regime de 40 horas semanais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12777

 Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 5231/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Ginecologia/Obstetrícia da carreira médica — área de exercício hospitalar  12777
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Aviso n.º 5232/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Medicina Interna da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . .  12779

Aviso n.º 5233/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Ortopedia da carreira médica — área de exercício hospitalar . . . . . . . . . . .  12780

Aviso n.º 5234/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Anestesiologia da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . . . .  12781

Aviso n.º 5235/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de cinco postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Cirurgia Geral da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . . . .  12782

Aviso n.º 5236/2016:
Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Cardiologia da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . . . . . .  12783

PARTE H Município de Águeda
Declaração de retificação n.º 417/2016:
Retificação da publicação da 3.ª Correção Material à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal 
de Águeda, Aviso n.º 3760/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 18 de 
março de 2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12784

 Município de Baião
Aviso n.º 5237/2016:
1.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12784

 Município do Barreiro
Aviso n.º 5238/2016:
Consulta Pública da proposta da revisão do «Plano de Emergência Externo do Complexo 
Industrial do Barreiro — componentes não reservadas» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12785

 Município de Évora
Aviso n.º 5239/2016:
Aviso de aplicação de pena disciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12785

 Município de Mangualde
Aviso n.º 5240/2016:
1.ª alteração por adaptação ao Plano Diretor Municipal de Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . .  12785

 Município de Oeiras
Aviso n.º 5241/2016:
Conclusão com sucesso do período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12786

 Município do Porto
Aviso n.º 5242/2016:
Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
de Assistente Técnico — homologação da lista unitária de ordenação final  . . . . . . . . . . . . .  12786

Aviso n.º 5243/2016:
Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
de técnico superior — manutenção da exclusão/convocatória para realização do 1.º método 
de seleção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12787

Aviso n.º 5244/2016:
Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
as carreiras de técnico superior e assistente técnico — homologação das listas unitárias de 
ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12787
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 Município do Seixal
Declaração de retificação n.º 418/2016:
Regulamento da Zona de Estacionamento Automóvel Condicionado, na Envolvente à Estação 
Ferroviária de Corroios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12787

Declaração de retificação n.º 419/2016:
Regulamento do Parque Subterrâneo Municipal de Miratejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12787

 Município de Vila Franca de Xira
Aviso n.º 5245/2016:
Projeto de alteração ao Regulamento Específico de Reconversão do Loteamento Clandestino 
Fonte Santa — Vialonga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12788

Regulamento n.º 396/2016:
1.ª alteração ao Regulamento n.º 6/2015 da feira anual de outubro de equipamentos de diver-
sões e de outros de natureza lúdica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12790

PARTE J3 Finanças
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público:

Acordo coletivo de trabalho n.º 310/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a Freguesia de Carnide e o STAL  . . .  12795

Acordo coletivo de trabalho n.º 311/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre o Município de Lagoa e o STAL  . . .  12797

Acordo coletivo de trabalho n.º 312/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a União das Freguesias de Fânzeres 
e São Pedro da Cova e o STAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12800

Acordo coletivo de trabalho n.º 313/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a União de Freguesias de Santa Clara 
e Castelo Viegas e o SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12802

Acordo coletivo de trabalho n.º 314/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre os Serviços Municipalizados de Água 
e Saneamento de Sintra e o STAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12807

Acordo coletivo de trabalho n.º 315/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a União das Freguesias de Igreja 
Nova e Cheleiros e o STAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12811

Acordo coletivo de trabalho n.º 316/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre o Município de Sintra e o STE . . .  12813

Acordo coletivo de trabalho n.º 317/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre o Município de Freixo de Espada à 
Cinta e o STAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12818

Acordo coletivo de trabalho n.º 318/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre o Município de Sintra e a FESAP — 
Revisão do ACT n.º 18/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12820

Aviso n.º 5246/2016:
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 208/2016 — Constituição da Comissão Paritária  . . . . . . .  12825

Aviso n.º 5247/2016:
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 309/2015 — Constituição da Comissão Paritária . . . . . . . .  12825
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 5393/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 12/2012, de 20 de janeiro, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, e nos termos do despacho 
de delegação de competências n.º 2290 -AK/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 31, de 15 de fevereiro de 2016, designo para 
exercer funções de apoio técnico -administrativo no Gabinete a licenciada 
Luísa Maria Ferreira Guerreiro, Técnica Superior do mapa de pessoal da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

2 — A designada opta pelo estatuto remuneratório de origem, nos termos 
dos n.os 8 e 11 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegura-
dos pela Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros e 
pelo orçamento do Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 
de janeiro, o presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, 
de 20 de janeiro, publique -se na 2.ª série do Diário da República e 
publicite -se na página eletrónica do Governo.

31 de março de 2016. — A Chefe do Gabinete, Rita Faden da Silva 
Moreira Araújo.

Nota curricular
Dados pessoais e habilitações académicas:
Luísa Maria Ferreira Guerreiro, 48 anos, licenciada em Direito pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (1982 -1987), com 
média final de doze valores.

Experiência profissional:
Desde novembro de 2010 exerce funções de superintendência no 

serviço de apoio privativo do Gabinete do Primeiro -Ministro.
Entre janeiro de 1998 e outubro de 2010 exerceu funções, suces-

sivamente, no DIGESTO -PCMLEX, Divisão Técnica e Direção de 
Serviços de Recursos Humanos da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros.

Em janeiro de 1998 ingressa, por transferência, no mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

Entre maio de 1991 e dezembro de 1997 exerceu funções na Dire-
ção de Serviços de Informação do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial.

Em maio de 1991, ingresso na Administração Pública, carreira e ca-
tegoria de Técnica Superior, no mapa de pessoal do Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial.

Entre outubro de 1988 e abril de 1990 estagiária de advocacia no 
Centro Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados.

209510529 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 5199/2016
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, conjugado 

com o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os candidatos admitidos ao procedimento concursal comum de 
recrutamento de um posto de trabalho da carreira e categoria de téc-
nico superior para desempenho de funções na Direção de Serviços de 
Administração Patrimonial e do Expediente do Departamento Geral de 
Administração, aberto pelo Aviso n.º 13602/2015, publicado no Diário 
da República, n.º 229, 2.ª série, de 23 de novembro de 2015, ficam 
por este meio convocados para a realização do método de seleção, 
Prova de Conhecimentos, que terá lugar no dia 13 de maio de 2016, 
pelas 11h, na Sala de Imprensa do MNE, no Palácio das Necessidades, 
Largo do Rilvas, em Lisboa.

2 — Mais se informa que a Prova de Conhecimentos assumirá a 
forma escrita e terá uma duração máxima de noventa minutos, não 
sendo permitido qualquer tipo de consulta. Informa -se ainda que a lista 
de candidatos admitidos se encontra disponível na página eletrónica do 
MNE http://www.portugal.gov.pt/pt/ministerios/mne/quero -saber -mais/
sobre -o -ministerio/avisos -sobre -procedimentos -concursais/avisos -sobre-
-procedimentos -concursais.aspx

3 — A fim de dar cumprimento ao n.º 6 do artigo 31.º, conjugado com 
o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, informam -se 
os candidatos definitivamente excluídos, cuja lista se encontra igual-
mente disponível na página eletrónica do MNE, da respetiva exclusão 
ao procedimento concursal, podendo deste ato ser interposto recurso 
hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

06 de abril de 2016. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209519926 

 Aviso (extrato) n.º 5200/2016
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, conjugado 

com o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os candidatos admitidos ao procedimento concursal comum de 
recrutamento de um posto de trabalho da carreira e categoria de téc-
nico superior para desempenho de funções na Direção de Serviços de 
Administração Patrimonial e do Expediente do Departamento Geral de 
Administração, aberto pelo Aviso n.º 15074/2015, publicado no Diário 
da República, n.º 252, 2.ª série, de 28 de dezembro de 2015, ficam por 
este meio convocados para a realização do método de seleção, Prova 
de Conhecimentos, que terá lugar no dia 20 de maio de 2016, pelas 
11h, na Sala de Imprensa do MNE, no Palácio das Necessidades, Largo 
do Rilvas, em Lisboa.

2 — Mais se informa que a Prova de Conhecimentos assumirá a 
forma escrita e terá uma duração máxima de noventa minutos, não 
sendo permitido qualquer tipo de consulta. Informa -se ainda que a lista 
de candidatos admitidos se encontra disponível na página eletrónica do 
MNE http://www.portugal.gov.pt/pt/ministerios/mne/quero -sabermais/
sobre -o -ministerio/avisos -sobre -procedimentos -concursais/avisos-sobrepro-
cedimentos -concursais. aspx

3 — A fim de dar cumprimento ao n.º 6 do artigo 31.º, conjugado com 
o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, informam -se 
os candidatos definitivamente excluídos, cuja lista se encontra igual-
mente disponível na página eletrónica do MNE, da respetiva exclusão 
ao procedimento concursal, podendo deste ato ser interposto recurso 
hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11 de abril de 2016. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209508586 

 Aviso n.º 5201/2016
Pelo presente se procede à anulação da publicação do Aviso 

n.º 5007/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 75, de 
18 de abril, por ter sido publicitado indevidamente.

18 de abril de 2016. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209519901 
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 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 5202/2016
Por despacho da Senhora Diretora Geral da Autoridade Tributária 

e Aduaneira, de 24.03.2016, proferido nos termos do artigo 12.º, ar-
tigo 13.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
de 17 de dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, nos 
cargos de chefe de finanças, nível I e nível II, Manuel Oliveira Lopes, 
no S.F. Alcanena, por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 
01.09.2015, Maria Amelia Alves Fernandes Duarte, no S.F. de Vila Nova 
da Barquinha, por impedimento do titular do cargo, de 02.01.2015 a 
31.10.2015 e por vacatura do lugar, a partir de 01.11.2015.

04 de abril de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209507921 

 Aviso (extrato) n.º 5203/2016
Por despacho da Senhora Diretora Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 24.03.2016, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
foram nomeados, em regime de substituição, nos cargos de chefes de 
finanças, nível I e nível II, Elisabeth Maria Vital Oliveira Caleiro Fra-
zão Ferreira, no S.F. Rio Maior, por vacatura do lugar, com efeitos a 
01.11.2015, em regime de acumulação de cargo que exerce em comissão 
de serviço no S.F. de Santarém, Maria João Delgado Formigo da Cunha, 
no S.F. de Azambuja, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.03.2016, 
Fernando José Sena da Silva, no S.F. de Nisa, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 01.03.2016.

04 de abril de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209507898 

 Aviso (extrato) n.º 5204/2016
Por despacho da Senhora Diretora Geral da Autoridade Tributária 

e Aduaneira, de 24.03.2016, proferido nos termos do artigo 12.º, ar-
tigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de 
dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, nos cargos de 
adjuntos de chefe de finanças, nível I e nível II, António Luís Cardoso 
Lapa Barreiros, no S.F. de Lisboa 1, por vacatura do lugar, com efeitos a 
01.03.2016, Fátima de Matos Sequeira Farinha, no S.F. de Lisboa 4, por 
impedimento do titular do cargo, com efeitos a 01.03.2016, Francisco 
Paulo de Almeida Paiva, no S.F. de Lisboa 10, por vacatura de lugar, 
com efeitos a 01.03.2016, Hugo Rodrigues Santos da Silva, no S.F. de 
Lisboa 2, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.03.2016, Joaquim José 
Baptista Ranita, no S.F. de Lisboa 8, por impedimento do titular do cargo, 
com efeitos a 01.03.2016, Jorge Fernando Santos Morgado, no S.F. de 
Cartaxo, por vacatura do lugar, com efeitos a 14.03.2016, José Paulo dos 
Santos Afonso, no S.F. de Chaves, por vacatura do lugar, de 01.04.2016 
a 31.12.2016, Luís Filipe Rosa Santana, no S.F. de Faro, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.03.2016, Manuel António Silva Gomes, no 
S.F. de Ourém, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.11.2015, Maria 
da Graça Batista Quinta Queimada, no S.F. de Odemira, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.03.2016, Nuno Miguel de Moura Silva Cardoso, 
no S.F. de Lisboa 9, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.03.2016, 
Olímpio Gil Doroana de Almeida, no S.F. de Lisboa 2, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.03.2016, Plácido José Alpoim dos Santos, no 
S.F. de Chaves, por vacatura do lugar, de 01.04.2016 a 31.12.2016, Luís 
Miguel Carneiro Valente, no S.F. de Paredes de Coura, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.03.2016 e Maria da Conceição Guerreiro 
Saramago Santos Albano, no S.F. de Gavião, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 01.03.2016.

04 de abril de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209507873 

 Aviso (extrato) n.º 5205/2016
Por despacho da Senhora Diretora Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 24.03.2016, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de 
dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, nos cargos de 
adjuntos de chefe de finanças, nível I, Carlos Manuel Conceição Cunha, 
no S.F. de Tomar, por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 
01.11.2015 e Maria Graça Moreira Rodrigues Mota Veiga, no S.F. Seia, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 01.01.2016.

4 de abril de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209507881 

 Aviso n.º 5206/2016
Por despacho de 13 de abril de 2016 do Senhor Subdiretor -Geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, e após anuência do Senhor Diretor-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente técnica, de 
Maria José Costa Fernandes Sustelo, no mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, para exercer funções na Direção de Finanças 
de Faro, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

13 de abril de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209508148 

 Despacho n.º 5394/2016

Delegação e subdelegação de competências
Ao abrigo dos artigos 62.º da Lei Geral Tributária, 8.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro (com a redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de 
agosto), 44.º, 46.º e 47.º do Código de Procedimento Administrativo, e 
do Despacho n.º 12.729, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 222, de 12 de novembro de 2015, do Diretor da Unidade dos Gran-
des Contribuintes, procedo às seguintes delegações e subdelegações 
de competências:

I — Competências próprias
1 — Na Chefe de Divisão de Inspeção a Empresas não Financeiras II, 

Ana Isabel Afonso Pinto da Costa Cordeiro Monteiro, delego as com-
petências próprias a seguir indicadas relativamente aos funcionários da 
respetiva divisão:

1.1 — Justificar ou injustificar faltas;
1.2 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 

plano anual;
1.3 — Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado 

nos termos da lei de processo.
II — Competências delegadas
1 — Na Chefe de Divisão de Inspeção a Empresas não Financeiras II, 

Ana Isabel Afonso Pinto da Costa Cordeiro Monteiro, subdelego as 
competências delegadas no âmbito do Despacho n.º 12 729, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 12 de novembro 
de 2015, do Diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, a seguir 
indicadas:

1.1 — Praticar os atos necessários à credenciação dos funcionários 
com vista ao desencadeamento de procedimentos inspetivos a execu-
tar pelas respetivas divisões, incluindo a alteração dos fins, âmbito 
e extensão do procedimento tributário (artigos 46.º e 15.º, n.º 1, do 
Regime Complementar do Procedimento da Inspeção Tributária e 
Aduaneira);

1.2 — Fixar os prazos para a audição prévia, nos termos dos artigos 60.º 
da lei geral tributária e 60.º do Regime Complementar do Procedimento 
da Inspeção Tributária e Aduaneira, e praticar os atos subsequentes até 
à conclusão do procedimento no âmbito dos procedimentos de inspeção 
da respetiva divisão;

1.3 — Sancionar todos os relatórios de ações inspetivas cujo montante 
das correções técnicas ou meramente aritméticas não ultrapasse o mon-
tante de € 5.000.000 de matéria coletável ou de € 2.000.000 de imposto 
diretamente em falta, bem como todas as informações concluídas pela 
respetiva divisão;

1.4 — Autorizar a ampliação do prazo máximo de conclusão do 
procedimento de inspeção, nos termos das alíneas a) a c) do n.º 3 do 
artigo 36.º do Regime Complementar do Procedimento da Inspeção 
Tributária e Aduaneira;

1.5 — Assinar a correspondência e o expediente necessário ao regular 
funcionamento da respetiva divisão, com exceção da correspondência 
dirigida ou destinada a detentores de cargos idênticos, equiparados ou 
hierarquicamente superiores a subdiretor -geral, bem como a entidades 
exteriores à Autoridade Tributária e Aduaneira de nível hierárquico igual 
ou equiparado aos antes referidos;

1.6 — Resolver as dúvidas colocadas pelos Serviços de Finanças;
1.7 — Emitir pareceres e informações acerca das solicitações, 

efetuadas pelos funcionários ou pelos sujeitos passivos, dirigidas à 
respetiva divisão;

1.8 — Determinar a matéria coletável no âmbito da avaliação direta 
prevista no n.º 3 do artigo 16.º do Código do IRC;

1.9 — Prestar informação sobre pedidos de reembolso nos termos 
do n.º 8 e seguintes do artigo 22.º do Código do IVA e do Despacho 
Normativo n.º 18 -A/2010, de 1 de julho;

1.10 — Decidir os pedidos de desvalorização excecionais de ativos 
fixos tangíveis ou ativos intangíveis efetuados pelos sujeitos passivos 
ao abrigo do disposto no artigo 31.º -B do Código do IRC cujo valor não 
seja superior a € 5.000.000.
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III — Produção de efeitos
1 — A delegação e subdelegação de competências supra consignada 

produz efeitos a partir de 1 de abril de 2016, ficando por este meio 
ratificados todos os despachos entretanto proferidos no âmbito daquela.

IV — Outros
1 — Todo o expediente assinado ou despachado ao abrigo do presente 

Despacho após a data da sua publicação deverá mencionar expressamente 
a presente delegação ou subdelegação de competências.

2 — De harmonia com o consignado no n.º 2 do artigo 49.º do Código 
do Procedimento Administrativo, o delegante reserva o poder de avocar 
bem como o poder de revogar os atos praticados pelos delegados a qualquer 
momento e sem quaisquer formalidades, sem que isso implique derrogação, 
ainda que parcial, da presente delegação ou subdelegação de competências.

11 de abril de 2016. — O Diretor Adjunto da Unidade dos Grandes 
Contribuintes, em regime de substituição, Luís Pedro Coelho Ramos.

209508659 

 FINANÇAS, PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS,
AGRICULTURA, FLORESTAS

E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura
e Pescas, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 708/2016
Através da Deliberação n.º 318/2016, de 21 de janeiro de 2016, do Conse-

lho Diretivo, foram aceites os pedidos de cessação da designação em regime 
de substituição no cargo de Diretor do Departamento de Ajudas Diretas e 
da designação em regime de comissão de serviço no cargo de Diretor do 
Gabinete de Planeamento Estratégico, apresentados pelo licenciado João 
Pedro Soares Bandeira da Silva Veloso, com efeitos a 31 de janeiro de 2016.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

209506682 

 Deliberação (extrato) n.º 709/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 501/2016, de 1 de feve-

reiro de 2016, foi designado, em regime de substituição, no cargo de 
Chefe da Unidade de Regime de Pagamento Único, do Departamento 
de Ajudas Diretas, o licenciado Rui Paulo Viana da Silva Neves, que 
detém a competência técnica e aptidão para o exercício das funções, 
conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo, com efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Sinopse curricular
Rui Paulo Viana da Silva Neves, nascido a 12 de março de 1968.
Formação académica
Licenciatura em Engenharia Agronómica pelo Instituto Superior de 

Agronomia

Experiência profissional
Chefe de Unidade do Regime de Pagamento Único desde fevereiro 

de 2015.
Técnico Superior no Divisão da Organização da Produção Agroa-

limentar — Direção de Serviços de Competitividade do Gabinete de 
Planeamento e Politicas e Administração Geral de 2014 a 2015. Exerceu 
funções de técnico superior no Programa da Rede Rural — PRODER de 
2011 a 2014 — Gestão do PRODER. Antes de 2011, exerceu funções 
como técnico superior na Direção de Serviços de Ambiente e Ordena-
mento do Espaço Rural, no Gabinete de Planeamento e Politicas. Chefe 
de Serviço — Serviço do Regime de Pagamento Único durante 2007. 
Chefe de Serviço — Serviço de Culturas Arvenses de 2003 a 2006 tendo 
acompanhado a implementação do Regime de Pagamento Único. Iniciou 
a atividade profissional no INGA, como técnico, no ano de 1995.

Formação profissional
Frequentou várias ações de formação como: Introdução à avaliação de 

impactos ambientais, Access — técnicas avançadas, Francês Fundamental, 
Seminário de Alta Direção, Formação de Formadores em Agricultura.

209507119 

 Deliberação (extrato) n.º 710/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 3805/2015, de 30 de se-

tembro de 2015, foi designado, em regime de substituição, no cargo 
de Chefe da Unidade de Gestão de Meios, Qualidade e Segurança, do 
Departamento de Sistemas de Informação, o licenciado Paulo Jorge 
da Silva Pinheiro, que detém a competência técnica e aptidão para o 
exercício das funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular 
em anexo, com efeitos a 21 de setembro de 2015.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Nota Curricular
Paulo Jorge da Silva Pinheiro, nascido em 19 de julho de 1963.
Formação académica
Mestrado em Empreendedorismo e Gestão da Inovação pela Uni-

versidade Europeia
Licenciatura em Gestão e Sistemas de Informação pelo Instituto 

Superior de Gestão Bancária

Experiência Profissional
Chefe de Unidade na área de Gestão de Meios, Qualidade e Segu-

rança dos Sistemas de Informação, no Departamento de Sistemas de 
Informação do IFAP desde 2014.

Participação na área de Administração de Segurança dos Sistemas 
de Informação e de Gestão de Meios e Qualidade, no Departamento de 
Sistemas de Informação do IFAP entre 2010 e 2014.

Chefe de Unidade nas áreas de Portal, Datawarehouse e HelpDesk, 
no Departamento de Sistemas de Informação do IFADAP/INGA/IFAP 
entre 2003 e 2010.

Chefe do projeto SIADRU (Sistema de Informação para a Agricul-
tura e Desenvolvimento Rural — QCAIII), em tecnologia WEB. No 
IFADAP em 2003.

Chefe de Projeto de Sistemas Informáticos na CapGemini Ernst & 
Young entre 1999 e 2002.

Analista responsável pelo desenvolvimento de diversas áreas de ne-
gócio no IFADAP entre 1992 e 1999.

Analista Programador em sistemas de informação no IFADAP entre 
1987 e 1992.

Formação Profissional
BPM — Business Process Management
ISO27001 Lead Auditor (Qualificação de Auditores Internos de Sis-

tema de Gestão de Segurança da Informação)
Certificação ISO 9001 Foundation
CADAP — Curso de Altos Dirigentes da Administração Pública
Liderança, Desenvolvimento e Gestão de Equipas
Metodologia de Gestão de Projetos

209507451 

 Deliberação (extrato) n.º 711/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 318/2016, de 21 de janeiro 

de 2016, foi designada, em regime de substituição, no cargo de Diretora 
do Departamento de Ajudas Diretas, a licenciada Maria Isabel Sacadura 
Monteiro, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício 
das funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo, 
com efeitos a 1 de fevereiro de 2016, ficando suspensa a comissão de 
serviço no cargo de Chefe da Unidade de Regime de Pagamento Único, 
do mesmo Departamento, para o qual havia sido designada através do 
Despacho n.º 16013/2013, de 10 de dezembro de 2013.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Nota Curricular
Dados biográficos:
Nome: Maria Isabel Sacadura Monteiro
Data de Nascimento/naturalidade: nasceu a 27 de novembro de 1968, 

na freguesia do Estoril, concelho de Cascais

Habilitações académicas: licenciatura em Engenharia Agronómica 
pelo Instituto Superior de Agronomia, Lisboa, em 1994

Experiência profissional:
Diretora do Departamento das Ajudas Diretas, do Instituto de Fi-

nanciamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP,I. P.), desde fevereiro 
de 2016;
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Chefe da Unidade de Regime de Pagamento Único, do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP,I. P.), desde março 
de 2010 a janeiro de 2016;

Técnica Superior do Serviço do Regime de Pagamento Único, do 
IFAP,I. P., de junho de 2007 a março de 2010;

Coordenadora do Serviço do Regime de Pagamento Único, do Instituto 
Nacional e de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA), de dezembro 
de 2004 a junho de 2007; técnica superior do Serviço do Regime de 
Pagamento Único, do INGA, de janeiro de 2004 a dezembro de 2004;

Técnica Superior da Divisão de Cooperação para o Desenvolvimento, 
do Gabinete de Planeamento e Política Agroalimentar (GPPAA), de 
janeiro de 2001 a dezembro de 2003 técnica superior do Serviço das 
Culturas Arvenses, do INGA, de outubro de 1995 a janeiro de 2001.

Formação profissional mais relevante:
Programa de Formação em Gestão Pública, FORGEP, pela ISG/INP, 

Liderança e gestão de equipas, gestão de conflitos e comunicação orga-
nizacional, pelo INA; Gerir a mudança e a inovação como fator de de-
senvolvimento organizacional, pelo INA; O novo SIADAP — avaliação 
e gestão do desempenho, pelo INA; Curso de comunicação multimédia, 
pelo Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica; Curso de técnicas 
de comunicação em público, pelo INA; Curso de jovem gestor europeu, 
pela Associação Nacional dos Jovens Empresários; Curso de formação 
de formadores em agricultura, pela Associação dos Jovens Agricultores 
de Portugal.

209507216 

 Deliberação (extrato) n.º 712/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 4704/2015, de 15 de de-

zembro de 2015, foi designada, em regime de substituição, no cargo de 
Chefe de Unidade de Ajudas Específicas, do Departamento de Apoios 
de Mercado, a licenciada Sílvia Maria Toscano de Almeida Trindade 
Balcão, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das 
funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo, com 
efeitos a 1 de janeiro de 2016.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Nota Curricular
Silvia Maria Toscano de Almeida Trindade Balcão
Data de nascimento: 26 de maio de 1970

Formação Universitária
Mestrado em Viticultura e Enologia, ISA/Univ. Técnica Lisboa — FC/

Univ. Porto;
Pós -Graduação em Viticultura e Enologia, ISA/Univ. Técnica Lis-

boa — FC/Univ. Porto;
Licenciatura em Gestão, Instituto Superior de Gestão de Santarém;
Bacharelato em Tecnologia das Indústrias Agroalimentares, ramo de 

Enologia, Escola Superior Agrária de Santarém.

Formação Profissional
Novo Código de Procedimento Administrativo — Gabinete de Pla-

neamento, Politicas e Administração Geral
Curso de Sistema de Controlo Interno na Administração Pública — 

ISLA — Santarém
Formação de controlo “in Loco” no âmbito do Regime de Apoio à 

Reestruturação e Reconversão das Vinhas — Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P.

FORGEP — Programa de Formação em Gestão Publica
Sistemas de Informação Parcelar — Procedimentos e Utilização 

iSIP - Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.
Formação em Sistemas de Informação da Vinha e do Vinho — Ins-

tituto da vinha e do Vinho
Formação em Sistemas de Gestão das Entidades do Setor Vitiviníco-

la — Instituto da vinha e do Vinho
Formação em Sistemas de Gestão do Potencial Vitícola — Instituto 

da vinha e do Vinho
Formação Geo Espacial — Intergraph Portugal
Curso de GeoMedia — Intergraph Portugal
Curso de Sistemas de Informação Geográfica — Escola Profissional 

de Cartografia e Cadastro
Curso de Análise Sensorial — Estação Vitivinícola Nacional

Atividade Profissional
De 1 de janeiro de 2016 até hoje, Nomeada para o cargo de Direção 

Intermédia de 2.º grau, em regime de substituição, Chefe de Unidade de 

Ajudas Especificas, Departamento de Apoios de Mercado, no Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

De 1 novembro de 2012 até 31 de dezembro de 2015,
Nomeada para o cargo de Direção Intermédia de 2.º grau, em comissão 

de serviço, Chefe de Divisão de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
(DADR) na Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 
do Tejo — Despacho n.º 13666/2014 de 3 de novembro, com efeito a 
1 de novembro de 2014.

Nomeada para o cargo de Direção Intermédia de 2.º grau, em regime 
de substituição, Chefe de Divisão de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural na Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 
do Tejo — Despacho n.º 356/2013 de 8 de janeiro, com efeito a 1 de 
novembro de 2012, principais competências de acordo com o Despacho 
n.º 14786/2012 de 31 de outubro

De 1 abril de 2011 a 1 de novembro de 2012, Nomeada para o cargo 
de Direção Intermédia de 2.º grau, em regime de substituição, Chefe de 
Divisão de Agricultura na Direção Regional de Agricultura e Pescas de 
Lisboa e Vale do Tejo — Despacho n.º 10683/2011 de 29 de março.

De agosto de 2007 até 31 de março de 2011 desempenhou funções 
de Técnico Superior na Direção Regional de Agricultura e Pescas de 
Lisboa e Vale do Tejo, na Divisão de Agricultura, desempenhando as 
funções de:

Gestora de todos os processos de negócio intervenientes no Sistema 
de Informação da Vinha e do Vinho (SIvv) ao nível da LVT;

Coordenação da medida Vitis na campanha de 2007/2008, conforme 
Despacho n.º 17/GDR/2008;

De dezembro de 1994 até agosto de 2007, exerceu funções de Técnica 
Superior na Divisão de Ordenamento e Controlo Vitícola, no Instituto 
da Vinha e do Vinho, nomeadamente:

De 1995 a 2007 — Coordenação das candidaturas de Transferência de 
Direitos de Replantação, no âmbito do Reg. (CEE) n.º 3302/90;

De 1999 a 2000 — Participação na atualização do Ficheiro Vitiviní-
cola Comunitário — Cadastro Vitícola do Douro;

1998 — Participação no Grupo de Trabalho Técnico instituído con-
forme Despacho n.º 3/98, tendo por incumbência promover o levan-
tamento e estudo das castas existentes em Portugal, ao nível de cada 
Região Vitivinícola, e propor, a subsequente revisão da lista de castas 
do Reg. n.º 3800/81 e 3201/90.

209507395 

 Deliberação (extrato) n.º 713/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 602/2016, de 8 de fevereiro 

de 2016, foi designada, em regime de substituição, no cargo de Coor-
denadora do Núcleo da Condicionalidade e POSEI, do Departamento 
de Ajudas Diretas, a licenciada Maria José Mata Sousa Chora Castelo 
Ramos, que detém a competência técnica e aptidão para o exercício das 
funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular em anexo, com 
efeitos a 8 de fevereiro de 2016.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Nota Curricular
Dados biográficos:
Nome: Maria José Mata de Sousa Chora Castelo Ramos;
Data de Nascimento/ Naturalidade: 6 de junho de 1967, Barreiro;

Formação Académica:
DEA -Diplôme D´Études Approfondies em Biologie et Production 

Animales. Régulation dês Fonctions de Production, na École Nationale 
Supérieure Agronomique de Rennes (1996);

Licenciatura em Engenharia Agronómica Ramo de Produção Animal 
(1995);

Experiência profissional:
Desde fev. de 2016: Coordenadora do Núcleo de Condicionalidade 

e POSEI do Departamento de Ajudas Diretas, do Instituto de Financia-
mento da Agricultura e Pescas, I. P.;

De 2006 - fev, de 2016: Técnica superior no Departamento das Aju-
das Diretas, no Núcleo da Condicionalidade e POSEI, do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.;

De 2005 -2006: Técnica superior na Direção dos Produtos Animais 
no Serviço de Bovinos e Ovinos, do Instituto Nacional de Intervenção 
e Garantia Agrícola, I. P;
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De 2001 -2005: Técnica superior na Direção dos Produtos Animais 
no Serviço de Identificação Animal no âmbito do Sistema Nacional de 
Identificação e Registo Animal, do Instituto Nacional de Intervenção e 
Garantia Agrícola, I. P;

De 1998 -2000: Técnica superior dos quadros técnicos da Associação 
Portuguesa dos Criadores da Raça Frísia (APCRF);

De 1996 -1998: Professora provisória no ensino público.
209507273 

 Deliberação (extrato) n.º 714/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo, n.º 602/2016, de 8 de fevereiro 

2016, foi designada, em regime de substituição, no cargo de Chefe 
da Unidade de Formulários, do Departamento de Gestão e Controlo 
Integrado, a licenciada Sandra Cristina de Almeida Neves, que detém a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respetiva nota curricular em anexo, com efeitos a 8 de 
fevereiro de 2016, ficando suspensa a comissão de serviço no cargo de 
Coordenadora do Núcleo da Condicionalidade e POSEI, do Departa-
mento de Ajudas Diretas, para o qual havia sido designada através do 
Despacho n.º 16015/2013, de 10 de dezembro de 2013.

6 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Souto 
Barreiros.

Nota Curricular
Dados biográficos:
Nome: Sandra Cristina de Almeida das Neves;
Data de Nascimento/Naturalidade: a 11 de junho de 1970, natural da 

freguesia de São Cristóvão e S. Lourenço, concelho de Lisboa.

Formação académica:
Pós -Graduação em Gestão Empresarial pelo INDEG/ISCTE, Instituto 

para o Desenvolvimento Empresarial, Lisboa (2001);
Licenciada em Engenharia Zootécnica pela Universidade de Trás -os-

-Montes e Alto Douro, Vila Real (1997);

Experiência profissional:
De fev. de 2016: Chefe de Unidade de Formulários do Departamento 

de Gestão e Controlo Integrado, do Instituto de Financiamento da Agri-
cultura e Pescas, I. P.;

De dez. 2012 -fev de 2016: Coordenadora do Núcleo de Condicio-
nalidade e POSEI do Departamento de Ajudas Diretas, do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.;

De 2007 -2012: Técnica superior no Núcleo/Unidade de Programação 
e Acompanhamento de Controlo do Instituto Nacional de Intervenção 
e Garantia Agrícola, I. P.;

De 1999 -2007: Técnica superior no Serviço de Controlo Prévio do 
Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola, I. P.

209507419 

 DEFESA NACIONAL

Exército

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 5395/2016

Subdelegação de competências no inspetor -geral do Exército
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Des-

pacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, subdelego no Inspetor -Geral do Exército, Tenente-
-General Frederico José Rovisco Duarte, a competência para, no âmbito 
da Inspeção -Geral do Exército, autorizar despesas com indemnizações a 
terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da efetivação 
da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em 
que sejam intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização 
limitada aos danos materiais e ao valor máximo de 5.000 euros.

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Inspetor -Geral do 
Exército que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 26 de 
novembro de 2015 e até à respetiva publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209506399 

 Despacho n.º 5396/2016

Subdelegação de competências no comandante
da Academia Militar

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do 
Despacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da 
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro de 2016, subdelego no Comandante da Academia 
Militar, Tenente -General José António Carneiro Rodrigues da Costa, a 
competência para, no âmbito da Academia Militar, autorizar despesas 
com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, 
decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado emer-
gente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas do 
Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao 
valor máximo de 5.000 euros.

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da 
Academia Militar que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 
26 de novembro de 2015 e até à respetiva publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209506366 

 Despacho (extrato) n.º 5397/2016

Delegação de competências no comandante do pessoal
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 186/2014, de 29 de dezembro, delego no Comandante do Pessoal, 
Tenente -General José Carlos Filipe Antunes Calçada, a competência 
para a prática dos seguintes atos:

a) Aprovar instruções e normas técnicas nos domínios da formação, 
do ensino à distância, da simulação, da educação física, dos desportos, 
da equitação e do tiro no Exército;

b) Planear, coordenar, executar e inspecionar os cursos de formação 
no Exército, bem como para controlar e coordenar o tratamento dos 
dados relativos às atividades de formação das unidades onde se realizam 
os respetivos cursos;

c) Aprovar a calendarização dos cursos que integram o plano de 
formação contínuo, depois de aprovados pelo Chefe do Estado -Maior 
do Exército.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Des-
pacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 
de janeiro de 2016, subdelego na entidade referida no número ante-
rior a competência para, no âmbito do Comando do Pessoal, autorizar 
despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o 
lesado, decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado 
emergente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas 
do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao 
valor máximo de 5.000 euros.

3 — As competências previstas no n.º 1 podem ser subdelegadas, no 
todo ou em parte, no Diretor de Formação.

4 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante do 
Pessoal que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 26 de 
novembro de 2015 e até à respetiva publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209506155 

 Despacho n.º 5398/2016

Subdelegação de competências no comandante
das Forças Terrestres

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do 
 Despacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da 
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 
20 de janeiro de 2016, subdelego no Comandante das Forças Terrestres, 
Tenente -General António Xavier Lobato de Faria Menezes, a compe-
tência para, no âmbito do Comando das Forças Terrestres, autorizar 
despesas com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o 
lesado, decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado 
emergente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas 
do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao 
valor máximo de 5.000 euros.
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2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante das 
Forças Terrestres que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 
26 de novembro de 2015 e até à respetiva publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209506341 

 Despacho n.º 5399/2016

Subdelegação de Competências no Vice -Chefe
do Estado -Maior do Exército

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 186/2014, de 29 de dezembro, delego no Vice -Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Tenente -General António Noé Pereira Agostinho, 
a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Aprovar instruções e normas técnicas no domínio da educação 
no Exército;

b) Praticar os atos administrativos que sejam da competência do Chefe 
do Estado -Maior do Exército respeitantes à vida escolar nos estabele-
cimentos militares de ensino, nomeadamente proferir decisão sobre 
requerimentos e exposições apresentados por alunos, candidatos a alunos 
e encarregados de educação, com exceção de recursos hierárquicos.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Des-
pacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, subdelego na entidade referida no número anterior a 
competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas:
1) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até 1.000.000 euros, prevista na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

2) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legal-
mente aprovados, até 1.246.994,70 de euros, prevista na alínea c) do 
n.º 3 do artigo 17.º daquele mesmo diploma;

3) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o le-
sado, decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado 
emergente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas 
do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao 
valor máximo de 5.000 euros.

b) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas 
em planos de atividades aprovados pelo Chefe do Estado -Maior do 
Exército.

3 — A competência para autorizar despesas relativas a construções e 
grandes reparações fica limitada a 299.278,74 euros.

4 — As competências previstas no n.º 1 podem ser subdelegadas, no 
todo ou em parte, no diretor de educação, podendo este subdelegá -las 
nos diretores dos estabelecimentos militares de ensino.

5 — São ratificados todos os atos praticados pelo Vice -Chefe do 
Estado -Maior do Exército que se incluam no âmbito do presente des-
pacho, desde 1 de setembro de 2015, relativamente aos previstos no 
n.º 1, e desde 26 de novembro de 2015, relativamente aos previstos no 
n.º 2, até à sua publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209505848 

 Despacho n.º 5400/2016

Subdelegação de Competências no Comandante da Logística
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Des-

pacho n.º 964/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de ja-
neiro de 2016, subdelego no Comandante da Logística, Tenente -General 
Fernando Celso Vicente de Campos Serafino, a competência para a 
prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas:
1) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até 1.000.000 euros, prevista na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

2) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legal-
mente aprovados, até 500.000 euros, prevista na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 17.º daquele mesmo diploma;

3) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, 
decorrentes da efetivação da responsabilidade civil do Estado emergente 
de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas do Exército, 
no âmbito do Comando da Logística, ficando a indemnização limitada 
aos danos materiais e ao valor máximo de 5.000 euros.

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas 
em planos de atividades aprovados pelo Chefe do Estado -Maior do 
Exército.

2 — A competência para autorizar despesas relativas a construções e 
grandes reparações fica limitada a 299.278,74 euros.

3 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da 
Logística que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 26 de 
novembro de 2015 e até à respetiva publicação.

5 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, Carlos 
António Corbal Hernandez Jerónimo, General.

209506188 

 Força Aérea

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 5401/2016

Subdelegação de competências — Licenciamento de obras
em áreas sujeitas a servidão militar

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Brigadeiro -General ENGAED 039571 -E Joaquim José Carvalheira 
Batista Veloso, Diretor da Direção de Infraestruturas, a competência 
para licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar que me foi 
subdelegada pelo n.º 3 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de março de 
2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 24 de fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

11 de abril de 2016. — O Comandante, António Afonso dos Santos 
Allen Revez, TGEN/PILAV.

209506374 

 Despacho n.º 5402/2016

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego nos 
oficiais a seguir indicados a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços que me foi 
subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 
de março de 2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016, até 
ao montante de € 100.000,00:

a. No Major -General ADMAER 032211 -D Raúl Amadeu Milhais de 
Carvalho, Diretor da Direção de Abastecimento e Transportes;

b. No Major -General ENGEL 050020 -J Luís Filipe Basto Damásio, 
Diretor da Direção de Manutenção de Sistemas de Armas;

c. No Brigadeiro -General ENGAED 039571 -E Joaquim José Carva-
lheira Batista Veloso, Diretor da Direção de Infraestruturas;

d. No Brigadeiro -General ENGEL 029398 -K José Manuel dos Santos 
Vicêncio, Diretor da Direção de Comunicações e Sistemas de Infor-
mação;

e. No Brigadeiro -General ENGAER 076441 -J Paulo Manuel Veloso 
Gonçalves Guerra, Diretor da Direção de Engenharia e Programas;

2 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego nos 
oficiais a seguir indicados a competência para autorizar a realização de 
despesas com empreitadas de obras públicas que me foi subdelegada 
pela alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de março de 
2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário 
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da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016, até ao montante 
de € 100.000,00:

a. No Brigadeiro -General ENGAED 039571 -E Joaquim José Carva-
lheira Batista Veloso, Diretor da Direção de Infraestruturas;

b. No Brigadeiro -General ENGEL 029398 -K José Manuel dos Santos 
Vicêncio, Diretor da Direção de Comunicações e Sistemas de Infor-
mação;

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego nos 
oficiais designados nos números anteriores, pelo montante aí indicado, 
a competência para autorizar as despesas relativas à execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados que me foi subdelegada 
pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de março de 
2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 24 de Fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da 
presente subdelegação de competências.

11 de abril de 2016. — O Comandante, António Afonso dos Santos 
Allen Revez, TGEN/PILAV.

209506325 

 Despacho n.º 5403/2016

Subdelegação de competências no Chefe da Representação da Força 
Aérea no Air Force Material Command — USAF

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Chefe da Representação da Força Aérea no Air Force Material Com-
mand — USAF, Tenente -Coronel ENGEL 082174 -J Paulo Alexandre 
Leandro dos Santos, a competência que me foi subdelegada pela alínea a) 
do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de março de 2016, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016, para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços necessários 
ao funcionamento da Representação, até ao contravalor em euros de 
10.000,00 dólares norte -americanos.

2 — Independentemente da subdelegação de competências a que se 
refere o número anterior, carecem de minha anuência:

a) As despesas de representação do Gabinete, cujo contravalor em 
euros seja superior a 500,00 dólares norte -americanos;

b) As despesas com a aquisição e reparação de mobiliário e outros 
equipamentos para o Gabinete ou para as habitações, cujo contravalor 
em euros seja superior a 2.000,00 dólares norte -americanos;

c) As despesas com reparações ou beneficiações das habitações e 
das viaturas, cujo contravalor em euros seja superior a 2.000,00 dólares 
norte -americanos;

d) O aluguer de habitações e de viaturas que seja necessário atribuir 
ao pessoal militar;

e) As atualizações de vencimentos e outras alterações contratuais 
relativas a pessoal contratado localmente.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 24 de fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

11 de abril de 2016. — O Comandante, António Afonso dos Santos 
Allen Revez, TGEN/PILAV.

209506439 

 Despacho n.º 5404/2016

Subdelegação de competências no Comandante do Depósito
Geral de Material da Força Aérea

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-
tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Coronel ADMAER 074454 -K José Manuel Mendes Gordo Ferreira 
Sousa, a competência que me foi delegada pelo n.º 1 do Despacho 
n.º 4337/2016, de 15 de março de 2016, do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 
29 de março de 2016, para:

1) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira do Depósito Geral de Material da Força Aérea;

2) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante do Depósito Geral de Material da Força Aérea, Coronel 
ADMAER 074454 -K José Manuel Mendes Gordo Ferreira Sousa, a 
competência para autorizar a realização de despesas com a locação e 
aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas que me foi 
subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de 
março de 2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016, até 
ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência para autorizar a realização de despesas relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados que me foi 
subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 4337/2016, de 15 de 
março de 2016, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março de 2016.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 24 de Fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

11 de abril de 2016. — O Comandante, António Afonso dos Santos 
Allen Revez, TGEN/PILAV.

209506414 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 5405/2016

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, subdelego no Major ADMAER 
125451 -A Paulo Jorge Fernandes de Sousa, Comandante da Esquadra 
de Administração e Intendência do Centro de Formação Militar e Téc-
nica da Força Aérea, a competência que me foi subdelegada pelo n.º 1 
do Despacho n.º 3265/2016, de 19 de fevereiro, do Comandante de 
Pessoal, publicado no Diário da República — 2.ª série, n.º 44, de 3 de 
março de 2016, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira do Centro de Formação Militar e Técnica da Força 
Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego a competên-
cia para autorizar a realização de despesas com empreitadas de obras 
públicas e com a locação e aquisição de bens e serviços, que me foi 
subdelegada pelo Despacho mencionado no ponto anterior:

a) No Tenente -Coronel TMMT 064823 -L Rui Manuel Gomes de Oli-
veira, Comandante do Grupo de Apoio do Centro de Formação Militar 
e Técnica da Força Aérea, até ao montante de 25.000,00€;

b) No Major ADMAER 125451 -A Paulo Jorge Fernandes de Sousa, 
Comandante da Esquadra de Administração e Intendência do Centro 
de Formação Militar e Técnica da Força Aérea, até ao montante de 
12.500,00€;

c) No Tenente ADMAER 133557 -L André Ricardo Marques Palhais 
Pires, Comandante da Esquadrilha de Administração Financeira do 
Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea, até ao montante 
de 5.000,00€.

3 — O presente Despacho produz efeitos desde 26 de novembro 
de 2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelos subdelegados e que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

13 de abril de 2016. — O Comandante do Centro de Formação Militar 
e Técnica da Força Aérea, Rui Pedro Matos Tendeiro, COR/PILAV.

209508334 

 Portaria n.º 119/2016

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 161.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
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aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no artigo 9.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 239/2006, de 22 de dezembro:

Quadro de Oficiais ENGAER
MGEN ENGAER RES -QPfe 018576 -A Humberto Feio Nunes Gon-

çalo — MOB.

2 — Conta esta situação desde 10 de abril de 2016.
3 — Transita para o ARQC desde a mesma data.
11 de abril de 2016. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

Manuel Teixeira Rolo, General.
209505401 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 5406/2016
Nos termos do n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, 

na sua redação atual, cessa, a seu pedido, a nomeação em regime de 
substituição da Licenciada Catarina Sofia Castanheira Nunes, no cargo 
de direção intermédia de 2.º grau, como Chefe de Divisão de Projetos 
Financeiros desta Secretaria -Geral, com efeitos a partir de 1 de abril 
de 2016.

12 de abril de 2016. — O Secretário -Geral, Carlos Palma.
209505661 

 Guarda Nacional Republicana

Comando Territorial de Coimbra

Despacho n.º 5407/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 8319/2014, do Exmo. Tenente-
-General Comandante Geral da Guarda Nacional Republicana, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 26 de junho de 2014, 
subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de Cantanhede, 
Capitão de Infantaria Cláudio Miguel Rodrigues Lopes, a competência 
para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de outubro 
de 2015.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

28 de março de 2016. — O Comandante do Comando Territorial de 
Coimbra, João Paulo Simões Pedro Seguro, Coronel.

209508091 

 JUSTIÇA

Conselho dos Oficiais de Justiça

Aviso n.º 5207/2016
Para os devidos efeitos, faz -se público que o Conselho dos Oficiais de 

Justiça deliberou, em 19 de fevereiro de 2016, por unanimidade, delegar 
no senhor Presidente deste Conselho, Dr. Luís Borges Freitas, os poderes 
constantes do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto -Lei n.º 343/99, de 26/08, 
que aprovou o Estatuto dos Funcionários de Justiça:

Ordenar inspeções extraordinárias;
Instaurar inquéritos e sindicâncias.

Mais deliberou, igualmente, por unanimidade, que o senhor Presidente 
tem a faculdade de subdelegar no senhor Vice -presidente, Dr. José Ma-
nuel Monteiro Correia, os poderes que lhe são delegados.

O Conselho deliberou, ainda, por unanimidade, ratificar, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 112.º, daquele diploma legal, todos os atos pra-
ticados pelo senhor Vice -presidente, Dr. José Manuel Monteiro Correia, 
desde 3 de fevereiro de 2016 até à publicação do devido despacho.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Luís Borges Freitas.
209506309 

 Despacho (extrato) n.º 5408/2016
Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 114.º do Estatuto 

dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Dec. Lei n.º 343/99, de 26 
de agosto,

i) Delego no senhor Vice -presidente do Conselho dos Oficiais de Jus-
tiça, Dr. José Manuel Monteiro Correia, os poderes próprios constantes 
da última parte da alínea b) e das als. c) e d) do n.º 1 do artigo 114.º do 
Estatuto dos Funcionários de Justiça: Dar posse ao secretário, aos ins-
petores e aos respetivos secretários de inspeção; — Dirigir e coordenar 
os serviços de inspeção.

ii) Subdelego no mesmo, nos termos da última parte do n.º 1 do 
artigo 112.º daquele diploma, os poderes que me foram delegados 
pelo Conselho dos Oficiais de Justiça, na sessão de 19 de fevereiro 
de 2016:

Ordenar inspeções extraordinárias;
Instaurar inquéritos e sindicâncias.

iii) Ratifico todos os atos praticados pelo senhor Vice -presidente do 
Conselho dos Oficiais de Justiça desde 3 de fevereiro de 2016 até à 
publicação deste despacho.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho dos Oficiais 
de Justiça, Luís Borges Freitas.

209506269 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Aviso (extrato) n.º 5208/2016
Por meu despacho de 21 de março de 2016, foi autorizada, aten-

dendo à existência de conveniência dos serviços, nos termos do n.º 5 
do artigo 109.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na nova redação dada pela Lei 
n.º 155/2015, de 15 de setembro, a reafetação à Conservatória do Registo 
Civil do Barreiro, da primeira ajudante, Rosa Maria Cabrita Fernandes 
e da segunda ajudante, Eugénia Olinda Pécurto Pimenta Nogueira, ini-
cialmente afetas à Conservatória dos Registos Predial e Comercial do 
mesmo município, com efeitos a contar do dia 1 de abril de 2016.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas)
11 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 

Ascenso Nunes da Maia.
209507905 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Secretária de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 5409/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal 
no meu Gabinete Ana Mafalda Jardim Temes de Oliveira.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 1 de abril de 2016.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

13 de abril de 2016. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

Nota curricular
Nome: Ana Mafalda Jardim Temes de Oliveira.
Data e local de nascimento: 25 de fevereiro de 1970, Lisboa.
Estado civil: Solteira.
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Habilitações académicas:

Curso Técnico — Profissional de Turismo;
Cursos de Inglês e Francês.

Carreira profissional e cargos desempenhados:

Desde 2012 até à data exerceu funções no Centro República — Centro 
de Documentação e Estudos sobre a História da I República e do Repu-
blicanismo, na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universi-
dade Nova de Lisboa, onde assegurou o apoio a nível de secretariado e 
organização de congressos.

Exercício de funções como secretária em diversas empresas, prestando 
apoio à direção na organização e preparação de cerimónias públicas, 
assegurando as Relações Públicas.

209507638 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E EDUCAÇÃO

Secretaria-Geral da Educação e Ciência

Despacho n.º 5410/2016
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, n.º 68/2013, de 29 de agosto e n.º 128/2015, de 3 de setembro, 
designo para exercer as funções de secretariado de direção a assistente 
técnica Emília do Rosário Algarvio Lopes Fernandes.

Pelo exercício das referidas funções é atribuído à trabalhadora 
o suplemento remuneratório de secretariado, no montante pecu-
niário fixado pelo artigo 10.º da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro.

O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2016.
13 de abril de 2016. — O Secretário -Geral da Educação e Ciência, 

Raúl Capaz Coelho.
209508642 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Castro Verde

Aviso n.º 5209/2016
Nos termos do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-

-Lei n.º 35/2003, de 27/02, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2004, de 17/01, Decreto -Lei n.º 20/2005 de 19/01, e alínea a) 
do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 02/01, e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26/7, foram homo-
logadas as transferências de quadro de escola, e nomeações em quadro 
de zona pedagógica do ano letivo 2005/2006, dos professores abaixo 
mencionados.

Nomeações em quadro de zona pedagógica:

Ana Sofia Pinto da Costa Oliveira
Carla Susana Ferreira Coelho
Carlos Oliveira Araújo
Maria Eduarda Paiva Peixoto
Paula Isabel Cardoso Corte Real Coata da Silva Sousa

Transferências de quadro de escola:

Henrique Manuel Fernandes Caetano
Maria do Rosário Varela Alves
Paulo Daniel Brandão de Pinho
Pedro José Aboim Mestre
Vasco Correia Ferreira

24 de março de 2016. — O Diretor, Augusto António Rita Candeias.
209506244 

 Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique, Porto

Aviso n.º 5210/2016

Extinção de procedimento concursal prévio à eleição de diretor/a
Torna -se pública a decisão de extinção do procedimento concursal 

prévio à eleição de diretor/a aberto pelo Aviso n.º 7431/2014 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 2014 pelo 
tempo entretanto decorrido que torna anacrónicos os prazos estipulados 
no seu regulamento e não responde aos superiores interesses do agru-
pamento de escolas Infante D. Henrique, Porto.

13 de abril de 2016. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Ada Maria Costa Pereira da Silva.

209517706 

 Agrupamento de Escolas José Belchior Viegas, 
São Brás de Alportel

Declaração de retificação n.º 413/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 3724/2016, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 11 de março de 2016, 
referente à lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois postos 
de trabalho da carreira de assistente operacional, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, 
Aviso n.º 1644/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29 
de 11 de fevereiro de 2016, procede-se às seguintes retificações:

Onde se lê: 

Nome Valoração
final

1 Dina Isabel Cavaco da Palma Rodrigues . . . . . . . . . . . 26,65 
2 Tânia José de Sousa Cavaco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,00 
3 Susana Raquel dos Santos Parreira   . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 
4 Margarida Maria Rodrigues da Silva Cruz   . . . . . . . . . 20,50 
5 Humberto Rodrigues Cruz Pateira . . . . . . . . . . . . . . . . 16,65 
6 Laura Margarida Lopes Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,30 

 deve ler-se: 

Nome Valoração
final

1 Dina Isabel Cavaco da Palma Rodrigues . . . . . . . . . . . 17,90 
2 Tânia José de Sousa Cavaco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00 
3 Susana Raquel dos Santos Parreira   . . . . . . . . . . . . . . . 14,25 
4 Margarida Maria Rodrigues da Silva Cruz   . . . . . . . . . 14,00 
5 Humberto Rodrigues Cruz Pateira . . . . . . . . . . . . . . . . 11,15 
6 Laura Margarida Lopes Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,80 

 11 de março de 2016. — A Diretora, Nídia de São José Correia 
Amaro.

209505637 

 Agrupamento de Escolas de Mondim de Basto

Aviso n.º 5211/2016
Nos termos do disposto nos pontos 1 e 2 do artigo 23.º da Lei 

n.º 7 -A/2016 de 30 de março, prorrogo até 31 de dezembro de 2016 a 
mobilidade intercategorias do Assistente Operacional, Eugénio Augusto 
Alegre Vieira de Castro, para o exercício de funções de Encarregado 
Operacional deste Agrupamento de Escolas.

30 de março de 2016. — A Diretora, Maria Laura Esperança Ínsua 
Pereira.

209505734 

 Aviso n.º 5212/2016

Nos termos do disposto nos pontos 1 e 2 do artigo 23.º da Lei 
n.º 7 -A/2016 de 30 de março, prorrogo até 31 de dezembro de 2016 a 
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mobilidade intercategorias da Assistente Técnica, Maria Arminda Mota 
Pinto Silva, para o exercício de funções de Coordenadora Técnica deste 
Agrupamento de Escolas.

30 de março de 2016. — A Diretora, Maria Laura Esperança Ínsua 
Pereira.

209506633 

 Aviso n.º 5213/2016
Nos termos do disposto nos pontos 1 e 2 do artigo 23.º da Lei 

n.º 7 -A/2016 de 30 de março, prorrogo até 31 de dezembro de 2016 a 
mobilidade intercategorias do Assistente Operacional, Eugénio Augusto 
Alegre Vieira de Castro, para o exercício de funções de Encarregado 
Operacional deste Agrupamento de Escolas.

30 de março de 2016. — A Diretora, Maria Laura Esperança Ínsua 
Pereira.

209506544 

 Escola Secundária de Paredes

Aviso (extrato) n.º 5214/2016

Consolidação de mobilidade interna na categoria
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Senhor Diretor-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, de 14 de outubro de 2015, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna da assistente técnica 
Maria de Lurdes do Couto Mendes, na mesma categoria, nos termos do 
artigo 99.º da referida lei.

A trabalhadora, que transita do Agrupamento de Escolas Joaquim 
de Araújo para a Escola Secundária de Paredes, mantém -se na carreira 
e na categoria de assistente técnica, na 1.ª posição remuneratória e no 
nível 5 da tabela remuneratória única.

13 de abril de 2016. — O Diretor, Francisco Henrique Barata Mar-
ques de Queirós.

209506406 

 Aviso (extrato) n.º 5215/2016

Consolidação de mobilidade interna na categoria
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Senhor Diretor-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, de 14 de outubro de 2015, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna da assistente técnica 
Cândida Conceição Freitas Pinheiro, na mesma categoria, nos termos 
do artigo 99.º da referida lei.

A trabalhadora, que transita do Agrupamento de Escolas Joaquim 
de Araújo para a Escola Secundária de Paredes, mantém -se na carreira 
e na categoria de assistente técnica, na 1.ª posição remuneratória e no 
nível 5 da tabela remuneratória única.

13 de abril de 2016. — O Diretor, Francisco Henrique Barata Mar-
ques de Queirós.

209506317 

 Agrupamento de Escolas de Pinheiro, Penafiel

Aviso (extrato) n.º 5216/2016
Por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas de Pinheiro, 

Penafiel, de 29 de maio de 2012, no uso de competências que me foram 
delegadas pelo Diretor Regional de Educação do Norte, pelo Despa-
cho n.º 3413/2012 de 07 de março publicado no Diário da República 
n.º 48 - 2.ª série, nos termos do disposto n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de março, foi autorizada a consolidação da mo-
bilidade na categoria ao Assistente Operacional José Carlos Ferreira 
da Rocha, pertencente ao mapa de pessoal da Escola Secundária de 
Penafiel, no concelho de Penafiel, neste Agrupamento de Escolas de 
Pinheiro, Penafiel.

13 de abril de 2016. — A Diretora, Maria Luísa Barrosa Monteiro 
Coelho.

209506147 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 715/2016
Ao abrigo do disposto no artigo 14.º, n.º 1 da lei orgânica do IEFP, I. P., 

e no artigo 3.º, n.º 3 dos Estatutos do IEFP, I. P., e do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, com a redação da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado (EPD), o Conselho Diretivo, na sua reunião 
de 21 de março de 2016, deliberou designar em regime de substituição 
e até à conclusão dos respetivos procedimentos concursais para recru-
tamento e provimento, sem prejuízo do direito de opção pelo respetivo 
vencimento ou retribuição base da função, cargo ou categoria de ori-
gem, conforme previsto no artigo 31.º do EPD, o licenciado João Rui 
Casanova Lourenço, que detêm a competência técnica e aptidão para o 
exercício das funções, conforme evidencia a respetiva nota curricular 
em anexo, como Coordenador do Núcleo de Gestão do Centro Nacional 
de Qualificação de Formadores da Direção de Serviços de Qualificação 
dos Serviços Centrais do IEFP, I. P., cargo de direção intermédia de 
2.º grau, com efeitos a 15 de março de 2016.

Nota Curricular
João Rui Casanova Lourenço
Licenciado em Sociologia na variante de “Sociologia Política Admi-

nistrativa e Autárquica” e Pós -graduado em Sociologia — Conhecimento 
e Sociedade: Competências e Trajetórias Sociais, na faculdade de Ciên-
cias Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogal do Conselho de Administração do FOR -MAR — Centro de 
Formação Profissional das Pescas e do Mar, desde março de 2013.

Membro do Conselho Geral do Instituo de Soldadura e Qualida-
de — ISQ desde março de 2014.

De dezembro de 2011 até à presente data técnico do Centro Nacional 
de Qualificação de Formadores.

De junho de 2009 até 20 de dezembro de 2011 trabalhei na Direção 
de Serviços de Coordenação da Oferta Formativa.

De 1 de junho de 2007 até 4 de junho de 2009, trabalhei na Fundação 
para a Divulgação das Tecnologias de Informação (FDTI) onde exerci 
as funções de Gestor do Programa Formação.

Membro da Comissão para a elaboração do Plano Estratégico da 
Fundação para a Divulgação das Tecnologias de Informação (FDTI), 
para o período 2009 -2013.

Membro do Comité da Qualidade da Fundação para a Divulgação das 
Tecnologias de Informação (FDTI), no âmbito do Sistema de Gestão 
da Qualidade.

De 1 de junho de 2007 até 4 de junho de 2009, fui Diretor dos Centros 
Novas Oportunidades da FDTI, em Lisboa e no Pinhal Novo.

De 17 de novembro de 2005 até 31 de maio de 2007 desempenhei 
as funções de Coordenador do Núcleo de Apoio à Estrutura de Coorde-
nação do Sistema Nacional de Certificação Profissional, integrado no 
Departamento de Certificação (IEFP).

De 16 abril de 2001 até 16 de novembro de 2005 como Técnico no 
Departamento de Certificação (IEFP).

Colaboração com a Associação para Recuperação e Reinserção Social 
de Toxicodependentes de 20 de abril a 30 de julho de 2000.

Docente da cadeira de Relações Humanas/Relações Públicas na Escola 
Superior Politécnica do Exército durante o ano letivo 2000/2001.

De 1 de outubro de 1998 até 15 de abril de 2001 trabalhei no Centro 
de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE) — Ministério da Defesa Na-
cional exercendo o cargo de Chefe da Secção de Avaliação e Resseleção.

De dezembro de 1997 até 30 de setembro de 1998 trabalhei no Centro 
de Finanças do Governo Militar de Lisboa exercendo funções de Ad-
junto Financeiro da Secção de Logística e Adjunto da Secção de Gestão 
Financeira e Contabilidade.

2016 -04 -13. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209508472 

 SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 5217/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
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do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP 
de 11 -02 -2016, homologada a lista de classificação final dos candidatos 
do Júri n.º 10, da especialidade médica de Anestesiologia, no âmbito do 
procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da 
carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário 
da República n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 10 Anestesiologia — ARS Norte
Dr.ª Anabela Ramos Pimenta — Aprovada
Dr. António Miguel Laranjeira Paiva — Aprovado
Dr. António Miguel Sánchez Manjon — Não compareceu
Dr. António Pedro Castro Gomes Pina — Aprovado
Dr.ª Brigitte Mathias Leal Dias Pereira — Aprovada
Dr.ª Carla Alexandra Carvalho Basílio — Aprovada
Dr.ª Carla Alexandra Nobre Santos — Aprovada
Dr.ª Carla Isabel Gomes Pinho — Aprovada
Dr.ª Carla Manuel Correia Pinho Alves Silva — Aprovada
Dr.ª Carla Maria Alves Oliveira — Aprovada
Dr.ª Carla Maria Bentes Pinto Milheiro — Aprovada
Dr.ª Carla Maria Teixeira Pinto — Aprovada
Dr. Carlos André Norton Mexedo — Aprovado
Dr.ª Catarina Maria Amaral Madureira Sampaio Martins — Aprovada
Dr.ª Clara Alexandra Ferreira F. O. Lobo — Aprovada
Dr.ª Cláudia Alexandra Domingues F. D. Lopes — Aprovada
Dr.ª Cláudia Maria Moreira Santos Pinto — Aprovada
Dr.ª Cláudia Maria Pimenta Ribeiro Silva — Aprovada

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-
citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprova-
dos constantes desta lista reporta -se a 11 -08 -2015, data da publicação 
da primeira lista da presente especialidade médica, conforme o Aviso 
n.º 8781/2015, Diário da República, 2.ª série — N.º 155 — 11 de agosto 
de 2015.

17 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão 
e Administração Geral, Manuela Carvalho.

209506106 

 Aviso n.º 5218/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP 
de 25 -02 -2016, homologada a lista de classificação final dos candidatos 
do Júri n.º 3, da especialidade médica de Cirurgia Geral, no âmbito do 
procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no 
Diário da República n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 3 Cirurgia Geral — ARS LVT e RA Açores
Dr. Francisco Carlos Rodrigues de Matos de Melo Bento — Aprovado
Dr. Helder Daniel Lima Alem — Não compareceu
Dr. Helder Silva Sobral Matos — Aprovado
Dr.ª Helena Cristina Fernandes Contente — Aprovado
Dr. Hugo Silva Carvalho Pinto Marques — Aprovado
Dr.ª Isilda Maria Baptista Alves Monteiro Apell — Aprovado
Dr. João Arnaldo Paiva Sacadura Fonseca — Aprovado
Dr. João José Hora Santos Coelho — Aprovado
Dr. João Manuel Niza Barradas — Aprovado
Dr. João Miguel Carvalho Diogo Carrero Martins — Aprovado
Dr. Jorge Miguel Paulo Rebanda — Aprovado
Dr. José António Fernandes Pereira — Aprovado
Dr. José António Gaspar Pascoalinho — Não compareceu
Dr. José Diocleciano Silva Pedro — Desistiu
Dr. José Girão Samora Fonseca — Aprovado
Dr. José Guilherme Silva Cardoso — Aprovado
Dr. José Manuel Abrunhosa Matos — Aprovado
Dr.ª Maria Inês Gonçalves Pereira Leite — Não compareceu
Dr.ª Margarida Paula Custódio Andrade — Aprovado
Dr. Rui Manuel Lemos Bettencourt — Aprovado

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supracitada, 
a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprovados constantes 
desta lista reporta -se a 02 -02 -2016, data da publicação da primeira lista da 
presente especialidade médica, conforme o Aviso n.º 1162/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 2 de fevereiro de 2016.

11 de abril de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

209506066 

 Aviso n.º 5219/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, 
IP de 25 -02 -2016, homologada a lista de classificação final dos candi-
datos do Júri n.º 10, da especialidade médica de Pediatria, no âmbito do 
procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da 
carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário 
da República n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 10 Pediatria — ARS Norte
De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-

citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprova-
dos constantes desta lista reporta -se a 08 -06 -2015, data da publicação 
da primeira lista da presente especialidade médica, conforme o Aviso 
n.º 6289/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 
8 de junho de 2015.

Dr.ª Joana Catarina Vila Cova Morim Neves — Aprovado
Dr. João Luís Freire Neves Barreira — Aprovado
Dr. Joaquim Alves Cunha — Aprovado
Dr. Juan Calvino Cabezas — Aprovado
Dr.ª Licínia Maria Oliveira Lima — Aprovado
Dr.ª Lúcia Maria Reis Gomes — Aprovado
Dr.ª Márcia Raquel Passos Castro Sousa Ferreira — Não compareceu
Dr.ª Margarida Maria Azevedo Pinho Silva — Aprovado
Dr.ª Maria Albina Ferreira Silva Ramires — Aprovado
Dr.ª Maria Bom Sucesso Santos Cardoso — Aprovado
Dr.ª Maria Cristina Netto Lima Silva Pereira Castro — Aprovado
Dr.ª Maria Cristina Neves Garrido — Aprovado
Dr.ª Maria Eduarda Eça Melo Cruz — Aprovado
Dr.ª Maria Eduarda Machado Abreu Lemos — Aprovado
Dr.ª Maria Emília Paula Monteiro — Aprovado
Dr.ª Maria Fátima Oliveira Santos Poças — Aprovado
Dr.ª Maria Fernanda Soares Teixeira — Aprovado
Dr.ª Maria Helena Fernandes Silva — Aprovado
Dr.ª Maria Helena Leite Ramalho — Aprovado
11 de abril de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 

Administração Geral, Manuela Carvalho.
209506099 

 Declaração de retificação n.º 414/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 5.º 

da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, que regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal de habilitação ao grau de consultor, aberto 
pelo Aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 130, 1.º suplemento, de 6 de julho de 2012, por deliberação de 
25 -02 -2016 do Conselho Diretivo da Administração Central do Sis-
tema de Saúde, I. P., foi autorizada a retificação do Aviso n.º 279/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro, nos 
termos a seguir propostos:

Onde se lê:
«[...]
Júri n.º 1 de Medicina Física e de Reabilitação — ARS Norte
Dra. Maria Cândida Barbosa Castelo Grande — Aprovado
Dra. Maria Fátima Reis Carvalho Valente Jerónimo — Aprovado
Dra. Maria João Sá Miranda — Aprovado
Dra. Maria José Silva Festas — Aprovado
Dra. Maria Luisa Beirão Santos Patrício — Aprovado
Dra. Maria Lurdes Videira Lopes — Aprovado
Dra. Maria Manuel Pilreira Correia Baptista — Aprovado
Dra. Maria Paula Correia Ribeiro Costa Silva — Aprovado
Dra. Maria Teresa Zalabeite Gonzalez — Aprovado
Dra. Mónica Maria Ferreira Seabra Cunha Rocha — Aprovado
Dr. Paulo Renato Amaro Nunes — Aprovado
Dra. Raquel Alexandra Sousa Figueiral — Aprovado
Dra. Raquel Maria Freira Quinteiro Vilela — Aprovado
Dra. Sofia Isabel Almeida Gonçalves Viamonte — Aprovado
Dra. Sónia Cristina Moura Pereira Silva — Aprovado
[...]»

deve ler -se:
«[...]
Júri n.º 1 de Medicina Física e de Reabilitação — ARS Norte
Dra. Maria Cândida Barbosa Castelo Grande — Aprovado
Dra. Maria Fátima Reis Carvalho Valente Jerónimo — Aprovado
Dra. Maria João Sá Miranda — Aprovado
Dra. Maria José Silva Festas — Aprovado
Dra. Maria Luisa Beirão Santos Patrício — Aprovado
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Dra. Maria Lurdes Videira Lopes — Aprovado
Dra. Maria Paula Correia Ribeiro Costa Silva — Aprovado
Dra. Maria Teresa Zalabeite Gonzalez — Aprovado
Dra. Mónica Maria Ferreira Seabra Cunha Rocha — Aprovado
Dr. Paulo Renato Amaro Nunes — Aprovado
Dra. Raquel Alexandra Sousa Figueiral — Aprovado
Dra. Raquel Maria Freira Quinteiro Vilela — Aprovado
Dra. Sofia Isabel Almeida Gonçalves Viamonte — Aprovado
Dra. Sónia Cristina Moura Pereira Silva — Aprovado
[...]»

11 abril de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e Admi-
nistração Geral, Manuela Carvalho.

209506074 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 5220/2016
De acordo com o disposto no artigo 304 da Lei n.º 35/2014 de 20/06, 

foi autorizada a denúncia de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, a pedido da trabalhadora, Glória Maria Melo 
Marques de Oliveira, Enfermeira do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. — ACES Arrábida/
Sesimbra, a partir de 19 de março de 2016.

16 de fevereiro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Nuno Venade.

209505297 

 Aviso (extrato) n.º 5221/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 2619, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 38, de 22 de fevereiro de 2013, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 
15 de setembro de 2015, com a trabalhadora Isabel Cristina Francisco Vaz 
de Andrade, para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
especial de enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.,/ACES Loures Odivelas, com a 
remuneração base de 1.201,48 €, correspondente à 1.ª posição remune-
ratória do nível remuneratório 15, da respetiva categoria.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Fátima Simões Aparício Paiva Penedo, enfer-
meira da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Loures Odivelas.

1.ª vogal efetiva — Cristina Alexandra Garcia Albuquerque Brás, en-
fermeira da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Loures Odivelas.

2.ª vogal efetiva — Ana Paula Perestrelo França Martinho, enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Loures Odivelas.

1.ª vogal suplente — Maria Belém Molowny Pinto de Oliveira, en-
fermeira da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Loures Odivelas.

2.ª vogal suplente — Sara da Câmara Ferreira Francisco, enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Loures Odivelas.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pela n.º 1, 
da cláusula 6.ª, do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009.

15 de março de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
209506236 

 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 5411/2016
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística a título definitivo 

ao Arcos Hotel, Nature & SPA, de 4 estrelas, sito no concelho de Arcos 
de Valdevez, de que é requerente a sociedade Hotel dos Arcos, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P., que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição da utilidade turística definitiva ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Arcos Hotel, Nature & SPA.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 
5 de dezembro, fixar o prazo de validade da utilidade turística em sete 
anos contado da data do alvará de autorização de utilização n.º 91/2015, 
emitido pela Câmara Municipal de Arcos de Valdevez em 3 de agosto 
de 2015, ou seja, até 3 de agosto de 2022.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determinar que a proprietária 
e a exploradora do empreendimento fiquem isentas das taxas devidas à 
Inspeção -Geral das Atividades Culturais pelo mesmo prazo fixado para a 
utilidade turística caso as mesmas sejam, ou venham a ser, devidas.

4 — A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, condicionada à manutenção 
da classificação do empreendimento.

4 de abril de 2016. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana Manuel 
Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

309491008 

 Despacho n.º 5412/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na chefe do meu Gabinete, licen-
ciada Rita Maria Fonseca Dias Duarte, com faculdade de subdelegação, 
os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Praticar os atos de administração ordinária relativamente às funções 
específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação prévia e, 
bem assim, relativamente aos grupos de trabalho, comissões, serviços ou 
programas especiais que funcionem na dependência direta do Gabinete;

b) Despachar os assuntos da gestão corrente do Gabinete, em especial 
os que concernem à gestão do pessoal;

c) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autoriza-
ção de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual;

d) Preparar e gerir o orçamento do meu Gabinete, incluindo a antecipa-
ção de duodécimos e a alteração das rubricas orçamentais, que se revelem 
necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção do Ministro 
das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

e) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até ao 
montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orçamental 
do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, na sua redação atual, bem como as despesas por conta do mesmo;

f) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de bens 
e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite 
legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção superior 
de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regulamentar;

h) Aprovar o mapa de férias, autorizar a renúncia, bem como a acumulação 
das mesmas por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos 
termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, na sua redação atual, e do Código do Trabalho;

i) Autorizar a inscrição e participação dos membros do gabinete 
em congressos, seminários, reuniões, estágios, colóquios, cursos de 
formação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

j) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, e 106/98, 
de 24 de abril, na sua redação atual;

k) Autorizar a atribuição dos abonos ou a realização de despesas 
com refeições ou ainda outras despesas de representação a que o pes-
soal do gabinete ou a ele afeto tenha direito, incluindo encargos com 
o alojamento e a alimentação contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas;

l) Autorizar os membros do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;
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n) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utili-
zação em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço 
oficial.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo licenciada Susana dos Santos 
Vasconcelos de Macedo, adjunta do meu Gabinete, para substituir a 
chefe do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de dezembro de 
2015, ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data 
até à data da sua publicação.

13 de abril de 2016. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

209508059 

 AMBIENTE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5413/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do ar-

tigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, 
para exercer as funções de apoio auxiliar no meu Gabinete, Edna Carla Car-
melino Martins dos Reis Arsénio, assistente operacional da Secretaria -Geral 
do Ministério da Economia, com efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota 
curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

13 de abril de 2016. — O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro 
de Matos Fernandes.

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 5222/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2, do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
com efeitos a 01 -05 -2016, determinei a consolidação da mobilidade 
na categoria de técnico superior do mapa de pessoal desta Secretaria-
-Geral, da trabalhadora a seguir identificada, ao abrigo do disposto no 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, havendo lugar à celebração do respetivo 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado: 

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Edna Carla Carmelino Martins dos Reis Arsénio
Data de nascimento: 08/02/1961
Nacionalidade: Portuguesa

2 — Habilitaçõesacadémicas:
3.ºciclo do ensinobásico

3 — Experiênciaprofissional:
Assistente operacional da Secretaria -Geral do Ministério da Eco-

nomia;
Entre janeiro de 1998 e novembro de 2009, foi designada para exercer 

funções de apoio auxiliar em gabinetes dos membros do Governo, nomea-
damente, nos Gabinetes do Ministro do Equipamento, do Planeamento 
da Administração do Território, do Ministro do Equipamento Social e 
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

209508107 

Nome Carreira Posição 
remuneratória

Nível 
remuneratório Anterior serviço de origem 

Maria Rita de Freitas Ferreira . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior 13 54 Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 
Europeus da Região Autónoma da Madeira.

 12 de abril de 2016. — A Secretária -Geral, Maria Alexandra Martins Ferreira de Carvalho.
209507727 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5414/2016

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 
n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, como técnica especialista do meu gabinete, 
para exercer funções da área da sua especialidade, nomeadamente em 
matéria de transposição de diretivas e de elaboração de diplomas, a 
licenciada Patrícia Lopes Tadeu Malveiro Castelhanito, técnica superior 
do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, com 
efeitos a 1 de março de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos 
dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de abril de 2016. — O Ministro da Agricultura, Florestas e Desen-
volvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

Nota curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Patrícia Lopes Tadeu Malveiro Castelhanito
Data de nascimento: 18/07/1978

2 — Habilitações académicas:
Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública, pelo Instituto Na-

cional de Administração
Pós -Graduação em Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do 

Ambiente, pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa

3 — Experiência profissional:
Julho 2013 até março 2016 -Técnica Superior na Divisão de Direito 

Europeu e Internacional da Direção de Serviços Jurídicos do Gabinete 
de Planeamento e Políticas e Administração Geral do Ministério da 
Agricultura e do Mar, bem como do Ministério da Agricultura, Florestas 
e Desenvolvimento Rural, tendo entre outras funções, participado na 
elaboração de projetos legislativos do PDR2020, acompanhado a revisão 
da legislação comunitária em matéria de auxílios de estado, incluindo 
reuniões de discussão nas instâncias comunitárias;

Julho 2012 a junho 2013 — Técnica Superior na Divisão de Direito 
Europeu e Internacional da Direção de Serviços Jurídicos do GPP do 
Ministério da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território 
(MAMAOT), com funções, entre outras, de análise de medidas que 
consubstanciem auxílios de estado, designadamente na área da agricul-
tura, elaboração dos respetivos projetos legislativos e preparação das 
comunicações à Comissão Europeia, bem como de acompanhamento 
da transposição de diretivas e de apreciação, na perspetiva jurídica, 
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dos processos de vinculação do Estado Português aos instrumentos a 
celebrar no âmbito das organizações internacionais e das instituições 
de cooperação, nas áreas das atribuições do MAMAOT;

Setembro 2008 a junho 2012 — Técnica Superior no Gabinete de 
Relações Internacionais do Ministério do Ambiente, Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional (MAOTDR), tendo, entre ou-
tras, assegurado a preparação de respostas a remeter à Comissão Europeia 
no âmbito de processos de pré -contencioso e contencioso comunitário e 
de troca de informação com a Comissão Europeia prévia a processos de 
infração (sistema EU PILOT), bem como o acompanhamento técnico-
-jurídico de questões em discussão nas instâncias europeias e internacio-
nais nas áreas de atribuições do MAOTDR, incluindo participação em 
reuniões de grupo de trabalho que funcionam junto das instituições da 
União Europeia e grupos de trabalho de transposição de diretivas.

209511339 

 Despacho n.º 5415/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, como técnica especialista do meu gabinete, 
para exercer funções especializadas na área de assessoria de imprensa e 
comunicação, Ana Cristina Alves de Aguiar Álvaro Leitão, com efeitos 
a 21 de março de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de abril de 2016. — O Ministro da Agricultura, Florestas e Desen-
volvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

Nota curricular
Ana Cristina Alves de Aguiar Álvaro Leitão nasceu em Lisboa, em 

1964.
Desde julho de 2011 que exercia a função de Assessora Comercial, 

na empresa Manuel Rui Azinhais Nabeiro, L.da, fazendo a preparação 
e divulgação da informação comercial, para além de ser a responsável 
pela comunicação no segmento institucional.

De outubro de 2005 a junho de 2011 integrou a equipa de Assessoria 
de Imprensa do Gabinete do Primeiro -Ministro dos XVI e XVII Go-
vernos Constitucionais.

Entre maio de 2002 e março de 2005 foi Assistente da Direção e Área 
de Vendas, na empresa Manuel Rui Azinhais Nabeiro, L.da

De outubro de 1998 a abril de 2002 integrou o Gabinete do Ministro 
da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas do XIV Governo 
Constitucional.

De outubro de 1995 a outubro de 1998 integrou o Gabinete do 
Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural do 
XIII Governo Constitucional.

De outubro de 1990 a outubro de 1995 foi Assistente do Presidente e 
Conselho de Administração da Fundação Antero de Quental, altura em 
que foi também responsável pela coordenação administrativa da área 
de formação e pelo acompanhamento da preparação e elaboração de 
manuais concebidos e produzidos pela Fundação.

Entre setembro de 1987 e outubro de 1990 foi responsável pela 
 coordenação e gestão do ficheiro das obras literárias da Empresa 
DINALIVRO — Distribuidora Nacional de Livros, L.da

209511444 

 Gabinete do Secretário de Estado das Florestas
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 5416/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, como técnico especialista do meu gabinete, 
para exercer funções na área de economia, o licenciado Paulo Jorge 
Ventura dos Anjos Gomes Corado, inspetor tributário nível 1, da Direção 
de Finanças de Santarém da Autoridade Tributária e Aduaneira, com 
efeitos a 15 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

12 de abril de 2016. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Amândio José de Oliveira Torres.

Nota curricular
Paulo Jorge Ventura dos Anjos Gomes Corado
Data de nascimento: 24 de abril de 1976 (Tomar)
Formação académica:
Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade de Coimbra (1999).
Pós -graduação em Auditoria e Revisão de Contas pelo Centro de 

Especialização em Gestão e Finanças Overgest/ISCTE (2003).

Experiência profissional:
Desde dezembro de 2013: inspetor tributário na Direção de Finanças 

de Santarém da Autoridade Tributária e Aduaneira.
De maio de 2010 a novembro de 2013: diretor regional adjunto na 

Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 
(DRAPLVT).

2013: Vogal do conselho fiscal da Tapada Nacional de Mafra CIPRL, 
em representação da DRAPLVT.

De fevereiro de 2010 a abril de 2013: vogal do conselho de admi-
nistração da Floresta Atlântica — Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário S. A.

De janeiro de 2010 a maio de 2010: assessor do Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural (XVIII Governo Constitucional).

2007 -2009: inspetor tributário na Direção de Finanças de Lisboa da 
Direção -Geral dos Impostos (MFAP);

2002 -2006: inspetor na Inspeção -Geral da Agricultura e Pescas do 
MADRP;

2000 -2002: técnico superior de economia e gestão na Câmara Muni-
cipal de Vila Franca de Xira;

2000: Professor da disciplina de Matemática (7.º ano de escolari-
dade);

1999 -2000: estágio profissional numa sociedade gestora de partici-
pações sociais;

Competências profissionais:
Membro da Ordem dos Contabilistas Certificados (OCC), desde 

1999 (ex -OTOC).
Ao longo da carreira profissional, participação em diversas ações de 

formação, relacionadas com as atividades desenvolvidas, designadamente 
formação em administração pública, técnico -fiscal, auditoria, informá-
tica, controlo financeiro do Estado, contabilidade e formação pedagógica 
de formadores. De destacar o CAGEP (Curso Avançado em Gestão 
Pública — INA, 2011), o Curso de Gestão Financeira (INA, 2011), e 
Introdução ao controlo financeiro do Estado (INA, 2002 -2003).

Como formador, ministrou ações de formação em execução orçamen-
tal e execução patrimonial no POCAL (Comissão de Coordenação da 
Região do Algarve, 2001).

209508529 

 MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança
e Serviços Marítimos

Aviso n.º 5223/2016
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que por despacho do 
Senhor Diretor -Geral de 14 de março de 2016, foi extinto o vínculo 
de emprego público, por denúncia do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de acordo com a alínea d) do n.º 1, 
do artigo 289.º e do n.º 1, do artigo 304.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da 
trabalhadora Maria Lúcia da Conceição Pacheco da Silva, com a carreira/
categoria de técnico superior, com efeitos a 15 de abril de 2016.

12 de abril de 2016. — O Diretor de Serviços de Administração Geral, 
Pedro Ramires Nobre.

209504787 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 139/2016

Processo n.º 927/15
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — A Causa
1 — Galeno — Participações SGPS, S. A. (Recorrente no contexto 

deste recurso) impugnou judicialmente a liquidação de IRC realizada pela 
Autoridade Tributária (Recorrida) relativamente ao exercício de 2007, 
tendo o processo correspondente corrido os seus termos no Tribunal 
Tributário de Lisboa com o n.º 1675/12.3BELRS.

A Impugnante alegou, em síntese, que: (1) a liquidação impugnada 
resultou da aplicação pela Administração Tributária do disposto no 
artigo 31.º, n.º 3, do Estatuto dos Benefícios Fiscais (doravante EBF), 
sendo que esta norma é inconstitucional por estabelecer uma presunção 
inilidível, e as normas antiabuso apenas são constitucionais se forem 
inevitáveis, adequadas e proporcionais; (2) a jurisprudência europeia 
tem considerado incompatível com o Direito da União a existência de 
presunções de fraude ou evasão fiscal, proibindo a existência de critérios 
predeterminados; (3) devia ser aplicável às SGPS o regime do artigo 63.º 
do Código do IRC, sendo que o artigo 31.º, n.º 3, do EBF viola o direito 
à prova; e (4) a liquidação com fundamento no disposto no artigo 31.º, 
n.º 3, do EBF implica a violação do princípio da igualdade. Concluiu 
pedindo a anulação do ato impugnado.

A Autoridade Tributária apresentou contestação, pugnando pela im-
procedência da impugnação, por não se verificarem os vícios que lhe 
foram apontados.

1.1 — Foi proferida sentença pelo Tribunal Tributário de Lisboa, 
julgando a impugnação improcedente, com os seguintes fundamentos.

1.2 — Inconformada, a Impugnante interpôs recurso desta sentença 
para o Tribunal Central Administrativo Sul, alegando, inter alia, que a 
norma do n.º 3 do artigo 31.º do EBF (na redação supra assinalada) se 
integra na categoria das cláusulas antiabuso específicas, criando uma 
presunção inilidível, sendo tais normas constitucionalmente admissíveis 
apenas se forem inevitáveis, adequadas e proporcionais, não sendo esse, 
segundo alega, o caso da norma em apreço, que, ademais, viola o direito 
à prova e o princípio da igualdade.

1.2.1 — O recurso foi admitido em primeira instância. Todavia, o 
Tribunal Central Administrativo Sul declarou -se incompetente para o 
conhecimento do respetivo objeto, considerando competente o Supremo 
Tribunal Administrativo, para onde remeteu os autos.

Aí (no STA) O Ministério Público emitiu parecer no sentido da im-
procedência do recurso.

1.3 — Foi proferido acórdão pelo Supremo Tribunal 
Administrativo — trata -se da decisão objeto do presente recurso de 
constitucionalidade  -, negando provimento ao recurso, com os seguintes 
fundamentos:

“[...]
A questão central deste recurso cinge -se à circunstância de a im-

pugnante ter visto tributadas as mais -valias obtidas pela recorrente 
na alienação de participações sociais, adquiridas a entidades com 
as quais tem relações especiais e alienadas, em ambas as situações 
a preço de mercado, apenas pelo facto de entre a data de aquisição 
e a data de alienação mediarem menos de três anos, por aplicação 
do referido n.º 3 do artigo 31.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, quando a regra 
referente às mais -valias obtidas pelas SGPS é a da sua não tributação 
(n.º 2 do artigo 31.º do EBF).

[...]
Analisando o artigo, verifica -se que, para que mais -valias/menos-

-valias, e os encargos financeiros suportados com a sua aquisição 
não concorram para a formação do lucro tributável de uma sociedade 
hão de verificar -se os seguintes requisitos:

1 — Que a sociedade em causa seja uma SGPS.
2 — Que se trate de mais -valias/menos -valias se reportem a partes 

de capital de que essas SGPS fossem titulares.
3 — Que tais partes de capital hajam sido detidas pela SGPS por 

um período não inferior a um ano.
Como refere a recorrente, essa exigência da detenção por período 

não inferior a um ano «está em total consonância com o regime con-

sagrado no Decreto -Lei n.º 495/88 — aí se determina que as SGPS 
‘têm por único objeto contratual a gestão de participações sociais 
de outras sociedades, como forma indireta do exercício de atividades 
económicas’ e que ‘uma participação numa sociedade é considerada 
forma indireta de exercício de atividade económica desta quando não 
tenha caráter ocasional’ o que tal ocorre quando a participação ‘é 
detida pela SGPS por período superior a um ano’ (cf. artigo 1.º)».

Com efeito, como resulta do preâmbulo do Decreto -Lei n.º 495/88, 
pretendeu o legislador ‘proporcionar aos empresários um quadro 
jurídico que lhes permita reunir numa sociedade as suas participadas 
sociais em ordem à sua gestão centralizada e especializada’ por forma 
a facilitar e incentivar ‘a criação de grupos económicos enquanto 
instrumentos adequados a contribuir para o fortalecimento do tecido 
empresarial português’. Torna -se, pois, evidente, porque claramente 
expresso, que o legislador entendeu dar um tratamento mais favorá-
vel às SGPS que às restantes sociedade, com propósito claramente 
de fomento económico e reforço do tecido empresarial, que, como 
sabemos, com a entrada no mercado único se tornou imperiosa para 
o desenvolvimento do país.

Para além das condições antes anunciadas, veio, posteriormente, 
o legislador a estabelecer no n.º 3 do artigo 31.º do EBF que esse 
regime de isenção não é aplicável ‘às mais -valias realizadas quando 
as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as quais 
existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do 
Código do IRC e tenham sido detidas, pela alienante, por período 
inferior a três anos’.

No caso presente, a recorrente enquadra -se nesta situação. Como 
claramente menciona no artigo 22.º das suas alegações, ‘é inteira-
mente verdade que a Cimentac adquiriu as ‘ações Santander’ a uma 
entidade com a qual tinha relações especiais, e é também inteiramente 
verdade que entre a data dessa aquisição pela Cimentac e a data da 
alienação pela recorrente decorreram menos de três anos’.

Na interpretação que a impugnante faz da regra de não tributação 
das mais -valias, antes referida, significa que o legislador conside-
rou que essas mais -valias não representam capacidade contributiva 
adequada quando obtidas por SGPS. Mas cremos que esta não é a 
melhor interpretação do preceito.

Ele enquadra -se no Estatuto dos Benefícios Fiscais e, como já 
mencionámos, por razões de política económica entendeu o legisla-
dor conceder às SGPS um tratamento mais favorável em termos de 
tributação que o que concedeu às demais empresas. Se o legislador 
entendesse que se tratava de uma circunstância atinente a menor 
capacidade contributiva não precisava de conceder um benefício 
fiscal. Bastava tributar apenas a capacidade contributiva, como faz 
relativamente às demais empresas, que nessa tributação não poderia 
abarcar o que não fosse capacidade contributiva. Ao invés, o legisla-
dor, sabendo que estas mais -valias/menos -valias incorporavam uma 
capacidade contributiva, porque pretendeu favorecer o funcionamento 
das SGPS, decidiu não a tributar.

Só há benefício fiscal quando se aplica um desagravamento a uma 
situação de tributação. Como expresso no artigo 2.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de 
julho, [...].

Os benefícios fiscais são medidas excecionais, aplicadas para a 
satisfação de interesses públicos extrafiscais relevantes e estes serão 
de valor superior ao da tributação que impedem. Do ponto de vista 
orçamental são despesa do Estado na medida que correspondem ao 
valor que o Estado renunciou a cobrar, que seria devido, não fosse 
a aprovação do referido benefício fiscal.

Não há qualquer menor capacidade contributiva das SGPS neste 
caso. Elas têm a capacidade contributiva que teria qualquer outra 
empresa que realizasse mais/menos -valias do mesmo montante, mas o 
Estado renunciou a cobrar tal imposto para satisfação dos interesses 
extrafiscais que avaliou em valor superior à receita que arrecadaria 
com a tributação.

[...]
Os benefícios fiscais, como se disse no ac. deste Supremo Tribunal 

Administrativo de 28 -11 -2012, são derrogatórios dos princípios da 
generalidade e da igualdade da tributação, e são insuscetíveis de 
aplicação a casos que não tenham sido expressamente contemplados 
no benefício concedido, devendo ser objeto de interpretação estrita 
ou declarativa.

As normas que estabelecem benefícios fiscais são normas de ca-
ráter excecional, que derrogam os princípios gerais que presidem à 
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tributação, da capacidade contributiva, da generalidade e da igual-
dade da tributação, e apenas encontram justificação na tutela de 
interesses públicos constitucionalmente relevantes, superiores aos 
da própria tributação, sejam de caráter político, económico, social 
ou cultural.

Fundada na sua natureza excecional e antissistemática por defini-
ção, estão, como indica Sérgio Vasques in Manual de Direito Fiscal, 
pág. 312, ‘em tensão permanente com o princípio da capacidade 
contributiva, que derrogam como padrão na repartição do imposto’ 
impõe -se que sejam objeto de interpretação estrita ou declarativa.

As normas em análise não são normas antiabuso, em sentido pró-
prio, que visam combater ‘qualquer situação pela qual, em virtude 
da prática de determinados atos, se obtém uma carga tributária mais 
favorável ao contribuinte do que aquela que resultaria da prática dos 
atos normais e de efeito económico equivalente, sujeitos a tributa-
ção’, como definido por Gustavo Lopes Courinha, in ‘A Cláusula 
Geral Anti -Abuso no Direito Tributário — Contributos para a sua 
Compreensão’, Almedina, 2009, pág. 172, ainda que, como ocorre 
no n.º 3 do artigo 32.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 213/89, de 1 de julho, se sirvam de delimitações 
negativas da isenção usando situações que teriam tal natureza se 
estivéssemos no campo da tributação.

O legislador, em sede de benefícios fiscais, porque recusa a tributa-
ção, goza de amplitude para definir com exatidão quais as concretas 
situações que não serão tributadas, sem que se possa levantar -lhes 
as eventuais desconformidades com as regras da tributação pela real 
capacidade contributiva, que só ocorrerá caso não seja o caso enqua-
drável no benefício fiscal. O contribuinte que não goze de benefício 
fiscal pode exigir que a tributação tenha em conta a sua capacidade 
contributiva, mas não pode, com base nela, ou na veracidade das 
operações que realizou, ou na sua conformação com os valores do 
mercado, exigir que seja também isenta de tributação uma situação 
que o legislador não teve em vista abranger.

[...]
O Tribunal Constitucional quando se pronunciou pela inconsti-

tucionalidade das presunções inilidíveis [refere -se aqui o STA ao 
Acórdão n.º 348/97], reportava -se não a benefícios fiscais mas a 
presunções sobre a capacidade contributiva, as que são estabelecidas 
para permitir uma pronta e regular perceção dos impostos e de evitar 
a evasão e a fraude fiscal, que é o inverso de deixar de arrecadar 
impostos, como aqui se verifica [...].

[...]
Do mesmo modo, não acompanhamos a recorrente quando indica 

ser ‘evidente que o n.º 3 do artigo 31.º do EBF tem em vista combater a 
manipulação de preços, sempre possível entre entidades relacionadas, 
e, deste modo, haver manipulação do resultado fiscal, é indiscutível 
que o ordenamento fiscal português contém um mecanismo apropriado 
para evitar tais manipulações’. Não se vê como poderia haver maior 
manipulação quando o prazo de detenção dos títulos fosse de 2 anos 
em vez de três, por exemplo, e como pode o artigo em referência ter 
em vista evitar a manipulação do resultado fiscal, quando ele admite 
que tais transações de títulos possam não ser sequer consideradas 
para o cômputo do lucro tributável.

[...]
A norma é clara, indica os requisitos necessários para que a re-

corrente possa beneficiar do benefício fiscal. Como a recorrente não 
preenche todos esses requisitos, a operação financeira de transação 
das participações sociais será tributada como são tributadas todas as 
operações financeiras do mesmo tipo, realizadas por qualquer outra 
empresa. Não há violação de qualquer preceito constitucional, nem a 
recorrente se vê a braços com uma presunção inilidível que presume 
uma capacidade contributiva que não tenha tido efetivamente. O 
que acontece é que essa capacidade contributiva não reúne todos os 
pressupostos para não ser tributada, como poderia se as participações 
sociais houvessem sido detidas pela recorrente por mais tempo.

[...]
Em síntese, o legislador considerou que em certas situações as 

mais -valias obtidas pelas SGPS não seriam tributadas, sem ter dado 
qualquer indicação de entender que tais mais -valias não representam, 
para aquele tipo de sociedades, capacidade contributiva. Definiu 
de forma clara as situações em que aceitava não tributar tais mais-
-valias, excluindo todas as outras situações não enquadráveis na 
tipologia do artigo 31.º, n.º 3, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho. Uma dessas 
situações nele não enquadráveis é precisamente quando, existindo 
relações especiais entre as empresas intervenientes na operação, a 
detenção das participações não se prolongue por mais de 3 anos. Não 
há qualquer questão de presunção de uma capacidade contributiva, 
ou suspeita de fraude em que se imporia a admissão de prova da 
regularidade das transações, há apenas a definição de um período 

temporal de detenção das participações sociais que a recorrente 
aceita não ter preenchido.

A recorrente que, por ser uma SGPS, é alvo de uma discriminação 
fiscal positiva face às empresas que o não são, podendo beneficiar 
de isenção de imposto nas mais -valias realizadas com a alienação 
das partes de capital, em certas circunstâncias, pretende, com este 
recurso, um alargamento dessas circunstâncias de molde a obter uma 
isenção não prevista na lei, pelo que é manifesta a improcedência 
do recurso.

[...]” (sublinhado acrescentado).

1.4 — Ainda inconformada, a Impugnante interpôs recurso para o 
Tribunal Constitucional, nos termos seguintes:

“[...]
[V]em interpor recurso para o Tribunal Constitucional ao abrigo 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei de Organização, Fun-
cionamento e Processo do Tribunal Constitucional, o que faz nos 
seguintes termos:

[...]
3.º) A ora recorrente deduziu no Tribunal Tributário de Lisboa uma 

impugnação judicial, nos termos do artigo 97.º, n.º 1, a), do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário, contra uma liquidação de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), referente 
ao ano de 2007, emitida pela Administração Tributária.

4.º) A referida liquidação de IRC foi emitida ao abrigo do então em 
vigor artigo 31.º, n.º 3, do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

5.º) O artigo 31.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais continha uma 
regra, estabelecida no seu n.º 2, segundo a qual as mais -valias obtidas 
pelas Sociedades Gestoras de Participações Sociais, resultantes de 
alienação de participações sociais, estavam isentas de tributação se 
tais participações fossem detidas por um período não inferior a um 
ano — a ora recorrente é uma Sociedade Gestora de Participações 
Sociais.

6.º) O n.º 3 do mesmo artigo 31.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
estabeleceu uma exceção a essa regra — as mais -valias obtidas por 
Sociedades Gestoras de Participações Sociais, na alienação de par-
ticipações sociais, são tributadas caso tais participações tenham sido 
adquiridas a entidades com as quais se tem relações especiais, se essas 
participações forem detidas por um período inferior a três anos.

7.º) Quer na impugnação deduzida no Tribunal Tributário de Lisboa 
(cf. doc. n.º 1), quer no recurso deduzido para o Tribunal Central 
Administrativo Sul, que veio a considerar -se incompetente, tendo tal 
recurso sido apreciado pelo Supremo Tribunal Administrativo (cf. doc. 
n.º 2), a ora recorrente suscitou a questão da inconstitucionalidade 
dessa norma (n.º 3 do artigo 31.º do EBF).

8.º) A referida norma estabelece uma presunção inilidível, o que é 
incompatível com a Constituição da República Portuguesa, violando 
o princípio da capacidade contributiva.

9.º) A referida norma estabelece um regime que viola os princípios 
da adequação e da proporcionalidade.

10.º) A referida norma viola, também, o direito à prova da regu-
laridade das operações efetuadas pelo contribuinte.

11.º) A referida norma viola, ainda, o princípio da igualdade, 
porque não permite ao contribuinte fazer prova da regularidade da 
operação, ao contrário do estabelecido para outras situações em que 
a fuga ao Fisco é consabidamente maior.

12.º) Concluindo:
a) O presente recurso é feito ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 70.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo no 
Tribunal Constitucional;

b) O recorrente considera que o artigo 31.º, n.º 3, do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais viola os princípios da capacidade contributiva, da 
proporcionalidade, da adequação e da igualdade;

c) A questão da inconstitucionalidade foi suscitada pela recorrente 
na petição inicial da impugnação deduzida no Tribunal Tributário 
de Lisboa e no recurso que deu origem ao Acórdão do STA, ora 
recorrido.

[...]”.

1.5 — No Tribunal Constitucional, foi notificada a Recorrente para 
alegar e veio a fazê -lo nos termos constantes de fls. 226/245, rematando 
essa peça processual com as seguintes conclusões:

“[...]
1.ª) Está em causa [...] o juízo de inconstitucionalidade sobre o n.º 3 

do artigo 31.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF);
2.ª) A regra geral estabelecida pelo legislador fiscal, constante 

do n.º 2 do artigo 31.º do EBF, era a não tributação das mais -valias 
obtidas por SGPS, resultantes da alienação de partes de capital, desde 
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que essas partes de capital tivessem sido detidas por um período não 
inferior a um ano;

3.ª) O estatuto jurídico das SGPS (Decreto -Lei n.º 498/88, de 30/12) 
impõe, como regra, que as SGPS devem ter as partes de capital de 
que são titulares por período não inferior a um ano, pretendendo -se, 
assim, que as SGPS não sejam entidades que utilizem as partes de 
capital para finalidades exclusivas ou predominantemente especu-
lativas;

4.ª) Há, pois, uma consonância entre o estatuto jurídico das SGPS, 
e o regime consagrado no n.º 2 do artigo 31.º do EBF, nesta última 
norma concedendo -se uma isenção às mais -valias não especulativas, 
tendo, portanto, as SGPS que serem detentoras das partes de capital 
por período não inferior a um ano;

5.ª) O n.º 3 do artigo 31.º do EBF veio estabelecer uma exceção a 
esse regime regra de não tributação ou de isenção: se as partes de 
capital tiverem sido adquiridas a entidade com a qual se tinha relações 
especiais, a mais -valia gerada na venda pela SGPS dessas partes do 
capital não beneficia do regime de não tributação, se essas partes de 
capital forem detidas por período inferior a três anos;

6.ª) Tal regime é similar ao estabelecido na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 23.º do CIRC, onde não se aceitam como custos fiscais as menos-
-valias resultantes da alienação de partes de capital se estas tiverem 
sido adquiridas a entidades com as quais se tem relações especiais e 
se essas partes de capital não se tiverem mantido na titularidade da 
alienante por período não inferior a três anos;

7.ª) Tais normas, como tem assinalado a doutrina, têm a natureza 
e o conteúdo de normas antiabuso específicas, em que o legislador 
criou presunções legais inilidíveis, face às quais, a um certo com-
portamento corresponde, necessária e inelutavelmente, uma certa 
consequência jurídica;

8.ª) É o caso do n.º 3 do artigo 31.º do EBF — se forem adquiridas 
partes de capital a uma entidade relacionada, presume -se que o preço 
não é o normal, não é o de mercado, e, sem admissão de prova em 
contrário, a SGPS perde o acesso ao regime de não tributação das 
mais -valias se detiver tais partes de capital por período inferior a 
três anos;

9.ª) O Tribunal Constitucional tem julgado incompatíveis com a 
Constituição, presunções inilidíveis, pelo que o n.º 3 do artigo 31.º 
do EBF é inconstitucional;

10.ª) Também a jurisprudência comunitária tem considerado in-
compatível com o direito comunitário a existência de presunções 
de fraude ou evasão fiscal, proibindo a existência de critérios pré-
-determinados;

11.ª) De acordo com tal jurisprudência comunitária, o combate 
à elisão fiscal tem de ser feito caso a caso, analisando o caso con-
creto e as suas circunstâncias, admitindo -se, sempre, contraprova 
do contribuinte;

12.ª) Como tem assinalado a doutrina, a existência de cláusulas 
antiabuso específicas, criando presunções inilidíveis, põe em causa 
o direito à prova, sendo certo que tal direito à prova não é apenas 
processual — com ele permite -se obter um resultado justo;

13.ª) A mesma doutrina considera que tais cláusulas antiabuso 
específicas não são constitucionalmente aceitáveis, por não serem 
evitáveis, adequadas e proporcionais;

14.ª) O que está em causa na previsão do n.º 3 do artigo 31.º do 
EBF é a existência de relações especiais e o necessário e legítimo 
‘combate’ à possível manipulação dos preços estabelecidos entre tais 
entidades e, portanto, a uma manipulação do resultado fiscal;

15.ª) Ora, o meio mais adequado e proporcional para se atingir 
esse objetivo é o previsto no artigo 63.º do CIRC, onde são dados 
poderes à Administração Tributária para analisar a concreta ope-
ração e corrigir, de forma fundamentada, os preços estabelecidos 
entre as partes relacionadas, se tais preços forem diferentes dos 
preços de mercado;

16.ª) Ora, havendo esse meio ou método, não aplicá -lo quando 
estão em causa mais -valias obtidas pelas SGPS, mas antes impedir, 
sem mais, sem análise do caso concreto, sem admissão de prova 
de que a operação foi feita de acordo com as regras de mercado, a 
aplicação do regime regra de não tributação, não é adequado nem 
proporcional;

17.ª) O ordenamento tributário conhece um outro meio adequado 
para combater comportamentos fiscalmente elisíveis, que é o da 
aplicação da cláusula geral antiabuso estabelecida no artigo 38.º, 
n.º 2, da LGT.

18.ª) Na aplicação de tal cláusula geral, onde estão em causa atos 
ou negócios artificiosos, realizados com o objetivo principal ou único 
de obtenção de vantagens fiscais, o legislador rodeou tal aplicação 
dos maiores cuidados;

19.ª) Assim, a Administração Tributária tem que analisar criterio-
samente a concreta operação, fazer ela a prova dos meios artificiais 

utilizados e da obtenção de uma vantagem fiscal, admitindo -se con-
traprova por parte do contribuinte;

20.ª) Não aplicar ao caso das mais -valias das SGPS esse método, 
não é adequado, não é proporcionado, tanto mais que, em tal situa-
ção, não está em causa qualquer comportamento artificioso, e não 
se admite a análise do caso concreto, nem se admite contraprova por 
parte do contribuinte;

21.ª) Há, além disso, como também o assinala a doutrina, uma total 
incoerência e falta de justiça no sistema, já que em situações em que 
a fuga ao Fisco é consabidamente maior, como em pagamentos feitos 
a entidades localizadas em ‘paraísos fiscais’ (off -shores), o Código 
do IRC admite que o contribuinte faça prova de que tais pagamentos 
correspondem a efetivas operações e que não têm um caráter anormal 
nem são de montante exagerado (artigo 65.º, n.º 1);

22.ª) Ao invés, nas situações previstas no n.º 3 do artigo 31.º do 
EBF, em que o que está em causa é apenas a exigibilidade de o preço 
praticado ser um preço de mercado, a lei impõe, sem admissão da 
prova em contrário, a perda de um benefício fiscal;

23.ª) Também como tem afirmado a doutrina, a criação de uma 
presunção inilidível como aquela que está estabelecida no n.º 3 do 
artigo 31.º do EBF, viola o princípio constitucional da capacidade 
contributiva;

24.ª) É que se o legislador considerou que as mais -valias obtidas 
pelas SGPS não eram tributadas, é porque entendeu que para aquele 
tipo de sociedades tais mais -valias não constituem ou representam 
capacidade contributiva;

25.ª) Ora, ao estabelecer a tributação dessas mais -valias, no n.º 3 
do artigo 31.º do EBF, apenas em razão da existência de relações 
especiais, e sem fazer prova da irregularidade ou não das transações, 
quanto ao preço praticado, viola -se essa inexistência de capacidade 
contributiva;

26.ª) A norma em causa viola, também, o princípio da igualdade, 
precisamente, e como também tem sido assinalado pela doutrina, 
por tratar de forma fiscalmente mais penalizante situações de mero 
controlo do preço das transações do que situações em que há artifícios 
ou pagamentos a off -shores.

27.ª) O artigo 31.º, n.º 3 do Estatuto dos Benefícios Fiscais deve, 
assim, ser julgado desconforme à Constituição, por violador dos 
princípios do direito à prova, à proporcionalidade, à congruência, a 
justeza da tributação, à capacidade contributiva e à igualdade.

[...]”.

1.5.1 — A Autoridade Tributária não apresentou contra -alegações.

II — Fundamentação
2 — Descritos os momentos essenciais da marcha do processo, im-

porta delimitar o objeto do recurso, sendo que este foi interposto nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

2.1 — Lendo as alegações de recurso da Impugnante para o Tribu-
nal Central Administrativo Sul (recurso que veio a ser apreciado pelo 
Supremo Tribunal Administrativo) e o requerimento de interposição 
de recurso para o Tribunal Constitucional, verifica -se que a questão 
suscitada — e nunca abandonada — se manteve inalterada: a inconstitu-
cionalidade da norma — do n.º 3 do artigo 31.º do EBF — interpretada 
no sentido de ali se consagrarem verdadeiros pressupostos limitadores 
da isenção (em lugar de uma presunção ilidível). O mesmo é dizer que 
a “interpretação” da norma no caso concreto se funde, na essência, com 
a sua enunciação literal, já que está em causa, verdadeiramente, saber 
se a aplicação da limitação nela contida é objetivamente aplicada, sem 
mais, ou pode ser afastada. Assim, a interpretação fixada e aplicada 
pelo Supremo Tribunal Administrativo é no sentido de que, uma vez 
verificados os pressupostos do n.º 3 do artigo 31.º do EBF, a isenção 
nunca pode ser concedida, sendo que, no caso concreto, os pressupostos 
em causa eram dois (só estes relevaram para a decisão recorrida e na 
hipótese em apreciação): (1) as partes de capital terem sido adquiridas 
a entidades com as quais existam relações especiais, nos termos do 
n.º 4 do artigo 58.º do Código do IRC (atualmente corresponde ao n.º 4 
do artigo 63.º); e (2) essas mesmas partes de capital terem sido detidas, 
pela alienante, por período inferior a três anos.

Deste modo, o objeto do recurso, fiel à ratio decidendi da decisão 
recorrida e ao sentido normativo contra o qual se bate a Recorrente, pode 
enunciar -se nos termos seguintes: a norma contida no artigo 31.º, n.º 3, do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, 
de 1 de julho, na redação introduzida pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de 
dezembro, na interpretação segundo a qual a isenção prevista no n.º 2 
do mesmo artigo para as mais -valias realizadas pelas SGPS mediante a 
transmissão onerosa de partes de capital de que sejam titulares nunca é 
aplicável se as partes de capital tiveram sido adquiridas a entidades com 
as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º 
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do Código do IRC, caso essas mesmas partes de capital tenham sido 
detidas, pela alienante, por período inferior a três anos.

2.2 — O regime de benefícios fiscais concedidos às SGPS não consti-
tui matéria estranha à jurisprudência constitucional. Assim, no Acórdão 
n.º 42/2014, caracterizou -se genericamente a evolução do regime das 
SGPS e, em particular, da tributação das mais -valias por estas realiza-
das. Aí se disse:

“[...]
12.1 — As SGPS têm como antecedentes as sociedades holding, 

as quais encontram a primeira regulação no Decreto -Lei n.º 46032, 
de 27 de abril de 1965. Seguiu -se -lhe o Decreto -Lei n.º 271/72, de 
2 de agosto, estabelecendo o regime jurídico das sociedades que 
comportem como objeto a gestão de participações, distinguindo entre 
‘sociedades de controlo’, ‘sociedades de investimento’ e ‘sociedades 
de aplicações de capitais’, e reconhecendo -lhes papel importante na 
organização e reforço do tecido empresarial nacional, através do 
estabelecimento e dinamização de um mercado financeiro que lhe 
sirva de apoio. Já assim se lhes referira o legislador, na edição de 
isenção da tributação de Imposto de Capitais sobre juros e dividen-
dos, através do Decreto -Lei n.º 44561, de 10 de setembro de 1962, 
dizendo: ‘[t]rata -se de remover um obstáculo de peso à criação de 
empresas cuja atividade consiste na mera gestão de uma carteira de 
títulos, e que no estrangeiro, por toda a parte — e até, nos últimos 
anos, particularmente em países em vias de desenvolvimento — tão 
grande papel desempenham, sobretudo as sociedades de colocação 
de capitais, na mobilização do aforro de certas classes, e na sua 
criteriosa aplicação naquele ou naqueles setores que um eficiente 
serviço de estudos económico -financeiros demonstre serem os de me-
nor risco e de melhores expectativas de rendabilidade. Desnecessário 
será encarecer o alcance desta inovação’.

Em 1988, o regime jurídico dessas sociedades viria a ser altera-
do — modificação inscrita na reforma fiscal que entrou em vigor em 
1989  -, através do Decreto -Lei n.º 495/88, de 30 de dezembro, pas-
sando a adotar a designação de sociedades gestoras de participações 
sociais. Logo aí se sinalizou a essencialidade do estabelecimento de 
um regime que comportasse vantagens fiscais para tais sociedades, 
mormente no domínio da tributação de mais -valias e menos -valias 
obtidas, referindo o preâmbulo do diploma que, de outro modo, as 
SGPS teriam ‘viabilidade duvidosa e pouco interesse prático’.

12.2 — O regime fiscal das SGPS, no que concerne à tributação 
de mais -valias, sofreu sucessivas alterações desde a aprovação do 
seu regime jurídico, através do referido Decreto -Lei n.º 495/88, de 
30 de dezembro, até à publicação da Lei n.º 32 -B/2002, de 20 de 
dezembro (horizonte relevante para estes autos, sem esquecer que 
outras lhe sucederam), denotando -se a procura pelo legislador do 
ponto de equilíbrio entre o reforço da competitividade das empresas 
nacionais, no confronto com os vários modelos de tributação priva-
tivos de tais veículos jurídicos no quadro das jurisdições europeias 
concorrentes, e a prossecução das finalidades financeiras do sistema 
fiscal, de satisfação das necessidades financeiras do Estado e outras 
entidades públicas (cf. Relatório do Grupo de Trabalho para a Reava-
liação dos Benefícios Fiscais, Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal, 
2005, pp. 331 -347). Porém, essa constante demanda de fatores dife-
renciadores positivos, ou meramente restabelecedores de condições 
de atratividade para o investimento, teve como consequência forte 
instabilidade legislativa nesta área.

Assim, nos termos conjugados dos artigos 7.º, n.º 2, do referido 
Decreto -Lei n.º 495/88, de 30 de dezembro, e 44.º do Código do Im-
posto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (CIRC), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, as SGPS passaram 
a beneficiar de um regime de exclusão de tributação de mais -valias 
obtidas mediante a venda ou troca das participações sociais por si 
detidas, sempre que o respetivo valor fosse reinvestido até ao final 
do segundo exercício subsequente ao da realização.

Com a entrada em vigor da Lei n.º 71/93, de 26 de novembro, que 
aprovou o Orçamento do Estado Suplementar de 1993, e o aditamento 
do n.º 6 do artigo 44.º do CIRC, foi instituído um regime de tributação 
diferida condicionada ao reinvestimento, regime esse que começou 
por comportar o diferimento por dois anos, sendo posteriormente 
alargado para três anos e, através da Lei n.º 52 -C/96, de 27 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado de 1997, estendido 
até quatro anos.

Por seu turno, com vigência no ano de 2001, o regime de tributação 
das mais -valias realizadas por SGPS sofreu nova modificação, por via 
da Lei n.º 30 -G/2000, de 29 de dezembro, através de nova redação do 
artigo 44.º do CIRC, sendo consagrado regime de tributação integral, 
pese embora faseado ao longo de cinco exercícios anuais, desde que, 
no exercício anterior ao da realização, ou até ao final do exercício 
seguinte, o valor de realização fosse reinvestido.

Seguiu -se, pouco tempo depois, a publicação e a entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 198/2001, de 3 de julho, em que se procedeu à 
revisão, entre outros, do CIRC e também do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF). O EBF passou a regular o tratamento fiscal das mais-
-valias (e bem assim das menos -valias) pela transmissão onerosa 
de participações sociais por SGPS, através do seu artigo 31.º, que 
mais não fez do que transpor para este diploma a regra constante 
do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 495/88, de 30 de dezembro, 
ao remeter, no seu n.º 2, para o disposto no artigo 45.º do CIRC 
(anterior artigo 44.º).

A entrada em vigor da Lei n.º 109 -B/2001, de 27 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento de Estado de 2002, comportou nova modifica-
ção do regime de tributação das mais -valias realizadas por SGPS, 
instituindo um regime de tributação reduzida a metade e condicionada 
ao reinvestimento. De facto, com a aplicação às SGPS do regime dos 
n.os 1 e 4 do artigo 45.º do CIRC, por remissão do artigo 31.º do EBF, 
foi estatuída a isenção de tributação de um valor correspondente a 
50 % do saldo positivo das mais e menos -valias realizadas na alie-
nação, caso a participação de capital tivesse sido detida durante um 
ano à data da transmissão e sempre que, no exercício anterior ao 
da realização, no próprio exercício ou até ao fim do segundo exer-
cício seguinte, fosse reinvestido o valor de realização na aquisição 
de ‘partes de capital de sociedades comerciais ou civis sob forma 
comercial com sede ou direção efetiva em território português ou 
ainda em títulos do Estado Português’.
[...]”.

2.2.1 — A Lei n.º 32 -B/2002, de 20 de dezembro (que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2003), conferiu ao artigo 31.º do EBF a 
redação aplicável (aplicada) à situação dos autos:

Artigo 31.º
Sociedades gestoras de participações sociais 

e sociedades de capital de risco
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As mais -valias e as menos -valias realizadas pelas SGPS e pelas 

SCR mediante a transmissão onerosa, qualquer que seja o título por que 
se opere, de partes de capital de que sejam titulares, desde que detidas 
por período não inferior a um ano, e, bem assim os encargos financeiros 
suportados com a sua aquisição, não concorrem para a formação do lucro 
tributável destas sociedades.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às 
mais -valias realizadas e aos encargos financeiros suportados quando as 
partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as quais exis-
tam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do Código do 
IRC, ou entidades com domicilio, sede ou direção efetiva em território 
sujeito a um regime fiscal mais favorável, constante de lista aprovada 
por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em território portu-
guês sujeitas a um regime especial de tributação, e tenham sido detidas, 
pela alienante, por período inferior a três anos e, bem assim, quando a 
alienante tenha resultado de transformação de sociedade à qual não fosse 
aplicável o regime previsto naquele número relativamente às mais -valias 
das partes de capital objeto de transmissão, desde que, neste último caso, 
tenham decorrido menos de três anos entre a data da transformação e 
a data da transmissão.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Note -se que, já após a data relevante para aplicação da norma ao 

caso concreto, o n.º 2 conheceu nova redação (introduzida pela Lei 
n.º 67 -A/2007, de 31 de dezembro), o artigo 31.º foi renumerado como 
artigo 32.º com a republicação do EBF pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, 
de 26 de junho, os números 2 e 3 foram alterados pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, e, por fim, as ditas normas foram revogadas pela 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

No relatório do Orçamento do Estado para 2003 (disponível em www.
dgo.pt), destacou -se, “[...] no que respeita ao reforço da competitividade 
das empresas nacionais, [...] um novo sistema de tributação das SGPS, 
com um regime semelhante ao vigente nos Países Baixos” e, entre as 
principais alterações ao IRC, referiu -se que “[...] o regime de exclusão 
das menos -valias em partes sociais deixa de ser aplicável às SGPS e às 
aquisições onerosas de participações sociais efetuadas entre sociedades 
e entidades domiciliadas em países e territórios que integrem a lista 
de ‘paraísos fiscais’ ou com as quais existam relações especiais” e que 
se “isentam de IRC as mais -valias realizadas pelas SGPS e pelas SCR 
com a alienação de partes de capital, seguindo -se, neste particular, o 
regime holandês. Todavia, adotam -se medidas conducentes a evitar o 
planeamento fiscal ao determinar a tributação dessas mais -valias sempre 
que as mesmas resultem da transmissão de partes sociais adquiridas, 
em certas circunstâncias, a off -shores ou a empresas com as quais haja 
relações especiais” (sublinhado nosso).
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2.3 — A Recorrente entende existir violação dos princípios da justeza 
da tributação e da capacidade contributiva, da igualdade, da proporcio-
nalidade, e ainda do direito à prova (deixando de parte a referência ao 
“princípio da congruência”, não só porque a argumentação expendida 
pela Recorrente se inclina unicamente para a discussão da interpretação 
normativa ao nível infraconstitucional, criticando apenas o resultado 
dessa interpretação, mas também porque o “princípio da congruência” 
assume, na jurisprudência deste Tribunal, um sentido diverso, numa di-
ferente área do direito — cf. os Acórdãos n.os 83/95, 527/95 e 337/02).

Além dos parâmetros referidos, e não obstante a indicação pela Recor-
rente de jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, não se 
atenderá a essa dimensão do problema — eventuais violações do Direito 
da União  -, sendo certo que a competência do Tribunal Constitucional 
não integra o confronto entre normas jurídicas de direito interno e normas 
jurídicas da União Europeia (cf. Acórdãos n.os 235/98, 326/98, 621/98, 
164/01, 6/12, 130/14, 198/14 e, mais recentemente, 103/16).

2.3.1 — Relativamente ao princípio da capacidade contributiva (ao 
qual agregámos a ideia de “justeza da tributação”, invocado pela Re-
corrente, já que se inscreve, claramente, no mesmo eixo axiológico), 
escreveu -se no Acórdão n.º 348/97:

“[...]
O legislador, na seleção e articulação dos factos tributáveis deverá 

ater -se a factos reveladores da capacidade contributiva ‘definindo 
como objeto (matéria coletável) de cada imposto um determinado 
pressuposto económico que seja manifestação dessa capacidade e 
esteja presente nas diversas hipóteses legais do respetivo imposto’.

A tributação conforme com o princípio da capacidade contributiva 
implicará a existência e a manutenção de uma efetiva conexão entre 
a prestação tributária e o pressuposto económico selecionado para 
objeto do imposto, exigindo -se, por isso, ‘um mínimo de coerência 
lógica das diversas hipóteses concretas de imposto previstas na lei 
com o correspondente objeto do mesmo’.

[...]”.

E, posteriormente, no Acórdão n.º 84/03:
“[...]
10 — O princípio da capacidade contributiva exprime e concre-

tiza o princípio da igualdade fiscal ou tributária na sua vertente de 
‘uniformidade’ — o dever de todos pagarem impostos segundo o 
mesmo critério — preenchendo a capacidade contributiva o critério 
unitário da tributação.

Consiste este critério em que a incidência e a repartição dos 
impostos — dos ‘impostos fiscais’ mais precisamente — se deverá 
fazer segundo a capacidade económica ou ‘capacidade de gastar’ 
(na formulação clássica portuguesa, de Teixeira Ribeiro, ‘A justiça 
na tributação’ in Boletim de Ciências Económicas, vol. XXX, Coimbra 
1987, n.º 6, autor que também se lhe refere como ‘capacidade para 
pagar’) de cada um e não segundo o que cada um eventualmente 
receba em bens ou serviços públicos (critério do benefício).

A atual Constituição da República não consagra expressamente este 
princípio com longa tradição no direito constitucional português — a 
Carta Constitucional de 1826 expressa -o na fórmula de tributação 
‘conforme os haveres’ dos cidadãos e, na Constituição de 33, o ar-
tigo 28.º consigna -o na obrigação imposta a todos os cidadãos de 
contribuir para os encargos públicos ‘conforme os seus haveres’).

Não obstante o silêncio da Constituição, é entendimento generali-
zado da doutrina que a ‘capacidade contributiva’ continua a ser um 
critério básico da nossa ‘Constituição fiscal’ sendo que a ele se pode 
(ou deve) chegar a partir dos princípios estruturantes do sistema fiscal 
formulados nos artigos 103.º e 104.º da CRP (cf. Casalta Nabais O 
dever fundamental de pagar impostos, págs. 445 e segs., onde, no 
entanto, se defende que, embora o princípio não careça — para ter 
suporte constitucional — de preceito específico e direto, não é de 
todo inútil ou indiferente a sua consagração expressa).

Autores há, porém, que contestam a operatividade jurídica prática 
ao princípio da capacidade contributiva, em razão, nomeadamente, 
da sua acentuada e indiscutível indeterminabilidade, não se estando 
aí senão perante uma ‘fórmula passe -partout’ imprestável para um 
teste jurídico -constitucional dos impostos, quer porque se limitaria 
a estabelecer que ‘deve pagar -se o que se pode pagar’ sem definir o 
‘poder pagar’, quer porque ‘não forneceria nenhum critério concreto 
para a repartição justa dos encargos fiscais por todos os contribuin-
tes’, quer ainda porque ‘diria muito pouco sobre as taxas a considerar 
corretas dos impostos ou sobre a sua exata progressão, caso esta, em 
alguma medida possa resultar de um tal princípio’ (Casalta Nabais 
ob. cit. págs. 459 e 461).

Diferentemente, outros autores, como é o caso do próprio Casalta 
Nabais reconhecem ainda ‘importantes préstimos’ ao princípio, o 
qual ‘afasta o legislador fiscal do arbítrio, obrigando -o a que, na 
seleção e articulação dos factos tributários, se atenha a revelações da 

capacidade contributiva, ou seja erija em objeto ou matéria coletável 
de cada imposto um determinado pressuposto que seja manifestação 
dessa capacidade e esteja presente nas diversas hipóteses legais do 
respetivo imposto’ e tem ‘especial densidade no concernente ao(s) 
imposto(s) sobre o rendimento’ exigindo ‘um conceito de rendimento 
mais amplo do que o rendimento -produto’ e implicando ‘quer o prin-
cípio do rendimento líquido [...] quer o princípio do rendimento 
disponível [...]’ (Direito Fiscal, págs. 157/168).

De todo o modo, deve reconhecer -se não ser fácil retirar consequên-
cias jurídicas muito líquidas e seguras do princípio da capacidade 
contributiva, traduzidas num juízo de inadmissibilidade constitucional 
de certa ou certas soluções adotadas pelo legislador fiscal.

[...]”.

Por outro lado, “[...] atenta a sua função constitucionalmente defi-
nida, o legislador tributário goza, em princípio, de discricionariedade 
normativo -constitutiva quanto à eleição dos factos reveladores de ca-
pacidade contributiva que podem ser elevados à categoria de factos 
tributários, bem como à definição dos elementos que concorrem para 
se definir a matéria coletável” (Acórdão n.º 127/04).

E, sintetizando esta ideia, escreveu -se, ainda, no Acórdão 
n.º 142/04:

“[...]
Pode [...] concluir -se que este Tribunal tem considerado o princípio 

da capacidade contributiva (taxable capacity, também frequentemente 
designada por capacidade de pagar — ability to pay — ou capaci-
dade económica — wirtschaftliche Leistungsfähigkeit) como ‘critério 
básico da nossa ‘Constituição fiscal’ — concretizando o dever de 
todos pagarem impostos segundo o mesmo critério, a capacidade 
contributiva é o critério unitário da tributação.

Por outro lado, é claro que o ‘princípio da capacidade contributiva’ 
tem de ser compatibilizado com outros princípios com dignidade 
constitucional, como o princípio do Estado Social, a liberdade de 
conformação do legislador, e certas exigências de praticabilidade e 
cognoscibilidade do facto tributário, indispensáveis também para o 
cumprimento das finalidades do sistema fiscal.

[...]” (sublinhado acrescentado).

2.3.1.1 — Do exposto quanto à ideia de capacidade contributiva — em 
suma, a vinculação do legislador a criar impostos ancorados em factos 
tributários que revelem a capacidade de suportar a obrigação correspon-
dente — resulta, simplesmente, que não se trata, aqui, de um parâmetro 
relevante para a apreciação deste recurso.

Com efeito, consideram -se mais -valias ou menos -valias realizadas, 
em sede de IRC, os ganhos obtidos ou as perdas sofridas mediante 
transmissão onerosa, qualquer que seja o título por que se opere (ar-
tigo 46.º, n.º 1, do Código do IRC), medindo -se pela diferença entre o 
valor de realização, líquido dos encargos que lhe sejam inerentes, e o 
valor de aquisição, deduzido das depreciações e amortizações aceites 
fiscalmente, das perdas por imparidade e outras correções de valor e 
ainda dos valores reconhecidos como gasto fiscal (artigo 46.º, n.º 2, 
do Código do IRC). Para estes efeitos, consideram -se transmissões 
onerosas, designadamente, as transferências de elementos patrimoniais 
no âmbito de operações de fusão, cisão ou entrada de ativos, realizadas 
pelas sociedades fundidas, cindidas ou contribuidoras (artigo 46.º, n.º 5, 
alínea c) do Código do IRC).

As normas com potencialidade de distorcer ou desconsiderar o prin-
cípio da capacidade contributiva da Recorrente seriam, desde logo, as 
que definem o conceito de mais -valias em sede de IRC (artigo 46.º do 
Código do IRC), ou as que introduzem regras de correção monetária 
(artigo 47.º do Código do IRC), regulam certos aspetos das operações 
(artigo 47.º -A do Código do IRC) ou consideram os reinvestimentos 
dos valores de realização (artigo 48.º do Código do IRC). Dizendo -o 
de outro modo, é, desde logo, na arquitetura complexa das normas de 
incidência tributária que o legislador respeitará ou não a regra de atender 
à capacidade revelada pelo devedor do imposto.

Os benefícios fiscais situam -se, todavia, num plano distinto e proce-
dem de diversa razão de ser, já que se trata de “[...] medidas de caráter 
excecional instituídas para tutela de interesses públicos extrafiscais 
relevantes que sejam superiores aos da própria tributação que impe-
dem”, tais como “[...] as isenções, as reduções de taxas, as deduções à 
matéria coletável e à coleta, as amortizações e reintegrações aceleradas 
e outras medidas fiscais [com idêntica finalidade]” (artigo 2.º, n.º 1 e 
n.º 2, do EBF).

Aproximando -nos mais do caso dos autos, diremos que, nas mais-
-valias, em geral, a capacidade contributiva surge refletida na diferença 
entre o valor de realização e o valor de aquisição. Assim, não é correto 
colocar a relação decorrente das normas que preveem o benefício fis-
cal — uma isenção de imposto, que o legislador pode ou não conceder, 
por ponderação de interesses extrafiscais — como tema ou contexto 
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de discussão da maior ou menor capacidade contributiva, que releva 
unicamente para a apreciação dos termos da tributação -regra.

A Recorrente pode discutir se as normas do Código do IRC que 
regulam os termos da tributação das mais -valias respeitam a regra da 
capacidade contributiva. Coisa diferente é, todavia, usar o parâmetro 
da capacidade contributiva para aferir a validade, face à Constituição, 
de normas — como são as dos benefícios fiscais — cujos pressupostos, 
construção e finalidade são, de todo, alheios à ideia de capacidade 
contributiva.

Daí que a validade jurídico -constitucional da norma em apreço deva 
ser aferida à luz de outros parâmetros.

2.3.2 — A ponderação acerca do princípio da igualdade constitui, 
sem surpresa, um momento recorrente na jurisprudência do Tribunal, 
sendo inúmeras as decisões que contribuem para o recorte da figura. 
No Acórdão n.º 68/97, por exemplo, salientam -se as dimensões em que 
se desdobra o princípio:

“[...]
[A] proibição do arbítrio, que torna inadmissível não só a diferen-

ciação de tratamento sem qualquer justificação razoável, apreciada 
esta de acordo com critérios objetivos de relevo constitucional, como 
também o tratamento idêntico de situações manifestamente desiguais; 
a proibição de discriminação, que impede quaisquer diferenciações 
de tratamento entre os cidadãos, baseadas em categorias meramente 
subjetivas ou em razão dessas categorias; a obrigação de diferen-
ciação, como forma de compensar a desigualdade de oportunidades, 
o que pressupõe a eliminação, pelos poderes públicos, de desigual-
dades fácticas de natureza social, económica e cultural (cf. Gomes 
Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., pág. 127; entre tantos outros, o 
Acórdão n.º 523/95).

Consistindo a igualdade em tratar por igual o que é essencialmente 
igual e diferentemente o que essencialmente for diferente, não proíbe 
se estabeleçam distinções a não ser que estas sejam arbitrárias ou 
sem fundamento material bastante. Ou seja, as distinções são só mate-
rialmente infundadas quando assentem em motivos que não oferecem 
caráter objetivo e razoável, ou, por outras palavras, quando a norma 
em causa não apresenta qualquer fundamento material razoável.

Para que haja violação do princípio constitucional da igualdade, 
ponderou -se [...] no Acórdão n.º 1007/96 [...] torna -se necessário 
verificar, preliminarmente, ‘a existência de uma concreta e efetiva 
situação de diferenciação injustificada ou discriminação’.

[...]” (sublinhado acrescentado).

Especificamente sobre o princípio da igualdade no domínio tributário, 
escreveu -se, ainda, no já citado Acórdão n.º 348/97:

“[...]
O dever de os cidadãos pagarem impostos constitui uma obrigação 

pública com assento constitucional. Como tal, está sujeito a algumas 
regras equivalentes às dos direitos fundamentais, designadamente os 
princípios da generalidade e da igualdade, ou seja, de que devem 
estar sujeitos ao seu pagamento os cidadãos em geral (artigo 12.º, 
n.º 1), e devem estar sujeitos a ele em idêntica medida, sem qualquer 
discriminação indevida (artigo 13.º, n.º 2), isto constituíndo o prin-
cípio da igualdade tributária. Este princípio é relevante não apenas 
para o caso da imposição fiscal mas também para o caso das isenções 
e regalias fiscais, que não podem deixar de o respeitar sob pena de 
privilégio constitucionalmente ilícito (cf. Gomes Canotilho e Vital 
Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª ed., 
Coimbra, 1993, p. 459).

No âmbito dos impostos fiscais que aqui interessa considerar (as 
coisas não são inteiramente idênticas no plano da extrafiscalidade), 
a sua repartição deve assim obedecer ao princípio da igualdade 
tributária, fiscal ou contributiva que se concretiza na generalidade 
e na uniformidade dos impostos, sendo que, como ensina Teixeira 
Ribeiro [...], ‘generalidade quer dizer que todos os cidadãos estão 
adstritos ao pagamento de impostos, não havendo entre eles, portanto 
qualquer distinção de classe, de ordem ou de casta, isto é, de índole 
meramente política; por seu turno, uniformidade quer dizer que a 
repartição dos impostos pelos cidadãos obedece ao mesmo critério 
idêntico para todos’.

Deste modo, a generalidade do dever de pagar impostos signi-
fica o seu caráter universal (não discriminatório), e a uniformidade 
(igualdade) significa que a repartição dos impostos pelos cidadãos 
há de obedecer a um critério idêntico para todos. E tal critério, 
como acentua José Casalta Nabais, Contratos Fiscais (Reflexões 
acerca da sua admissibilidade), Coimbra, 1994, p. 265 e ss., ‘[...] é 
o da capacidade contributiva (capacidade económica, capacidade 
para pagar, etc.), o que significa que os contribuintes com a mesma 
capacidade contributiva devem pagar o mesmo imposto (igualdade 

horizontal) e os contribuintes com diferente capacidade contributiva 
devem pagar diferentes (qualitativa e/ou quantitativamente) impos-
tos (igualdade vertical)’, sendo certo que o âmbito subjetivo deste 
princípio vale tanto para os indivíduos (pessoas físicas) como para 
as pessoas coletivas.

O legislador, na seleção e articulação dos factos tributáveis deverá 
ater -se a factos reveladores da capacidade contributiva ‘definindo 
como objeto (matéria coletável) de cada imposto um determinado 
pressuposto económico que seja manifestação dessa capacidade e 
esteja presente nas diversas hipóteses legais do respetivo imposto’.

A tributação conforme com o princípio da capacidade contributiva 
implicará a existência e a manutenção de uma efetiva conexão entre 
a prestação tributária e o pressuposto económico selecionado para 
objeto do imposto, exigindo -se, por isso, um mínimo de coerência 
lógica das diversas hipóteses concretas de imposto previstas na lei 
com o correspondente objeto do mesmo.

[...]” (sublinhado acrescentado).

A (ir)relevância do princípio da capacidade contributiva como parâ-
metro de aferição da validade da norma aqui em causa já foi indicada, 
mas a ponderação acerca da eventual violação do princípio da igualdade 
não dispensa outras considerações, tendo em conta, designadamente, 
que, em matéria de benefícios fiscais, também há relevantes exigências 
de igualdade a respeitar. Assim, o diferente tratamento legislativo em 
sede de isenção não deve ser arbitrário, nem puramente discriminatório, 
mas, pelo contrário, deve assentar num fundamento racional bastante e 
derivado da natureza estruturalmente diferente das situações jurídicas em 
causa (Acórdão n.º 1057/96). De todo o modo, nas palavras do Acórdão 
n.º 47/2010, em que se apreciava uma norma prevendo um benefício 
fiscal consistente na dedução à coleta de parte do valor das entregas 
para conta -poupança habitação:

“[...]
Conforme o Tribunal tem dito, em jurisprudência de tal modo 

constante que se dispensa agora a enunciação exaustiva dos lugares 
em que foi enunciada — vejam -se apenas, e a título de exemplo, os 
Acórdãos n.os 232/2003, 442/2007 e 620/2007 [...] — só podem ser 
censuradas, com fundamento em lesão do princípio da igualdade, as 
escolhas de regime feitas pelo legislador ordinário naqueles casos 
em que se prove que delas resultam diferenças de tratamento entre as 
pessoas que não encontrem justificação em fundamentos razoáveis, 
percetíveis ou inteligíveis, tendo em conta os fins constitucionais que, 
com a medida da diferença, se prosseguem.

[...]”.

É, pois, oportuno recuperar o elemento em que, no entendimento 
da Recorrente (exposto nas alegações), se encontra a indevida discri-
minação:

“[...]
44.º) Mas, também o princípio da igualdade é posto em crise, já 

que as mais -valias obtidas por uma SGPS, no âmbito da existência 
de relações especiais, foram incluídas pelo legislador no grupo das 
mais -valias realizadas através de comportamentos abusivos; daqui 
resulta, que ao serem incluídas no mesmo regime, as mais -valias 
reais, normais, não abusivas, obtidas por preços normais de mercado, 
elas são tratadas de forma mais penalizante do que as situações não 
subsumidas a esse regime.

De forma mais clara: se estamos perante operações abusivas, 
aplica -se o artigo 38.º, n.º 2, da LGT, onde se permite que o con-
tribuinte faça prova do não abuso; se estamos perante operações 
não abusivas, em que o preço foi o de mercado, mas porque houve 
transações com entidades relacionadas, já não se admite prova em 
contrário, aplicando -se sem mais, ‘sem apelo nem agravo’ a norma-
-sanção!

45.º) Violação do princípio da igualdade, ainda, porque, como diz 
o Prof. Gomes Canotilho, é jurídico -constitucionalmente significativo 
que existindo uma regra (a dos preços de transferência — artigo 63.º 
do CIRC) onde apenas se corrige o preço de transação, mantendo 
intacto o normal regime de tributação ou não tributação, haja uma 
norma impositiva, sem admissão de prova em contrário, que altera 
o regime normal.

[...]”.

Encontramos, pois, na tese da Recorrente, dois eixos principais de 
(afirmada) discriminação indevida pelo legislador: por um lado, um 
tratamento mais gravoso concedido a quem não incorre em práticas 
abusivas (por não se admitir a estes uma prova da ausência de abuso), 
face aos sujeitos que, incorrendo em práticas abusivas, podem beneficiar 
do regime mais complacente (na medida em que admite prova do contrá-
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rio) do artigo 38.º, n.º 2, da LGT; por outro lado, desigualdade face aos 
sujeitos que, perante comportamentos anómalos, veem apenas corrigidos 
os valores das transações (artigo 63.º do CIRC), mantendo -se intacto, no 
mais, o regime de tributação, enquanto aqueles que transacionam com 
entidades relacionadas veem sempre aplicada a “norma -sanção”, ainda 
que a transação seja regular.

Sobre a matéria, interessa recordar o que o Tribunal teve já oportu-
nidade de afirmar acerca do disposto no artigo 23.º, n.º 7, do Código 
do IRC (norma sem correspondência no Código atualmente vigente), 
no Acórdão n.º 753/14:

“[...]
Esta disposição, na redação vigente à data dos factos tributários, 

prescrevia o seguinte:

‘Artigo 23.º
Custos ou perdas

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Não são, igualmente, aceites como custos ou perdas do exer-

cício os suportados com a transmissão onerosa de partes de capital, 
qualquer que seja o título por que se opere, a entidades com as quais 
existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º, ou a 
entidades com domicílio em país, território ou região com regime de 
tributação claramente mais favorável, constante de lista aprovada 
por portaria do Ministro das Finanças, ou entidades residentes em 
território português sujeitas a um regime especial de tributação.’

Por sua vez, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do CIRC [norma 
que atualmente se encontra no n.º 4 do artigo 63.º], consideram -se 
existir relações especiais entre duas entidades, sempre que uma tem 
o poder de exercer, direta ou indiretamente, influência significativa 
nas decisões de gestão da outra, o que se considera verificado, de-
signadamente, «entre uma entidade e os titulares do respetivo capital, 
sempre que estes detenham, direta ou indiretamente, uma participação 
não inferior a 10 % do capital ou dos direitos de voto da referida 
entidade» [atualmente, 20 % do capital ou dos direitos de voto].

Tendo em conta o teor destas disposições e a factualidade tida 
como assente, a Administração Tributária considerou que, sendo a 
A. Portugal controlada direta ou indiretamente pelo A. Plc, através 
da participação do capital e dos direitos de voto, em termos de se 
considerar preenchido o requisito da existência de relações especiais 
entre as empresas, a alienação de ações à empresa dominante não 
é dedutível como custos ou perdas para efeito da determinação do 
lucro tributável.

E essa asserção foi confirmada, em sede jurisdicional, pelo acórdão 
recorrido que, na linha de anterior jurisprudência (cf. acórdão do STA 
de 11 de fevereiro de 2009, Processo n.º 862/08), decidiu que o n.º 7 
do artigo 23.º do CIRC assume a natureza de uma norma específica 
antiabuso, de combate à evasão fiscal, o que conduz a considerar a 
transmissão onerosa de partes de capital entre entidades relacionadas, 
em si mesma, e independentemente da ponderação das concretas 
condições da operação, como uma prática tendente à diminuição 
artificial do lucro tributável e, como tal, destituída de relevo fiscal.

[...]
Deste modo, a recorrente insurge -se, não contra uma certa inter-

pretação normativa que tenha sido utilizada pelo tribunal recorrido, 
mas contra o efeito de direito que resulta da norma sempre que se 
verifique uma transmissão onerosa de partes de capital entre enti-
dades entre as quais existam relações especiais.

Neste plano, a recorrente argumenta que o disposto no artigo 23.º, 
n.º 7, do CIRC constitui um desvio desproporcionado ao princípio 
da tributação segundo o lucro tributável da empresa, consagrado no 
artigo 104.º, n.º 2, da Constituição, na medida em que contempla uma 
norma antiabuso concebida de forma ampla de modo a abranger, não 
apenas as operações suscetíveis de gerar um resultado fiscal abusivo 
ou desconforme ao ordenamento jurídico, mas também comportamen-
tos legítimos dos contribuintes que tenham sido adotados no âmbito 
da sua liberdade de iniciativa económica.

Seria este o caso quando a alienação de ações pela empresa con-
trolada ocorre no âmbito de uma oferta pública de aquisição e, 
depois, através de uma operação potestativa de aquisição regulada 
na lei (artigo 490.º do Código das Sociedades Comerciais) e o valor 
auferido pela venda corresponde ao valor de mercado (artigo 194.º 
do Código dos Valores Mobiliários).

É esta a questão que cabe dilucidar.
[...]
5 — O proémio do n.º 1 do artigo 23.º do CIRC, ao dispor que 

‘[p]ara a determinação do lucro tributável, são dedutíveis todos os 
gastos e perdas incorridos ou suportados pelo sujeito passivo para 

obter ou garantir os rendimentos sujeitos a IRC’, vem a consagrar 
como regra geral o princípio da dedutibilidade de todos os custos 
que sejam indispensáveis à atividade social de uma determinada 
empresa.

Nesses termos, os custos e as perdas realizadas por uma sociedade 
numa determinada transação comercial concorrem, como compo-
nentes negativas, para a formação do lucro tributável do respetivo 
exercício, incluindo as menos -valias ou perdas apuradas com a venda 
de participações sociais, desde que se encontre preenchido o requisito 
geral da indispensabilidade para a realização dos proveitos ou para 
a manutenção da fonte produtora.

A regra da dedutibilidade dos custos e perdas comporta, no en-
tanto, diversas exceções entre as quais se conta a prevista no n.º 7 
do artigo 23.º do CIRC, já anteriormente transcrito.

Como é geralmente entendido na doutrina, essa constitui uma 
norma antiabuso especial que se destina especificamente a prevenir 
ou reprimir a obtenção de vantagens fiscais no âmbito das transações 
de participações sociais entre sociedades que se encontrem em relação 
de grupo. E o que resulta do contexto verbal da norma — aspeto para 
o qual a recorrente chama particularmente a atenção — é que se 
tornam fiscalmente irrelevantes todos e quaisquer custos decorren-
tes de transmissões onerosas de partes de capital entre sociedades 
especialmente relacionadas, independentemente de o preço praticado 
corresponder ao preço do mercado e de a operação ter decorrido 
nas condições que seriam praticadas, em situação similar, entre 
entidades independentes.

O regime do n.º 7 do artigo 23.º do CIRC diferencia -se daquele 
que se encontra previsto, em geral, no artigo 58.º, n.º 1 [atualmente, 
artigo 63.º], para as operações comerciais ou financeiras entre so-
ciedades em situação de relações especiais. Este último preceito, 
sob a epígrafe «Preços de transferência», na parte que agora mais 
interessa considerar, prescreve o seguinte:

Artigo 58.º
Preços de transferência

1 — Nas operações comerciais, incluindo, designadamente, ope-
rações ou séries de operações sobre bens, direitos ou serviços, bem 
como nas operações financeiras, efetuadas entre um sujeito passivo 
e qualquer outra entidade, sujeita ou não a IRC, com a qual esteja 
em situação de relações especiais, devem ser contratados, aceites e 
praticados termos ou condições substancialmente idênticos aos que 
normalmente seriam contratados, aceites e praticados entre entidades 
independentes em operações comparáveis.

2 — O sujeito passivo deve adotar, para a determinação dos termos 
e condições que seriam normalmente acordados, aceites ou praticados 
entre entidades independentes, o método ou métodos suscetíveis de 
assegurar o mais elevado grau de comparabilidade entre as operações 
ou séries de operações que efetua e outras substancialmente idênticas, 
em situações normais de mercado ou de ausência de relações espe-
ciais, tendo em conta, designadamente, as características dos bens, 
direitos ou serviços, a posição de mercado, a situação económica e 
financeira, a estratégia de negócio, e demais características relevan-
tes das empresas envolvidas, as funções por elas desempenhadas, os 
ativos utilizados e a repartição do risco.

3 — Os métodos utilizados devem ser:
a) O método do preço comparável de mercado, o método do preço 

de revenda minorado ou o método do custo majorado;
b) O método do fracionamento do lucro, o método da margem 

líquida da operação ou outro, quando os métodos referidos na 
alínea anterior não possam ser aplicados ou, podendo sê -lo, não 
permitam obter a medida mais fiável dos termos e condições que 
entidades independentes normalmente acordariam, aceitariam ou 
praticariam.

Daqui resulta, como regra, para todas as transações entre socie-
dades com relações especiais, a possibilidade de dedução de custos 
relativos a transações desde que correspondam aos valores que seriam 
praticados entre sujeitos independentes, tomando -se como referência 
para a aceitação do custo o preço normal de mercado (cf. Gustavo 
Lopes Courinha, O artigo 23.º, n.º 7, do CIRC, a Constituição e o 
Regime de Preços de Transferência das Convenções sobre Dupla Tri-
butação, in «Reestruturação de Empresas e Limites do Planeamento 
Fiscal», Coimbra, 2009, pág. 142).

Como é possível concluir, embora ambas as disposições se reportem 
a transações realizadas entre sociedades entre as quais existam rela-
ções especiais (segundo o conceito descrito no n.º 4 do artigo 58.º), 
a do artigo 23.º, n.º 7, constitui uma norma especial em relação 



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016  12743

àquela outra disposição: por um lado, respeita apenas a transações 
sobre participações sociais e possui, por isso, um âmbito de aplica-
ção mais restrito; por outro lado, comina uma consequência mais 
gravosa no ponto em que determina a não aceitação fiscal, pura e 
simples, das menos -valias realizadas, em contraposição com o dis-
posto no artigo 58.º que estabelece um princípio geral de correção, 
pela Administração Fiscal, do preço de transferência quando este 
não corresponda ao que seria normalmente acordado entre entidades 
independentes.

A opção legislativa relativamente a essa disposição do artigo 23.º, 
n.º 7, é explicada por Gustavo Lopes Courinha nos seguintes termos 
(ob. cit., pág. 139) [a obra em causa é “O artigo 23.º, n.º 7, do CIRC, a 
Constituição e o Regime de Preços de Transferência das Convenções 
sobre Dupla Tributação”, in «Reestruturação de Empresas e Limites 
do Planeamento Fiscal», Coimbra, 2009]:

‘O pressuposto desta norma é, pois, claramente o de combater 
a elisão fiscal ou planeamento fiscal abusivo, derivado de vendas 
que têm lugar em determinados termos ou circunstâncias, porque o 
adquirente se encontra na órbita de um determinado grupo societário 
ou, em termos mais genéricos, porque detém “relações especiais” 
com o alienante, v.g. as situações infra grupo.

O legislador fiscal parece entender que a venda de participações 
sociais a entidades relacionadas será sempre artificiosa e motivada 
por razões eminentemente fiscais, e despida, portanto, de outras 
razões que a validem no quadro da atividade normal de uma em-
presa. Por isso, o legislador decidiu não reconhecer sequer aqueles 
casos em que tais operações possam ser praticadas em condições 
normais de mercado e perfeitamente legitimadas por um propósito 
comercial adequado e no melhor interesse da empresa, desconside-
rando ao invés, pura e simplesmente, toda e qualquer menos -valia 
assim realizada.

Por via do estatuído no artigo 23.º, n.º 7, o legislador concebeu 
uma norma antiabuso de aplicação automática com o alcance de 
impedir a dedução de menos -valias ou perdas resultantes da alienação 
de participações sociais entre sociedades com relações especiais, 
independentemente de ter sido praticado o preço de mercado e de 
a operação ter sido realizada nas condições que seriam praticadas 
por entidades independentes.’

Neste contexto, a questão de constitucionalidade que a recor-
rente começa por colocar é a de saber se a desconsideração fiscal 
dos custos sem a possibilidade de contraprova, por parte do sujeito 
passivo, de que não existiu uma vantagem fiscal abusiva não viola 
desproporcionadamente o direito do contribuinte à tributação se-
gundo o lucro real.

6 — Não pode deixar de reconhecer -se que a dedutibilidade dos 
custos e perdas de uma sociedade, ainda que decorrentes da aliena-
ção de participações sociais, releva para a aplicação do princípio 
da tributação segundo o lucro real, na medida em que se trata de 
variações patrimoniais negativas que intervêm na formação do lucro 
tributável.

[...]
A norma do artigo 23.º, n.º 7, do CIRC, visando impedir a dedução 

dos custos para efeitos fiscais em caso de transmissão onerosa de 
participações sociais entre sociedades em relação de grupo, terá de 
ser entendida como uma cláusula antiabuso específica relativa à 
reestruturação das empresas agrupadas ou dos laços intersocietários 
e que se encontra vocacionada para combater situações de elisão e 
fraude fiscal que resultem do planeamento fiscal que é proporcionado 
«pela sua típica estrutura jurídica policêntrica e pela submissão 
dos respetivos componentes a uma estratégia empresarial única» 
(José Engrácia Antunes, A Tributação dos Grupos de Sociedades, in 
Fiscalidade, n.º 45, Janeiro -Março de 2011, pág. 25).

A recorrente invoca a restrição desproporcionada do direito do 
contribuinte à tributação segundo o lucro real, colocando a ênfase na 
vertente da necessidade ou exigibilidade da medida, por considerar 
que o mesmo fim poderia ser alcançado de modo igualmente eficaz 
através da cláusula geral antiabuso prevista no artigo 38.º, n.º 2, da 
lei geral tributária ou por via dos mecanismos de correção da maté-
ria coletável aplicáveis aos preços de transferência (artigo 58.º do 
CIRC) e ainda porque a norma não permite ao contribuinte a ilisão 
da presunção da existência de conduta abusiva.

A argumentação tem pressuposta a ideia [...] de que a cláusula 
antiabuso em apreço pretendeu combater as situações de abuso e 
fraude à lei quando os sujeitos passivos procediam à alienação de 
participações sociais por valores inferiores aos de mercado ou como 
forma de realizar uma perda que, de outra forma, se manteria latente 
e sem relevância fiscal.

Mas o objetivo do legislador parece ter sido um outro.
A norma não visa evitar a evasão fiscal em situações em que exista 

um risco de concertação de preços. Tem antes em vista evitar que 
a venda de partes de capital entre sociedades do grupo, de modo 
recíproco e sucessivo, permita imputar artificialmente às diversas 
empresas alienantes as perdas decorrentes de cada uma dessas ope-
rações. A norma tem pois como alvo a transação em si mesma, e não 
o preço praticado pelas partes, e serve para reprimir as operações de 
venda de participações sociais que são realizadas com uma finalidade 
exclusivamente fiscal, visando obter um custo dedutível.

Daí que tivesse havido necessidade de instituir esse regime especial 
que não poderá ser consumido por outras disposições já existentes, 
como a relativa aos preços de transferência (artigo 58.º), que ape-
nas visam permitir meras correções administrativas do valor das 
transações.

Por outro lado, e por identidade de razão, não tem relevo a con-
sideração de que o fim visado pelo legislador poderia ser obtido 
por meios menos onerosos para o contribuinte mediante o recurso à 
cláusula geral antiabuso prevista no artigo 38.º, n.º 2, da Lei Geral 
Tributária.

Esta norma permite considerar ineficazes, no âmbito tributário, os 
atos ou negócios jurídicos praticados com abuso de formas jurídicas 
e essencial ou principalmente dirigidos à redução, eliminação ou 
diferimento temporal dos tributos que seriam devidos em resultado 
de atos ou negócios equivalentes. Trata -se ainda de uma norma cuja 
aplicação está dependente da abertura de um procedimento próprio, 
regulado no artigo 63.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, e que permite a apresentação de prova que o contribuinte 
entender pertinente (n.º 6).

Sucede que o recurso a essa cláusula geral antiabuso, ainda que 
permitisse a contraprova por parte do sujeito passivo de que a ope-
ração foi realizada nas condições normais de mercado e de acordo 
com o valor de cotação das ações no mercado bolsista, não teria 
qualquer efeito prático, visto que [...] o que está em causa não é a 
possível concertação de preços mas a realização de transações que 
envolvam participações sociais entre partes relacionadas. E, nesses 
termos, o sujeito passivo não obteria qualquer vantagem com a 
demonstração de que a transação foi efetuada ao preço de mercado, 
nem essa demonstração seria suficiente para validar a substância 
económica da operação.

[...]” (sublinhados acrescentados).

O excerto transcrito (do Acórdão n.º 753/14) serve, antes de mais, para 
assinalar que um primeiro obstáculo se ergue perante a argumentação 
da Recorrente. Na verdade, tentando apurar a igualdade substancial de 
posições jurídicas — no pressuposto de que só duas posições material-
mente iguais ou equivalentes podem servir de parâmetro para aferir de 
um tratamento desigual  -, não pode afirmar -se, de modo algum, que tal 
ligação exista entre uma relação que conduz à tributação -regra e uma 
outra relação que conduz à concessão ou não concessão do benefício 
fiscal. Assim sendo, os contornos das normas que regulam a tributação-
-regra são de molde a poder demonstrar uma situação de desigualdade 
entre diferentes sujeitos onerados com impostos — v. g., porque, perante 
factos idênticos são tributados de modo diverso — mas, só por si, não 
relevam para dar por verificada a desigualdade entre quem é tributado 
e quem beneficia ou não beneficia de uma isenção. Dito de outro modo: 
o padrão de (des)igualdade terá de medir -se não propriamente entre os 
termos da tributação e os termos da isenção, mas antes, pelo contrário, 
entre diferentes sujeitos ou categorias de sujeitos que beneficiam ou 
não beneficiam da isenção, visto que é precisamente a norma que retira 
a isenção que, no entender da Recorrente, é a causa da desigualdade. A 
questão de determinar se uma sociedade comercial deve ser tributada 
em certas circunstâncias — com ou sem possibilidade de prova de certos 
factos — não tem equivalência jurídica à questão da concessão de um 
benefício fiscal, cuja origem e razão de ser é, precisamente, proteger 
interesses extrafiscais.

Por outro lado — aproximando -nos, aqui, dos argumentos expendi-
dos no Acórdão n.º 753/14 a propósito da norma do artigo 23.º, n.º 7 
do Código do IRC — está por demonstrar que o interesse principal do 
legislador, na criação da norma em análise, fosse o de evitar a concer-
tação de preços. A norma não visa evitar a evasão fiscal em situações 
em que exista um risco de concertação de preços. Também no caso 
dos presentes autos é possível ver, com mais clareza, a preocupação 
de evitar que a venda de partes de capital entre sociedades do grupo, 
de modo recíproco e sucessivo, permita imputar artificialmente às di-
versas empresas alienantes as perdas decorrentes de cada uma dessas 
operações, podendo concluir -se, então, que a norma tem mais por alvo 
“[...] a transação em si mesma, e não o preço praticado pelas partes 
[...]” (Acórdão n.º 753/14).
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Mas, independentemente do entendimento a seguir quanto à razão 
de ser da norma, a verdade é que a hipotética desigualdade só poderia 
reconhecer -se entre a Recorrente (a quem não foi concedida a isenção) 
e outro sujeito a quem a mesma isenção fosse reconhecida. Ora, consi-
derando a norma com o sentido supra delimitado, tal desigualdade teria 
então de demarcar -se perante um qualquer sujeito que realizasse uma 
transação semelhante fora das ditas “relações especiais”. Sucede que não 
pode afirmar -se que a Recorrente está, a qualquer luz, numa situação 
igual ou equivalente à de uma sociedade que realize transações sobre 
partes sociais fora daquelas “relações especiais”, atenta a razoabilidade 
de, neste contexto, prevenir operações de evitação fiscal.

Aliás, se uma norma como o citado artigo 23.º, n.º 7, do CIRC, no 
plano da tributação ou seu agravamento (por desconsideração de custos), 
não merece(u) censura jurídico -constitucional, não deve merecê -la uma 
norma que, respondendo a interesses semelhantes da Administração Tri-
butária, limita, tão -somente, um benefício que o Estado só concede por-
que o entende, com base numa determinada teleologia, e, nessa medida, 
goza de muito maior margem de liberdade para estabelecer as respetivas 
condições, sendo certo que, nas palavras do Acórdão n.º 42/14:

“[...]
Outras soluções normativas capazes de atingir o mesmo deside-

rato poderiam, é certo, ter sido acolhidas, mas essa escolha cabe na 
margem de determinação do legislador democrático, que no plano 
das normas de incidência negativa, como em geral no estabeleci-
mento de benefícios fiscais [...], haverá que reconhecer como dotada 
de especial amplitude, em função de maior ou menor performance 
económica do setor empresarial visado e da margem orçamental a 
que o Estado possa recorrer.

[...]” (sublinhados acrescentados).

Em suma, por falta de demonstração de uma verdadeira identidade 
substancial entre duas situações jurídicas e seu tratamento diferenciado, 
improcede o invocado argumento de inconstitucionalidade por violação 
do princípio da igualdade.

2.3.3 — Quanto à violação do princípio da proporcionalidade, para 
além do que foi dito no ponto anterior, quanto à razoabilidade da solu-
ção legislativa e atendibilidade das razões a ela subjacentes, é oportuno 
recordar outro momento da fundamentação do Acórdão n.º 753/14:

“[...]
8 — A questão que se coloca é a de saber se a não dedutibilidade 

dos custos, nos termos previstos, não constitui uma restrição inacei-
tável ao direito de ser tributado segundo o lucro real.

Deste ponto de vista, e contrariamente ao que defende a recorrente, 
não é inteiramente despicienda a abordagem feita no acórdão do 
Tribunal Constitucional n.º 85/2010, que julgou não inconstitucional 
a norma do artigo 42.º, n.º 3, do CIRC na medida em que se veio a 
declarar dedutível apenas em metade do seu valor as menos valias 
realizadas mediante a transmissão onerosa de partes de capital, 
independentemente das condições da sua realização.

Há seguramente uma relação de especialidade entre as normas dos 
artigos 23.º, n.º 7, e 42.º, n.º 3, sendo a particular circunstância de a 
operação ser realizada entre empresas que se encontram numa relação 
de dependência entre si que justifica o regime de indedutibilidade 
total das perdas, por contraposição ao critério geral resultante do 
disposto no artigo 42.º, n.º 3, que é aplicável às transações efetuadas 
entre entidades independentes.

Em qualquer dos casos, a não dedutibilidade de encargos para 
efeitos fiscais, que consta do artigo 42.º do CIRC, podendo representar 
potencialmente uma limitação ao princípio da tributação segundo o 
lucro real, encontra justificação em diversas ordens de razões, que 
poderão relacionar -se com a quantificação técnica do imposto ou 
com a dificuldade de inserção da despesa na esfera empresarial ou 
na atividade lucrativa (quanto a estes aspetos, Saldanha Sanches, 
ob. cit., págs. 393 -394) [a obra em causa é Manual de Direito Fiscal, 
3.ª edição, Coimbra].

E ainda que, em tese geral, o princípio da capacidade contribu-
tiva implique que deva ser considerado como tributável apenas o 
rendimento líquido, com a consequente exclusão de todos os gastos 
necessários à produção ou obtenção do rendimento, o certo é que 
não pode deixar de reconhecer -se ao legislador — como admite a 
doutrina — «uma certa margem de liberdade para limitar a certo 
montante, ou mesmo excluir, certas deduções específicas, que, em-
bora relativas a despesas necessárias à obtenção do correspondente 
rendimento, se revelem de difícil apuramento» (Casalta Nabais, ob. 
cit., pág. 521) [a obra em causa é O Dever Fundamental de Pagar 
Impostos]. O ponto é que tais limitações ou exclusões tenham um 
fundamento racional adequado e se apliquem à generalidade dos 
rendimentos em causa.

Trata -se de opções de política fiscal que assentam numa ideia de 
praticabilidade, que exige ao legislador a elaboração de leis cuja 
aplicação e execução seja eficaz e económica ou eficiente, e que 
conduzam a resultados consonantes com os objetivos pretendidos. 
Com essa finalidade, com que se pretende também assegurar os 
princípios materiais da igualdade e da justiça fiscal, é constitucio-
nalmente justificável que o legislador possa recorrer não apenas às 
referidas presunções legais, mas também a técnicas de tipificação e de 
simplificação, que permitam disciplinar certos aspetos do direito dos 
impostos segundo critérios de normalidade, afastando as situações 
atípicas ou anormais (idem, págs. 622 -623).

No que se refere à situação regulada no artigo 23.º, n.º 7, o que 
o legislador parece ter considerado é que as perdas resultantes de 
transmissão de partes de capital entre empresas relacionadas não 
são normalmente indispensáveis para a realização dos proveitos ou 
ganhos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora, 
permitindo -se prevenir, do mesmo passo, o risco de criação artifi-
ciosa de menos -valias, com o consequente efeito de evasão fiscal, e 
prover ainda à dificuldade de verificação, por parte Administração 
Tributária, da existência de um efetivo interesse económico na tran-
sação (para o que não bastaria a mera demonstração de que foram 
praticados os valores de mercado).

Por outro lado, tendo a lei consignado, em regra, a dedutibilidade 
das menos valias, resultantes da transmissão onerosa de partes de 
capital, apenas em metade do seu valor (artigo 42.º, n.º 3) — norma 
que não foi julgada inconstitucional  -, não se afigura ser excessivo 
ou desproporcionado, face ao objetivo central de combate à evasão 
e fraude fiscal, que se tenha adotado um critério mais apertado 
naquelas situações em que se verifique um especial risco de pla-
neamento fiscal por se tratar de operações realizadas no seio de 
grupos societários. Relevando também aqui razões de normalidade 
e viabilidade prática.

Como se deixou exposto num outro momento, o artigo 104.º, n.º 2, 
não institui um critério absoluto e rigoroso de tributação das empre-
sas segundo o lucro real, apontando antes para uma aproximação 
tendencial entre a matéria coletável e os lucros efetivamente aufe-
ridos, sem excluir o recurso a rendimentos presumidos e a métodos 
indiciários. Além disso, como vimos, a dedução de custos e perdas 
está estritamente associada à sua indispensabilidade para a atividade 
económica da empresa.

Perante o efetivo risco de regulação tributária nos grupos socie-
tários por efeito de uma estratégia de transferência de capital social 
entre empresas, a não dedutibilidade dos gastos apurados nessas 
transações mostra -se justificada pela relevância dos interesses que 
determinam a restrição.

Não se verifica nestes termos a invocada violação do direito à 
tributação segundo o lucro real ainda que por referência ao princípio 
da proporcionalidade.

[...]” (sublinhados acrescentados).

Este entendimento vale, mutatis mutandis, para a situação dos autos, 
até mesmo por maioria de razão. Se ao legislador é permitido tributar 
mais (por via da desconsideração de custos) em virtude de as transações 
sobre participações sociais ocorrerem entre sociedades com relações 
especiais, a sua margem de conformação do regime não pode ser menor 
em matéria de regulação de benefícios fiscais.

De todo o modo, como se assinalou no Acórdão n.º 42/14, precisamente 
a propósito da tributação das mais -valias realizadas pelas SGPS:

“[...]
Importa recordar que, como parâmetro de controlo jurisdicional 

da atividade legislativa, o princípio da proporcionalidade rege -se 
por critérios de evidência e que, quando não se denota ultrapassa-
gem da justa medida, como aqui acontece, prevalece a liberdade de 
conformação do legislador democrático. Como se afirma no Acórdão 
n.º 632/2008: ‘o poder legislativo se distingue do poder administrativo 
precisamente pela liberdade que tem para, no quadro da Constituição, 
eleger as finalidades que hão de orientar as suas escolhas: disto 
mesmo aliás se fala, quando se fala em liberdade de conformação 
do legislador. Daqui decorre que o juízo de invalidade de uma certa 
medida legislativa, com fundamento em inobservância de qualquer 
um dos testes que compõem a proporcionalidade, se há de estribar 
sempre — como se disse no Acórdão n.º 187/2001 — em manifesto 
incumprimento, por parte do legislador, dos deveres que sobre ele 
impendem por força do princípio constitucional da proibição do 
excesso’.

[...]” (sublinhados acrescentados).



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016  12745

No caso concreto, a invocada desproporcionalidade não se apresenta 
com qualquer evidência objetiva (a medida encontrada compreende -se, 
sem dificuldade, como adequada, necessária e proporcional à satisfação 
do interesse de evitar um planeamento fiscal, dentro dos grupos de 
sociedades, que vise um aproveitamento excessivo de um benefício 
que o legislador pretendeu que seja restrito), sendo certo que os ter-
mos em que a Recorrente avança para demonstrá -la — pretendendo, 
em suma, que as condições dos benefícios passem a ser regidas pelos 
princípios da tributação -regra  -, para além de subverterem a organi-
zação de regime que o legislador legitimamente instituiu, fazem apelo 
a uma realidade diversa, como mais desenvolvidamente se assinalará 
no ponto subsequente.

Improcede, pois, a invocada violação do princípio da proporciona-
lidade.

2.3.4 — No que toca à violação do que se qualifica como direito à 
prova, em virtude da consagração de uma presunção inilidível de fraude, 
continua a relevar o que foi dito no já citado Acórdão n.º 753/14:

“[...]
7 — Poderia, no entanto, ainda dizer -se que a norma do artigo 23.º, 

n.º 7, do CIRC, na medida em que impõe a irrelevância fiscal das 
variações patrimoniais negativas resultantes da transmissão de partes 
do capital entre sociedades relacionadas, não deixa de constituir uma 
presunção sujeita a não admissão de prova, que, como tal, poderia 
violar o princípio da capacidade contributiva.

O Tribunal Constitucional pronunciou -se já no sentido da inconsti-
tucionalidade de disposições fiscais que estabeleciam presunções inili-
díveis, como sucedeu em relação à norma do artigo 14.º § 2 do Código 
do Imposto de Capitais, na redação do Decreto -Lei n.º 197/82, de 21 
de maio, que não permitia a ilisão da onerosidade dos mútuos feitos 
pelas sociedades a favor dos respetivos sócios (acórdão n.º 348/97), 
e à norma do artigo 26.º do Código do Imposto Municipal da Sisa e 
do Imposto sobre as Sucessões e Doações, na redação do Decreto -Lei 
n.º 308/91, de 17 de agosto, que consignava, nas transmissões por 
morte, não ocorrendo ‘arrolamento judicial dos mobiliários’, uma 
presunção sem admissão de prova em contrário da existência de uma 
determinada quota de ‘mobílias, dinheiro, joias, e mais objetos de 
uso pessoal ou doméstico’.

Esse entendimento tem sido também sufragado pela doutrina, 
considerando -se que essa técnica legislativa, movida por legítimas 
preocupações de simplificação e de praticabilidade das leis fiscais 
e de combate à evasão e fraude fiscais, «tem de compatibilizar -se 
com o princípio da capacidade contributiva, o que passa, quer pela 
ilegitimidade constitucional das presunções absolutas, na medida 
em que obstam à prova da inexistência da capacidade contributiva 
visada na respetiva lei, quer pela exigência de idoneidade das pre-
sunções relativas para traduzirem o correspondente pressuposto 
económico do imposto» (Casalta Nabais, O Dever Fundamental de 
Pagar Impostos, pág. 498).

No entanto, no caso vertente, é, desde logo, discutível que a norma 
do artigo 23.º, n.º 7, do CIRC configure uma presunção para efeitos 
fiscais.

As presunções são ilações que a lei ou o julgador tira de um facto 
conhecido para firmar um facto desconhecido. Tratando -se de uma 
presunção legal, quem tem a seu favor a presunção escusa de provar 
o facto a que ela conduz, implicando a inversão do ónus da prova 
(artigos 349.º e 350.º do Código Civil). A presunção é por isso um 
meio de prova, cabendo à parte fazer a prova do facto conhecido 
(base da presunção) para dele permitir inferir o facto desconhecido 
(facto presumido). O reconhecimento do facto que se extrai da infe-
rência só pode ser posto em causa através da prova em contrário, 
se a lei a admitir.

As presunções em matéria de incidência tributária podem ser 
explícitas, quando são reveladas pelo uso da expressão «presume-
-se» ou de expressão de idêntico significado, mas podem também 
resultar implicitamente do enunciado linguístico da norma, o que 
sucede quando se considera como constituindo matéria tributável 
determinados valores de bens móveis ou imóveis no pressuposto de 
que são esses valores que correspondem à realidade, prescindindo -se 
do apuramento do valor real ou do valor que tiver sido declarado pelo 
sujeito passivo. É o que ocorre com a disposição do artigo 58.º, n.º 1, 
do CIRC, que, no âmbito das operações comerciais ou financeiras 
efetuadas entre um sujeito passivo e outra entidade com quem man-
tenha relações especiais, admite a dedução de custos por referência 
aos preços que seriam praticados, em operações comparáveis, entre 
entidades independentes. Ou ainda com a norma do artigo 21.º, n.º 2, 
que em matéria de variações patrimoniais positivas, considera como 
valor de aquisição dos incrementos patrimoniais obtidos a título 
gratuito o seu valor de mercado (cf. Diogo Leite Campos/Benjamim 

Silva Rodrigues/Jorge Lopes De Sousa, lei geral tributária Anotada 
e Comentada, 4.ª edição, Lisboa, págs. 651 -652).

Não é esse o caso do artigo 23.º, n.º 7. A norma não ficciona um 
determinado valor para a transação de participações sociais entre 
entidades que se encontrem em relações especiais, para assim fixar 
o montante dedutível a título de variações patrimoniais negativas, 
mas veio antes impedir o reconhecimento das perdas criadas pela 
realização de menos -valias em operações desse tipo, independente-
mente da verificação do valor praticado e da justificação do custo. 
Assim, a lei não permite considerar um qualquer valor presumível, em 
substituição do valor praticado ou declarado, mas determina antes 
a impossibilidade de deduções à matéria coletável que tenham por 
base a transmissão onerosa de participações entre sociedades rela-
cionadas. A norma não funciona, por isso, como meio de prova para 
obter um certo valor de custos ou perdas que deva ser considerado 
para o apuramento do lucro tributável.

Poderia dizer -se que o regime legal assenta na ideia de que as 
operações efetuadas nessas circunstâncias têm uma finalidade pu-
ramente fiscal e não económica. Mas essa poderá ser a razão de 
política legislativa que levou o legislador a declarar indedutíveis 
os custos realizados nesse tipo de transações. Não há aqui uma 
presunção em sentido próprio. A norma não permite presumir um 
qualquer facto tributário, a partir da ocorrência de transações de 
partes de capital entre empresas em relação de grupo, que o sujeito 
passivo pudesse contraditar através de um procedimento de prova. 
Limita -se a desqualificar como custo os resultados negativos que 
provenham dessas transações.

Certo é que essa desqualificação pode determinar um aumento 
do imposto a liquidar por virtude de não ser possível refletir na 
matéria coletável as perdas imputáveis à operação. Mas essa é a 
necessária decorrência de um mecanismo legal de funcionamento 
automático que incide sobre os critérios de dedutibilidade dos 
custos ou perdas. Tratando -se de um critério legal de apuramento 
da matéria coletável, e não de um facto tributário presumível que 
seja imputável ao sujeito passivo, não tem cabimento a admissão 
da prova em contrário.

[...]” (sublinhados acrescentados).

É evidente o paralelismo entre a hipótese em apreciação no Acórdão 
n.º 753/14 e a situação dos presentes autos, no que à suposta violação 
do direito à prova diz respeito.

Também perante o disposto no n.º 3 do artigo 31.º do EBF podemos 
afirmar que a lei não presume, propriamente, que a operação da Re-
corrente assentou em preços anómalos, divergentes do mercado, mas 
simplesmente estabelece que o benefício fiscal não abrange as operações 
que tenham por base a transmissão onerosa de participações entre socie-
dades relacionadas. Também aqui a norma não funciona como meio de 
prova de qualquer facto, ainda que a evitação de uma hipotética fraude 
possa ter sido a razão de política legislativa que levou o legislador a 
limitar a aplicação do benefício nos termos já assinalados. Daí que, nos 
presentes autos, devamos igualmente concluir pela não verificação de 
uma presunção em sentido próprio.

A conclusão acabada de tirar serve, também, para olhar à devida 
luz o fim visado pela Recorrente que, em substância, não passa por 
contrariar uma presunção de fraude. Precisamente porque não há qual-
quer facto presumido, a Recorrente nada tem a (ou pode) contrariar 
e, nessa medida, não pode afirmar -se limitada na demonstração da 
realidade. Pelo contrário, a induzida confusão entre factos presumi-
dos e razões de política legislativa levaria a Recorrente — se a sua 
tese vingasse — a, substituindo -se ao legislador, transformar essas 
razões ou motivações em verdadeiros critérios legais, assim logrando 
modificar o âmbito objetivo de aplicação do benefício fiscal, contra 
o sentido e os termos da lei que o previu e para além da vontade 
do legislador, finalidade a que, face a tudo o exposto, não pode ser 
dada cobertura.

2.4 — Termos em que o presente recurso improcederá. Resta, pois, 
sumariar o antecedente percurso decisório:

I — Na vigência do n.º 2 do artigo 31.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF), na redação introduzida pela Lei n.º 32 -B/2002, de 20 de 
dezembro, as mais -valias realizadas pelas SGPS mediante a transmissão 
onerosa de partes de capital de que sejam titulares, desde que detidas 
por período não inferior a um ano, não concorriam para a formação do 
lucro tributável destas sociedades;

II — Tal isenção não se aplicava, todavia, relativamente às mais -valias 
realizadas e aos encargos financeiros suportados quando as partes de 
capital houvessem sido adquiridas a entidades com as quais as SGPS 
tivessem relações especiais, no caso de terem sido detidas, pela alie-
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nante, por período inferior a três anos, por força do disposto no n.º 3 do 
artigo 31.º do EBF, na aludida redação;

III — Os benefícios fiscais situam -se num plano distinto e procedem 
de uma diversa razão de ser relativamente às normas de tributação, 
tratando -se de medidas de caráter excecional, instituídas para tutela de 
interesses públicos extrafiscais relevantes, superiores aos da própria 
tributação que impedem (artigo 2.º, n.º 1 e n.º 2, do EBF);

IV — A relação decorrente das normas que preveem o benefício fiscal 
referido em I — uma isenção de imposto, que o legislador pode ou não 
conceder, por ponderação de interesses extrafiscais — não relevam 
como tema ou contexto de discussão da maior ou menor capacidade 
contributiva, que releva unicamente para a apreciação dos termos da 
tributação -regra. Daí que a restrição ao benefício referida em II não 
viole o princípio da capacidade contributiva;

V — Na ponderação da norma que estabelece a restrição indicada em 
II em face do princípio da igualdade, o padrão de (des)igualdade não 
deve medir -se entre os termos da tributação e os termos da isenção, mas 
antes entre diferentes sujeitos ou categorias de sujeitos que beneficiam 
ou não beneficiam da isenção. Neste contexto, uma sociedade que 
tenha adquirido participações sociais a outra com a qual tem relações 
especiais não se encontra numa situação igual ou equivalente à de uma 
sociedade que realize a mesma transação fora dessas relações especiais, 
atenta a razoabilidade de, neste contexto, serem prevenidas operações 
de evitação fiscal.

VI — A restrição referida em II mostra -se adequada, necessária e 
proporcional à satisfação do interesse de evitar um planeamento fiscal, 
dentro dos grupos de sociedades, que vise um aproveitamento exces-
sivo de um benefício ao qual o legislador pretendeu conferir natureza 
restrita.

VII — Tal restrição não implica a violação do direito à prova da 
sociedade alienante das participações sociais, na medida em que não 
existe qualquer facto presumido que o sujeito passivo pudesse afas-
tar, já que a norma não opera como meio de prova de qualquer facto, 
ainda que a evitação de uma hipotética fraude possa ter sido a razão 
de política legislativa que conduziu o legislador a limitar a aplicação 
do benefício.

III — Decisão
3 — Face ao exposto, decide -se:
A) Não julgar inconstitucional a norma do artigo 31.º, n.º 3, do Es-

tatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, 
de 1 de julho, na redação introduzida pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de 
dezembro, na interpretação segundo a qual a isenção prevista no n.º 2 
do mesmo artigo para as mais -valias realizadas pelas SGPS mediante a 
transmissão onerosa de partes de capital de que sejam titulares nunca é 
aplicável se as partes de capital tiverem sido adquiridas a entidades com 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público
Deliberação (extrato) n.º 716/2016

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 5 de 
abril de 2016, foram renovadas as comissões de serviço, por mais 3 anos, 
aos seguintes magistrados do Ministério Público:

Licenciado Gonçalo Nuno Eleutério Silva — Procurador -Geral Ad-
junto a exercer as funções de Inspetor do Ministério Público, com efeitos 
a partir de 1/04/2016;

Licenciado João António Silveira Palma Ramos — Procurador -Geral 
Adjunto a exercer as funções de Inspetor do Ministério Público, com 
efeitos a partir de 1/04/2016;

Licenciado Albano Manuel Morais Pinto — Procurador -Geral Adjunto 
a exercer as funções de Inspetor do Ministério Público, com efeitos a 
partir de 1/04/2016;

Licenciada Maria Paula de Ataíde Peres — Procuradora -Geral Adjunta 
a exercer as funções de Inspetora do Ministério Público, com efeitos a 
partir de 6/05/2016.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de abril de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Repú-
blica, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

209508301 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 5224/2016
O Banco de Portugal informa que, no dia 26 de abril de 2016, irá 

colocar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, 
com o valor facial de €5, designada «O Modernismo Português».

As caraterísticas da supracitada moeda foram aprovadas pela Portaria 
n.º 64 -B/2016, publicada no Diário da República, 1.ª série — N.º 63, 
de 31 de março.

A distribuição da moeda ao público será efetuada através das Institui-
ções de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

6 de abril de 2016. — Os Administradores: João José Amaral To-
maz — Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

309504673 

 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EDUCATIVAS DO DOURO

Aviso n.º 5225/2016

Na sequência da decisão de acreditação pela Agência Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, publicada a 1 de abril de 2016 e sub-
sequente registo n.º R/A -Cr 39/2016 da DGES, por despacho de 6 de 
abril de 2016, do ciclo de estudos conducente ao grau de de licenciado 
em Produção de Conteúdos Interativos e Multimédia, do Instituto Supe-
rior de Ciências Educativas do Douro, em cumprimento do disposto no 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, vem a Pedago — Socie-
dade de Empreendimentos Pedagógicos, L.da, na qualidade de Entidade 
Instituidora do Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro, 

as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º 
do Código do IRC (atual artigo 63.º, n.º 4), caso essas mesmas partes 
de capital tenham sido detidas, pela alienante, por período inferior a 
três anos;

B) Julgar, em função de tal pronunciamento, improcedente o re-
curso;

C) Condenar a Recorrente nas custas do recurso, fixando -se a taxa de 
justiça em 20 unidades de conta, com base na ponderação dos critérios 
referidos no artigo 9.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro 
(cf. o artigo 6.º, n.º 1, do mesmo diploma).

Lisboa, 8 de março de 2016. — Teles Pereira — Maria de Fátima 
Mata -Mouros — João Pedro Caupers — Maria Lúcia Amaral — Joa-
quim de Sousa Ribeiro.

209506893 
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proceder à publicação da estrutura curricular e do plano de estudos do 
referido curso.

6 de abril de 2016. — O Representante da Entidade Instituidora, 
Dr. Ricardo Filipe Damião Martins.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Superior de Ciências Edu-

cativas do Douro
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Instituto 

Superior de Ciências Educativas do Douro
3 — Curso: Licenciatura em Produção de Conteúdos Interativos e 

Multimédia
4 — Grau ou diploma: Licenciado
5 — Área científica predominante do curso: Audiovisuais e Produção 

dos Media
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 6 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura (se aplicável):

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Audiovisuais e Produção dos Media  . . . APM 118 0
Ciências Informáticas. . . . . . . . . . . . . CI 18 0
Belas -Artes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA 24 0
Línguas e Literaturas Estrangeiras  . . . LLE 3 0
Língua e Literatura Materna  . . . . . . . LLM 3 0
Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . . MP 6 0
Filosofia e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . FE 4 0
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . . . CEMP 0 4

176 4

 10 — Plano de estudos: 

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

1.º Ciclo

QUADRO N.º 1 

 Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro

Curso — Produção de Conteúdos Interativos e Multimédia

Grau — Licenciado

Área científica predominante do curso

1.º Ciclo

QUADRO N.º 2

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Desenho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . . . 162 TP -15;PL -35;OT -10 6
Criação e Edição de Conteúdos WEB . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 162 TP -15;PL -35;OT -10 6
História das artes e do Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . . . 162 T -25;TP -25;OT -10 6
Cultura Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . . . 162 T -25;TP -25;OT -10 6
Técnicas de Inglês Aplicado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . . . 81 TP -15;PL -15;OT -2 3
Técnicas de Expressão e Comunicação do Português LLM Semestral  . . . . . 81 TP -15;PL -15;OT -2 3

 QUADRO N.º 3

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Processos Sensoriais e Perceção  . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 135 TP -15;PL -25; OT -10 5
Fotografia Digital e Tratamento de Imagem  . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 135 TP -10;PL -35; OT -5 5
Laboratório Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 216 PL -75; OT -5 8
Introdução à Programação Orientada a Objetos  . . . . CI Semestral  . . . . . 162 TP -15;PL -35; OT -10 6
Captação e Edição de Áudio e Vídeo. . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 162 TP -15;PL -35;OT -10 6

 QUADRO N.º 4

3.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Interação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -15;PL -35; OT -10 6
Ambientes Gráficos Digitais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -10;PL -40;OT -10 6



12748  Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Técnicas Avançadas de Programação WEB e Bases de 
Dados.

CI Semestral  . . . . 162 TP -10;PL -40;OT -10 6

Narrativas Digitais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -15;PL -35;OT -10 6
Comunicação e Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral  . . . . 162 TP -15;PL -35;OT -10 6

 QUADRO N.º 5

4.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Modelação 3D e Animação 3D  . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 162 TP -10;PL -40;OT -10 6
Programação para Dispositivos Interativos . . . . . . . . . CI Semestral  . . . . . 162 TP -10;PL -40;OT -10 6
Laboratório de Arte Digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 216 PL -75;OT -5 8
Processos e Métodos de Criatividade  . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 108 TP -10; PL -25; OT -5 4
Artes Performativas e Media Digitais  . . . . . . . . . . . . . BA Semestral  . . . . . 162 TP -10; PL -40; OT -10 6

 QUADRO N.º 6

5.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Laboratório Media Interativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 216 PL -75;OT -5 8
Avaliação da Usabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -15; PL -35;OT -10 6
Conceção e Implementação de Projetos Multimédia  . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -15;PL -35; OT -10 6
Ética e Deontologia na Comunicação  . . . . . . . . . . . . . FE Semestral  . . . . 108 T -15;TP -15;OT -10 4
Jogos Interativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . 162 TP -10;PL -40 OT -10 6

 QUADRO N.º 7

6.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Empreendedorismo Criativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEMP Semestral  . . . . . 108 T -15;TP -15;OT -10 4 Optativa.
Plataforma e Indústrias Criativas . . . . . . . . . . . . . . . . . CEMP Semestral  . . . . . 108 T -15;TP -15;OT -10 4 Optativa.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 216 S -28;TC -28;OT -4 8
Estágio/Projeto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APM Semestral  . . . . . 486 E -165;OT -15 18
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 Regulamento n.º 394/2016
De acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 agosto, 

diploma que procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de 
junho e 230/2009, de 14 de setembro e ao prescrito no Decreto -Lei 
n.º 79/2014, de 14 de maio, o Conselho Técnico -Científico do Instituto 
Superior de Ciências Educativas de Douro aprovou, em 30 de julho de 
2015, as alterações ao Regulamento dos Ciclos de Estudos Conducentes 
ao Grau de Mestre, pelo que se procede à sua publicação.

30 de julho de 2015. — O Presidente do ISCE do Douro, Prof. Dou-
tor Mário Gandra do Amaral.

Regulamento dos Ciclos de Estudos Conducentes
ao Grau de Mestre

O presente regulamento dá cumprimento ao estabelecido no Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, diploma que procede à terceira 

alteração ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de 
setembro, que aprova o regime jurídico dos graus académicos e di-
plomas do ensino superior, e ao prescrito no Decreto -Lei n.º 79/2014, 
de 14 de maio, diploma que aprova o regime jurídico da habilitação 
profissional para a docência na educação pré -escolar e nos ensinos 
básico e secundário.

Artigo 1.º

Âmbito

Para efeitos do disposto no Artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, e no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de 
maio, por deliberação do Conselho Técnico -Científico é aprovado o 
presente regulamento que estabelece as normas dos Cursos de Mestrado 
em funcionamento no Instituto Superior de Ciências Educativas do 
Douro — ISCE Douro.
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Artigo 2.º
Organização dos ciclos de estudos

1 — Os programas de estudos dos cursos abrangidos neste Regula-
mento são os constantes dos planos curriculares superiormente aprovados 
e reconhecidos, organizando -se pelo sistema de créditos ECTS (European 
Credit Transfer System).

2 — Cada ciclo de estudos tem 90 ou 120 ECTS e uma duração 
compreendida entre três e quatro semestres curriculares.

Artigo 3.º
Acesso e ingresso no ciclo de estudos conducentes

ao grau de Mestre
1 — Podem candidatar -se ao acesso aos ciclos de estudos conducentes 

ao grau de mestre:
a) Titulares do grau de Licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo;

c) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que 
o Conselho Técnico -Científico considere conferir capacidade para a 
realização deste ciclo de estudos.

2 — Nos mestrados que conferem habilitação para a docência, os 
titulares referidos no número anterior devem respeitar o disposto nos 
artigos 17.º e 18.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de maio.

Artigo 4.º
Vagas, prazos e critérios de seriação

1 — Sob proposta do Conselho Técnico -Científico do Instituto Su-
perior de Ciências Educativas do Douro, o Presidente da instituição 
aprova:

a) O número de vagas;
b) Os prazos relativos a todo o processo de candidatura.

2 — A seleção dos candidatos é feita mediante apreciação curricular 
e, se considerado pertinente, pela realização de uma entrevista.

3 — São alvo de apreciação os seguintes elementos curriculares:
a) Classificação da licenciatura ou grau académico equivalente;
b) Curriculum vitae;
c) Formação científica e ou profissional na área de especialização;
d) Motivação do candidato.

Artigo 5.º
Candidatura, Matrícula e Inscrição

1 — A candidatura e a matrícula implicam o pagamento de uma taxa 
a definir pela Entidade Instituidora, ouvido o Presidente do Instituto 
Superior de Ciências Educativas do Douro.

2 — Os candidatos devem juntar ao boletim de matrícula os seguintes 
documentos.

a) Certidão de habilitações académicas;
b) Curriculum vitae com documentos comprovativos.

Artigo 6.º
Propinas

1 — A frequência do ciclo de estudos conducente ao grau de Mestre 
implica o pagamento de propinas em valor a definir nos termos do n.º 1 
do Artigo 5.º do presente Regulamento.

2 — No ato de matrícula e inscrição deverá ser liquidada a 1.ª pres-
tação da propina.

3 — O pagamento da propina poderá ser efetuado em diferentes 
prestações.

Artigo 7.º
Estrutura do ciclo de estudos conducentes ao grau de Mestre
O ciclo de estudos conducente ao grau de Mestre integra:
a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado 

de unidades curriculares, a que corresponde um mínimo de 60 ECTS;
b) Uma dissertação de natureza científica ou um trabalho de projeto, 

originais e especificamente realizados para este fim, ou um estágio de 
natureza profissional objeto de relatório final, consoante os objetivos 
específicos visados.

Artigo 8.º
Regime de prescrição de inscrição

Aplica -se o regime de prescrição do direito previsto nas disposições 
legais em vigor e nas deliberações do Conselho Técnico -Científico.

Artigo 9.º
Precedências

1 — Não existem precedências entre as unidades curriculares ou se-
minários dos cursos de segundo ciclo ministrados pelo Instituto Superior 
de Ciências Educativas do Douro.

2 — A apreciação e discussão pública da dissertação, trabalho de 
projeto ou relatório final de estágio está, porém, sujeita à aprovação 
em todas as unidades curriculares que constituem a estrutura curricular.

Artigo 10.º
Frequência curricular

A avaliação da parte curricular do segundo ciclo conducente ao grau 
de Mestre segue o estatuído no Regulamento de Frequência e Avaliação 
em vigor no Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro.

Artigo 11.º
Coordenação dos Mestrados

1 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de Mestre dispõem 
de uma Comissão de Coordenação ou de um Coordenador, ao qual 
compete:

a) Propor ao Conselho Técnico -Científico o nome do(s) professor(es) 
responsável(is) pela docência de cada unidade curricular;

b) Definir as áreas científicas adequadas à frequência do ciclo de 
estudos;

c) Apoiar os alunos na escolha dos orientadores que melhor se enqua-
drem no tema da dissertação e do trabalho de projeto;

d) Aprovar as normas de estrutura e formato da dissertação ou trabalho 
de projeto ou relatório final de estágio;

e) Aprovar os locais de realização dos estágios profissionalizantes;
f) Selecionar as escolas cooperantes com vista à realização da Prática 

de Ensino Supervisionada dos Mestrados que conferem habilitação 
para a docência.

2 — A Comissão de Coordenação ou o Coordenador dos ciclos de 
estudos conducentes ao grau de mestre serão nomeados pelo Presidente 
do Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro, ouvido o Con-
selho Técnico -Científico.

Artigo 12.º
Dissertação, trabalho de projeto e estágio profissional

1 — Nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre com a 
duração de 4 semestres, com exceção do Mestrado que confere habilita-
ção para a docência, o pedido de admissão à elaboração de dissertação, 
trabalho de projeto ou realização de estágio profissional deverá ser 
formalizado até 30 dias úteis após a conclusão do 2.º Semestre, com a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Requerimento de admissão dirigido ao Coordenador do Curso, 
mencionando a área científica do ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre e a área de especialização, se for caso disso;

b) Tema, objetivos e plano detalhado de trabalhos;
c) Declaração de aceitação do orientador e coorientador (quando 

aplicável).

1.1 — O Presidente do ISCE Douro informará sobre os requerimentos 
de admissão à dissertação, trabalho de projeto ou estágio profissional, 
no prazo máximo de 30 dias úteis.

1.2 — Uma vez aceite pelo Conselho Técnico -Científico, a admissão 
à dissertação, ao trabalho de projeto ou estágio profissional, o prazo de 
entrega da dissertação, trabalho ou relatório é de 1 ano.

1.3 — Por decisão do Conselho Técnico -Científico, em casos devi-
damente justificados, e mediante parecer do orientador, poderá ocorrer 
a prorrogação do prazo referido, nos seguintes termos:

Suspensão da contagem de tempo;
Prorrogação — findo o prazo estabelecido, o estudante poderá pro-

ceder à inscrição no(s) semestre(s) subsequente(s), de acordo com o 
preçário em vigor nesse ano letivo.

1.4 — No caso de os estudantes não optarem pelas prorrogações 
previstas em 1.3 a matrícula será anulada. Os alunos que pretenderem, 
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posteriormente, reingressar no Ciclo de Estudos terão que proceder a um 
pedido de reingresso, a ser aprovado pelo CTC e sujeito a pagamento 
dos emolumentos em vigor à data.

2 — Nos mestrados que conferem habilitação profissional para a 
docência, com a duração de quatro semestres, o Relatório Final da 
Prática de Ensino Supervisionada deverá ser entregue até último dia 
útil de junho, sendo que nos mestrados com duração de 3 semestres esta 
entrega deverá ser feita até ao último dia de março.

2.1 — Do relatório da Prática de Ensino Supervisionada deverão ser 
entregues nos Serviços Académicos cinco exemplares em suporte de pa-
pel e um exemplar em suporte digital, acompanhados do requerimento de 
admissão à defesa pública do Relatório Final (RF), organizados segundo 
as normas de estrutura e formato em vigor no ISCE Douro.

2.2 — O ato público de defesa do RF deverá ter lugar até ao final do 
mês de julho do ano letivo em que ocorreu o estágio e nos mestrados 
com duração de três semestres até ao final do mês de abril.

2.3 — Mediante parecer do orientador e pedido de adiamento auto-
rizado pelo Presidente do ISCE Douro, a data referida em 2 poderá ser 
prorrogada até ao último dia útil de setembro no caso dos mestrados 
com duração de quatro semestres e para o último dia útil de junho para 
os mestrados com a duração de três semestres, estando, porém, sujeita 
ao pagamento de emolumentos.

2.4 — Em casos excecionais devidamente justificados e mediante 
novo parecer do orientador, poderá o presidente do ISCE Douro autorizar 
nova prorrogação até ao último dia útil de novembro, estando o estudante 
sujeito ao pagamento dos respetivos emolumentos.

2.5 — Nos casos previstos nos pontos anteriores, o ato público de de-
fesa do RF deverá ter lugar até ao final do mês seguinte à sua entrega.

2.6 — Após os prazos referidos os alunos terão que se inscrever no ano 
letivo subsequente e proceder ao pagamento das propinas em vigor.

Artigo 13.º

Orientação

1 — A elaboração da dissertação, do trabalho de projeto e do relatório 
final da Prática de Ensino Supervisionada ou do Estágio Profissional 
deverão ser orientados por um docente indicado pela Coordenação do 
Curso, cuja proposta é ratificada pelo CTC.

2 — É possível o regime de coorientação quando se justifique a 
participação de um professor na área do trabalho, podendo este ser ou 
não docente do curso.

Artigo 14.º

Apresentação e entrega da dissertação, trabalho de projeto
e relatório de natureza profissional

1 — Concluída a dissertação, o trabalho de projeto ou o estágio pro-
fissional, o aluno entregará a respetiva dissertação, trabalho ou rela-
tório, previstos na alínea b) do artigo 7.º, para que lhe seja marcada a 
discussão pública.

2 — Da dissertação, trabalho ou relatório a que se refere o número 
anterior deverão ser entregues nos Serviços Académicos cinco exempla-
res em suporte de papel e um em CD, organizados segundo as normas 
de estrutura e formato em vigor no ISCE Douro.

3 — A dissertação, o trabalho ou o relatório referidos nos números 
anteriores deverá(ão) ser acompanhado(s) de declaração de aceitação 
para discussão pública por parte do(s) respetivo(s) orientador(es).

Artigo 15.º

Júri

1 — O júri é constituído por um mínimo de três e um máximo de cinco 
membros, incluindo o orientador, devendo ser presidido pelo Presidente 
do Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro, que pode delegar 
no Coordenador do Curso e, no impedimento deste, noutro docente.

1.1 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um 
pode integrar o júri.

2 — O júri deve contar com especialistas no domínio em que se insere 
a dissertação, o trabalho de projeto ou o RF e são nomeados de entre 
nacionais ou estrangeiros titulares do grau de doutor ou especialistas de 
mérito reconhecido como tal pelo Conselho Técnico -Científico.

3 — O Conselho Técnico -Científico dispõe de um prazo de quarenta 
e cinco dias úteis, após a receção da dissertação, trabalho de projeto ou 
relatório de natureza profissional, para deliberar sobre a constituição do 
júri, sob proposta da Coordenação do Curso.

4 — A deliberação sobre a constituição do júri é comunicada por 
escrito ao candidato e afixada em local público.

Artigo 16.º
Prova pública

1 — As provas devem ter lugar no prazo máximo de 30 dias, a contar 
da data da publicação do júri.

2 — A discussão da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório 
de natureza profissional terá a duração máxima de 60 minutos, distri-
buídos da seguinte forma:

a) O aluno disporá de, no máximo, 20 minutos para apresentação 
dos trabalhos;

b) O restante tempo será distribuído em partes iguais para os membros 
do júri efetuarem a arguição e para o candidato responder.

3 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

4 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos seus membros e a respetiva fundamentação que 
pode ser comum a todos ou a alguns membros do júri.

Artigo 17.º
Classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuído uma classificação final, 
expressa no intervalo de 10 a 20 valores da escala numérica inteira de 
0 a 20. Às classificações finais é associada uma menção qualitativa 
com quatro classes:

a) 10 a 13 — Suficiente;
b) 14 e 15 — Bom;
c) 16 e 17 — Muito bom;
d) 18 a 20 — Excelente.

2 — A classificação final do grau académico de mestre deve corres-
ponder à ponderação da média das classificações obtidas nas unidades 
curriculares, e da dissertação/trabalho de projeto/relatório final, tendo 
em conta a proporcionalidade entre as duas partes, de acordo com a 
ponderação em ECTS do respetivo curso.

3 — A relação de proporcionalidade prevista no número anterior 
implica, na classificação final, um peso de 70 % atribuída à compo-
nente prevista na alínea a) do artigo 7.º e um peso de 30 % atribuída à 
componente prevista na alínea b) do mesmo artigo.

Artigo 18.º
Diplomas conferidos

1 — Aos estudantes que concluam o ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre é concedido o grau de mestre, titulado por diploma 
(Certidão de Titularidade de Grau Académico e ou Carta Magistral) e 
suplemento ao diploma subscrito pelo órgão legal e estatutariamente 
competente.

2 — Aos estudantes que concluam com sucesso o curso de especiali-
zação, constituído por um conjunto organizado de unidades curriculares, 
a que corresponde um mínimo de 60 ECTS será emitido um certificado 
de conclusão de um curso de especialização.

3 — O prazo para emissão de diploma (Certidão de Titularidade de 
Grau Académico e ou Carta Magistral) e suplemento ao diploma será 
definido pelo Presidente do ISCE Douro.

4 — A emissão de diploma (Certidão de Titularidade de Grau Acadé-
mico e ou Carta Magistral) implica o pagamento de uma taxa prevista 
na tabela de emolumentos do Instituto Superior de Ciências Educativas 
do Douro.

Artigo 19.º
Disposições finais

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente Regulamento serão 
resolvidas por despacho do Presidente do Instituto Superior de Ciências 
Educativas do Douro.

Alterações aprovadas em Reunião de Conselho Técnico -Científico 
de 30 de julho de 2015.
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 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.º 5226/2016
Sob proposta da Direção do Departamento de Economia, Gestão e 

Engenharia Industrial, foi pelo Conselho Científico, em reunião de 27 de 
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maio de 2015 e ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
publicado no Diário da República n.º 121, I Série, de 25 de junho 
de 2008, aprovadas as alterações ao plano de estudos do Mestrado 
em Economia, registado na Direção -Geral do Ensino Superior sob o 
n.º R/A -Ef 1468/2011, criado através do Despacho N.º 11949 -I/2007, 
publicado no Diário da República n.º 114, 2.ª série, de 15 de junho de 
2007, alterado pelo Despacho n.º N.º 25545 -D/2007, publicado no Di-
ário da República n.º 215 de 8 de novembro de 2007 e pelo Despacho 
n.º Despacho N.º 6454/2012, publicado no diário da República n.º 94 
de 2 de julho de 2012.

Discriminam -se de seguida as alterações aprovadas:
Alteração da Estrutura curricular e do Plano de Estudos do Mestrado 

em Economia;

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 90 24
Qualquer Área Científica   . . . . . . . . . QAC 0 6

Total . . . . . . . . . . 90 30

Criação de quatro novas Unidades Curriculares ao Nível do 2.º ciclo;
Criação das Unidades Curriculares “Análise Macroeconómica” e 

Análise Microeconómica”, ao nível do 2.º ciclo, em substituição das 
Unidades Curriculares “Macroeconomia” e “Microeconomia”. 

 Plano de Estudos

1.º Ano/1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Análise Macroeconómica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . 162 TP: 45 6
Análise Microeconómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . 162 TP: 45 6
Métodos Quantitativos Avançados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Economia da Informação e Incerteza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Opção Livre (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC Semestral  . . . . 162 – 6

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

(*) Qualquer unidade curricular lecionada na UA, ao nível do 2.º ciclo.

 1.º Ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

Econometria Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . 162 TP: 45 6
Economia da Inovação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . 162 TP: 45 6
Seminário de Teoria e Prática Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Semestral  . . . . 162 TP: 45 6

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º Ano/1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 45 6
Estágio/Projeto/Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Anual  . . . . . . . 486 OT: 20 18

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º Ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio/Projeto/Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Anual  . . . . . . . .  810 OT: 30 30

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
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 Área de Especialização Finanças: Elenco das Unidades Curriculares de Opção I, II, III e IV 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Economia Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Avaliação de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Análise e Gestão de Risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Finanças Aplicadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Gestão de Carteiras de Investimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Economia Experimental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6

 Área de Especialização de Economia da Empresa: Elenco das Unidades Curriculares de Opção I, II, III e IV 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

Economia da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Multinacionais e Investimento Estrangeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Economia das PMEs  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Economia do Ambiente e da Energia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6
Economia Experimental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 162 TP: 45 6

 7 de abril de 2016. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor João Gonçalo Gomes de Paiva Dias.
209506909 

 Declaração de retificação n.º 415/2016
Por ter saído com inexatidão a publicação inserta no Aviso n.º 4456/2016, publicado no Diário da República n.º 64, 2.ª série, de 01 de abril de 

2016, referente ao Programa Doutoral em Estudos Literários retifica -se o seguinte:
Onde se lê:

«Estrutura curricular e Plano de Estudos

1.º Ano/ 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Teorias da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Cartografias Literárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Mediações Literárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Seminário de Orientação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 OT:20 6 Obrigatória.
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC Semestral  . . . . . . . . 162 – 6 Opção *.

»

 deve ler-se:

«Estrutura curricular e Plano de Estudos

1.º Ano/ 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Teorias da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Cartografias Literárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Mediações Literárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 TP:30/ OT:20 6 Obrigatória.
Seminário de Orientação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 OT:20 6 Obrigatória.
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EL Semestral  . . . . . . . . 162 – 6 Opção *.

»

 1 de abril de 2016. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor José Fernando Mendes.
209506974 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de retificação n.º 416/2016
Por ter saído com inexatidão o quadro n.º 1 do anexo ao Despacho 

n.º 1414/2013, referente à criação do ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Marketing, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 16, de 23 de janeiro, retifica -se que onde se lê:

«QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . MK 102  
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 18  

Total   . . . . . . . .  120  
»

 deve ler -se:

«QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Marketing   . . . . . . . . . . . . . . . MK 114  
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 6  

Total   . . . . . . . .  120  
»

 13 de abril de 2016. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
209507054 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 5227/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 26/12/2013, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada, por Despacho n.º 16/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2014, 
o trabalhador Arlindo Santos Cardoso concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Técnica Superior, tendo -lhe sido 
atribuída a classificação final de 16 valores.

05/04/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209505929 

 Aviso n.º 5228/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 01/04/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, a 
trabalhadora Diana Teresa Mendes Costa concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Assistente Técnica, tendo -lhe 
sido atribuída a classificação final de 14,80 valores.

06/04/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209505872 

 Aviso n.º 5229/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 01/04/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, a 
trabalhadora Sónia Marisa Nunes Batista concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Assistente Técnica, tendo -lhe 
sido atribuída a classificação final de 14,80 valores.

06/04/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209505889 

 Aviso n.º 5230/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 01/04/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, 
a trabalhadora Ana Paula Canelas Figueiredo concluiu com sucesso o 
período experimental, na carreira e categoria de Assistente Técnica, 
tendo -lhe sido atribuída a classificação final de 14,80 valores.

06/04/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209505823 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 5417/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º, todos da Lei Geral 

do Trabalho (LTFP) em Funções Públicas, e tendo presente o disposto 
no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo coletivo de 
trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 28 de setembro, tendo sido celebrado contrato com efeitos a 01 de 
setembro de 2015, na sequência do procedimento concursal comum para 
preenchimento de um lugar de Técnico Superior, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto 
pelo Aviso n.º 2586/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 48, de 10 de março, e após homologação da Ata do Júri constituído 
para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, do período 
experimental, na categoria e carreira de técnico superior, do licenciado 
Bruno Daniel Ferreira da Costa, de acordo com o processo de avaliação, 
elaborado nos termos do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º da LTFP, 
que se encontra arquivado no seu processo individual.

13 de abril de 2016. — O Reitor, António Serra.
209508375 

 Faculdade de Direito

Despacho (extrato) n.º 5418/2016
Nos termos do artigo 36.º dos Estatutos, o Conselho de Gestão da 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa passa a ter a seguinte 
composição: Diretor, Professor Doutor Pedro Nuno Tavares Romano e 
Soares Martinez, Subdiretora, Professora Doutora Maria Paula Reis Vaz 
Freire, Subdiretor, Professor Doutor Luís Pedro Dias Pereira Coutinho, 
e Dra. Ana Ramos, responsável pela área financeira.

Não estando ocupado, na presente data, o cargo de Diretor Executivo, 
a composição supra indicada visa assegurar o regular funcionamento 
do órgão.

O presente despacho substitui o Despacho (extrato) n.º 5042/2016, 
publicado em DR, 2.ª série, n.º 72, de 13 de abril.

17 de dezembro de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

209506252 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 5419/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 28.º dos Estatutos da Facul-

dade de Psicologia da Universidade de Lisboa, publicados através do 
Despacho n.º 16489/2013, no DR 2.ª série, n.º 246, de 19 de dezembro, 
e na sequência da deliberação do Conselho Científico, na sua reunião 
de 17 de março de 2016, aprovo a criação do curso pós -graduado de 
especialização em Psicologia na Área de Psicologia e Intervenção em 
Crise e Emergência, cujo regulamento se publica de seguida:

Curso Pós -Graduado de Especialização em Prevenção 
do Risco e Promoção de Competências 

na Família: Conjugalidade e Parentalidade

1.º
Criação

É criado, na Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, o 
Curso Pós -Graduado de Especialização em Psicologia na Área de Pre-
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venção do Risco e Promoção de Competências na Família: Conjugalidade 
e Parentalidade, adiante designado por curso.

2.º
Condições de matrícula e inscrição

1 — Podem candidatar -se a este curso:
a) Os titulares de grau académico em Psicologia: licenciado (Pré-

-Bolonha), mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares de um grau académico em Psicologia obtido no estran-

geiro, e conferido na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado 
de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado 
aderente a este Processo;

c) Os titulares de um grau académico em Psicologia obtido no estran-
geiro e que seja reconhecido como satisfazendo os objetivos de grau 
académico pela Coordenação do Curso de Pós -Graduação;

d) Os titulares de um grau académico nas áreas das Ciências Sociais, 
Jurídicas, da Saúde e da Educação: licenciado (Pré -Bolonha), mestre 
ou equivalente legal.

2 — Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os se-
guintes documentos:

a) Certidão comprovativa de um dos graus referido no n.º 1.
b) Curriculum vitae atualizado com comprovativos de formações, 

estágios ou prática profissional.
c) Carta de motivação.

3 — Os resultados serão publicados de modo a permitir a matrícula e 
inscrição dos candidatos selecionados nos prazos definidos pelo Diretor 
da Faculdade de Psicologia.

3.º
Fixação do número de vagas

O número de vagas é fixado anualmente pelo Diretor, ouvido o Con-
selho Científico da Faculdade de Psicologia.

4.º
Prazos de candidatura

O prazo para a apresentação de candidaturas é fixado anualmente 
pelo Diretor Faculdade de Psicologia.

5.º
Critérios de seleção

1 — A seleção dos candidatos será feita mediante apreciação curricu-
lar, por um júri designado pelo Presidente do Conselho Científico.

2 — Na apreciação curricular serão tidos em conta os seguintes ele-
mentos:

a) Classificação da licenciatura (Pré -Bolonha) ou grau académico 
equivalente, e ou do mestrado ou grau académico equivalente;

b) Curriculum vitae;
c) Experiência profissional relevante na área de estudo;
d) Motivação avaliada através de carta de motivação obrigatória;
e) Outros elementos que o Conselho Científico considere relevantes 

e que serão publicitados no anúncio das candidaturas.

6.º
Coordenação

O coordenador do curso é designado pelo Conselho Científico da 
Faculdade de Psicologia.

7.º
Condições de funcionamento e avaliação

1 — O curso tem a duração de 2 semestres.
2 — O número total de créditos a obter no curso é de 60 créditos 

ECTS.
3 — A avaliação dos alunos traduz -se no seguinte sistema de clas-

sificação:
3.1 — A aprovação em cada unidade curricular do curso é expressa 

no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações, 
nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

3.2 — A aprovação do curso é expressa no intervalo 10 -20 da escala 
numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala eu-
ropeia de comparabilidade de classificações, nos termos dos artigos 17.º 
a 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

3.3 — A classificação do curso é a média aritmética ponderada, cal-
culada até às centésimas e arredondada às unidades (considerando como 
unidade a fração não inferior a 50 centésimas), das classificações obtidas 
nas unidades curriculares que o integram.

3.4 — A unidade de ponderação é o número de créditos atribuído a 
cada unidade curricular.

8.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos constam do Anexo I.

9.º
Propinas

O valor da propina é fixado anualmente pelo Diretor da Faculdade 
de Psicologia.

10.º
Diploma

A aprovação no curso é atestada por uma certidão e por um Diploma 
emitidos pela Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, no 
prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo interessado.

11.º
Entrada em vigor

O presente regulamento aplica -se aos alunos que se inscrevam pela 
primeira vez a partir do ano letivo de 2016/17, inclusive.

4 de abril de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Luís Curral.

ANEXO I

Estrutura curricular 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Psicologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 60

Total   . . . . . . . . . 60

 Plano de estudos do Curso Pós -Graduado de Especialização em Prevenção do Risco e Promoção de Competências
na Família: Conjugalidade e Parentalidade

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Modelos Teóricos em Psicologia da Família   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30;OT=20 10
Modelos de Educação e Intervenção Familiar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30;OT=20 10
Prevenção do Risco e Desenvolvimento de Competências na Conjuga-

lidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30;OT=20 10

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 150 30



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016  12755

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Prevenção do Risco e Desenvolvimento de Competências na Parenta-
lidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30; OT=20 10

Interface Conjugalidade/Parentalidade — Intervenção Psicoeducativa 
em Situações Adversas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30; OT=20 10

Projeto: Construção de um Projeto de Intervenção Preventiva e Pro-
mocional para Casais e Famílias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI Semestral 280 TP=30; OT=20 10

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 150 30

 209505231 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria
Despacho n.º 5420/2016

Por despacho reitoral de 2016/03/04, sob proposta do Conselho Cien-
tífico da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, a alteração da Estrutura Curricular do 2.º ciclo de estudos em 
Recursos Biológicos e Aquáticos, ministrado pela Universidade do 
Porto, através da Faculdade de Ciências, adequado em 25 de outubro 
de 2006, conforme consta da Deliberação n.º 924 -A/2007, publicado 
no DR n.º 103, 2.ª série, de 29 de maio de 2007, cuja última alteração 
consta do Despacho n.º 4098/2013, publicado no DR n.º 55, 2.ª série, 
de 19 de março de 2013, e acreditado pelo Conselho de Administração 
da A3ES na sua reunião de 11 de fevereiro de 2016.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir 
se publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior 
em 7 de março de 2016 e registada a 30 de março de 2016 sob o 
n.º R/A -Ef 2649/2011/AL01, de acordo com o estipulado no ar-
tigo 76.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Ciências
3 — Ciclo de estudos: Recursos Biológicos Aquáticos
4 — Grau: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Biologia
6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 

de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 422
7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 

120 ECTS
8 — Duração do ciclo de estudos: 4 semestres

Área científica Sigla

Ects

Obrigatórios Optativos 

Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 96 24

Total  . . . . . . . . 96 24

9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-
lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável): Não aplicável

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 11 — Observações:
O ciclo de estudos é composto por:
a) Um curso de mestrado, não conferente de grau, constituído por 

um conjunto organizado de unidades curriculares a que correspondem 
60 créditos ECTS. Confere um diploma de “curso de mestrado” em 
Recursos Biológicos Aquáticos (não conferente de grau);

b) Uma unidade curricular de apoio à realização da dissertação/estágio, 
designada Projeto de Preparação de dissertação/Estágio com 6 ECTS;

c) Uma dissertação de natureza científica, original e especialmente 
realizada para este fim, ou um estágio de natureza profissional objeto de 
relatório final, a que correspondem 54 do total dos 120 créditos ECTS 
do ciclo de estudos, cuja defesa em provas públicas permitirá a obtenção 
do grau de mestre em Recursos Biológicos Aquáticos;

12 — Plano de estudos

Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Recursos Biológicos Aquáticos

Mestre

Área científica predominante — Biologia

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL OT Total

Aquacultura Sustentada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral . . . . 162 24  – 18  –   42 6
Nutrição de Animais Aquáticos . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral . . . . 162 24  – 18  –   42 6
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Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL OT Total

Dinâmica das Populações Continentais e Estua-
rinas.

BIOL Semestral  . . . . 162 24 18 – –   42 6

Dinâmica das Populações Marinhas e Recursos 
Pesqueiros.

BIOL Semestral . . . . 162 22 10 10 –   42 6

Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral . . . . 162 Depende das uc’s escolhidas 6 Optativa (Quadro 5).

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 810 210* 30

Nota. — O estudante deverá realizar 6 créditos ECTS optativos de entre o elenco de unidades curriculares apresentado no quadro n.º 5.
* Variável em função das unidades curriculares de opção escolhidas pelo estudante.

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL OT Total

Diagnóstico de Doenças de Peixes  . . . . . . . . . . . BIOL Semestral . . . . 162 26 16   42 6
Biodiversidade de Ecossistemas Aquáticos . . . . . BIOL Semestral . . . . 162 18 12 7 5   42 6
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral . . . . 486 Depende das uc’s escolhidas 18 Optativa (Quadro 5).

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 810 210* 30

Nota. — O estudante deverá realizar 18 créditos ECTS optativos de entre o elenco de unidades curriculares apresentado no quadro n.º 5.
* Variável em função das unidades curriculares de opção escolhidas pelo estudante.

 2.º Ano (3.º e 4.º semestre)

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
OT Total

Projeto de preparação de Dissertação/Estágio . . . BIOL Semestral (S3) 162 42   42   6 D; DEN.
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Anual  . . . . . . . 1 458 84   84 54 CR.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 1 620 126 60

 Lista de unidades curriculares de Opção

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

 Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL Total

Desenho Experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (1.ºS)  . . . 162 – 42 – 42 6 Optativa.
Gestão dos Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (1.ºS)  . . . 162 21 21 – 42 6 Optativa.
Qualidade Biológica da Água . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (1.ºS)  . . . 162 24 – 18 42 6 Optativa.
Algologia Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 81 12 – 9 21 3 Optativa.
Ambiente e Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 81 8 13 – 21 3 Optativa.
Fisiologia Animais Aquáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 162 24 – 18 42 6 Optativa.
Genética e Evolução de Organismos Aquáticos. . . . BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 81 11 10 – 21 3 Optativa.
Microbiologia Aquática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 162 24 – 18 42 6 Optativa.
Ferramentas Moleculares aplicadas à Biologia 

Aquática.
BIOL Semestral (2.ºS)  . . . 81 11 10 – 21 3 Optativa. N

Opção de outro 2.º ciclo da FCUP . . . . . . . . . . . . . BIOL Semestral (1.ºS/2.ºS) 162 Depende da uc escolhida 6 Optativa.

Notas
A escolha de uma unidade curricular fora deste mestrado requer a aprovação, por parte da Comissão Científica do ciclo de estudos, da sua ade-

quabilidade ao âmbito de formação que se pretende com este ciclo de estudos.
N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT — alteração da 

tipologia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC  — alteração da área científica.

 7 de abril de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209501781 
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 Despacho n.º 5421/2016
Por despacho reitoral de 2016/03/10, sob proposta do Conselho Cien-

tífico da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, a alteração da Estrutura Curricular do 1.º ciclo de estudos em 
Matemática, ministrado pela Universidade do Porto, através da Facul-
dade de Ciências, adequado em 25 de outubro de 2006, conforme consta 
do Despacho n.º 4372/2008, publicada no DR n.º 35, 2.ª série, de 19 
de fevereiro de 2008, com a última alteração constante do Despacho 
n.º 7296/2011, publicada no DR n.º 93, 2.ª série, de 13 de maio de 2011, 
e acreditado pelo Conselho de Administração da A3ES na sua reunião 
de 11 de fevereiro de 2016.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a se-
guir se publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Supe-
rior em 11 de março de 2016 e registada a 1 de abril de 2016 sob o 
n.º R/A -Ef 2617/2011/AL01, de acordo com o estipulado no artigo 76.º -B 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Ciências
3 — Ciclo de estudos: Matemática
4 — Grau: Licenciado
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Matemática
6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 

de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 461
7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 180 ECTS
8 — Duração do ciclo de estudos: 6 semestres
9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-

lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável):

Matemática
Matemática com Formação Complementar Centrada em Matemática
Matemática com Formação Complementar em:
Agronomia ou;
Astronomia ou;
Física ou;
Biologia ou;
Geologia ou;
Informação Geográfica ou;
Informática ou;
Química

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . M 90 24
Ciência de Computadores  . . . . CC 6 –
Física ou Matemática . . . . . . . . FIS ou M – 6
Matemática (Quadro 7) ou outras 

áreas científicas das formações 
complementares da FCUP, ex-
ceto da Formação Complemen-
tar em Matemática da FCUP M ou FCOMP 

FCUP – 42
Qualquer área científica da UPorto QACUP – 12

Total  . . . . . . . . . 96 84

 11 — Observações:
A Licenciatura em Matemática tem uma estrutura básica a que cor-

respondem 90 ECTS obrigatórios em Matemática, 6 ECTS obrigatórios 
em Ciência de Computadores, 24 ECTS optativos em Matemática (dos 
quadros 4.1, 5.1 ou 7) e 6 ECTS optativos em Física ou em Matemática 
(dos quadros 4.1, 5.1 ou 7). Os restantes 54 ECTS correspondem a for-
mação adicional. 42 ECTS da formação adicional devem ser obtidos em 
unidades curriculares especializadas da área científica de Matemática 
(Quadro 7) ou em unidades curriculares das formações complementares 
da FCUP, exceto da Formação Complementar em Matemática. 12 ECTS 
da formação adicional podem ser obtidos em opções livres da UPorto 
de qualquer 1.º ciclo, incluindo da FCUP.

A formação adicional denominada Formação Complementar Centrada 
em Matemática requer 42 ECTS de Matemática do quadro 7.

A formação adicional nos restantes percursos (Formação Complemen-
tar em Agronomia ou Astronomia ou Física ou Biologia ou Geologia ou 
Informação Geográfica ou Informática ou Química) deve satisfazer os 
requisitos descritos na respetiva formação complementar da FCUP.

Pode ainda o estudante realizar os 42 ECTS em unidades curriculares 
não satisfazendo os requisitos descritos em nenhum dos dois parágrafos 
anteriores. Uma configuração deste tipo será intitulada apenas «Licen-
ciatura em Matemática».

12 — Plano de estudos 

Todos os percursos alternativos do ciclo de estudos

QUADRO N.º 1 

 Universidade do Porto — Faculdade de Ciências

Matemática

Licenciado

Área científica predominante: Matemática

Todos os percursos

QUADRO N.º 2

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T P TP Total

Álgebra Linear e Geometria Analítica I. . . . . . . . . M S1 243 42 – 42 84 9 CH,CR.
Análise Real I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 243 42 – 42 84 9 CH, CR, DEN.
Tópicos de Matemática Elementar. . . . . . . . . . . . . M S1 243 42 – 42 84 9 CH, CR.
Laboratório de Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 81 – 28 – 28 3 N.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 810 280 30
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 QUADRO N.º 3

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T P TP Total

Álgebra Linear e Geometria Analítica II . . . . . . . . M S2 162 28 – 28 56 6 CH, CR.
Análise Real II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 – 28 56 6 CH, CR, DEN.
Programação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 – 56 6 DEN, CH, CR.
Introdução às Aplicações da Matemática. . . . . . . . M S2 162 28 – 28 56 6 N.
Geometria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 – 28 56 6 CH, CR, AO.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 810 280 30

 QUADRO N.º 4

2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Análise Real III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 162 28 28 56 6 CH, CR, DEN.
Probabilidades e Estatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 162 28 28 56 6 CH, CR.
Teoria de Grupos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 162 28 28 56 6 CH, CR, DEN.
Opções 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M ou FIS

ou FCOMP
FCUP

S1 324 Depende das uc’s escolhidas* 12 Optativas Quadro 4.1.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 280** 30

* Cálculo para 56 horas de contacto.
** Variável em função das uc’s de opção escolhidas pelo estudante.

 QUADRO N.º 4.1

Unidades curriculares de opção 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Algoritmos em Matemática Discreta . . . . . . . . . . . M S1 162 28 28 56 6 Optativa N.
Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 42 21 63 6 Optativa CH, CR.
UC das formações complementares da FCUP, exceto 

Matemática.
FCOMP
FCUP

S1 162 Depende da uc escolhida* 6 Optativa.

 QUADRO N.º 5

2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Análise Complexa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 CH, CR, DEN.
Análise Numérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 CH, CR, DEN.
Equações Diferenciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 CH, CR.
Opções 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M

ou FCOMP
FCUP

S2 324 Depende das uc’s escolhidas* 12 Optativas Quadro 5.1.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 280** 30

* Cálculo para 56 horas de contacto.
**Variável em função das uc’s de opção escolhidas pelo estudante
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Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Estatística Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 Optativa CH, CR, 
DEN.

História da Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 Optativa CH, CR, D. 
Teoria de Anéis e Aplicações . . . . . . . . . . . . . . . . . M S2 162 28 28 56 6 Optativa CH, CR, 

DEN, D.
UC de Matemática (quadro 7) ou das formações 

complementares da FCUP, exceto Matemática.
M

ou FCOMP
FCUP

S2 162 Depende da uc escolhida 6 Optativa.

 QUADRO N.º 6

3.º ano (1.º semestre e 2.º semestre) 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T P TP Total

Opções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 486 Depende das uc’s escolhidas* 18 Optativas Quadro 7.
Opções UP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QACUP S1/S2 324 Depende das uc’s escolhidas* 12 Optativas.
UC’s de Matemática ou das formações complemen-

tares da FCUP, exceto Matemática.
M

ou FCOMP
FCUP

S1/S2 810 Depende das uc’s escolhidas* 30 Optativas.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 620 560** 60

* Cálculo para 56 horas de contacto.
** Variável em função das uc’s de opção escolhidas pelo estudante.

 QUADRO N.º 7

Opções especializadas de Matemática 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
TP OT Total

Álgebra Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Análise e Processamento Digital de Sinal . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Análise Linear  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Complementos de Geometria. . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR, 

DEN.
Controlo Automático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Equações às Derivadas Parciais e Análise de Fourier M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Geometria Diferencial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Introdução à Topologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Lógica e Fundamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Matemática Discreta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR.
Modelos Matemáticos nas Ciências. . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Otimização e Aplicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Projeto Multidisciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 – 28 28 6 Optativa N.
Simulação e Processos Estocásticos  . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa N.
Teoria de Números e Aplicações  . . . . . . . . . . . . . . M S1/S2 162 56 – 56 6 Optativa CH, CR, D.

 Formação Complementar em Agronomia

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Agricultura I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S1 162 21 28 49 6
Bases Fisiológicas de Produção Animal  . . . . . . . . AGR S1 162 28 21 49 6

 QUADRO N.º 5.1

Unidades curriculares de Opção 
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 Opções Agronomia

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Agricultura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S2 162 21 28 49 6
Bases Fisiológicas de Produção Vegetal  . . . . . . . . AGR S2 162 21 28 49 6
Opções Agronomia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S1/S2 486 – – 147 18 Optativas Quadro 9.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 343 42

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Horticultura Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S1 162 21 28 49 6 Optativa.
Viticultura Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S1 162 21 28 49 6 Optativa.
Modo de Produção Biológico . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S1 162 21 28 49 6 Optativa.
Bases de Proteção de Culturas . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S2 162 28 21 49 6 Optativa.
Fruticultura Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S2 162 21 28 49 6 Optativa.
Zootecnia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AGR S2 162 21 28 49 6 Optativa.

 Formação Complementar em Astronomia

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Fundamentos de Astronomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S2 162 35 21 – 56 6
Estrelas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S1 162 35 21 – 56 6
Galáxias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S2 162 35 21 – 56 6
Astronomia Observacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S2 162 – 21 35 56 6
Astronomia Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S1 162 – 14 42 56 6
Cosmologia Observacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S1 162 35 21 – 56 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AST S2 162 35 21 – 56 6 Optativa Quadro 11.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 392 42

 Opções Astronomia

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Processos Radioativos em Astrofísica . . . . . . . . . . AST S2 162 35 21 56 6 Optativa.
Fluidos e Plasmas em Astrofísica  . . . . . . . . . . . . . AST S2 162 35 21 56 6 Optativa.

 Formação Complementar em Biologia

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Biologia Celular e Molecular   . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1 162 24 – 24 48 6
Biologia Animal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1 162 24 – 24 48 6
Biologia Vegetal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1 162 24 – 24 48 6
Ecologia Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 24 – 48 6
Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 – 24 48 6
Genética Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 – 24 48 6
Opção Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1/S2 162 24 – 24 48 6 Optativa Quadro 13.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 336 42



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016  12761

 Opções Biologia

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Fisiologia Vegetal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 24 48 6 Optativa.
Biologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 24 48 6 Optativa.
Microbiologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1 162 24 24 48 6 Optativa.
Microbiologia Alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S2 162 24 24 48 6 Optativa.
Toxicologia Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL S1 162 24 24 48 6 Optativa.

 Formação Complementar em Física

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Opção A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 Depende da uc escolhida* 6 Optativa Quadro 15A.
Eletromagnetismo I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S2 162 28 28 – 56 6
Laboratório de Física I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S2 162 – – 48 48 6
Física Térmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 35 21 – 56 6
Ondas e Meios Contínuos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 35 21 – 56 6
Física Moderna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S2 162 35 21 – 56 6
Opção B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 Depende da uc escolhida* 6 Optativa Quadro 15B.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 384** 42

* Cálculo para 56 horas de contacto.
** Variável em função das uc’s de opção escolhidas pelo estudante.

 Opções Física

QUADRO N.º 15A 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 42 21 63 6 Optativa.
Física I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 28 28 56 6 Optativa.

 Opções Física

QUADRO N.º 15B 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Laboratório de Física II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 – – 48 48 6 Optativa.
Mecânica Quântica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.

 Formação Complementar em Geologia

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Mineralogia e Petrologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 28 56 6
Geodinâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 56 – 56 6
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 Opções Geologia

QUADRO N.º 17 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Informática Aplicada à Geologia . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Geoquímica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Património Geológico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 14 – 42 56 6 Optativa.
Recursos Geológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Petrologia Metamórfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Petrologia Ígnea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Riscos Geológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Petrologia Sedimentar e Pedologia  . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Geologia de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.

 Formação Complementar em Informação Geográfica

QUADRO N.º 18 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Localização por Satélite. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGEO S1 162 28 28 56 6
Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . . . . . . EGEO S1 162 28 28 56 6
Deteção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGEO S1 162 28 28 56 6
Cartografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EEEO S2 162 28 28 56 6
Oceanografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGEO S2 162 28 28 56 6
Observação da Terra por Satélite . . . . . . . . . . . . . . EGEO S2 162 28 28 56 6
Opção Engenharia Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . EGEO S1/S2 162 28 28 56 6 Optativa Quadro 19.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 392 42

 Opções Engenharia Geográfica

QUADRO N.º 19 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Topografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGEO S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Fundamentos de Informação Geográfica . . . . . . . . EGEO S2 162 28 28 56 6 Optativa.

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T TP Total

Estratigrafia e Paleontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1 162 28 28 56 6
Métodos em Cartografia Geológica . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 28 56 6
Elementos de Geologia Estrutural . . . . . . . . . . . . . GEOL S2 162 28 28 56 6
Opções Geologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL S1/S2 324 – – 112 12 Optativas Quadro 17.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 392 42
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Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Programação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa (*).
Introdução aos Computadores  . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Programação Imperativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa (*).
Estruturas Discretas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Modelos de Computação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Programação Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Estruturas de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa (**).
Desenho e Análise de Algoritmos  . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Programação II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa (**).
Arquitetura de Computadores  . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Lógica Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Sistemas de Operação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Bases de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Compiladores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Redes de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Métodos de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Computabilidade e Complexidade. . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Interação Pessoa -Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Administração de Sistemas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Arquitetura de Software. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Programação em Lógica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Sistemas e Aplicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.
Sistemas Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S2 162 28 28 56 6 Optativa.
Tecnologias Web  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S1 162 28 28 56 6 Optativa.

* Programação I e Programação Imperativa são exclusivas.
** Estruturas de Dados e Programação II são exclusivas.

 Formação complementar em Química

QUADRO N.º 22 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP P Total

Introdução ao Processo Analítico. . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 28 28 – 56 6
Química Orgânica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 42 14 – 56 6 
Fundamentos de Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 162 28 21 – 49 6
Opções Química. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1/S2 648 Depende das uc’s escolhidas* 24 Optativas Quadro 23.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 385** 42

* Cálculo para 56 horas de contacto.
** Variável em função das uc’s de opção escolhidas pelo estudante.

 Opções Ciência de Computadores

QUADRO N.º 21 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações
T P Total

Opções Ciência de Computadores . . . . . . . . . . . . . CC S1/S2 1 134 196 196 392 42 Optativas Quadro 21.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134 392 42

 Formação Complementar em Informática

QUADRO N.º 20 
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 Opções Química

QUADRO N.º 23 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extrato) n.º 5422/2016
Por despacho de 09 de março de 2016 do Diretor da Faculdade de 

Farmácia da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea R) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea R) do artigo 17.º 
dos Estatutos da FFUP, foi autorizada a celebração de contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professora Auxiliar com efeitos a partir de 01 de 
julho de 2016, à Doutora Marcela Alves Segundo. Esta docente está 
posicionada no 1.º escalão índice 195 da tabela remuneratória do pessoal 
docente Universitário. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

4 de abril de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor José Manuel Correia 
Neves de Sousa Lobo.

209508561 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 5423/2016

Título de Especialista nas áreas da Escola Superior
de Design do IPCA

O artigo 48.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o 
regime jurídico das instituições de ensino superior, dispõe que no âmbito 
do ensino superior politécnico é conferido o título de especialista que 
comprova a qualidade e especial relevância do currículo profissional 
numa determinada área para o exercício de funções docentes no ensino 
superior politécnico.

O Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto, que aprovou o regime 
jurídico do título de especialista, dispõe no n.º 2 do artigo 3.º que o 
título de especialista releva para efeitos da composição do corpo docente 
das Instituições Ensino Superior e para a carreira docente do ensino 
superior politécnico.

O Regulamento para a atribuição do título de especialista no IPCA, 
publicado na 2.ª série do Diário da República de 10 de maio, doravante 
Regulamento, define o respetivo procedimento e dispõe que o título de 
especialista é atribuído mediante aprovação em provas públicas.

O artigo 7.º desse Regulamento refere -se que a área das provas cor-
responde às áreas científicas constantes dos Grupos dos Departamentos 
de cada uma das unidades orgânicas de ensino (Escolas) do IPCA. Por 
sua vez o n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento refere que as áreas cientí-
ficas têm de corresponder a áreas de formação ministradas em uma das 
Escolas do IPCA ou do consórcio de que este faça parte.

O n.º 3 desse artigo acrescenta que a lista anexa ao Regulamento con-
tém todas as especialidades reconhecidas, competindo ao Presidente do 
IPCA, por proposta do Conselho Técnico Científico, reconhecer outras 
especialidades ou eliminar qualquer das existentes.

O anexo 2 desse Regulamento para a atribuição do título de especia-
lista no IPCA contém as especialidades da Escola Superior de Tecnologia, 
na qual estão incluídas as do Departamento de Design.

Considerando que a Escola Superior de Design é uma unidade or-
gânica de ensino e investigação do IPCA, criada pelo Conselho Geral, 
por deliberação de 10 de novembro de 2014, e autorizada pelo Go-
verno, através do Despacho n.º 6936/2015, de 15 de junho, publicado 
na 2.ª série do Diário da República de 22 de junho. Com a entrada em 
pleno funcionamento da Escola Superior de Design desde 4 de julho de 
2015, verificou -se a transferência das áreas disciplinares e científicas 
do Departamento de Design para a atual escola.

Tendo presente:

A necessidade de se adequar o anexo 2 do Regulamento à atual rea-
lidade da existência de três Escolas do IPCA.

Que o Conselho Técnico Científico da Escola Superior de Design 
propôs a integração e a manutenção das especialidades incluídas no 
Departamento de Design do anexo 2 do Regulamento para a atribuição 
do título de especialista no IPCA.

Que o artigo 21.º do Regulamento para a atribuição do título de es-
pecialista no IPCA dispõe que compete ao Presidente do IPCA emitir 
despachos interpretativos e de integração de lacunas.

Que há necessidade de se fazer uma interpretação do anexo 2 do Re-
gulamento para a atribuição do título de especialista no IPCA, no sentido 

Unidades curriculares Área
científica Duração

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL Total

Laboratório de Química I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 – 14 42 56 6 Optativa (***).
Laboratório de Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . Q S1 81 – 2 26 28 3 Optativa.
Laboratório de Química Inorgânica . . . . . . . . . . . . Q S1 81 – – 28 28 3 Optativa.
Química Nuclear e Radioquímica  . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Química Inorgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Química Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Química -Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S1 162 42 14 – 56 6 Optativa.
Introdução à Química dos Materiais  . . . . . . . . . . . Q S1 162 28 28 – 56 6 Optativa.
Laboratório de Química Geral . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 81 – – 28 28 3 Optativa (***).
Laboratório de Química II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 81 – – 28 28 3 Optativa.
Laboratório de Química Analítica  . . . . . . . . . . . . . Q S2 81 – – 28 28 3 Optativa.
Laboratório de Química -Física  . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 81 – – 28 28 3 Optativa.
Química Inorgânica Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 162 42 14 – 56 6 Optativa.
Recolha e Tratamento de Amostras  . . . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Química dos Alimentos e Nutrição  . . . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Química Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa.
Termodinâmica dos Processos Industriais . . . . . . . Q S2 162 – 56 – 56 6 Optativa.

(***) Estas unidades são exclusivas.

N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT — alteração da 
tipologia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC — alteração da área científica.

 7 de abril de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209501798 
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de que o Departamento de Design e as especialidades aí integradas se 
consideram integradas na Escola Superior de Design do IPCA.

Nestes termos e ao abrigo do artigo 7.º e do artigo 21.º do Regulamento 
para a atribuição do título de especialista no IPCA e do artigo 38.º dos 
Estatutos do IPCA emito o seguinte despacho:

ANEXO 2

Escola Superior de Design 

O anexo 2 do Regulamento para a atribuição do título de espe-
cialista no IPCA, publicado na 2.ª série do Diário da República de 
10 de maio, é interpretado no sentido de que as especialidades das 
áreas científicas de Áudio Visuais e de Design Industrial do Depar-
tamento de Design fazem parte da Escola Superior de Design, nos 
termos seguintes:

Departamento Grupos Disciplinares Áreas Científicas Especialidades

Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Áudio Visuais   . . . . . . . . . . . . . Áudio Visuais   . . . . . . . . . . . . . Técnicas de som e imagem.
Produção multimédia.
Produção cinematográfica.
Ilustração/Animação.
Técnicas dos media.
Composição tipográfica.
Fotografia.

Design Industrial . . . . . . . . . . . Design Industrial . . . . . . . . . . . Design Industrial.
Design do Produto.
Design do Equipamento

 16 de março de 2016. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João Baptista da Costa.
209504713 

 Regulamento n.º 395/2016
Decorrido o prazo dado para discussão pública, nos termos do disposto 

no n.º 2 e 3 do artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e do n.º 3 
do artigo 75.º dos Estatutos do IPCA.

Ouvidos os Órgãos das Escolas do IPCA e obtido parecer favorável.
Nestes termos, ao abrigo do artigo 38.º, n.º 2, al. s), dos Estatutos do 

Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, aprovados pelos Despacho 
Normativo n.º 21/2010, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 141, de 22 de julho, alterados e republicados pelos Despachos nor-
mativos n.º 15/2014, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 214, de 5 de novembro, e Despacho normativo n.º 20/2015, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 201, de 10 de outubro, aprovo 
o Regulamento de Inscrição, Avaliação e passagem de Ano da Escola 
Superior de Design do IPCA, que consta em anexo.

7 de março de 2016. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

Regulamento de Inscrição, Avaliação e Passagem de Ano
da Escola Superior de Design

do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
(Âmbito)

O presente regulamento aplica -se a todos os cursos de licenciatura 
ministrados na Escola Superior de Design, doravante designada por 
ESD, do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, doravante designado 
por IPCA.

Artigo 2.º
(Definições)

1 — Os “planos de estudos” dos cursos de licenciatura da ESD, adiante 
designados por cursos, encontram -se organizados por ano curricular e 
incluem unidades curriculares semestrais.

2 — Entende -se por “unidade curricular” a unidade de ensino, com 
ou sem módulos, obrigatória ou optativa, com objetivos de formação 
próprios que é objeto de inscrição administrativa e de avaliação, traduzida 
numa classificação final.

3 — Entende -se por “hora de contacto” a sessão de ensino, de natureza 
coletiva, designadamente em salas de aula, laboratórios ou trabalhos de 
campo, e em sessões de orientação pessoal do tipo tutorial.

4 — Entende -se por “avaliação de aprendizagem” o processo pelo 
qual são aferidos os conhecimentos e as competências do estudante em 
relação aos objetivos definidos pelo docente para a unidade curricular.

5 — Denomina -se por “ficha da unidade curricular” o modelo uti-
lizado para a especificação das características de cada unidade curri-
cular — denominação, área científica, docente responsável, semestre e 
ano curricular, regime, carga horária semanal, ECTS, conhecimentos 
e competências a adquirir, conteúdos programáticos, metodologias de 
aprendizagem, métodos de avaliação e referências bibliográficas.

6 — Denomina -se por “grelha de avaliação” o quadro resultante da 
compilação dos diferentes métodos e elementos de avaliação com a 
especificação dos fatores de ponderação.

7 — Denominam -se “pausas pedagógicas” os períodos em que não 
há atividades letivas nem de avaliação.

8 — Denominam -se “pausas para reposições e avaliação contínua” os 
períodos em que há suspensão do horário letivo normal, podendo, porém, 
realizar -se reposições de aulas ou momentos de avaliação contínua.

9 — Denomina -se “época de exames”, o período assinalado no ca-
lendário escolar, onde também decorrem momentos de avaliação de 
aprendizagem, em condições específicas, conforme definido nos arti-
gos 9.º; 10.º e 11.º do presente regulamento.

Artigo 3.º
(Calendário Escolar e de Avaliação)

1 — De acordo com as orientações gerais definidas anualmente pelo 
órgão legalmente competente e ouvidos o Conselho Pedagógico e o Con-
selho Técnico -Científico, o Diretor da Escola aprova o calendário escolar 
até ao final do mês de junho do ano letivo anterior que, posteriormente, 
será remetido ao Presidente do IPCA para homologação.

2 — Do calendário escolar constarão os períodos letivos; os períodos 
para reposição e avaliação contínua; as pausas pedagógicas, a época 
de exames e a época especial de exames, conforme aprovados pelos 
Conselhos Pedagógicos de cada Escola e com parecer favorável do 
Conselho Académico.

3 — Tendo em consideração os períodos de avaliação do calendário 
escolar, o Diretor da Escola ouvido o Conselho Pedagógico, fixa o ca-
lendário semestral da época de exames e da época especial de exames, 
no prazo de 30 dias antes do início da primeira época de exames.

4 — Na época de exames de cada semestre, o intervalo mínimo entre 
duas avaliações do mesmo semestre/ano curricular/ curso é de 48 horas.

5 — Na época de especial de exames não podem ser agendados para 
a mesma data mais do que duas avaliações de cada ano curricular/curso 
e, sendo agendadas duas avaliações para a mesma data, não poderão ser 
agendadas em horários sobrepostos.

Artigo 4.º
(Regime de Frequência Obrigatória)

1 — A presença às horas de contacto é obrigatória em todas as unida-
des curriculares, sendo condição necessária para a aprovação no regime 
de avaliação contínua e periódica e/ou acesso à época de exames a 
presença em, pelo menos, dois terços das horas de contacto da unidade 
curricular, com as exceções previstas no artigo seguinte.
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2 — Serão igualmente consideradas as faltas dadas a seminários e ou-
tras atividades, quando estas se enquadrem nas atividades do curso e para 
as quais o docente da unidade curricular fizer a respetiva substituição.

3 — O controlo de presenças em cada unidade curricular, não obstante 
o “Sistema de Registo de Presenças” implementado no IPCA, deverá 
ser também efetuado em cada hora de contacto pelo respetivo docente 
(utilizando para esse efeito, os meios que considerar adequados).

Artigo 5.º
(Regime de Dispensas)

1 — O trabalhador -estudante pode ser dispensado da presença às horas 
de contacto em caso de comprovada e manifesta impossibilidade de 
conciliação do exercício da atividade profissional com o regime, laboral 
ou pós -laboral, do curso em que se encontra matriculado.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, o estudante deverá 
apresentar requerimento ao Diretor de Curso, que decide fundamenta-
damente da pretensão do estudante, verificando as condições previstas 
no n.º 1.

3 — A decisão referida no número anterior é aplicável às restantes 
unidades curriculares com o mesmo regime de frequência, devendo o 
Diretor de Curso dela dar conhecimento aos respetivos docentes.

4 — A concessão da dispensa de presença nas horas de contacto não 
desobriga o estudante da aprovação nos restantes elementos de avaliação 
da unidade curricular fixados pelo docente.

5 — Relativamente a estudantes abrangidos por outros regimes espe-
ciais não previstos neste artigo, pode o respetivo regulamento estabelecer 
regime de dispensa às horas de contacto.

6 — O estudante que não obteve aprovação numa unidade curricular 
mas que cumpriu as condições de frequência referidas no n.º 1 do ar-
tigo 4.º, e desde que não resulte prejudicada a avaliação da aprendizagem, 
poderá beneficiar do regime de dispensa às horas de contacto no ano 
letivo imediatamente seguinte.

7 — Para efeito do disposto no número anterior, o estudante deverá 
apresentar requerimento ao docente responsável pela unidade curricular, 
que decide fundamentadamente da pretensão do estudante, verificando 
as condições previstas no número anterior.

8 — Da decisão referida no n.º 2 cabe recurso, nos termos gerais, 
para o Diretor da Escola e da decisão referida no n.º 7 cabe recurso 
para o Diretor de Curso.

CAPÍTULO II

Avaliação das Unidades Curriculares

Artigo 6.º
(Metodologias e Elementos de Avaliação)

1 — As metodologias de avaliação e aprendizagem em cada unidade 
curricular devem ter em atenção:

a) Os objetivos da unidade curricular e do curso;
b) Os conteúdos programáticos;
c) As metodologias de ensino e aprendizagem;
d) Os meios facultados aos estudantes.

2 — Os elementos necessários à avaliação da aprendizagem, devem 
ter objetivos bem definidos e versar sobre as matérias tratadas na unidade 
curricular, sendo fixados de entre os seguintes:

a) Assiduidade e participação dos estudantes;
b) Realização de trabalhos individuais, práticos, escritos, orais ou 

laboratoriais;
c) Realização de trabalhos de grupo, práticos, escritos, orais ou la-

boratoriais;
d) Realização de projetos e exercícios práticos;
e) Realização de provas escritas.

3 — A elaboração da grelha de avaliação de cada unidade curricular 
cabe ao docente responsável, com a anuência do respetivo Coordena-
dor de Área Disciplinar, constituída pelas diversas componentes de 
avaliação e as datas estipuladas, a qual integrará a informação da ficha 
da unidade curricular.

4 — A ficha da unidade curricular, incluindo a grelha de avaliação e as 
datas de realização dos vários momentos de avaliação de aprendizagem, 
bem como os métodos de avaliação e condições de acesso a épocas de 
exame; deve ser dada a conhecer aos estudantes, através da plataforma 
de apoio pedagógico (e -learning) no prazo máximo de 15 dias a contar 
da data da primeira aula.

5 — Para efeitos do número anterior, o docente apenas poderá agendar 
a realização de avaliações durante as pausas letivas com a concordância 
do Diretor de Curso.

6 — O Coordenador de Área Disciplinar assegurará o equilíbrio do 
número de elementos de avaliação das várias unidades curriculares e 
a Direção de Curso a harmonização do calendário de aplicação dos 
componentes de avaliação predeterminados.

Artigo 7.º
(Regime de Avaliação)

1 — O regime regra de avaliação é o da avaliação contínua e periódica.
2 — Entende -se por avaliação contínua e periódica o processo que 

permite aferir em cada instante e/ou em momentos classificativos pre-
determinados, as competências e os conhecimentos do estudante em 
relação a objetivos previamente definidos.

3 — A avaliação contínua e periódica tem de incluir, pelo menos, dois 
elementos de entre os elementos indicados no n.º 2 do artigo 6.º

4 — A avaliação contínua e periódica não pode ser feita apenas através 
da assiduidade e participação dos estudantes.

5 — É obrigatória a definição de elementos de avaliação individual 
com uma ponderação mínima de 50 % da classificação final.

Artigo 8.º
(Épocas de Exames)

1 — São definidas no calendário escolar as seguintes épocas de exa-
mes:

a) Época de exames do 1.º semestre;
b) Época de exames do 2.º semestre;
c) Época especial de exames.

2 — Em cada uma das épocas haverá lugar apenas a uma chamada 
por cada unidade curricular.

Artigo 9.º
(Época de exames do 1.º semestre e do 2.º semestre)

1 — As épocas de exames do 1.º e 2.º semestre destinam -se a todos os 
estudantes que não tenham obtido aprovação nas unidades curriculares 
em que se encontram inscritos e que reúnam as condições de acesso 
a essas épocas, conforme estipulado na respetiva “ficha da unidade 
curricular”.

2 — Em determinadas unidades curriculares não se realiza a avaliação 
de aprendizagem em época de exames do 1.º semestre e do 2.º semestre, 
estando tal situação especificada na “ficha da unidade curricular”.

3 — Nestas duas épocas de exames, a avaliação da aprendizagem 
será fixada de entre os seguintes elementos:

a) Realização de trabalhos individuais, práticos, escritos, orais ou 
laboratoriais;

b) Realização de projetos e exercícios práticos;
c) Realização de provas escritas.

4 — As épocas de exames do 1.º e do 2.º semestres, implica obrigato-
riamente uma inscrição prévia através da plataforma SIGA, nos prazos 
definidos para o efeito pelos Serviços Académicos do IPCA.

Artigo 10.º
(Época especial de exames)

1 — Têm acesso à época especial de exames:
a) Os estudantes a quem faltem até 4 unidades curriculares para a 

conclusão da Licenciatura;
b) Os estudantes a quem falte a realização de exame a uma unidade 

curricular para a passagem de ano;
c) Os estudantes com estatuto de dirigente associativo, nos termos 

da legislação em vigor;
d) Os estudantes com o estatuto de trabalhador -estudante, nos termos 

da legislação em vigor;
e) Outros estudantes abrangidos por estatuto especial, de acordo com 

o correspondente regulamento.

2 — Por proposta do Diretor da Escola e com parecer favorável do 
Conselho Pedagógico e do Conselho Técnico -Científico, o Presidente 
do IPCA pode criar uma época excecional para os estudantes a quem 
falte uma unidade curricular para a conclusão do curso, que se realizará 
no início de setembro e antes do início do novo ano letivo.
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3 — Nestas épocas de exames, a avaliação da aprendizagem será 
fixada de entre os seguintes elementos:

a) Realização de trabalhos individuais, práticos, escritos, orais ou 
laboratoriais;

b) Realização de projetos e exercícios práticos;
c) Realização de provas escritas.

4 — A realização de exames na época especial implica obrigatoria-
mente uma inscrição prévia através da plataforma SIGA, nos prazos 
definidos para o efeito pelos Serviços Académicos do IPCA.

Artigo 11.º
(Melhoria de nota)

1 — A melhoria de nota pode ser realizada por uma nova frequên-
cia da unidade curricular ou em época de exames do 1.º semestre ou 
2.º semestre, conforme estipulado na “ficha da unidade curricular”.

2 — A melhoria de nota versa sobre os conteúdos programáticos 
presentes na ficha da unidade curricular referente ao ano curricular em 
que se realizam.

3 — Para a realização de melhoria de nota, os estudantes devem 
efetuar uma inscrição prévia nos Serviços Académicos:

a) No início de cada semestre, caso a melhoria se processe por nova 
frequência da unidade curricular;

b) Na época de inscrição em exames, caso a melhoria possa ser con-
cretizada por essa via.

4 — Para a realização de melhoria de nota, os estudantes informam, 
pelo email institucional, o respetivo docente da unidade curricular dessa 
situação, logo após a inscrição prévia nos Serviços Académicos;

5 — A inscrição para efeitos de melhoria de nota só poderá ser rea-
lizada uma vez a cada unidade curricular.

6 — Para efeitos de melhoria de nota, a avaliação da aprendizagem, 
os elementos de avaliação serão fixados:

a) Conforme estipulado no ponto 2 do artigo 6.º, caso a melhoria tenha 
lugar por uma nova frequência da unidade curricular;

b) Conforme estipulado no ponto 5 do artigo 9.º, caso a melhoria tenha 
lugar em época de exames do 1.º semestre ou 2.º semestre.

7 — Após a realização de uma avaliação de melhoria de nota, a clas-
sificação definitiva será a melhor classificação obtida.

8 — Uma vez concluído o plano de estudos do curso respetivo, a 
realização de melhoria de nota poderá ser efetuada até ao final do ano 
letivo seguinte, nos termos estipulados neste artigo.

Artigo 12.º
(Fraudes)

A prática ou a tentativa de prática, em qualquer momento de ava-
liação de aprendizagem, de qualquer processo fraudulento, conforme 
definido no ponto 10.º do artigo 2.º do “Regulamento Disciplinar dos 
Estudantes do IPCA”, acarreta a anulação imediata desse elemento de 
avaliação de aprendizagem e constitui infração disciplinar, aplicando-
-se os procedimentos e as sanções disciplinares, conforme estipulados 
nesse mesmo regulamento.

Artigo 13.º
(Reclamação e consulta de provas escritas)

É admissível a consulta de provas e a impugnação graciosa das clas-
sificações das provas escritas de avaliação, nos termos do Regulamento 
de Consulta de Provas, Reclamações e Recursos.

Artigo 14.º
(Classificação)

1 — Entende -se por classificação de aprendizagem a atribuição de 
uma nota resultante da verificação das competências do estudante, 
expressa numa escala de 0 a 20 valores.

2 — A atribuição de classificação compete aos docentes das respetivas 
unidades curriculares e é da sua exclusiva responsabilidade.

3 — A avaliação e consequente classificação são de âmbito individual, 
mesmo quando for fixado na avaliação contínua e periódica trabalhos 
realizados em grupo.

4 — Considera -se aprovado no regime de avaliação contínua e perió-
dica o estudante que obtenha uma classificação final de, pelo menos, 
10 valores, de acordo com a grelha de avaliação.

5 — Considera -se aprovado em avaliação por exame final o estudante 
que tenha obtido uma classificação final de, pelo menos, 10 valores.

6 — São considerados como reprovados os estudantes que não satis-
façam os requisitos dos números anteriores.

7 — Os resultados de avaliação contínua e periódica devem constar 
de pautas de classificação e ser expressos em conformidade com a 
grelha de avaliação definida e devem ser publicados até 48 horas antes 
da época de exames.

8 — O registo das classificações finais é feito em pautas oficiais 
emitidas pelos Serviços Académicos do IPCA e a sua publicitação é 
feita através da sua afixação em local próprio.

9 — As classificações finais das unidades curriculares são expressas 
em termos quantitativos nos seguintes termos:

a) 10 a 20 valores, arredondados para as unidades, para os estudantes 
aprovados e para os estudantes que, tendo realizado exame de melhoria 
de nota, obtiveram uma classificação superior;

b) R (Reprovado), para os estudantes que não obtiveram aprovação;
c) F (Faltou), para os estudantes que faltaram;
d) D (Desistiu), para os estudantes que desistiram no decurso do 

processo de avaliação;
e) NM (Não Melhorou), para os estudantes que, tendo realizado 

exames de melhoria de nota, obtiveram uma classificação igual ou 
inferior.

CAPÍTULO III

Justificação de Faltas

Artigo 15.º
(Justificação de faltas a horas de contacto; avaliação

contínua e periódica e exames)
1 — A ausência do estudante nas horas de contacto e momentos de 

avaliação de aprendizagem, definidas nos termos do artigo 2.º, poderá 
ser justificada perante o docente da unidade curricular, no prazo de 5 dias 
úteis após a sua ocorrência, cabendo a este a decisão sobre o pedido.

2 — No caso do pedido de justificação de falta a horas de contacto 
ser deferido pelo respetivo docente, este deverá considerar essa falta 
como “falta justificada”.

3 — No caso do pedido de justificação de falta a momentos de avalia-
ção contínua de aprendizagem ser deferido pelo respetivo docente, este 
deverá considerar essa falta como “falta justificada” e assim agendar uma 
nova data para o estudante efetuar esse momento de avaliação.

4 — No caso do pedido de justificação de falta a momento de avalia-
ção em qualquer época de exames ser deferido pelo respetivo docente, 
este deverá considerar essa falta como “falta justificada” e assim agendar 
uma nova data para o estudante efetuar esse momento de avaliação na 
época de exames.

5 — Caso não seja possível agendar uma nova data, dentro do período 
definido para a época de exames, esse momento de avaliação terá lugar 
nos 15 dias úteis seguintes à respetiva época de exames. No caso da falta 
ocorrer na época especial ou excecional, a avaliação deverá ocorrer até 
final do mês de setembro.

6 — Todos os documentos originais relativos a faltas dadas pelo 
estudante, devem ser entregues pelo estudante ao Diretor de Curso, no 
prazo máximo de 5 dias úteis após a sua ocorrência.

7 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, e sem prejuízo 
do estabelecido no artigo 8.º, consideram -se faltas justificadas, aquelas 
que ocorram nas seguintes situações:

a) Internamento comprovado por declaração emitida por estabele-
cimento hospitalar;

b) Doença infetocontagiosa ou doença incapacitante que exija trata-
mento oneroso e ou prolongado, devidamente comprovadas por atestado 
médico indicando o período de impedimento;

c) Falecimento do cônjuge, parente ou afim, em qualquer grau da linha 
reta e no 2.º grau da linha colateral, relativamente aos factos ocorridos 
até ao 5.º dia subsequente ao óbito;

d) Nascimento de filho no próprio dia ou no dia anterior;
e) Cumprimento de obrigações legais ou por imposição de autoridade, 

bem como a presença em reuniões do Conselho Pedagógico;
f) Realização comprovada de prova de avaliação no mesmo dia em 

unidade curricular em que se encontre matriculado.

8 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 5, no caso de interna-
mento, exige -se que tenha duração não inferior a quarenta e oito horas.

9 — Atendendo à natureza das situações invocadas para a justificação 
das faltas, aplicar -se -á supletivamente o regime de faltas dos funcionários 
da administração central, regional e local.

10 — Das decisões tomadas, pelo docente, em matéria de justificação 
das faltas, cabe recurso, nos termos gerais, para o Diretor de Curso.
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Artigo 16.º
(Justo Impedimento)

1 — Em casos não previstos no artigo anterior, pode o Diretor da 
Escola, ouvido o respetivo Diretor de Curso, justificar a falta por con-
siderar verificada a existência de justo impedimento.

2 — Da decisão tomada pelo Diretor da Escola, cabe recurso, nos 
termos gerais, para o Presidente do IPCA.

CAPÍTULO IV

Inscrição e Passagem de Ano

Artigo 17.º
(Inscrição)

1 — Os estudantes matriculados inscrevem -se:
a) Em todas as unidades curriculares atrasadas;
b) Nas unidades curriculares do ano curricular de inscrição.

2 — Em cada ano curricular, os estudantes, de acordo com o disposto 
no número anterior, inscrevem -se a um elenco de unidades curriculares 
correspondente a um máximo de 90 ECTS.

3 — Os estudantes que não perfizerem os 90 ECTS com a inscrição 
nas unidades curriculares referidas no n.º 1, não poderão inscrever -se 
em unidades curriculares de anos curriculares mais avançados. Em 
casos excecionais a Direção de Escola poderá autorizar a inscrição em 
unidades de anos curriculares avançados a pedido do estudante, mediante 
requerimento devidamente fundamentado.

4 — Os estudantes que não transitaram de ano curricular, obedecem 
ao estipulado no número um, podendo ainda inscrever -se em unidades 
curriculares do ano curricular imediatamente seguinte, desde que a 
totalidade do elenco de unidades curriculares às quais ficam inscritos 
não ultrapasse os 60 ECTS.

5 — Em casos excecionais, a Direção da Escola poderá autorizar a 
inscrição em ECTS que exceda os limites referidos nos números ante-
riores, mediante requerimento devidamente fundamentado do estudante 
interessado.

6 — Depois de completar a inscrição em todas as unidades curriculares 
do plano curricular em que está inscrito, necessárias para a obtenção 
do grau, um estudante poderá inscrever -se em unidades curriculares 
isoladas, dentro dos limites estabelecidos no número dois, desde que 
autorizado pela Direção da Escola nos termos do regulamento de ins-
crição em unidades curriculares isoladas.

7 — Os estudantes dos cursos de licenciatura cujos anos não estejam 
em funcionamento inscrevem -se, nos termos dos números anteriores, em 
unidades curriculares de outros cursos similares que tenham a mesma 
designação ou equivalente e um número igual ou superior de ECTS.

8 — Os estudantes referidos no número anterior podem inscrever -se 
em anos diferentes do ano em que estão matriculados no curso, desde 
que no seu ano não existam unidades curriculares similares e ECTS.

9 — No caso de não existirem unidades curriculares idênticas o Con-
selho Técnico -Científico aprovará, por proposta do Diretor do Curso, 
um plano de equivalências só para esse efeito.

Artigo 18.º
(Passagem de Ano)

Para efeitos administrativos, o estudante é considerada aprovado 
num determinado ano curricular quando, em relação a esse ano e a anos 
anteriores, não tiver mais de 30 ECTS em atraso.

CAPÍTULO V

Regimes Especiais

Artigo 19.º
(Regimes especiais de frequência e/ou avaliação)

Sem prejuízo das regras aqui previstas que lhes sejam aplicáveis 
em tudo o que não for contrário, são objeto de regulamentação própria 
e, dessa forma, abrangidos por regimes especiais de frequência e/ou 
avaliação, os seguintes estudantes:

i) Dirigente associativo estudantil;
ii) Dirigente associativo juvenil;
iii) Atleta de alta competição;

iv) Militar;
v) Parturiente;
vi) Filhos de emigrantes;
vii) Portadores de deficiências físicas ou sensoriais;
viii) Membro de corporação de bombeiros;
ix) Trabalhadores -estudantes.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 20.º
(Dúvidas, Omissões e Alterações)

1 — As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplicação 
do presente regulamento serão objeto de despacho do Diretor da Escola.

2 — As alterações ao presente regulamento poderão ser propostas 
pelo Diretor da Escola e por qualquer membro do Conselho Pedagógico 
e do Conselho Técnico -científico.

3 — As alterações serão aprovadas pelo Conselho Pedagógico, ou-
vido o Conselho Técnico -Científico, e homologadas pelo Presidente 
do IPCA.

Artigo 21.º
(Entrada em Vigor)

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao despacho 
de homologação pelo Presidente do IPCA.

209504681 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 5424/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

19.02.2016, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo na categoria de Assistente Convidada 
com Ana Lúcia Ricardo Baleia Maroco, em regime de tempo parcial 
55 % no período de 22.02.2016 a 23.09.2016 para a Escola Superior 
de Comunicação Social auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

08.04.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209508115 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 5425/2016
Considerando:
O disposto no artigo 12.º do Regulamento Geral dos Regimes de Rein-

gresso e de Mudança de Par Instituição/Curso, aprovado pela Portaria 
n.º 181 -D/2015, de 19 de junho;

O disposto nos artigos 8.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho, que regula os concursos especiais de acesso e ingresso no 
ensino superior;

O disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, que regula o 
estatuto do estudante internacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º da 
Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

O disposto no Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, que regula-
menta os cursos técnicos superiores profissionais;

Que o projeto de regulamento foi objeto de consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 3 do 
artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior:

1 — É aprovado o “Regulamento de provas para acesso e ingresso 
em ciclos de estudos conducentes ao diploma de técnico superior profis-
sional e ao grau de licenciado do Instituto Politécnico do Porto” anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante;

2 — É revogado o Despacho IPP/P -035/2014, de 27 de maio.

5 de abril de 2016. — A Presidente do P. Porto, Prof.ª Doutora Rosário 
Gambôa, Professora Coordenadora.
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Regulamento de provas para acesso e ingresso em ciclos 
de estudo conducentes ao diploma de técnico superior 
profissional e ao grau de licenciado do Instituto Politéc-
nico do Porto.

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras para a realização de 
provas de avaliação de capacidade para acesso e ingresso em ciclos de 
estudos conducentes ao diploma de técnico superior profissional, de 
provas de ingresso específicas e de provas de conhecimento de língua 
para acesso e ingresso em ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado no Instituto Politécnico do Porto (P.Porto), adiante desig-
nadas por provas.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O disposto no presente Regulamento aplica -se aos estudantes 
que pretendam ingressar em ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado no Instituto Politécnico do Porto através de um dos seguintes 
concursos:

a) Concursos Especiais (CE):
(i) Como titulares de diploma de especialização tecnológica;
(ii) Como titulares de diploma de técnico superior profissional;
b) Concurso Especial para Estudantes Internacionais (CEEI);
c) Regimes de Reingresso e de Mudança de par Instituição/Curso 

(RRMIC).

2 — O disposto no presente Regulamento aplica -se ainda aos estu-
dantes que pretendam ingressar em ciclos de estudos conducentes ao 
diploma de técnico superior profissional no Instituto Politécnico do 
Porto através do seguinte concurso:

a) Concurso de acesso aos Cursos Técnicos Superiores Profissionais 
(CaCTeSP).

Artigo 3.º
Condições para a inscrição nas provas

Devem inscrever -se para a realização de provas os estudantes que 
pretendam reunir as condições de ingresso para se candidatarem a ciclos 
de estudos conducentes ao diploma de técnico superior profissional ou 
ao grau de licenciado através de um dos concursos referidos no artigo 2.º

Artigo 4.º
Condições de Acesso e Ingresso nos Ciclos de Estudo

1 — As condições de acesso e ingresso nos ciclos de estudo condu-
centes ao grau de licenciado são fixadas nos regulamentos específicos 
de cada um dos concursos referidos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do 
artigo 2.º

2 — As condições de acesso e ingresso nos ciclos de estudo con-
ducentes ao diploma de técnico superior profissional são fixadas no 
regulamento específico do concurso referido nas alíneas a) do n.º 2 
do artigo 2.º

Artigo 5.º
Comissão de Supervisão e Acompanhamento

1 — O processo decorrerá sob a orientação e gestão de uma Comissão 
de Supervisão e Acompanhamento (CSA), nomeada por Despacho do 
Presidente do P.Porto, que inclui um docente designado pelo Conselho 
Técnico -Científico de cada uma das Escolas, um elemento da Presidência 
do Instituto Politécnico do Porto, o qual presidirá a CSA, e um elemento 
do Gabinete de Organização Académica (GOA) para apoio técnico.

2 — Compete à CSA:
a) Supervisionar e acompanhar todo o processo;
b) Elaborar o projeto de calendário das ações a desenvolver;
c) Elaborar, de acordo com a orientação do Conselho Técnico-

-Científico de cada Escola, a lista de provas exigidas para cada ciclo 
de estudos;

d) Fixar o calendário das provas que incluirá a hora e o local da sua 
realização;

e) Efetuar os contactos necessários com os Júris, com o Conselho 
Técnico -Científico, com a Presidência da Escola e com os Serviços da 
Área Académica (SA);

f) Propor ao Conselho Técnico -Científico de cada Escola o(s) 
Coadjuvante(s) do membro da CSA;

g) Elaborar, de acordo com a nomeação do Conselho Técnico-
-Científico de cada Escola, a lista dos Júris das provas;

h) Nomear os presidentes dos Júris das provas;
i) Submeter à homologação do Presidente do P.Porto as listas de do-

centes nomeados como elementos de Júris e Coadjuvantes da CSA;
j) Deliberar sobre os constrangimentos à realização das provas.

Artigo 6.º
Coadjuvação dos Membros da Comissão

de Supervisão e Acompanhamento
1 — Atendendo à previsão do número de candidatos bem como à 

especificidade dos cursos, o Conselho Técnico -Científico de cada Es-
cola poderá nomear docentes como Coadjuvantes do respetivo membro 
da CSA.

2 — Os Coadjuvantes poderão substituir o membro da CSA nas reu-
niões da Comissão e nas demais atividades necessárias à organização 
do processo na respetiva Escola.

3 — A coordenação dos Coadjuvantes é da responsabilidade do mem-
bro da CSA da respetiva Escola.

Artigo 7.º
Composição dos Júris

1 — Cada Júri será presidido por um docente nomeado pela CSA.
2 — O Júri de cada prova será constituído por, pelo menos, três do-

centes nomeados pelo Conselho Técnico -Científico da respetiva Escola.
3 — No caso de uma prova ser comum a cursos de diferentes Esco-

las, o Júri deverá incluir pelo menos um docente de cada uma dessas 
Escolas.

3.1 — Sob proposta do membro da CSA, o Conselho Técnico-
-Científico de cada Escola poderá nomear docentes adicionais atendendo 
ao número de candidatos inscritos para a realização de cada prova.

Artigo 8.º
Competências dos Júris das Provas

Compete ao Júri da prova:
a) Definir a estrutura e o referencial da prova e registar essa infor-

mação em sistema informático;
b) Elaborar uma prova modelo e registar essa informação em sistema 

informático;
c) Elaborar e avaliar a respetiva prova;
d) Solicitar à Presidência da respetiva Escola a nomeação dos docentes 

que efetuarão a vigilância das provas;
e) Elucidar as questões colocadas no decurso da realização das provas;
f) Garantir a confidencialidade das provas;
g) Garantir a disponibilidade de justificativos de presença aos can-

didatos que os solicitem;
h) Garantir a disponibilidade dos meios necessários à realização das 

provas, na sequência da deliberação da CSA sobre os constrangimentos 
à realização das mesmas;

i) Garantir que as folhas de presença sejam rubricadas pelos candidatos 
e as ausências trancadas;

j) Garantir que as desistências ou anulações sejam sinalizadas na 
folha de presenças;

k) Registar as classificações obtidas pelos candidatos em sistema 
informático;

l) Definir os locais e horários em que as provas podem ser consultadas 
e registar essa informação em sistema informático;

m) Assegurar a consulta das provas por parte dos candidatos, nos 
dois dias úteis imediatamente após a data limite da divulgação de re-
sultados, garantindo a presença de pelo menos um elemento do Júri da 
respetiva prova;

n) Submeter à homologação do Presidente do P.Porto as pautas com 
as classificações obtidas nas provas;

o) Apreciar e decidir sobre eventuais reclamações dos candidatos e 
registar essa informação em sistema informático;

p) Devolver as provas às Escolas onde as mesmas foram realizadas, 
nos dois dias úteis imediatamente após o fim do período de apreciação 
de reclamações.

Artigo 9.º
Responsabilidades do Gabinete de Organização Académica

e dos Serviços da Área Académica
1 — O Gabinete de Organização Académica acompanhará todo o 

processo através do sistema online, sendo responsável por prestar todo 
o apoio técnico na organização do processo.

2 — Terminado o período de inscrições, o GOA disponibilizará listas 
organizadas por prova, onde constarão os constrangimentos identifi-
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cados no momento da inscrição pelos candidatos e que foram aceites 
pela CSA, aos:

a) Júris das provas;
b) Serviços da Área Académica (SA) das Escolas.

3 — Os SA acompanharão todo o processo através do sistema online 
sendo responsáveis por prestar todo o apoio técnico na organização do 
processo na respetiva Escola.

4 — Os SA são responsáveis por incluir no processo individual dos 
estudantes que ingressem na respetiva Escola as provas escritas por si 
realizadas.

5 — Para cumprimento do disposto no número anterior do presente 
artigo, os SA devem solicitar o envio das provas escritas arquivadas em 
outra Escola do P.Porto.

Artigo 10.º
Edital

Em cada ano letivo, o processo de inscrição iniciar -se -á com a publi-
citação no sítio da internet do P. Porto, do Edital de abertura do período 
de inscrições para a realização de provas, onde devem constar:

a) Calendário das ações a desenvolver;
b) Provas para as quais são admitidas inscrições;
c) Provas exigidas para cada ciclo de estudos;
d) Classificação mínima exigida nas provas;
e) Informações sobre cursos que exijam pré -requisitos;
f) Informações relativas à instrução dos processos de inscrição;
g) Informações relativas à instrução de reclamação;
h) Emolumentos.

Artigo 11.º
Inscrição

Nos moldes constantes no Edital, a inscrição para a realização de 
provas:

1 — É efetuada online.
1.1 — No formulário de registo online devem ser identificados to-

dos os eventuais constrangimentos à realização de provas, nomeada-
mente:

Físicos: necessidades especiais na acessibilidade às salas ou impos-
sibilidade de deslocação;

Técnicos: necessidades de equipamentos específicos ou de acompa-
nhamento específico;

Temporais: impossibilidade de realização de provas ou entrevista 
em dias ou horas específicas, ao abrigo da lei de liberdade religiosa.

2 — Está sujeita ao pagamento da taxa prevista na tabela de emo-
lumentos em vigor, a qual não será devolvida qualquer que seja o pre-
texto, nomeadamente em caso de indeferimento liminar, exclusão ou 
desistência.

3 — Está sujeita ao carregamento no sistema online de documentação, 
nos termos fixados no Edital.

4 — Por decisão do Presidente do P.Porto poderá existir mais do que 
uma chamada de provas.

Artigo 12.º
Provas

1 — As provas de avaliação de capacidade e as provas de ingresso 
específicas são escritas ou escritas e orais e organizadas para cada ciclo 
de estudos ou conjuntos de ciclos de estudos afins e têm como referen-
cial os conhecimentos e aptidões correspondentes ao nível do ensino 
secundário nas áreas relevantes para cada ciclo de estudos. A prova de 
conhecimento da língua é escrita e oral.

2 — O resultado das provas é expresso através de uma classificação 
numérica na escala de 0 a 20, arredondada à décima e da menção “Apto” 
ou “Não Apto”.

3 — São considerados aptos nas provas de avaliação de capacidade 
e nas provas de ingresso específicas os candidatos que obtenham uma 
classificação final igual ou superior a 9,5 valores na escala de 0 a 20, 
arredondada à décima.

4 — São considerados aptos nas provas de conhecimento da língua 
em que o curso é ministrado os candidatos que obtenham uma classi-
ficação média final igual ou superior a 9,5 valores na escala de 0 a 20, 
arredondada à décima.

5 — Dos enunciados das provas consta obrigatoriamente a cotação 
atribuída a cada uma das questões nelas incluídas.

6 — O resultado obtido nas provas é tornado público, através de 
pauta divulgada no sistema online no sítio da internet do P.Porto, no 
prazo fixado no Edital.

7 — Os candidatos poderão consultar as provas escritas por si rea-
lizadas, nos dois dias úteis imediatamente após a data limite da divul-
gação de resultados. Os horários e locais de consulta das provas serão 
disponibilizados no sistema online.

Artigo 13.º
Indeferimento Liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as inscrições que se encontrem 
numa das seguintes situações:

a) Não sejam efetuadas e submetidas nos termos e prazos fixados 
no Edital;

b) Não cumpram o pagamento da taxa prevista no período fixado 
para a inscrição;

c) Sejam efetuadas por candidatos em situação irregular de propinas 
ou com qualquer outro valor em débito ao Instituto Politécnico do Porto, 
independentemente da sua natureza;

d) Não estejam instruídas com todos os documentos obrigatórios 
referidos no Edital.

2 — Em caso de indeferimento liminar, os candidatos serão notifica-
dos por via eletrónica e através do sistema online.

Artigo 14.º
Exclusão de candidatos

1 — São excluídos do processo de inscrição em qualquer momento 
do mesmo, os candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) Atuem no decurso do processo de forma fraudulenta;
c) Infrinjam expressamente alguma das regras fixadas pelo Regula-

mento e Edital.

2 — Em caso de exclusão, os candidatos serão notificados por via 
eletrónica e através do sistema online.

Artigo 15.º
Reclamação

1 — Dos resultados de provas escritas podem os interessados apresen-
tar reclamação, devidamente fundamentada, através do sistema online 
nos termos e prazos fixados no Edital.

2 — A reclamação está sujeita ao pagamento da taxa prevista na tabela 
de emolumentos em vigor. A taxa apenas será devolvida nos casos em 
que a reclamação seja deferida.

3 — A decisão sobre as reclamações compete ao respetivo Júri, sendo 
notificado o reclamante por via eletrónica e através do sistema online, 
no prazo fixado no Edital.

4 — São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamentadas, 
bem como as que não cumpram o pagamento da taxa de reclamação, ou 
não tenham sido submetidas nos termos e prazos fixados no Edital.

Artigo 16.º
Ingresso no Ensino Superior

1 — O ingresso no ensino superior está sujeito à apresentação de can-
didatura através de um dos concursos referidos no artigo 2.º, nos termos 
e prazos legal e regulamentarmente fixados para o respetivo concurso.

2 — As vagas são fixadas anualmente pelo Presidente do P.Porto, 
através do Edital de abertura do respetivo concurso.

Artigo 17.º
Certidão de Classificação Final

A emissão de certidão de classificação final está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista na tabela de emolumentos em vigor.

Artigo 18.º
Processo Individual

Do processo individual do estudante devem constar obrigatoriamente 
todos os documentos relacionados com a realização das provas, incluindo 
as provas escritas efetuadas.

Artigo 19.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente Regu-
lamento serão resolvidas pela Comissão de Supervisão e Acompanha-
mento.
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Artigo 20.º
Publicação

O presente Regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 21.º
Aplicação

O presente Regulamento entra em vigor a partir do ano letivo 2016/2017, 
inclusive.

209506503 

 Despacho n.º 5426/2016
Considerando:
As alterações introduzidas pelo Regulamento Geral dos Regimes 

de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso, aprovado pela 
Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho;

O disposto no Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, que regula os 
concursos especiais de acesso e ingresso no ensino superior;

O disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, que regula o 
estatuto do estudante internacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto;

O disposto no Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, que pro-
cedeu à criação e regulamentação de um ciclo de estudos superiores 
não conferente de grau académico, denominado curso técnico superior 
profissional;

Que o projeto de regulamento foi objeto de consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 3 do 
artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior:

1 — É aprovado o «Regulamento dos Regimes de Reingresso e de 
Mudança de Par Instituição/Curso do Instituto Politécnico do Porto» 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante;

2 — É revogado o Despacho IPP/P -046/2014, de 9 de julho.
5 de abril de 2016. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 

Prof.ª Doutora Rosário Gambôa, professora  coordenadora.

Regulamento dos regimes de reingresso e de mudança
de par instituição/curso do Instituto Politécnico do Porto

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras dos regimes de rein-
gresso (R) e de mudança de par instituição/curso (MIC) para acesso à 
matrícula e inscrição nos ciclos de estudos conducentes ao diploma de 
técnico superior profissional, ao grau de licenciado, e ao grau de mestre, 
no Instituto Politécnico do Porto (P.Porto).

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se a estudantes com ma-
trícula e inscrição validamente realizadas em ano letivo anterior, num 
curso superior não concluído de estabelecimento de ensino superior, 
nacional ou estrangeiro e que pretendam candidatar -se através:

a) Do regime de reingresso, a um ciclo de estudos conducente ao 
diploma de técnico superior profissional, ao grau de licenciado, ou ao 
grau de mestre;

b) Do regime de mudança de par instituição/curso, a ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado, e ao grau de mestre na mesma área 
científica do curso de proveniência.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) «Reingresso» é o ato pelo qual um estudante, após interrupção 

dos estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula 
na mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que 
lhe tenha sucedido;

b) «Mudança de par instituição/curso» é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e/ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição. A mudança de 
par instituição/curso pode ter lugar com ou sem interrupção de matrícula 
e inscrição numa instituição de ensino superior;

c) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos), cuja atribuição é regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho;

d) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho;

e) «Regime geral de acesso» o regime de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual 
republicada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho.

Artigo 4.º
Condições de Acesso e Ingresso

1 — O reingresso ou a mudança de par instituição/curso pressupõem 
uma matrícula/inscrição validamente realizadas, em ano letivo anterior, 
num curso de ensino superior não concluído.

2 — Podem candidatar -se a reingresso os estudantes do Instituto 
Politécnico do Porto que, após uma interrupção dos estudos, preten-
dam efetuar a matrícula/inscrição na mesma Escola, no mesmo curso, 
ou em curso que lhe tenha sucedido, ainda que para regime — diurno 
ou pós -laboral — ou local de formação (se aplicável) diferente do da 
última inscrição.

3 — Podem candidatar -se a mudança de par instituição/curso para 
ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado, tendo havido ou 
não interrupção de inscrição num curso superior, os estudantes que 
satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Tenham realizado no ano de candidatura ou em ano anterior, os 
exames nacionais do ensino secundário correspondentes às provas de 
ingresso exigidas no ano de candidatura no âmbito do regime geral de 
acesso, para o curso a que candidatam, e nesses exames tenham obtido 
classificação igual ou superior à classificação mínima fixada;

b) Tenham realizado no ano de candidatura ou em ano anterior, os 
exames finais de âmbito nacional, das disciplinas terminais do ensino 
secundário estrangeiro homólogas das provas de ingresso exigidas no 
ano de candidatura no âmbito do regime geral de acesso, para o curso a 
que candidatam, e nesses exames tenham obtido classificação igual ou 
superior à classificação mínima fixada.

4 — Podem ainda candidatar -se a mudança de par instituição/curso 
para ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado, os estudantes 
que tenham ingressado no ensino superior através de modalidades espe-
ciais de acesso e que satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Sejam titulares de provas especialmente adequadas destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores 
de 23 anos e tenham realizado no ano de candidatura ou em ano anterior, 
a prova específica exigida no ano de candidatura, para acesso ao curso 
a que se candidatam, e nessa prova tenham obtido classificação igual 
ou superior à classificação mínima fixada;

b) Sejam titulares de um diploma de especialização tecnológica e 
tenham realizado no ano de candidatura ou em ano anterior, as provas 
de ingresso específicas exigidas no ano de candidatura para acesso ao 
curso a que se candidatam e nessas provas tenham obtido classificação 
igual ou superior à classificação mínima fixada;

c) Sejam titulares de um diploma de técnico superior profissional e 
tenham realizado no ano de candidatura, ou em ano anterior, as provas 
de ingresso específicas exigidas no ano de candidatura para acesso ao 
curso a que se candidatam e nessas provas tenham obtido classificação 
igual ou superior à classificação mínima fixada;

d) Sejam estudantes internacionais detentores de qualificação acadé-
mica exigida para acesso ao curso de licenciatura a que se candidatam, 
e do conhecimento da língua em que o curso é ministrado de nível B2, 
de acordo com o Quadro Europeu de Referência para Línguas (QECR).

5 — O Edital a que se refere o artigo 9.º pode prever que os titulares 
de diploma de técnico superior profissional do Instituto Politécnico do 
Porto sejam dispensados da realização das provas de ingresso específicas 
e fixar as respetivas condições de dispensa.

6 — A mudança de par instituição/curso para os ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado em Música e em Teatro da Escola 
Superior de Música, Artes e Espetáculo (ESMAE) está ainda condicio-
nada à obtenção do resultado final de «Apto» nas provas específicas 
de acesso à ESMAE realizadas no ano da candidatura, nos termos do 
regulamento aplicável a essas provas.

7 — A mudança de par instituição/curso para ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de licenciado em que sejam exigidos pré -requisitos no 
âmbito do regime geral de acesso, está ainda condicionada à satisfação 
dos mesmos, nos termos da regulamentação aplicável.
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8 — Podem candidatar -se a mudança de par instituição/curso para 
ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior, os estudantes que estiveram 
matriculados e inscritos, em ano letivo anterior, num curso de mestrado 
na mesma área científica do curso para o qual pretendem mudar.

9 — Os estudantes cuja matrícula tenha caducado por força da 
aplicação do regime de prescrições a que se refere o artigo 5.º da Lei 
n.º 37/2003, de 22 a de agosto, e que, após o período de impedimento 
previsto na alínea b) do n.º 3 do mesmo artigo, pretendam candidatar -se 
a reingresso ou a mudança de par instituição/curso deverão cumprir as 
condições aplicáveis previstas nos números anteriores.

Artigo 5.º
Cursos que exijam Pré -Requisitos ou Requisitos Especiais

Nos termos do regime jurídico do acesso ao ensino superior, a admis-
são de candidaturas a cursos que exijam pré -requisitos, aptidões voca-
cionais específicas ou provas específicas de acesso, estão condicionadas 
à satisfação dos mesmos.

Artigo 6.º
Incompatibilidades

1 — Os titulares de um curso superior nacional ou estrangeiro não 
podem candidatar -se pelos presentes regimes, salvo se se tratar de rein-
gresso ou de mudança de par instituição/curso a partir de um curso onde 
ingressou titular dessa habilitação.

2 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso de um curso 
técnico superior profissional ou de um curso estrangeiro de nível corres-
pondente, para ciclos de estudos de licenciatura ou de mestrado.

3 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano 
letivo em que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso 
de ensino superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e 
se tenha matriculado e inscrito.

Artigo 7.º
Vagas

1 — O número de vagas para cada Escola/curso/contingente é fixado 
anualmente pelo Presidente do P.Porto, sob proposta do Presidente da 
Escola.

2 — A fixação do número de vagas de mudança de par instituição/
curso para inscrição no 1.º ano curricular dos ciclos de estudos conducen-
tes ao grau de licenciado está sujeita às limitações quantitativas fixadas 
nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

3 — A fixação do número de vagas de reingresso, bem como de 
mudança de par instituição/curso para anos curriculares avançados, não 
estão legalmente sujeitas a limitações quantitativas.

3.1 — O disposto no número anterior não invalida que em casos de-
vidamente fundamentados possam ser fixados limites quantitativos de 
vagas, nomeadamente atendendo à necessidade de garantir condições de 
integração em função da capacidade e recursos disponíveis na Escola.

4 — As vagas fixadas são divulgadas através do Edital de abertura 
do concurso e comunicadas à Direção -Geral do Ensino Superior e à 
Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência.

Artigo 8.º
Seleção e Seriação

1 — A seleção e seriação dos candidatos são efetuadas por um Júri 
nomeado pelo Presidente da Escola.

2 — Compete ao Júri agrupar as candidaturas a cada curso e contin-
gente de acordo com as regras seguintes:

a) No contingente C1 serão incluídas as candidaturas a ciclos de es-
tudos conducentes ao grau de licenciado efetuadas ao abrigo do regime 
de reingresso (R);

b) No contingente C2 (1.º ano curricular) serão incluídas as candida-
turas a ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado, efetuadas 
ao abrigo do regime de mudança de par instituição/curso (MIC) de 
estudantes com um número de créditos potencialmente creditáveis in-
ferior a 36 ECTS;

c) No contingente C3 (anos curriculares avançados) serão incluídas 
as candidaturas a ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado 
efetuadas ao abrigo do regime de mudança de par instituição/curso 
(MIC) de estudantes com um número de créditos ECTS potencialmente 
creditáveis igual ou superior a 36 ECTS;

d) No contingente CM1 serão incluídas as candidaturas ao 1.º ano de 
ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre efetuadas ao abrigo do 
regime de reingresso (R);

e) No contingente CM2 serão incluídas as candidaturas ao 2.º ano de 
ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre efetuadas ao abrigo do 
regime de reingresso (R);

f) No contingente CM3 serão incluídas as candidaturas ao abrigo 
do regime de mudança de par instituição/curso (MIC) para ciclos de 
estudos conducentes ao grau de mestre na mesma área científica do 
curso de proveniência;

g) No contingente CT1 serão incluídas as candidaturas a ciclos de 
estudos conducentes ao diploma de técnico superior profissional efetua-
das ao abrigo do regime de reingresso (R).

3 — Nos casos em que sejam fixados limites quantitativos de vagas 
no contingente C3 e o número de candidatos em condições de colocação 
nesse contingente seja superior ao número de vagas, as candidaturas dos 
estudantes não colocados deverão transitar para o contingente C2.

4 — Os critérios de seriação para cada contingente constam no Edital 
de abertura do concurso.

Artigo 9.º
Edital

Em cada ano letivo, o processo de candidaturas iniciar -se -á com a 
publicitação no sítio da internet do P.Porto, do Edital de abertura do 
concurso, onde devem constar:

a) Calendário das ações a desenvolver;
b) Cursos/vagas para os quais são admitidas candidaturas;
c) Informações relativas à instrução dos processos de candidatura;
d) Diplomas de técnico superior profissional e de especialização 

tecnológica que facultam o ingresso nos cursos;
e) Informações sobre provas exigidas para cada curso;
f) Informações sobre cursos que exijam pré -requisitos;
g) Critérios de seriação para cada contingente;
h) Informações relativas à instrução dos processos de reclamação;
i) Emolumentos.

Artigo 10.º
Candidatura

1 — O processo de candidatura é instruído nos termos fixados no 
Edital de abertura do concurso.

2 — A candidatura é efetuada online e está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada na tabela de emolumentos em vigor, a qual não será devolvida 
qualquer que seja o pretexto, nomeadamente em caso de indeferimento 
liminar, exclusão ou desistência.

3 — No caso de curso com dois regimes em funcionamento — diurno 
e pós -laboral — a candidatura poderá ser apresentada para ambos os 
regimes, mediante manifestação da ordem de preferência pelo candidato.

4 — A candidatura é válida apenas para o ano em que se realiza.
5 — Por decisão do Presidente do P.Porto poderá existir mais do que 

uma fase de candidaturas.

Artigo 11.º
Indeferimento Liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que se encontrem 
numa das seguintes situações:

a) Não sejam efetuadas e submetidas nos termos e prazos fixados 
no Edital;

b) Não cumpram o pagamento da taxa prevista no período fixado 
para a candidatura;

c) Sejam efetuadas por candidatos em situação irregular de propinas 
ou com qualquer outro valor em débito ao Instituto Politécnico do Porto, 
independentemente da sua natureza.

2 — Em caso de indeferimento liminar, os candidatos serão notifica-
dos por via eletrónica e através do sistema online.

Artigo 12.º
Exclusão de candidatos

1 — São excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo, os candidatos que:

a) Não apresentem todos os documentos obrigatórios referidos no 
Edital;

b) Se encontrem com a inscrição prescrita no ensino superior público;
c) Prestem falsas declarações;
d) Não satisfaçam qualquer das condições de acesso e ingresso fi-

xadas;
e) Infrinjam expressamente alguma das regras fixadas pelo Regula-

mento e Edital.
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2 — São considerados nulos, todos os atos decorrentes de falsas 
declarações incluindo a própria matrícula e inscrição.

3 — Em caso de exclusão, os candidatos serão notificados por via 
eletrónica e através do sistema online.

Artigo 13.º
Decisão

1 — A decisão sobre a candidatura a reingresso ou a mudança de par 
instituição/curso é da competência do Presidente do P.Porto, mediante 
proposta do respetivo Júri, materializada sob a forma de Edital de re-
sultados organizado por Escola, curso e contingente, publicado no sítio 
da internet do P.Porto.

2 — A decisão sobre as candidaturas exprime -se através de um dos 
seguintes resultados:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

3 — A menção da situação de excluído carece de ser acompanhada 
de fundamentação.

4 — Do Edital de resultados devem constar os seguintes elementos: 
número do processo, nome do candidato, regime de funcionamento, 
resultado e local de formação (se aplicável).

5 — Do Edital de resultados de curso e contingente com limite quan-
titativo de vagas devem ainda constar os seguintes elementos: critérios 
e ordem de seriação.

Artigo 14.º
Desempate

Sempre que, em face da aplicação dos critérios de seriação, dois ou 
mais candidatos em situação de empate disputem a última vaga serão 
criadas as vagas adicionais necessárias para os colocar.

Artigo 15.º
Reclamação

1 — Da decisão prevista no artigo 13.º podem os interessados apre-
sentar reclamação, devidamente fundamentada, nos termos e prazos 
indicados no Edital de abertura do concurso.

2 — A reclamação é efetuada online e está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada na tabela de emolumentos em vigor, que será devolvida 
sempre que a reclamação seja deferida.

3 — São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamenta-
das, bem como as que não tenham sido submetidas nos termos e prazos 
indicados no Edital.

4 — A decisão sobre as reclamações compete ao Presidente do P.Porto 
sob proposta do respetivo Júri, sendo comunicada ao reclamante por via 
eletrónica e através do sistema online.

5 — Os candidatos cuja reclamação seja deferida e resultar em colo-
cação têm de efetivar a matrícula e inscrição no prazo máximo de quatro 
dias úteis após a receção da notificação.

Artigo 16.º
Matrícula e Inscrição

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à matrícula e inscrição 
nos termos fixados no Regulamento Geral de Matrículas e Inscrições do 
Instituto Politécnico do Porto e nos prazos fixados no Edital.

2 — No caso de algum candidato colocado desistir expressamente da 
matrícula e inscrição, ou não comparecer a realizar a mesma, os serviços 
da área académica das Escolas, no prazo de três dias úteis após o termo 
do período de matrícula e inscrição, convocarão por via eletrónica, à 
matrícula e inscrição o(s) candidato(s) não colocado(s), por ordem de-
crescente de classificação, até esgotar as vagas ou os candidatos.

3 — Os candidatos a que se refere o número anterior terão um prazo 
improrrogável de quatro dias úteis após a receção da notificação para 
procederem à matrícula e inscrição.

4 — Os serviços da área académica das Escolas convocarão por via 
eletrónica os estudantes a apresentar os documentos obrigatórios origi-
nais carregados no sistema online em sede da candidatura.

5 — Os estudantes a que se refere o número anterior terão um prazo 
de sete dias úteis após a receção da notificação para procederem à apre-
sentação dos documentos, sob pena de inibição da prática de quaisquer 
atos académicos.

Artigo 17.º
Estudantes Não Colocados com Matrícula

Válida no Ano Letivo Anterior
1 — Nos termos do artigo 23.º do Regulamento Geral dos Regimes de 

Reingresso e de Mudança de par Instituição/Curso no Ensino Superior, 

aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, os estudantes não 
colocados, com matrícula/inscrição válidas no ano letivo imediatamente 
anterior àquele a que respeita a candidatura, podem, no prazo máximo 
de sete dias após a afixação do Edital de resultados, proceder à inscrição 
no curso onde haviam estado inscritos no ano letivo anterior.

2 — A renovação de inscrição concluída fora do prazo indicado no 
número anterior está sujeita a aplicação da taxa por prática de ato admi-
nistrativo fora do prazo, prevista na tabela de emolumentos do Instituto 
Politécnico do Porto em vigor.

Artigo 18.º
Integração Curricular

1 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de 
estudos em vigor no Instituto Politécnico do Porto no ano letivo em 
causa.

2 — A integração em ano avançado do curso só será possível se as 
unidades curriculares pertencentes ao ano em causa se encontrarem em 
funcionamento.

3 — O processo de integração é assegurado através do sistema eu-
ropeu de transferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no 
princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e 
das competências adquiridas, nos termos fixados pelo Regulamento de 
Reconhecimento e Creditação/Certificação de Competências do Instituto 
Politécnico do Porto.

Artigo 19.º
Classificação

1 — Quando aplicável, as unidades curriculares creditadas nos termos 
do artigo anterior conservam as classificações obtidas nos estabele-
cimentos de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, onde foram 
realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, e a escala de classificação 
adotada seja diferente da nacional, aplicar -se -á a seguinte fórmula de 
cálculo: 

  
_10 1

_ _
IPP

CIESe CSESe lmpC
CSESe lMp CSESe lmp

−= +
−

 onde:
CIPP — Classificação da unidade curricular no Instituto Politécnico 

do Porto, arredondada às unidades.
CIESe — Classificação da unidade curricular na Instituição de Ensino 

Superior Estrangeira.
CSESe_lmp — Classificação mínima para obtenção de aprovação na 

escala de classificação do Sistema de Ensino Superior Estrangeiro.
CSESe_lMp — Classificação máxima na escala de classificação do 

Sistema de Ensino Superior Estrangeiro.

3 — O arredondamento do valor obtido pela aplicação da fórmula 
constante do número anterior é feito para a unidade superior quando a 
parte decimal é igual ou superior a 5 décimas e para a unidade inferior 
nos restantes casos.

Artigo 20.º
Retificações

1 — Quando, por causa não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato, não tenha havido colocação ou tenha havido lapso na colo-
cação, deve ser retificada a situação, mesmo que tal implique a criação 
de vaga adicional.

2 — A retificação pode ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa do Júri ou dos 
serviços da área académica.

3 — A retificação pode revestir a forma de:
a) Colocação;
b) Alteração da colocação;
c) Passagem à situação de não colocado;
d) Passagem à situação de excluído.

4 — A decisão sobre as retificações compete ao Presidente do P.Porto, 
sendo comunicada ao reclamante por via eletrónica e através do sistema 
online.

5 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi 
detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes candidatos.

Artigo 21.º
Candidaturas Fora de Prazo

1 — As candidaturas a reingresso e de mudança de par instituição/
curso no decurso do ano letivo só podem ser aceites a título excecional, 
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por motivos especialmente atendíveis, e desde que existam condições 
para a integração académica dos candidatos, nomeadamente a existência 
de vagas sobrantes no contingente/curso pretendido.

2 — A candidatura fora de prazo é formalizada através de requeri-
mento devidamente fundamentado e instruído com a documentação 
aplicável prevista no Edital de abertura do concurso.

3 — Estas candidaturas estão sujeitas ao pagamento acrescido da 
taxa por prática de ato administrativo fora de prazo, prevista na tabela 
de emolumentos em vigor.

4 — Não há lugar a devolução da taxa de candidatura nem da taxa 
referida no número anterior quando se verifique qualquer situação que 
impossibilite a matrícula/inscrição, nomeadamente em caso desistência.

5 — O valor da taxa por prática de ato fora de prazo será calculado 
em função da data de apresentação do requerimento, referido no n.º 2 
do presente artigo.

Artigo 22.º
Estatuto de Estudante Internacional

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de rein-
gresso e de mudança de par instituição/curso aplica -se o estatuto previsto 
no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho.

Artigo 23.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente Regula-
mento serão resolvidas por despacho do Presidente do P.Porto.

Artigo 24.º
Publicação

O presente Regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública.

Artigo 25.º
Aplicação

O presente Regulamento entra em vigor a partir do ano letivo 
2016/2017, inclusive.

209506739 

 Despacho n.º 5427/2016
Considerando:
O disposto no Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, que regula os 

concursos especiais de acesso e ingresso no ensino superior;
O disposto no Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, que pro-

cedeu à criação e regulamentação de um ciclo de estudos superiores 
não conferente de grau académico, denominado curso técnico superior 
profissional;

Que o projeto de regulamento foi objeto de consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 3 do 
artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior:

1 — É aprovado o «Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso 
e Ingresso nos Ciclos de Estudo de Licenciatura do Instituto Politécnico 
do Porto» anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante;

2 — É revogado o Despacho IPP/P -058/2013, de 10 de julho.
5 de abril de 2016. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 

Prof.ª Doutora Rosário Gambôa, professora  coordenadora.

Regulamento dos concursos especiais de acesso
e ingresso nos ciclos de estudo

de licenciatura do Instituto Politécnico do Porto

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras dos concursos especiais 
para acesso à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos conducentes ao 
grau de licenciado no Instituto Politécnico do Porto (P. Porto).

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se a candidatos com 
situações habilitacionais específicas, nomeadamente:

a) Estudantes aprovados nas provas especialmente adequadas desti-
nadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos 

maiores de 23 anos, criadas pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 
março;

b) Titulares de curso superior conferente de grau;
c) Titulares de diploma de técnico superior profissional (DTeSP);
d) Titulares de diploma de especialização tecnológica (DET).

Artigo 3.º
Condições de Acesso e Ingresso

1 — Podem candidatar -se aos concursos especiais os candidatos que 
satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Sejam titulares de provas especialmente adequadas destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores 
de 23 anos com o resultado final de «Apto», realizadas no Instituto 
Politécnico do Porto para o curso pretendido, no ano civil em que é 
feita a candidatura;

b) Sejam titulares de curso superior conferente de grau;
c) Sejam titulares de diploma de técnico superior profissional e tenham 

realizado no Instituto Politécnico do Porto a(s) prova(s) de ingresso 
específica(s) exigida(s) no ano de candidatura para acesso ao curso a 
que se candidatam e nessa(s) prova(s) tenham obtido classificação igual 
ou superior à classificação mínima fixada;

d) Sejam titulares de um diploma de especialização tecnológica e 
tenham realizado no Instituto Politécnico do Porto a(s) prova(s) de 
ingresso específica(s) exigida(s) no ano de candidatura para acesso ao 
curso a que se candidatam e nessa(s) prova(s) tenham obtido classificação 
igual ou superior à classificação mínima fixada.

2 — O Edital a que se refere o artigo 10.º pode prever que os titulares 
de diploma de técnico superior profissional do Instituto Politécnico do 
Porto sejam dispensados da realização das provas de ingresso específicas 
e fixar as respetivas condições de dispensa.

3 — A candidatura à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado em Música e em Teatro da Escola 
Superior de Música, Artes e Espetáculo (ESMAE) está ainda condicio-
nada à obtenção do resultado de “Apto” nas provas específicas de acesso 
à ESMAE realizadas no ano da candidatura, nos termos do regulamento 
aplicável a essas provas.

4 — A candidatura à matrícula e inscrição em ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de licenciado em que sejam exigidos pré -requisitos no 
âmbito do regime geral de acesso, está ainda condicionada à satisfação 
dos mesmos, nos termos da regulamentação aplicável.

5 — O Júri poderá admitir a candidatura de titulares de provas espe-
cialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência 
do ensino superior dos maiores de 23 anos realizadas, no Instituto Poli-
técnico do Porto ou em outro estabelecimento de ensino superior, para 
par Escola/curso diferente daquele a que se candidatam.

6 — O Júri poderá admitir a candidatura de titulares de DET e de 
titulares de DTeSP que tenham realizado em outro estabelecimento de 
ensino superior politécnico as provas de ingresso específicas exigidas 
no ano de candidatura para acesso ao curso a que se candidatam.

Artigo 4.º
Provas para Maiores de 23 anos

As provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, referida na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, concretizam -se nos termos fixados em 
Regulamento próprio aprovado por Despacho do Presidente do P.Porto, 
publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado no sítio da 
internet do P.Porto.

Artigo 5.º
Provas de Ingresso Específicas

1 — As provas de ingresso específicas, referidas nas alíneas c) e d) do 
n.º 1 do artigo 3.º, concretizam -se nos termos fixados em Regulamento 
próprio aprovado por Despacho do Presidente do P.Porto, publicado 
na 2.ª série do Diário da República e divulgado no sítio da internet 
do P.Porto.

2 — As provas de ingresso específicas podem ser substituídas:
a) Pelos exames nacionais do ensino secundário correspondentes às 

provas de ingresso exigidas no ano de candidatura no âmbito do regime 
geral de acesso, para o curso a que candidatam, e nesses exames tenham 
obtido classificação igual ou superior à classificação mínima fixada;

b) Pelos exames finais de âmbito nacional, das disciplinas terminais 
do ensino secundário estrangeiro homólogas das provas de ingresso 
exigidas no ano de candidatura no âmbito do regime geral de acesso, para 
o curso a que candidatam, e nesses exames tenham obtido classificação 
igual ou superior à classificação mínima fixada.
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3 — As provas de ingresso específicas e os exames referidos no nú-
mero anterior são válidos no ano civil da sua realização e nos dois anos 
imediatamente seguintes e podem ser utilizados em qualquer das fases 
de candidatura independentemente da chamada/fase de realização.

Artigo 6.º
Cursos que exijam Pré -Requisitos ou Requisitos Especiais

Nos termos do regime jurídico do acesso ao ensino superior, a admis-
são de candidaturas a cursos que exijam pré -requisitos, aptidões voca-
cionais específicas ou provas específicas de acesso, estão condicionadas 
à satisfação dos mesmos.

Artigo 7.º
Incompatibilidades

1 — Os titulares de habilitação de acesso, através do regime geral, 
para o curso superior onde pretendem ingressar, não podem candidatar-
-se para esse curso, como titulares de provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos.

2 — Nos termos do previsto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, o ingresso de estudantes internacionais realiza -se exclusivamente 
através do Concurso Especial para Estudantes Internacionais.

Artigo 8.º
Vagas

1 — O número de vagas para cada Escola/curso/contingente é fixado 
anualmente pelo Presidente do P.Porto, sob proposta do Presidente 
da Escola, de acordo com o disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho.

2 — As vagas fixadas são divulgadas através do Edital de abertura do 
concurso e comunicadas à Direção -Geral do Ensino Superior.

3 — As vagas eventualmente sobrantes num contingente/curso 
podem, por despacho do Presidente da Escola, reverter para outro(s) 
contingente(s)/regime do mesmo curso.

4 — O Edital a que se refere o artigo 10.º fixa as regras de reversão 
de vagas entre contingentes, a aplicar na ausência do despacho referido 
no número anterior.

Artigo 9.º
Seleção e Seriação

1 — A seleção e seriação dos candidatos são efetuadas por um Júri 
nomeado pelo Presidente da Escola.

2 — Compete ao Júri agrupar as candidaturas a cada curso e contin-
gente de acordo com as regras seguintes:

a) No contingente CE1 serão incluídas as candidaturas efetuadas ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento (titulares de provas para maiores de 23 anos);

b) No contingente CE2 serão incluídas as candidaturas efetuadas ao 
abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento, (titulares de curso superior conferente de grau);

c) No contingente CE3 serão incluídas as candidaturas efetuadas ao 
abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento (titulares de DTeSP);

d) No contingente CE4 serão incluídas as candidaturas efetuadas 
ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º do presente 
Regulamento (titulares de DET).

3 — Os critérios de seriação para cada contingente constam do Edital 
de abertura do concurso.

Artigo 10.º
Edital

Em cada ano letivo, o processo de candidaturas iniciar -se -á com a 
publicitação, no sítio da internet do P.Porto, do Edital de abertura do 
concurso, onde devem constar:

a) Calendário das ações a desenvolver;
b) Cursos/vagas para os quais são admitidas candidaturas;
c) Informações relativas à instrução dos processos de candidatura;
d) Diplomas de técnico superior profissional e de especialização 

tecnológica que facultam o ingresso nos cursos;
e) Informações sobre provas exigidas para cada curso;
f) Informações sobre cursos que exijam pré -requisitos;
g) Critérios de seriação para cada contingente;
h) Informações relativas à instrução de reclamação;
i) Emolumentos.

Artigo 11.º
Candidatura

1 — O processo de candidatura é instruído nos termos fixados no 
Edital de abertura do concurso.

2 — A candidatura é efetuada online e está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista na tabela de emolumentos em vigor, a qual não será 
devolvida qualquer que seja o pretexto, nomeadamente em caso de 
indeferimento liminar, exclusão ou desistência.

3 — No caso de curso com dois regimes em funcionamento — diurno 
e pós -laboral — a candidatura poderá ser apresentada para ambos os 
regimes, mediante manifestação da ordem de preferência pelo candidato.

4 — A candidatura é válida apenas no ano em que se realiza.
5 — Por decisão do Presidente do P.Porto poderá existir mais do que 

uma fase de candidaturas.

Artigo 12.º
Indeferimento Liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que se encontrem 
numa das seguintes situações:

a) Não sejam efetuadas e submetidas nos termos e prazos fixados 
no Edital;

b) Não cumpram o pagamento da taxa prevista no período fixado 
para a candidatura;

c) Sejam efetuadas por candidatos em situação irregular de propinas 
ou com qualquer outro valor em débito ao Instituto Politécnico do Porto, 
independentemente da sua natureza.

2 — Em caso de indeferimento liminar, os candidatos serão notifica-
dos por via eletrónica e através do sistema online.

Artigo 13.º
Exclusão de candidatos

1 — São excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo, os candidatos que:

a) Não apresentem todos os documentos obrigatórios referidos no 
Edital;

b) Se encontrem com a inscrição prescrita no ensino superior público;
c) Prestem falsas declarações;
d) Não satisfaçam qualquer das condições de candidatura fixadas;
e) Sejam estudantes internacionais;
f) Infrinjam expressamente alguma das regras fixadas pelo Regula-

mento e Edital.

2 — São considerados nulos, todos os atos decorrentes de falsas 
declarações incluindo a própria matrícula e inscrição.

3 — Em caso de exclusão, os candidatos serão notificados por via 
eletrónica e através do sistema online.

Artigo 14.º
Decisão

1 — A decisão sobre a candidatura aos concursos especiais é da com-
petência do Presidente do P.Porto, mediante proposta do respetivo Júri, 
materializada sob a forma de Edital de resultados organizado por Escola, 
curso e contingente, publicado no sítio da internet do P.Porto.

2 — A decisão sobre as candidaturas exprime -se através de um dos 
seguintes resultados:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

3 — A menção da situação de excluído carece de ser acompanhada 
da respetiva fundamentação.

4 — Do Edital de resultados devem constar os seguintes elementos: 
número do processo, nome do candidato, regime de funcionamento, 
critérios de seriação, ordem de seriação e resultado.

Artigo 15.º
Desempate

Sempre que, em face da aplicação dos critérios de seriação, dois ou 
mais candidatos em situação de empate disputem a última vaga serão 
criadas as vagas adicionais necessárias para os colocar.
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Artigo 16.º
Reclamação

1 — Da decisão prevista no artigo 14.º podem os interessados apre-
sentar reclamação, devidamente fundamentada, nos termos e prazos 
indicados no Edital de abertura do concurso.

2 — A reclamação é efetuada online e está sujeita ao pagamento da 
taxa prevista na tabela de emolumentos em vigor, que será devolvida 
sempre que a reclamação seja deferida.

3 — São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamenta-
das, bem como as que não tenham sido submetidas nos termos e prazos 
indicados no Edital.

4 — A decisão sobre as reclamações compete ao Presidente do P.Porto, 
sob proposta do respetivo Júri, sendo comunicada ao reclamante, por 
via eletrónica e através do sistema online.

5 — Os candidatos cuja reclamação seja deferida e resultar em colo-
cação têm de efetivar a matrícula e inscrição no prazo máximo de quatro 
dias úteis após a receção da notificação.

Artigo 17.º
Matrícula e Inscrição

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à matrícula e inscrição 
nos termos fixados no Regulamento Geral de Matrículas e Inscrições do 
Instituto Politécnico do Porto e nos prazos fixados no Edital.

2 — No caso de algum candidato colocado desistir expressamente 
da matrícula e inscrição, ou não comparecer a realizar a mesma, os 
serviços da área académica das Escolas, no prazo de três dias úteis 
após o termo do período de matrícula e inscrição, convocarão por via 
eletrónica, à matrícula e inscrição o(s) candidato(s) não colocado(s) na 
lista ordenada, por ordem decrescente de classificação, até esgotar as 
vagas ou os candidatos.

3 — Os candidatos a que se refere o número anterior terão um prazo 
improrrogável de quatro dias úteis após a receção da notificação para 
procederem à matrícula e inscrição.

4 — Os serviços da área académica das Escolas convocarão por via 
eletrónica os estudantes a apresentar os documentos obrigatórios origi-
nais carregados no sistema online em sede da candidatura.

5 — Os estudantes a que se refere o número anterior terão um prazo 
de sete dias úteis após a receção da notificação para procederem à apre-
sentação dos documentos, sob pena de inibição da prática de quaisquer 
atos académicos.

Artigo 18.º
Integração Curricular

1 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de 
estudos em vigor no Instituto Politécnico do Porto no ano letivo em 
causa.

2 — A integração em ano avançado do curso só será possível se as 
unidades curriculares pertencentes ao ano em causa se encontrarem em 
funcionamento.

3 — O processo de integração é assegurado através do sistema eu-
ropeu de transferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no 
princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e 
das competências adquiridas, nos termos fixados pelo Regulamento de 
Reconhecimento e Creditação/Certificação de Competências do Instituto 
Politécnico do Porto.

Artigo 19.º
Classificação

1 — Quando aplicável, as unidades curriculares creditadas nos termos 
do artigo anterior conservam as classificações obtidas nos estabele-
cimentos de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, onde foram 
realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, e a escala de classificação 
adotada seja diferente da nacional, aplicar -se -á a seguinte fórmula de 
cálculo: 

  
_10 1

_ _
IPP

CIESe CSESe lmpC
CSESe lMp CSESe lmp

−= +
−

 onde:

CIPP — Classificação da unidade curricular no Instituto Politécnico 
do Porto, arredondada às unidades.

CIESe — Classificação da unidade curricular na Instituição de Ensino 
Superior Estrangeira.

CSESe_lmp — Classificação mínima para obtenção de aprovação na 
escala de classificação do Sistema de Ensino Superior Estrangeiro.

CSESe_lMp — Classificação máxima na escala de classificação do 
Sistema de Ensino Superior Estrangeiro.

3 — O arredondamento do valor obtido pela aplicação da fórmula 
constante do número anterior é feito para a unidade superior quando a 
parte decimal é igual ou superior a 5 décimas e para a unidade inferior 
nos restantes casos.

Artigo 20.º
Retificações

1 — Quando, por causa não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato, não tenha havido colocação ou tenha havido lapso na colo-
cação, deve ser retificada a situação, mesmo que tal implique a criação 
de vaga adicional.

2 — A retificação pode ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa do Júri ou dos 
serviços da área académica.

3 — A retificação pode revestir a forma de:
a) Colocação;
b) Alteração da colocação;
c) Passagem à situação de não colocado;
d) Passagem à situação de excluído.

4 — A decisão sobre as retificações compete ao Presidente do P.Porto, 
sendo comunicada ao reclamante por via eletrónica e através do sistema 
online.

5 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi 
detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes candidatos.

Artigo 21.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente Regula-
mento serão resolvidas por despacho do Presidente do P.Porto.

Artigo 22.º
Publicação

O presente Regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública.

Artigo 23.º
Aplicação

O presente Regulamento entra em vigor a partir do ano letivo 
2016/2017, inclusive.

209506699 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM
Despacho (extrato) n.º 5428/2016

Por despacho de 15 de março de 2016, do Senhor Presidente deste 
Instituto foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com Luís Manuel Teixeira Barata, 
como Professor Adjunto convidado em regime de tempo parcial 20 % 
e acumulação, para exercer funções na ESGTS deste Instituto, com 
efeitos reportados a 15 de fevereiro de 2016 e até 31 de julho de 2016, 
com a remuneração correspondente a 20 % do escalão 1, índice 185 
(sem exclusividade), do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

12/04/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209507662 

 Despacho (extrato) n.º 5429/2016
Por despacho de 11 de março de 2016, do Presidente deste Instituto 

foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Ana Sofia Coelho Gomes Neto, como As-
sistente Convidado em regime de tempo parcial 57 % e acumulação, para 
exercer funções na ESDRM, deste Instituto, com efeitos reportados a 
01/03/2016, e até31/07/2016, com a remuneração correspondente a 57 % 
do escalão 1, índice 100 (sem exclusividade), do estatuto remuneratório 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

12/04/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209507613 
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 Despacho (extrato) n.º 5430/2016
Por despacho de 01 de abril de 2016, do Senhor Presidente deste 

Instituto, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com Cecília Maria Beecher Martins, 
passando a ser contratada com a categoria de Assistente Convidada, 
em regime de tempo parcial — 57 %, e acumulação, para a ESGTS, 
no período de 12/10/2015 a 31/07/2016, auferindo o vencimento cor-
respondente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal do ensino 
superior politécnico.

12/04/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209507719 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 5431/2016
Por despacho de 10 -03 -2016, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo 
com o Mestre Rui Pedro Gonçalves Libório, como Assistente Convidado, 
para a Escola Superior de Saúde de Viseu, deste Instituto, em regime de 
tempo parcial 50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1 índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 11 -03 -2016 a 15 -07 -2016.

11 de abril de 2016. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

209505629 

 Despacho (extrato) n.º 5433/2016
Por despacho de 24 -03 -2016, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada, a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
com a Doutora Helena Cláudia da Cruz Albuquerque, como Professora 
Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Educação de Viseu, 
deste Instituto em regime de tempo parcial 25 %, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, do vencimento 
de Professor Adjunto em tempo integral, no período de 29 -03 -2016 a 
15 -07 -2016.

12 de abril de 2016. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

209508318 

 Despacho (extrato) n.º 5432/2016
Por despacho de 24 -03 -2016, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada, a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
com a Doutora Ana Margarida de Oliveira Capelo, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Educação de Viseu, deste Ins-
tituto em regime de tempo parcial 25 %, com a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de 
Assistente em tempo integral, no período de 29 -03 -2016 a 15 -07 -2016.

12 de abril de 2016. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

209508367 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 717/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 08/04/2016:
Maria Rosário Evangelho Alves Cardoso, Interna do Internato Mé-

dico rescindiu a seu pedido o contrato de trabalho a termo incerto em 
funções públicas a partir de 01/05/2015, nos termos da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

13/04/2016. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209506593 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 5434/2016
Por despacho de 3 de março de 2016, foi a Anália Maria Sousa do Oli-

val, assistente técnica do mapa de pessoal deste centro hospitalar, autori-
zado o regime de trabalho de meia jornada, ao abrigo do artigo 114.º -A 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, aditado pelo artigo 3.º da Lei n.º 84/2015 
de 7 de agosto, com efeitos a 1 de abril de 2016.

13 de abril de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de Car-
valho.

209507751 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 5435/2016
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 22 de março de 2016, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, foi autorizada aos médicos infra identificados, do mapa 
de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação de funções na 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa:

Dra. Alba Maria Alvarez Janeiro Acabado;
Dra. Ana Luísa Vaz de Pinheiro Almeida Paralta Ribeirinho;
Dr. António Manuel Marques Madama Caldeira das Neves;
Dr. Cláudio Virgílio Antunes David;
Dra. Emília Maria Matos Vieira;
Dr. João Manuel Frazão Rodrigues de Sousa;
Dra. Maria do Rosário Arriaga da Câmara Stone;
Dr. Mário Miguel Coelho da Silva Rosa.

13 de abril de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Correia Lopes.

209506811 

 Despacho (extrato) n.º 5436/2016
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 11 de março de 2016, nos termos e ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2013 de 31 de 
dezembro, foi autorizada ao Assistente Graduado de Reumatologia, Luís 
Manuel Bravo Gaião, a transição para o regime de trabalho de 40 horas 
semanais, com efeitos a partir de 1 de abril de 2016.

13 de abril de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209506114 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 5231/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de três
postos de trabalho na categoria de Assistente de Ginecologia/

Obstetrícia da carreira médica — Área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
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de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração de 05 de abril de 2016, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, 
n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Traba-
lho e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de três 
postos de trabalho na categoria de assistente da carreira médica para o 
Serviço de Ginecologia/Obstetrícia, no quadro de pessoal (privado) do 
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso 
do presente procedimento, a devida autorização superior, nos termos 
do Despacho n.º 12083/2011, de 15 de setembro, por parte do Exmo. 
Senhor Secretário de Estado da Saúde, que constitui requisito essencial 
à conclusão e produção de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Ginecologia/Obstetrícia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-

selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apar-
tado 45, 2350 -754, Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr.ª Ivone Maria Curado Esperança Caçador — As-
sistente Graduado de Ginecologia/Obstetrícia, do Centro Hospitalar do 
Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º  Dr. Mário Jorge da Piedade Alvares Furtado — Assistente Gra-

duado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;

2.º Dr.ª Maria Dolores Abreu Barata Pires Tiago — Assistente Gra-
duado de Ginecologia/Obstetrícia, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Maria Helena Mota Mendes Dias — Assistente Gra-

duado de Ginecologia/Obstetrícia, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;
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2.º  Dr.ª Estela Maria Morais Sousa — Assistente Graduado de Gine-
cologia/Obstetrícia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505767 

 Aviso n.º 5232/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de Assistente de Medicina

Interna da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração de 05 de abril de 2016, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, n.º 1 alí-
nea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego privado, 
cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação aplicável, destinado ao preenchimento de quatro postos de 
trabalho na categoria de assistente da carreira médica para o Serviço de 
Ortopedia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a 
devida autorização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, 
de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado 
da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção de 
efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 

noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E., tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — Incentivos — Considerando o Decreto -Lei n.º 101/2015, de 4 de 
junho e nos termos do Despacho n.º 9718/2015, de 26 de agosto, serão 
atribuídos os incentivos aos trabalhadores médicos que sejam colocados 
no CHMT, E. P. E., qualificado como zona carenciada nomeadamente 
na especialidade médica de Medicina Interna.

11 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
12 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Medicina Interna;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

13 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apar-
tado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

14 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou por 
declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação pre-
cisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

15 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos candi-
datos a avaliação e discussão curricular.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.
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20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr.ª Maria de Fátima Grossinho Pimenta Queiróz 
Valério — Assistente Graduado Sénior de Medicina Interna, do Centro 
Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr. Luís Manuel Ferreira Jerónimo — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.ª Fernanda Maria Mendes Coutinho — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Márcia Soares de Melo Kirzner — Assistente de Medicina 

Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Jorge Manuel Freitas Nepomuceno — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

22 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505775 

 Aviso n.º 5233/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de Assistente

de Ortopedia da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração de 05 de abril de 2016, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, n.º 1 alí-
nea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego privado, 
cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação aplicável, destinado ao preenchimento de quatro postos de 
trabalho na categoria de assistente da carreira médica para o Serviço de 
Ortopedia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a 
devida autorização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, 
de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado 
da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção de 
efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — Incentivos — Considerando o Decreto -Lei n.º 101/2015, de 4 de 
junho e nos termos do Despacho n.º 9718/2015, de 26 de agosto, serão 
atribuídos os incentivos aos trabalhadores médicos que sejam colocados 
no CHMT, E. P. E., qualificado como zona carenciada nomeadamente 
na especialidade médica de Ortopedia.

11 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
12 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Ortopedia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

13 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apar-
tado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

14 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subes-
pecialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
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por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

15 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos candi-
datos a avaliação e discussão curricular.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. João António de Ambrósio Leiria — Assistente 
Graduado de Ortopedia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Carmen Dolores Gomes da Silva — Assistente de Ortopedia, 

do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Jorge Manuel Sepulveda Madeira Santos — Assistente de 

Ortopedia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Maria Celeste Monteiro Silva Castro — Assistente de Orto-

pedia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Benjamin Ari Kuzer — Assistente Graduado Sénior de Orto-

pedia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

22 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505815 

 Aviso n.º 5234/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de três 
postos de trabalho na categoria de Assistente

de Anestesiologia da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da car-
reira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em 
saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Ser-
viço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração de 05 de abril de 2016, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, 
para constituição de relação jurídica de emprego privado, cujo contrato 
será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais legislação 
aplicável, destinado ao preenchimento de três postos de trabalho na 
categoria de assistente da carreira médica para o Serviço de Anestesio-

logia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a 
devida autorização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, 
de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado 
da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção de 
efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Anestesiologia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apar-
tado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;
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e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutura-
dos numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. Nuno Vítor Costa de Matos Franco — Assistente 
de Anestesiologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Maria Leonor Marques Pires — Assistente Graduado de Anes-

tesiologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.a Ana Paula Alves da Silva Guerreiro — Assistente Graduado 

de Anestesiologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr. João Miguel Cristóvão Gil Reis — Assistente Graduado Sénior 

de Anestesiologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.ª Maria Cândida da Silva Oliveira — Assistente Graduado de 

Anestesiologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505289 

 Aviso n.º 5235/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de cinco 
postos de trabalho na categoria de Assistente de Cirurgia
Geral da carreira médica — Área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 

do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da car-
reira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em 
saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Ser-
viço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração de 05 de abril de 2016, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, 
para constituição de relação jurídica de emprego privado, cujo contrato 
será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais legislação 
aplicável, destinado ao preenchimento de cinco postos de trabalho na 
categoria de assistente da carreira médica para o Serviço de Cirurgia 
Geral, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a 
devida autorização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, 
de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado 
da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção de 
efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E., tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — Incentivos — Considerando o Decreto -Lei n.º 101/2015, de 4 de 
junho e nos termos do Despacho n.º 9718/2015, de 26 de agosto, serão 
atribuídos os incentivos aos trabalhadores médicos que sejam colocados 
no CHMT, E. P. E., qualificado como zona carenciada nomeadamente 
na especialidade médica de Cirurgia Geral.

11 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
12 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Cirurgia Geral;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

13 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Conselho de 
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Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres Novas, durante 
o horário normal de expediente, ou, enviada através de correio registado, 
com aviso de receção, para o endereço postal da Unidade Hospitalar 
de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754, 
Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, contendo obri-
gatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

14 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

15 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Em-
prego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo 
de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr.ª Ana Cristina de Sousa Duarte — Assis-
tente Graduado de Cirurgia Geral, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Maria Cidália de Carvalho Quintão — Assistente Graduado 

de Cirurgia Geral, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Francisco José Rodrigues dos Santos — Assistente Graduado 

de Cirurgia Geral, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

c) Vogais suplentes:
1.º Dr. José Jorge Firmo Mineiro — Assistente de Cirurgia Geral, do 

Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.ª Maria Antonieta da Silva Faia — Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Geral, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.

22 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505726 

 Aviso n.º 5236/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de Assistente

de Cardiologia da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.ª do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração de 10 de fevereiro de 2016, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, 
n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho 
e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de assistente da carreira médica para o 
Serviço de Cardiologia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente 
procedimento, a devida autorização superior, nos termos do Despacho 
n.º 12083/2011, de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secre-
tário de Estado da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão 
e produção de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E., tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de traba-
lho objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação 
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remuneratória prevista artigo 34.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Cardiologia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres Novas, durante 
o horário normal de expediente, ou, enviada através de correio registado, 
com aviso de receção, para o endereço postal da Unidade Hospitalar 
de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754, 
Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, contendo obri-
gatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Em-
prego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo 
de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. José Joaquim Azevedo Vieira e Linder — Assis-
tente Graduado Sénior de Cardiologia, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr. Luís Manuel Queiróz Valério — Assistente Graduado de Car-

diologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.ª Maria Helena Belo Ramos Roberto — Assistente de Cardio-

logia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr. Carlos Manuel Sequeira Morais — Assistente Graduado Sénior 

de Cardiologia, do Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.;
2.º Dr. Vítor Paulo Baltasar Mendes Gonçalves Martins — Assistente 

Graduado de Cardiologia, do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

12 de abril de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209505191 

PARTE H
 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Declaração de retificação n.º 417/2016
Gil Nadais Resende da Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de 

Águeda declara que, por lapso de publicação da Imprensa Nacional-Casa 
da Moeda, S. A., do Aviso n.º 3760/2016, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 55, de 18 de março de 2016, relativa à 3.ª Correção 
Material à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Águeda (revi-
são publicada através do Aviso n.º 3341/2012, no Diário da República 
2.ª série, n.º 44 de 1 de março de 2012), não constam os correspondentes 
indicadores das imagens e respetivos endereços do sítio da SNIT, os 
quais se identificam agora através da presente Declaração de Retificação.

13 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Gil Nadais 
Resende da Fonseca.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
35412 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_35412_1.jpg

609507605 

 MUNICÍPIO DE BAIÃO

Aviso n.º 5237/2016

Alteração do Plano Diretor Municipal de Baião

Período de participação pública
Dr. Joaquim Paulo de Sousa Pereira, Presidente da Câmara Municipal 

de Baião:
Faz público, que ao abrigo das competências que são cometidas à 

Câmara Municipal pelo disposto no n.º 1 do artigo 115.º, articulado 
com o disposto no artigo 76.º e no artigo 119.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) (Decreto -Lei n.º 80/2015 
de 14 de Maio), deliberou este órgão na sua Reunião Ordinária de 09 de 
março de 2016, determinar o início do procedimento à alteração do Plano 
Diretor Municipal de Baião.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do citado diploma legal, o 
período de participação pública é de quinze dias úteis, contados a partir 
da sua publicação, destinados à formulação de sugestões e à apresentação 
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de informações sobre questões que possam ser consideradas no processo 
de alteração ao Plano Diretor Municipal de Baião. Estas deverão ser apre-
sentadas por escrito, devidamente fundamentadas e dirigidas ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Baião. Durante aquele período os 
interessados poderão consultar a fundamentação da alteração ao Plano 
Diretor Municipal de Baião e os termos da deliberação referida, que 
inclui a dispensa de Avaliação Ambiental Estratégica, nos Serviços da 
Divisão de Gestão e Planeamento Urbanístico da autarquia ou na página 
da internet www.cm -baiao.pt.

E para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outro 
de igual teor, que vão se publicitados e afixados nos lugares de estilo 
do Concelho, nos termos dos artigos 191.º e 192.º do referido diploma 
legal.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim Paulo 
de Sousa Pereira.

Deliberação
A Câmara Municipal de Baião em sessão ordinária de 9 de março 

de 2016, apreciou a proposta de revisão do Plano Diretor Municipal, 
apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Vereador do Pelouro do Am-
biente e Urbanismo, a qual se dá por integralmente reproduzida no 
anexo IV à presente ata.

A Câmara ciente da proposta e depois de se certificar de que é com-
petente para conhecer da questão, deliberou, por unanimidade, aprovar 
a proposta de alteração ao Plano Diretor Municipal de Baião(PDM), 
atendendo aos pareceres técnicos.

Baião, 9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim 
Paulo de Sousa Pereira.

609507005 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso n.º 5238/2016
Carlos Humberto Palácios Pinheiro de Carvalho, Presidente da Câ-

mara Municipal do Barreiro, torna público que vai dar inicio ao período 
de Consulta Pública da proposta da revisão do “Plano de Emergência 
Externo do Complexo Industrial do Barreiro — componentes não re-
servadas”, a decorrer pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
data de publicação do presente aviso, nos termos do disposto no n.º 8 
do artigo 7.º da Resolução 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacio-
nal de Proteção Civil, que define os critérios e normas técnicas para a 
elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção 
civil da Comissão Nacional de Proteção Civil.

Pelo que se convidam todos os munícipes a formular as reclamações, 
observações e sugestões que entendam por conveniente, as quais devem 
ser apresentadas por escrito, em ofício devidamente identificado, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal do Barreiro ou digitalmente através 
do sítio na internet do Município do Barreiro. É ainda disponibilizado, 
para esse efeito, um e -mail próprio (consultapublica.PEE2016@cm-
-barreiro.pt).

Durante aquele período, os interessados poderão consultar o referido 
documento no edifício dos Paços do Concelho, nas sedes das Uniões de 
Freguesia e Junta de Freguesia, durante a hora normal de funcionamento 
ou pela Internet no endereço http://www.cm -barreiro.pt.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2.ª série 
do Diário da República e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares públicos de estilo.

15 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Humberto de Carvalho.

309515932 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 5239/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do art.º 222.º da LTFP, 

torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de Évora de 
23/03/2016, foi aplicada a sanção disciplinar de despedimento, prevista 
na alínea g) do n.º 3 do artigo 297.º da LTFP ao trabalhador José Manuel 
Galaio Patrão Amante, com a categoria de Assistente Técnico.

A pena disciplinar produzirá efeitos 15 dias após a publicação de 
aviso, conforme estabelece o art.º 223.º da LTFP.

31 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.
309496347 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 5240/2016
João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo, Presidente da Câmara 

Municipal de Mangualde, nos termos do previsto na alínea k) do n.º 4, do 
artigo 191.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT), Dec. Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, torna público que de 
acordo com n.º 3, do artigo 121.º, do mesmo diploma, a Câmara Muni-
cipal de Mangualde, na sua reunião extraordinária de 19 de fevereiro de 
2016, declarou aprovar por unanimidade, a 1.ª Alteração por Adaptação 
ao Plano Diretor Municipal de Mangualde (1.ª Revisão), publicado 
pelo Aviso n.º 10007/2013, do D.R. 2.ª série n.º 150, de 6 de agosto e 
de acordo com a Declaração n.º 118/2014, D.R. n.º 123, Série II, de 30 
de junho, resultante da:

1 — Revisão do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra In-
cêndios (PMDFCI), a qual foi aprovada por despacho, exarado em 
04 -12 -2015, pelo Sr. Vice -Presidente do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, nos termos do Regulamento do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndios, publicado em anexo ao Despa-
cho n.º 4345/2012, de 27 de março, procedendo -se assim à republicação 
das Plantas de Condicionantes — Planta de Risco de Incêndio e Planta 
das Áreas Florestais Percorridas por Incêndios.

2 — Entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, 
que procede à primeira alteração ao Sistema da Industria Responsável 
(SIR), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, 
que no seu Capítulo III, na Secção I, na Subsecção I, no artigo 11.º, 
estabelece a Classificação dos Estabelecimentos Industriais por Tipolo-
gia, esta alteração fez com que vários estabelecimentos, que no anterior 
diploma, se classificavam como Tipo 3, em que a entidade coordenadora 
era a Câmara Municipal, passassem a Tipo 1, essencialmente os que se 
enquadram na al. e), do n.º 2, do artigo 11.º, identificados na parte 2A 
e/ou B, do anexo I do SIR, deste modo, alterou -se no regulamento do 
PDM os seguintes artigos: n.º 3, do artigo 76.º; a alínea a) do n.º 3 do 
art.78.º; a alínea a) do n.º 4 do artigo 80.º e o n.º 4, do artigo 87.º, nos 
quais se substitui o tipo 3 pelo tipo 1, desde que em termos de localização 
sejam enquadráveis na parte 2 A e/ou B do anexo I, ao SIR e incluímos 
o n.º 4 no artigo 89.º, admitindo as indústrias enquadradas no tipo 1, 
igualmente, desde que em termos de localização sejam enquadráveis 
na parte 2 A e/ou B do anexo I, ao SIR, os quais são publicados na sua 
redação atual.

Torna -se ainda público que, esta declaração da Câmara Municipal, 
a aprovar a 1.ª Alteração por Adaptação ao Plano Diretor Municipal de 
Mangualde, foi comunicada previamente à Assembleia Municipal, na 
sua reunião de 29 de fevereiro e à Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro, dando -se deste modo, cumprimento ao 
preceituado no n.º 4, do artigo 121.º do RJIGT.

13 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira 
Gonçalves de Azevedo.

1.ª Alteração por adaptação ao Regulamento do Plano 
Diretor Municipal de Mangualde

TÍTULO VI
Solo urbano

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 76.º

Critérios supletivos

1 — [...];
2 — [...];
3 — São admitidas indústrias enquadradas no tipo 1, desde que em 

termos de localização sejam enquadráveis na parte 2 A e/ou B do anexo I, 
ao SIR e as do tipo 3, que comprovem que não exista impacto relevante 
no equilíbrio urbano e ambiental, critérios estes a definir pela Câmara 
Municipal.

4 — [...];
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CAPÍTULO II

Solo urbanizado

SECÇÃO I

Disposições gerais
[...]

SECÇÃO II

Espaços Centrais

Artigo 78.º
Identificação, Caracterização e Usos

1 — [...];
2 — [...];
3 — São usos compatíveis com os Espaços Centrais:
a) As indústrias enquadradas no tipo 1 desde que em termos de loca-

lização sejam enquadráveis na parte 2 -A e ou B do anexo I ao SIR e as 
do tipo 3 que comprovem que não exista impacto relevante n equilíbrio 
urbano e ambiental, critérios estes a definir pela Câmara Municipal.

b) [...]

[...]

SECÇÃO III

Espaços residenciais

Artigo 80.º
Identificação, caracterização e usos

1 — [...];
2 — [...];
3 — [...];
4 — São usos compatíveis com os Espaços Residenciais:
a) As indústrias enquadradas no tipo 1 desde que em termos de loca-

lização sejam enquadráveis na parte 2 -A e ou B do anexo I ao SIR e as 
do tipo 3 que comprovem que não exista impacto relevante no equilíbrio 
urbano e ambiental, critérios estes a definir pela Câmara Municipal.

b) [...]
c) [...]

[...]

SECÇÃO VI

Espaços de uso especial

Artigo 87.º
Identificação, caracterização e usos

1 — [...];
2 — [...];
3 — [...];
4 — São usos compatíveis dos usos dominantes desta categoria de 

espaço, entre outros, a instalação de superfícies comerciais, de estabele-
cimentos hoteleiros, de estabelecimentos de restauração e bebidas e de 
indústrias enquadradas no tipo 1, desde que em termos de localização 
sejam enquadráveis na parte 2 -A e ou B do anexo I ao SIR e as do tipo 3 
que comprovem que não exista impacto relevante no equilíbrio urbano 
e ambiental, critérios estes a definir pela Câmara Municipal.

SECÇÃO VII

Espaços urbanos de baixa densidade

Artigo 89.º
Identificação, caracterização e usos

1 — [...];
2 — [...];

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 5241/2016
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-

tigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
e nos termos dos artigos 45.º e seguintes do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (LTFP), torna -se público que, por despacho do Vice-
-Presidente deste Município, de 1 de abril de 2016, foi homologada a 
avaliação final do período experimental dos seguintes trabalhadores, 
na carreira/categoria de assistente operacional: Beatriz Maria Vila-
randa Gomes, João Filipe Marques Trigueiro, Magda Cristina Rola 
Malheiro, Margarida Alexandra Fonseca Pereira, Maria Clara Esteves 
de Figueiredo, Maria do Céu Pinto Machado, Maria João da Silva 
Santos Ferreira dos Santos, Olga de Jesus Valido Pinto dos Santos, 
Paula Maria Ricardo Garcia Rodrigues, Ramiro José Gaspar Simões, 
Rosa Maria Liberato Filipe Eugénio.

De acordo com os respetivos processos de avaliação, elaborados nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, o referido período 
experimental foi concluído com sucesso, sendo contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

8 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara de Oeiras, Paulo Vistas.
309496282 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 5242/2016

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para a carreira de Assistente 
Técnico — Homologação da lista unitária de ordenação final.

Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4, 5 e 6 do ar-
tigo 36.º, conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público 
que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado para a carreira de Assistente Técnico 
com a referência: Ref. AT1) aberto através do Aviso de abertura 
n.º 11248 -D/2015, publicado no 4.º Suplemento do Diário da Repú-
blica n.º 193, 2.ª série, de 02.10.2015 e Declaração de Retificação 
n.º 892 -A/2015, publicada no Diário da República n.º 196, 2.ª série, 
de 07.10.2015, foi homologada por despacho da Sr.ª Vice -Presidente 
e Vereadora do Pelouro da Educação, Organização e Planeamento, 
Prof.ª Doutora Guilhermina Rego, datado de 13.04.2016, encontrando-
-se a mesma afixada na Direção Municipal de Recursos Humanos, 
sita à Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizada na 
página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer> Lista unitária de ordenação 
final dos candidatos homologada.

15 de abril de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309513089 

3 — [...];
4 — São ainda admitidas indústrias enquadradas no tipo 1, desde 

que em termos de localização sejam enquadráveis na parte 2 A e/ou B 
do anexo I, ao SIR.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

35365 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_35365_1.jpg

35366 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_35366_2.jpg
609506747 
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 Aviso n.º 5243/2016

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira de 
Técnico Superior — Manutenção da Exclusão/Convocatória para 
realização do 1.º método de seleção.

1) Na sequência da audiência prévia, realizada nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código do Procedimento 
Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), notificam -se os candidatos da 
manutenção da exclusão nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º 
conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, dos procedimentos 
concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f) conforme 
Aviso de abertura n.º 1349/2016, publicado no Diário da República 
n.º 24, 2.ª série, de 04.02.2016 Ref.as J), K), L), M), N), O), P), Q), R), 
S), T), U), V) e W).

2) As listas contendo os candidatos notificados da manutenção da 
exclusão, encontram -se afixadas no átrio da DMRH, sita na Rua do 
Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego 
e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

3) Os processos dos procedimentos concursais podem ser consultados, 
na Divisão Municipal de Seleção e Mobilidade, sita à Rua do Bolhão, 
n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

4) Mais se informa nos termos e para os efeitos do n.º 1 do ar-
tigo 32.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos 
admitidos aos procedimentos concursais supra referenciados, que a data, 
hora e local para a realização da prova de conhecimentos se encontra 
afixada nas instalações da Direção Municipal de Recursos Humanos 
(sita na Rua do Bolhão, 192, 4000 -111 Porto) e divulgada em www.
cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.pt Educação e emprego> 
Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimen-
tos concursais a decorrer. A Prova de conhecimentos (PC) de natureza 
teórica, será escrita, de realização individual, sem consulta e terá uma 
duração máxima de 1h30.

De acordo com o ponto 14.6.1 do Aviso n.º 1349/2016, publicado no 
Diário da República n.º 24, 2.ª série, de 04.02.2016, “Os candidatos 
que compareçam à Prova de Conhecimentos com atraso de 15 minutos, 
depois da hora referida na convocatória, não poderão realizar o presente 
método de seleção.”

15 de abril de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309512992 

 Aviso n.º 5244/2016

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as carreiras de 
Técnico Superior e Assistente Técnico — Homologação das listas 
unitárias de ordenação final.

Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4, 5 e 6 do ar-
tigo 36.º, conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público 
que as listas unitárias de ordenação final dos candidatos aprovados nos 
procedimentos concursais para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para as carreiras de Técnico Superior e Assistente 
Técnico com as referências: Ref. A) e Ref. B), abertos através do Aviso 
de abertura n.º 71 -D/2016, publicado no 2.º Suplemento do Diário 
da República n.º 2, 2.ª série, de 05.01.2016, foram homologadas por 
despacho da Sr.ª Vice -Presidente e Vereadora do Pelouro da Educação, 
Organização e Planeamento, Prof.ª Doutora Guilhermina Rego, datado 
de 14.04.2016, encontrando -se as mesmas afixadas na Direção Municipal 
de Recursos Humanos, sita à Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e 
disponibilizadas na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.
pt> Educação e emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Declaração de retificação n.º 418/2016

Regulamento da Zona de Estacionamento Automóvel
Condicionado, na Envolvente à Estação Ferroviária de Corroios

Joaquim Cesário Cardador dos Santos, Presidente da Câmara Mu-
nicipal do Seixal:

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 174.º do novo Código 
do Procedimento Administrativo, por ter sido publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 56, de 21 de março de 2016 sem o Anexo C, 
remete -se o mesmo, devidamente retificado, integrando o Anexo C, 
mencionado nos artigos 4.º e 5.º (modelo de título de comerciante).

12/04/2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim Cesário 
Cardador dos Santos. 

  

MUNICÍPIO DO SEIXAL

AUTORIZAÇÃO PARA ESTACIONAMENTO DE COMERCIANTES

ZONA DA QUINTA DA MARIALVA

Válido em 2015

MUNICÍPIO DO SEIXAL

AUTORIZAÇÃO PARA ESTACIONAMENTO DE COMERCIANTES

ZONA DE CORROIOS

Válido em 2015

 209508407 

 Declaração de retificação n.º 419/2016

Regulamento do Parque Subterrâneo Municipal de Miratejo

Joaquim Cesário Cardador dos Santos, Presidente da Câmara Mu-
nicipal do Seixal:

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 174.º do novo Código 
do Procedimento Administrativo, por ter sido publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 55, de 18 de março de 2016 sem os respetivos 
anexos, remetendo -se os mesmos, para efeitos de publicação.

12/04/2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim Cesário 
Cardador dos Santos.

na autarquia> Procedimentos concursais a decorrer> Lista unitária de 
ordenação final dos candidatos homologada.

15 de abril de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309513031 
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PARQUE SUBTERRÂNEO MUNICIPAL DE MIRATEJO

LUGAR N.º: MATRÍCULA:

 209508326 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 5245/2016
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
da alínea n) do n.º 2 do artigo 23.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, da Lei 
n.º 91/95, de 23 de setembro, com a sua atual redação, conjugada com 
o artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, na sua 
atual redação, submete -se a consulta pública, pelo período de trinta 
dias, o projeto de alteração ao Regulamento Específico de Reconversão 
do Loteamento Clandestino Fonte Santa, em Vialonga, aprovado pela 
câmara municipal na sua reunião ordinária de 2016/04/06, conforme 
consta do edital n.º 143/2016, datado de 2016/04/07.

Projeto de Alteração ao Regulamento Específico de Reconversão 
do Loteamento Clandestino Fonte Santa, em Vialonga

Nota justificativa

Com o objetivo de criar as condições necessárias e suficientes para a 
conclusão do processo de reconversão da AUGI denominada Fonte Santa, 
foi desenvolvida uma proposta de alteração do regulamento específico 
de reconversão do referido loteamento clandestino que incide sobre os 
artigos 3.º, alínea c), 4.º, alíneas c) e d), e 13.º

A alteração proposta visa suspender de forma condicionada a vigência 
dos agravamentos de prestações referentes aos custos de infraestrutura-
ção em função do número de lotes de cada proprietário e permitir que 
o respetivo pagamento possa, mediante negociação, ser realizado por 
dação de lotes à câmara municipal.

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento faz parte integrante do Pacto da Associa-
ção da Câmara de Vila Franca de Xira com os proprietários ou titulares 
de outros direitos, ónus e encargos, aqui designados como interessados, 
de lotes ou habitações, situados no loteamento em fase de reconversão, 
denominado Fonte Santa.

2 — O regulamento contempla as possíveis situações de cada inte-
ressado face à câmara e aos demais interessados. Define critérios de 
cálculo das comparticipações individuais nos estudos de reconversão 
e nas obras de infraestruturas, estabelece as respetivas modalidades de 
pagamento e os inerentes trâmites, e fixa as responsabilidades de cada 
interessado pelo não cumprimento do pacto ou do próprio regulamento, 
através de sanções adequadas.

Planta do Parque 
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Artigo 2.º
Determinação dos montantes das comparticipações

1 — De acordo com o Plano de Reconversão e respetivo estudo eco-
nómico, executados pela câmara municipal, o loteamento contempla:

Área de reconversão — 69,4 ha (aprox.)
Número de lotes — 743
Área dos lotes — 31,6 ha (aprox.)
Custo do projeto — 137.169,42 €
Custo das infraestruturas — 5.888.279,81 €

2 — A comparticipação individual nos custos do projeto e obras das 
infraestruturas é determinada em função do número de lotes e da área 
dos mesmos, respetivamente:

a) Projetos:
Comp. p = 

C. P. 
=

 137.169,42 € 
= 184,62 €

 N. L. 743

em que:
Com. p — Comparticipação individual;
C. P. — Custo do Projeto;
N. L. — Número de lotes.

b) Obras de infraestruturas:
São criados 5 escalões, em função da área dos lotes, para determinação 

do valor da comparticipação individual, a saber: 

Escalão Áreas N.º lotes Comparticipação

A Até 300 m2   . . . . . . . . . . . . . . . 49 6.872,41 €
B De 301 a 400 m2   . . . . . . . . . . . 392 7.563,82 €
C De 401 a 500 m2   . . . . . . . . . . . 215 8.137,67 €
D De 501 a 700 m2   . . . . . . . . . . . 65 8.801,42 €
E Sup. a 700 m2   . . . . . . . . . . . . . 22 9.458,25 €

 3 — Os lotes com construções executadas ou previstas para mais do 
que um fogo, bem como as destinadas a exploração de caráter industrial 
ou comercial, comparticipam ainda, com a importância de 539,29 €.

Artigo 3.º
Formas de pagamento

1 — O pagamento da comparticipação individual pode ser feito:
a) Por uma só vez;
b) Em prestações, acordadas entre a câmara e o interessado, a pagar 

num prazo máximo de 5 (cinco) anos.
c) Por dação de lotes em pagamento ao município.

2 — No caso de pagamento em prestações:
a) A primeira prestação será exclusivamente preenchida com o paga-

mento do custo dos estudos;
b) As restantes prestações serão determinadas na base do valor da 

comparticipação individual para as infraestruturas, calculando -se cada 
uma delas, em amortização e juros, de forma a resultar um conjunto de 
prestações iguais;

c) A taxa de juro a aplicar será a de desconto do Banco de Portugal, 
a qual quando alterada, implicará a atualização do valor das prestações;

d) No pagamento em prestações é obrigatório o seu caucionamento.
e) O prazo de pagamento em prestações quando inferior ao limite má-

ximo de 5 (cinco) anos é alterável até aquele limite, mediante requerimento 
do interessado, desde que os valores a pagar não se encontrem em atraso.

3 — Prazo excecional
No quadro das situações previstas no artigo sobre Prestações — “Con-

sequências do não pagamento”, e para além do prazo máximo de 5 anos, 
poderá a câmara municipal, mediante deliberação a tomar no corrente 
ano de 1996, prorrogar o prazo de pagamento do valor em divida por 
um período excecional até ao limite máximo de 3 anos (99/12/31).

Artigo 4.º
Agravamento e Atualizações

1 — Agravamentos:
a) Considerando que a reconversão presente, tem como objetivo prin-

cipal a criação de condições para que os interessados possam construir 
a sua habitação legalmente, os custos das obras de infraestruturas serão 
agravados, segundo o número de lotes de cada interessado, em harmonia 
com os coeficientes que a seguir se determinam:

1.º Lote — Coef. 1.
2.º Lote — Coef. 1.15

3.º ao 5.º Lote — Coef. 1.5
6.º Lote e seguintes — Coef. 2.

b) Nos lotes destinados à habitação do interessado ou de descendentes 
em primeiro grau, aqueles coeficientes incidirão apenas na parte rema-
nescente da comparticipação da câmara.

c) O agravamento referido na alínea a) só se aplica se no prazo de um 
ano e seis meses não forem celebradas as escrituras públicas penden-
tes, com vista à criação das condições necessárias e suficientes para o 
desenvolvimento e emissão do alvará de loteamento.

d) O prazo estabelecido na alínea anterior, findo o qual cessará o termo 
suspensivo do agravamento referido na alínea a), é contado a partir do 
início da vigência das presentes alterações ao Regulamento, nos termos 
do artigo 87.º do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Atualizações:
a) Excetuando o custo do projeto, o valor atribuído para fazer face 

às despesas de reconversão, é atualizado anualmente de acordo com a 
taxa de inflação (Índice de Preços no Consumidor);

b) Nos anos em que haja deflação, o valor atribuído para poder fazer 
face às despesas de reconversão mantém -se o mesmo do ano transato.

Artigo 5.º
Notificações e pareceres

1 — Após a aprovação definitiva do plano de reconversão e do pre-
sente Regulamento, pela câmara municipal, serão notificados e avisados 
por edital, todos os interessados para a assinatura do pacto de associação 
com a câmara municipal.

2 — Da notificação pessoal constará:
a) Montante da comparticipação individual relativa a euros;
b) Montante da comparticipação individual relativa ao custo das 

obras de infraestruturas.

3 — A notificação será acompanhada de impresso apropriado em que 
o interessado informará a câmara sobre a modalidade de pagamento que 
prefere, dentro dos noventa dias seguintes à data do aviso de receção.

4 — Se o interessado não se pronunciar no prazo referido no número 
anterior, a câmara municipal expedirá no prazo de trinta dias, nova 
notificação com a indicação de 2.ª via.

Artigo 6.º
Expropriação por utilidade pública

A não assinatura do pacto de associação no prazo de (1) ano a contar 
da data do aviso por edital, referido no n.º 1 do art.º 5.º, implica propo-
situra pela câmara da expropriação por utilidade pública, nos terrenos 
e construções do respetivo proprietário, nos termos do art.º 10.º do 
Decreto -Lei n.º 804/76, de 6 de novembro.

Artigo 7.º
Pedido de certidão

1 — A minuta do requerimento da certidão de loteamento acompa-
nhará a notificação referida no art.º 5.º

2 — O requerimento será enviado à câmara municipal juntamente 
com o impresso informativo da modalidade de pagamento.

Artigo 8.º
Passagem de certidão

1 — A certidão será passada após a assinatura do pacto e:
a) No ato do pagamento da comparticipação individual total, caso 

este seja feito de uma só vez.
b) No caso de pagamento em prestações, aquando do pagamento da 

1.ª, desde que provado o cumprimento das obrigações constantes da 
alínea d) do n.º 2 do art.º 3.º e os n.os 1 ou 2 do art.º 9.º

Artigo 9.º
Garantias — Sua isenção

1 — O montante a pagar em prestações será caucionado alternati-
vamente por:

a) Garantia bancária, ou seguro de crédito da COSEC (Decreto-
-Lei n.º  318/76, de 30 de abril), a apresentar no ato do pagamento da 
1.ª prestação.

b) Hipoteca do lote à câmara municipal.
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2 — O apoio à autoconstrução permite isentar de apresentação das 
garantias referidas no número anterior deste artigo, os interessados 
cuja capitação, devidamente certificada, seja inferior a 50 % do salário 
mínimo nacional dos trabalhadores são incluídos no serviço doméstico 
nem nos sectores da agricultura, pecuária e silvicultura (Artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 24 -A/84 de 16 de janeiro).

3 — O valor da caução bancária ou de seguro de crédito referidos na 
alínea a) do n.º 1, poderá ser reduzido a requerimento do interessado e 
em conformidade com o estado dos pagamentos.

Artigo 10.º
Prestações — Consequência do não pagamento

1 — A primeira prestação será paga no prazo de sessenta dias após a 
assinatura do pacto e o cumprimento das condições previstas na alínea d) 
do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 ou 2 do artigo 9.º

2 — O atraso do pagamento das prestações durante um ano conse-
cutivo implica notificação da câmara municipal ao interessado com 
a indicação do valor a pagar afetado dos respetivos juros de mora e 
anulação da concessão referente à comparticipação camarária.

3 — O não pagamento no prazo de trinta dias após a data da confir-
mação da notificação, implica a imediata execução da caução, no caso 
do n.º 1 do artigo 9.º, e implica o condicionamento de passagem da 
licença de construção, no caso do n.º 2 do mesmo artigo.

Artigo 11.º
Comparticipação da câmara

1 — Haverá comparticipação da câmara municipal, nos custos das 
infraestruturas dos lotes destinados à habitação dos interessados ou de 
descendentes do 1.º grau, mediante prova de propriedade anterior a 
01.03.1985, como se indica:

a) No caso de possuir só um lote, comparticipação de 50 %;
b) No caso de possuir mais de um lote, a comparticipação será dedu-

zida dos coeficientes de agravamento, previstos no artigo 4.º

2 — Todas as alterações de direito ou de fim, dos lotes reconvertidos, 
só produzirão efeitos quando requeridos e autorizados pela câmara 
municipal.

3 — Nos casos de deferimento de autorização de alienação, a câmara 
será reembolsada do valor comparticipado, devidamente atualizado, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º

4 — O direito à concessão da comparticipação camarária, cessa a 31 
de dezembro do ano em que o presente regulamento perfizer 5 anos de 
vigência (98/12/31).

5 — A prova de titular é feita através da apresentação da escritura 
pública ou do contrato de promessa de compra e venda, devidamente 
reconhecido notarialmente.

Artigo 12.º
Libertação de garantias

Após a liquidação da comparticipação individual em dívida, serão 
libertadas as garantias previstas no n.º 1 do artigo 9.º

Artigo 13.º
Entrada em vigor

As alterações agora introduzidas entrarão em vigor, nos termos legais, 
no dia seguinte ao da sua publicação.

7 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Alberto 
Simões Maia Mesquita.
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 Regulamento n.º 396/2016
Nos termos do artigo 139.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, publica -se a 
1.ª alteração ao Regulamento n.º 6/2015 da Feira anual de outubro de 
equipamentos de diversões e de outros de natureza lúdica, aprovado pela 
assembleia municipal na sua sessão ordinária de 2016/04/01, mediante 
proposta da câmara municipal, aprovada na sua reunião ordinária de 
2016/03/23, cujo projeto de alteração foi submetido a consulta pública 
mediante publicação do aviso n.º 1754/2016 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 30, de 2016/02/12, conforme consta do edital n.º 156/2016, 
datado de 2016/04/11.

1.ª alteração ao regulamento n.º 6/2015 da feira anual de outubro 
equipamentos de diversões e de outros de natureza lúdica

Preâmbulo
Considerando que a realização da Feira anual de outubro, organizada 

anualmente pelo município de Vila Franca de Xira, visa proporcionar 
aos feirantes e aos demais participantes um local privilegiado para o 
exercício das suas respetivas atividades;

Considerando que, de igual modo, a Feira anual de outubro visa 
também proporcionar ao público em geral um espaço de comércio, 
diversão e convívio diferente, proporcionando o estímulo da população 
local e dos visitantes;

Considerando que o Regulamento de equipamentos de diversões e de 
outros de natureza lúdica foi aprovado em 2015 e que, face à experiência 
resultante do mesmo, houve a necessidade de proceder à sua alteração, 
o projeto de Regulamento foi objeto de consulta pública, conforme de-
terminado pelo artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Assim, torna -se neste momento imprescindível a aprovação do texto 
final pela câmara municipal e pela Assembleia Municipal, sob proposta 
do órgão executivo, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do ar-
tigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que alterou 
parcialmente a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento tem por objeto a definição das condições 
gerais de organização da participação de feirantes na denominada FAO1, 
promovida pela CMVFX2.

Artigo 2.º
Período de funcionamento da feira

1 — A FAO1 é realizada anualmente no parque urbano, sendo gratuita 
a entrada no recinto.

2 — O início e termo da realização da FAO1, bem como o respetivo 
horário são definidos por meio de edital.

CAPÍTULO II

Candidaturas e seleção
Artigo 3.º

Divulgação
1 — Em cada ano será aberto concurso para a atribuição de lugares 

na FAO1 cujo edital será afixado na Loja do Munícipe, sita na Praça 
Bartolomeu Dias, n.º 9, 2600 -076 Vila Franca de Xira e nas juntas de 
freguesia.

2 — De igual modo será publicado no site da CMVFX2 o edital para 
divulgação dos prazos de inscrição, pagamento das taxas municipais 
e composição da Comissão3, bem como a planta de implantação da 
FAO1.

Artigo 4.º
Apresentação de candidaturas

1 — Os interessados na ocupação de um lugar na FAO1 deverão 
apresentar a sua candidatura corretamente instruída durante o período 
estabelecido para o efeito, em impresso próprio e em conformidade com 
o que mais se dispõe no presente Regulamento.

2 — As candidaturas deverão ser dirigidas à CMVFX2, comissão3/
Serviço de Turismo e entregues na Loja do Munícipe até ao termo do 
prazo indicado no edital referido no artigo anterior.

3 — Não serão admitidas as candidaturas recebidas após a data e 
hora limite indicadas no edital referido no n.º 1 do artigo 3.º, não sendo 
também permitidas instalações de jogos de fortuna ou azar.

Artigo 5.º
Jogos de fortuna ou azar

Não é permitida a instalação de jogos de fortuna ou azar, entendendo-
-se por estes aqueles cujo resultado assente exclusiva ou fundamen-
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talmente na sorte, ou quaisquer outros que pela natureza da atividade 
envolvam risco ou probabilidade de perda de dinheiro ou outros valores 
economicamente avaliáveis.

Artigo 6.º
Instrução das candidaturas

1 — Cada candidatura poderá ser enviada por correio registado ou 
entregue em mão, em carta fechada, juntamente com os seguintes do-
cumentos que da mesma fazem parte integrante:

a) Boletim de candidatura, total e corretamente preenchido e assinado, 
de modelo fornecido pela comissão3;

b) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão e do 
número de identificação fiscal (NIF) da pessoa singular candidata ou 
do cartão de identificação de pessoa coletiva (NIPC), caso o feirante 
candidato consista numa pessoa coletiva;

c) Fotografia atualizada do equipamento com o qual o feirante se 
candidata, não sendo aceites fotocópias;

d) Documento comprovativo de propriedade do equipamento com 
o qual o feirante se candidata, ou, não sendo proprietário, documento 
comprovativo de autorização para utilização do mesmo durante o pe-
ríodo da FAO1, conforme minuta constante do anexo 1 do presente 
Regulamento;

e) Comprovativo do registo na Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas (DGAE);

f) Certidões originais em como possui a sua situação regularizada 
perante a Segurança Social e as Finanças ou, em alternativa, facultar, 
neste ato, a password de acesso aos sites daquelas entidades para veri-
ficação da referida situação;

g) Documento bancário comprovativo de IBAN — Número interna-
cional de conta bancária, de onde conste o nome do candidato e o carimbo 
da entidade bancária, ou, em alternativa, fotocópia da página de rosto 
da caderneta bancária, do cabeçalho do extrato bancário ou consulta do 
IBAN no site da entidade bancária, ou declaração pessoal em como não 
possui conta bancária nem efetua transações com entidades bancárias, 
devendo o titular deste documento ser coincidente com o constante no 
boletim de candidatura;

h) Informação da situação cadastral através do Portal das Finanças, 
devendo os candidatos ter atividade aberta no decurso do período con-
cursal e da FAO1;

i) Declaração com o preço oferecido em algarismos e escrito também 
por extenso sendo que, em caso de divergência, prevalece o que estiver 
por extenso;

j) Original do certificado de inspeção emitido pela entidade compe-
tente completo e dentro do prazo ou fotocópia autenticada do mesmo.

2 — A falta de cumprimento na entrega de algum dos documentos/ele-
mentos mencionados nas alíneas do número anterior implica a exclusão 
da candidatura, não havendo lugar à restituição de quaisquer quantias 
pagas a título de caução.

Artigo 7.º
Seleção das candidaturas

1 — Verificado o termo do prazo de apresentação de candidaturas, 
a comissão3 elabora o projeto de seleção ou exclusão das mesmas, no 
prazo máximo de 15 dias úteis a contar dessa data.

2 — A seleção e exclusão mencionadas no n.º 1 serão deliberadas 
após abertura, análise e ponderação, pela comissão3, da documentação 
que integra cada candidatura entregue.

3 — A seleção dos candidatos será realizada com base nos critérios 
estabelecidos no artigo 8.º do presente Regulamento.

4 — Efetuada a atribuição provisória dos lugares por adjudicação, 
será afixada na entrada do edifício onde se situa a Loja do Munícipe e 
publicada no site da CMVFX2 uma listagem ordenada dos candidatos 
selecionados, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 — Os candidatos a quem forem atribuídos lugares têm 10 dias úteis a 
contar da data de afixação da listagem na entrada do edifício mencionado 
no número anterior, para se pronunciarem por escrito sobre o projeto de 
decisão constante da mesma.

6 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, a comissão3 
submeterá à CMVFX2, para aprovação, a atribuição dos lugares.

Artigo 8.º
Critérios de seleção

1 — Os espaços de equipamentos de diversões e de outros de natureza 
lúdica são atribuídos a quem, através de carta fechada com menção da 
identificação do lugar ao qual se candidata no rosto do sobrescrito e 
contendo no seu interior, de forma explícita, o lugar a que se candidata, 

oferecer o melhor preço, o qual deverá necessariamente ser superior à 
base de licitação estabelecida pela CMVFX2 para o lugar em causa.

2 — A seleção dos candidatos será efetuada pela comissão3 mediante 
análise dos seguintes critérios:

a) Preço oferecido;
b) A qualidade, a originalidade, a estética e a criatividade do equipa-

mento a expor serão igualmente tidas em consideração na apreciação 
da candidatura.

3 — Em função dos lugares disponíveis e de acordo com os critérios 
previstos no número anterior, os lugares serão provisoriamente atri-
buídos aos candidatos cujo equipamento a comissão3 considere mais 
adequado.

4 — Não é permitida a atribuição de mais de um lugar a cada feirante, 
exceto nos casos em que a comissão3 assim o entenda.

Artigo 9.º
Exclusão de candidaturas

1 — Constitui causa de imediata exclusão do candidato a não apre-
sentação ou o preenchimento incorreto ou incompleto de qualquer dos 
documentos enumerados no artigo 6.º

2 — A comissão3 reserva -se também o direito de propor a exclusão 
das candidaturas que respeitem a:

a) Pessoa ou entidade que na apresentação da candidatura não possua 
atividade aberta junto das Finanças;

b) Pessoa ou entidade que se recandidatou, causadora, em ano anterior, 
de incumprimentos do Regulamento, incidentes ou danos devidamente 
comprovados durante a FAO1, designadamente o disposto no artigo 17.º;

c) Atividade desajustada do âmbito e fins da FAO1, ou que, por qual-
quer motivo, possa ser prejudicial e/ou inconveniente ao funcionamento 
do referido evento;

d) Equipamentos cuja instalação não se encontre prevista na Planta 
de Implantação da FAO1.

CAPÍTULO III

Das inscrições

Artigo 10.º
Inscrição dos candidatos selecionados

1 — Na sequência dos procedimentos previstos no presente Regula-
mento, cada candidato que for selecionado deverá formalizar a respetiva 
candidatura através do pagamento da taxa de ocupação do domínio pú-
blico municipal devida pelo lugar atribuído e, simultaneamente, requerer 
quaisquer licenças ou autorizações que, à data, sejam necessárias por lei 
para a instalação e funcionamento de recinto itinerante.

2 — Os candidatos selecionados que não procedam atempadamente, 
à inscrição, ao pagamento integral da taxa de ocupação do domínio 
público municipal devida pelo lugar atribuído e ao requerimento da 
licença de instalação e funcionamento de recinto itinerante, conforme 
estabelecido no número anterior, perdem o direito à participação na 
FAO1 no ano em curso, sem que haja lugar ao pagamento de qualquer 
indemnização, compensação ou restituição da caução paga no momento 
de formalização da candidatura.

3 — Verificada a exclusão de um candidato nos termos previstos no 
n.º 2 deste artigo, a comissão3 atribuirá o lugar ao candidato posicionado 
imediatamente a seguir, desde que este reúna os requisitos mínimos de 
admissibilidade definidos no presente Regulamento.

4 — Caso a candidatura seguinte não possa ser considerada, a comis-
são3 poderá convidar quaisquer interessados em participar na FAO1, os 
quais deverão, para todos os efeitos e com as necessárias adaptações, 
cumprir os procedimentos, formalidades e pagamentos estabelecidos 
no presente Regulamento.

5 — A comissão3 procederá de forma idêntica à estabelecida no nú-
mero anterior sempre que se verifique a inexistência de candidaturas 
aos lugares constantes da planta de implantação da FAO1.

Artigo 11.º
Direito de ocupação

O feirante apenas adquire o direito efetivo de ocupação do lugar que 
lhe foi atribuído nos termos do presente Regulamento depois de proceder 
ao pagamento da taxa de ocupação do domínio público municipal e de 
obter a licença a que se refere o n.º 1 do artigo anterior.
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Artigo 12.º
Prazo para a ocupação

1 — Sem prejuízo do licenciamento referido no n.º 1 do artigo 10.º, 
cada lugar atribuído deverá estar, cumulativamente, instalado e provido 
dos equipamentos descritos no boletim de candidatura até ao dia de 
abertura da FAO1 ao público.

2 — A montagem dos espaços referidos no ponto anterior não poderá 
ocorrer, em momento algum, sem a presença da equipa de fiscalização.

3 — A não verificação do disposto no número anterior determina 
a exclusão do feirante da participação na FAO1, podendo a comissão3 
convidar outros interessados nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 10.º

Artigo 13.º
Desistência da participação

Os valores pagos a título de caução, pela participação e pela ocupação 
do domínio público municipal ou pela licença ou autorização a que se 
refere o n.º 1 do artigo 10.º não serão restituídos ao candidato selecio-
nado, caso este desista da participação ou quando, por qualquer outro 
motivo não imputável à autarquia, não chegue a instalar ou utilizar o 
respetivo equipamento, designadamente por não reunir as condições 
legais e regulamentares exigidas.

CAPÍTULO IV

Condições de utilização dos espaços

SECÇÃO I

Da ocupação e participação

Artigo 14.º
Distribuição e disponibilização dos lugares

1 — Cabe exclusivamente à CMVFX2 a determinação da localização e 
do número de lugares que poderão ser ocupados, tendo em consideração 
os seguintes aspetos:

a) Enquadramento por equipamentos a expor;
b) Considerações de ordem técnica e ou económica;
c) Articulação funcional e harmonia entre os diversos espaços.

2 — Nos termos do presente Regulamento, a comissão3 não está 
obrigada a atribuir ao feirante selecionado, o mesmo lugar que lhe tenha 
sido atribuído em ano anterior.

Artigo 15.º
Feirantes participantes

1 — Só poderá participar na FAO1 o proprietário do equipamento 
selecionado, ou, não sendo proprietário, o feirante detentor de docu-
mento a fornecer pela comissão3 comprovativo de autorização para a 
sua utilização durante o período do evento.

2 — Nos termos do número anterior, caso se conclua, no decurso 
da FAO1, que o feirante no exercício da atividade não é o proprietário 
nem o detentor da autorização para utilização do divertimento ou dos 
equipamentos, os competentes serviços municipais poderão, a todo o 
tempo, obrigá -lo a retirar -se, não tendo o feirante direito a ser ressarcido 
de qualquer valor que tenha pago, nem a qualquer indemnização ou 
compensação, ficando ainda sujeito à aplicação de eventuais coimas.

3 — Cada feirante poderá ser coadjuvado por empregados ou cola-
boradores.

4 — O feirante é responsável, para todos os efeitos, nomeadamente 
contraordenacionais, pelos atos e omissões dos seus empregados ou 
colaboradores.

Artigo 16.º
Intransmissibilidade do direito de ocupação

Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo seguinte, o 
feirante inscrito não poderá ceder a terceiros, a qualquer título, o direito 
de ocupação, no todo ou em parte, do espaço que lhe foi atribuído, nem 
antes nem durante a realização da feira, salvo autorização requerida, por 
escrito, à comissão3 com a necessária antecedência.

SECÇÃO II

Obrigações dos feirantes

Artigo 17.º
Deveres dos feirantes

1 — Para além de outros deveres previstos no presente Regulamento 
ou resultantes das normas legais e regulamentares em vigor, os feirantes 
deverão:

a) Exibir o respetivo documento de identificação, sempre que so-
licitado pela fiscalização municipal ou por qualquer trabalhador do 
município que se encontre a acompanhar /coordenar a feira, desde que 
devidamente identificado;

b) Em toda e qualquer circunstância não adotar comportamentos 
lesivos dos direitos e interesses dos consumidores, devendo para tal, 
designadamente, indicar, afixando de forma e em local bem visível, o 
preço das diversões;

c) Manter o respetivo lugar e o espaço envolvente em perfeito estado 
de limpeza e arrumação, durante e após as desmontagens da FAO1;

d) Manter encerrado o respetivo espaço a partir do horário de abertura 
e de funcionamento da Feira ou não exercer a atividade para a qual se 
candidatou;

e) Proceder a cargas e descargas de equipamentos ou mercadorias 
fora do horário estabelecido;

f) Conduzir ou estacionar quaisquer veículos dentro do recinto da 
FAO1, salvo para o efeito de cargas e descargas e abastecimento dos luga-
res ou, em casos específicos, previamente autorizados pela comissão3;

g) Proceder à lavagem de veículos no recinto da FAO1;
h) Colocar os resíduos resultantes da atividade, designadamente detri-

tos sólidos e águas residuais, fora dos locais especificamente destinados 
a esse fim;

i) Causar danos nos recintos disponibilizados pela CMVFX2, bem 
como nos equipamentos, árvores, zonas ajardinadas, arruamentos e 
demais componentes que integram o Parque Urbano de Vila Franca de 
Xira sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º

j) Utilizar as torneiras existentes no recinto da FAO1 para higiene 
pessoal, lavagem de alimentos, loiça ou outros fins semelhantes;

k) Efetuar ligações de mangueiras às torneiras existentes no recinto 
durante o horário de funcionamento do evento, sem prejuízo do disposto 
no n.º 1 do artigo 19.º

2 — É expressamente proibido aos feirantes:
a) Ceder a terceiros, a qualquer título e em qualquer momento, o 

direito de ocupação, total ou parcial, do lugar atribuído, sem prévia au-
torização escrita da comissão3, que analisará casuisticamente os motivos 
invocados para o pedido;

b) Ocupar mais do que a área que lhes foi atribuída ou expor equi-
pamentos fora do perímetro do respetivo lugar ou nas áreas de circu-
lação;

c) Vender equipamentos diferentes dos constantes no boletim de 
candidatura;

d) Manter encerrado o respetivo espaço a partir do horário de abertura 
e de funcionamento da feira ou não exercer a atividade para o qual se 
candidatou;

e) Proceder a cargas e descargas de equipamentos ou mercadorias 
fora do horário estabelecido;

f) Conduzir ou estacionar quaisquer veículos dentro do recinto da 
Feira anual de outubro, salvo para o efeito de cargas e descargas e 
abastecimento dos lugares ou, em casos específicos, previamente auto-
rizados pela comissão3;

g) Proceder à lavagem de veículos no recinto da Feira anual de ou-
tubro;

h) Colocar os resíduos resultantes da atividade, designadamente detri-
tos sólidos e águas residuais, fora dos locais especificamente destinados 
a esse fim;

i) Causar danos nos recintos disponibilizados pela CMVFX2, bem 
como nos equipamentos, árvores, zonas ajardinadas, arruamentos e 
demais componentes que integram o Parque Urbano de Vila Franca de 
Xira sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º

j) Utilizar as torneiras existentes no recinto da Feira anual de outu-
bro para higiene pessoal, lavagem de alimentos, loiça ou outros fins 
semelhantes;

k) Efetuar ligações de mangueiras às torneiras existentes no recinto 
durante o horário de funcionamento do evento, sem prejuízo do disposto 
no n.º 1 do artigo 19.º

3 — O incumprimento dos números 1 e 2 do presente artigo pode 
implicar o impedimento de participar em futuras edições da FAO1, 
conforme o disposto no artigo 9.º
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SECÇÃO III

Água, luz, som, segurança e salubridade

Artigo 18.º
Danos existentes no lugar a ocupar

No momento da ocupação do lugar, caso o feirante constate que o 
mesmo apresenta quaisquer anomalias ou danos, deverá comunicá -los 
de imediato ao trabalhador municipal presente no local, sob pena de 
ser responsabilizado por tais danos ou anomalias, nos termos gerais de 
direito e do estabelecido no presente Regulamento, nomeadamente a 
retenção da caução paga no ato de inscrição.

Artigo 19.º
Água

1 — Caberá ao feirante assegurar, através da instalação do adequado 
equipamento, a distribuição de água desde o ponto de alimentação até 
ao respetivo espaço, nos casos em que, pela natureza da exploração, 
seja necessário o seu consumo.

2 — A água apenas será fornecida ao lugar atribuído ao feirante 
depois de verificada a correta instalação do equipamento necessário 
para o efeito pelos competentes serviços da CMVFX2 ou dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Vila Franca de Xira.

Artigo 20.º
Energia elétrica

1 — A iluminação elétrica dos corredores de circulação do Parque 
Urbano de Vila Franca de Xira será da responsabilidade da CMVFX2.

2 — O fornecimento de energia elétrica será também da responsa-
bilidade da CMVFX2 — exceto nos casos devidamente indicados no 
edital da FAO1, para os quais deverá o feirante requerer junto de uma 
qualquer entidade fornecedora de energia elétrica (Comercializador de 
mercado livre devidamente autorizado pela devida entidade reguladora) 
a respetiva contratação de potência, após emissão da necessária autori-
zação camarária, responsabilizando -se pelo pagamento da quantia que 
diga respeito ao consumo efetuado.

Esta contratação não poderá, em caso algum, ultrapassar os valores 
máximos disponibilizados pelo município, conforme indicado no res-
petivo certificado de exploração.

3 — Caso entendam, todos os feirantes poderão utilizar gerador pró-
prio para eventuais quebras de energia que possam ocorrer (que não serão 
suscetíveis de poder ser imputadas à autarquia), tendo o mesmo de ser 
instalado no interior do terrado que lhes foi atribuído, em local que não 
cause perturbação ou que seja inadequado em termos estéticos.

4 — Cada feirante deverá:
a) Promover a instalação de todo o equipamento elétrico necessário 

e adequado com ligação(ões), tanto quanto possível não seccionada(s), 
ao seu quadro elétrico.

b) Este quadro deverá ter, no mínimo, classe II e ser devidamente 
munido das proteções regulamentares aos equipamentos consumido-
res de energia elétrica, quer seja contra contactos diretos — do tipo 
disjuntor(es) e/ou fusível(eis), quer seja contra contactos indiretos — do 
tipo interruptor(es) diferencial(is), devendo também ser sempre utiliza-
dos cabos regulamentares com duplo isolamento, munidos de condutor 
de terra de proteção próprio e secção mínima de 2,5 mm2, assim como 
ser garantida a colocação de um elétrodo de terra de proteção, aplicado 
em localização a indicar pelos serviços técnicos do município, tudo de 
acordo com a legislação em vigor;

c) Suportar os encargos decorrentes do previsto na alínea anterior.

5 — As instalações elétricas do lugar de cada feirante serão objeto 
de vistoria, aquando do pedido de ligação, ou a qualquer momento no 
decorrer do evento, pelos competentes serviços da CMVFX2, podendo 
estes providenciar o corte da energia elétrica, caso essas instalações 
não reúnam ou deixem de reunir as condições mínimas técnicas e de 
segurança.

6 — Aquando do pedido de vistoria deverá ser apresentado um termo 
de responsabilidade sobre a exploração das instalações de acordo com 
as disposições regulamentares de segurança em vigor e demais legis-
lação aplicável, assinado por técnico devidamente capacitado para tal, 
através de inscrição válida na Direção -Geral de Energia e Geologia; 
situação apenas aplicável para pedidos cuja potência solicitada seja igual 
ou superior a (V=230V/I=30A): S=6,9 KVA (regime monofásico) ou 
(V=690V/I=15A): S=10,35 kVA (regime trifásico).

7 — Caso se verifique o corte de energia elétrica previsto no número 
anterior, o feirante apenas poderá requerer o fornecimento de eletrici-

dade se comprovar que procedeu à regularização de todas as condições 
necessárias ao funcionamento das respetivas instalações elétricas.

8 — A CMVFX2 declina toda e qualquer responsabilidade por aci-
dentes, perdas ou danos causados por:

a) Cortes de energia elétrica ocorridos na rede pública de distribuição 
de eletricidade da entidade fornecedora de energia elétrica;

b) Variações de tensão originadas na rede da entidade fornecedora 
de energia elétrica, incluindo fenómenos de sobretensão de origem 
atmosférica ou outra.

Artigo 21.º
Som

1 — O som do recinto onde decorre a FAO1 será da responsabilidade 
dos serviços competentes da CMVFX2, podendo, no entanto, os feirantes 
colocar, se assim o entenderem, som nos seus equipamentos entre as 
13:00h e as 19:00h, exceto se devido a alguma atividade ou iniciativa 
este tenha de ser desligado sem que tal confira o direito a qualquer 
reclamação ou pedido de indemnização.

2 — Entre as 19:00h e o horário de encerramento da FAO1, o som do 
recinto será única e exclusivamente assegurado e da responsabilidade 
dos serviços competentes da CMVFX2, não podendo os feirantes, em 
caso algum, colocar som nos seus equipamentos.

3 — Para o efeito do disposto no n.º 1., os feirantes serão avisados 
por trabalhadores da CMVFX2 devidamente credenciados.

Artigo 22.º
Proteção contra incêndios

1 — Todos os espaços devem dispor no seu interior de meios próprios 
de intervenção de forma a permitir a atuação imediata sobre focos de 
incêndio pelos seus ocupantes, designadamente extintores portáteis e mó-
veis ou outros meios constantes da legislação em vigor à data do evento.

2 — Não é permitida a obstrução, total ou parcial, de corredores de 
evacuação e/ou de saídas de emergência, nem a redução da visibilidade 
e do acesso a torneiras de incêndio e pontos de água.

3 — A CMVFX2 não assume qualquer responsabilidade por danos 
sofridos direta ou indiretamente pelos feirantes, decorrentes de incên-
dio propiciado pelos mesmos ou por terceiros, ou originados por caso 
fortuito ou de força maior.

Artigo 23.º
Abastecimento de equipamentos e estacionamento de veículos
1 — O período de cargas e descargas e de abastecimento dos espaços 

é definido anualmente por deliberação camarária constando de edital.
2 — É proibido o estacionamento de veículos no recinto da feira, de-

vendo os mesmos abandonar o local logo após a realização das cargas e 
descargas das mercadorias, sem prejuízo de casos especiais devidamente 
fundamentados e previamente autorizados.

Artigo 24.º
Exposição de equipamentos

1 — A oferta de equipamentos ou serviços deverá ser efetuada uni-
camente dentro dos limites do lugar atribuído, devendo cada feirante 
deixar um espaço livre mínimo definido na planta de implantação da 
FAO1 entre lugares distintos que garanta a segurança e a visibilidade 
e que não perturbe a circulação dos compradores ou visitantes nem a 
eventual prestação de socorro.

2 — Os lugares deverão permanecer abertos durante o período e ho-
rário de funcionamento da FAO1, salvo casos excecionais, previamente 
autorizados pela comissão3.

3 — A CMVFX2 reserva -se o direito de colocar extintores, torneiras 
de incêndio e pontos de água, bem como elementos de orientação de 
evacuação do local e ainda painéis de valorização do evento no interior 
do recinto.

Artigo 25.º
Atividades e iniciativas de promoção

1 — A CMVFX2 reserva -se ainda o direito de desenvolver atividades 
e iniciativas que visem a promoção da FAO1, como por exemplo trans-
missões televisivas, de rádio, animação musical em palco ou outro (a 
instalar nas zonas comuns do recinto do Parque Urbano de Vila Franca 
de Xira).

2 — De igual modo e no âmbito das atividades e iniciativas referidas 
no número anterior, a CMVFX2 reserva -se o direito de captação de 
imagens pelos técnicos de audiovisuais do município e ou de outras 
entidades devidamente autorizadas por esta entidade.

3 — Para efeito do disposto nos números anteriores, os feirantes não 
poderão ocultar, tapar, remover ou destruir qualquer equipamento público 
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ou particular instalado, ou ainda opor -se à realização da atividade ou 
iniciativa, bem como à sua transmissão, nem responsabilizar a CMVFX2 
por eventuais prejuízos decorrentes dessas atividades ou iniciativas.

Artigo 26.º
Limpeza e conservação

1 — Durante a realização da FAO1, o feirante deverá manter o res-
petivo espaço em boas condições de higiene e limpeza e proceder à 
remoção dos resíduos, depositando -os, devidamente acondicionados, 
nos locais destinados a esse fim.

2 — Não haverá lugar à restituição da caução paga no ato de inscri-
ção caso o feirante não proceda à recolha dos lixos provenientes das 
desmontagens e da remoção do equipamento do local ocupado durante 
a FAO1.

3 — A CMVFX2 encarregar -se -á da limpeza geral das áreas e arrua-
mentos do Parque Urbano de Vila Franca de Xira não ocupados pelos 
equipamentos dos feirantes.

Artigo 27.º
Desocupação do recinto

1 — Após o termo do evento, a desocupação dos lugares só poderá 
ser efetuada na presença da equipa de fiscalização, salvo motivo de 
força maior devidamente fundamentado e comprovado e previamente 
autorizado pela comissão3.

2 — Cada feirante deverá, no prazo máximo de cinco dias seguidos 
após o encerramento da FAO1:

a) Desmontar e retirar do parque urbano e do recinto destinado à 
pernoita/estacionamento dos feirantes, o respetivo equipamento e ainda, 
caso este tenha sido disponibilizado pela CMVFX2, entregá -lo aos tra-
balhadores municipais presentes no local em boas condições de higiene 
e limpeza;

b) Deixar o respetivo lugar nas condições de conservação e limpeza 
em que o mesmo lhe foi atribuído;

3 — Após a desmontagem, caso se verifique a ocorrência de danos 
no pavimento do lugar ocupado pelo feirante, caberá à CMVFX2 a repa-
ração dos danos, de forma a uniformizar o mesmo, sendo os respetivos 
custos imputados ao feirante, que não poderá, em caso algum, proceder 
à reparação ou substituição das lajetas danificadas.

4 — Findo o prazo referido no n.º 2, os serviços municipais compe-
tentes poderão proceder à remoção dos divertimentos e equipamentos 
que não foram atempadamente retirados pelo feirante, os quais serão 
depositados em instalações municipais destinadas ao efeito.

CAPÍTULO V

Contraordenações, responsabilidade e fiscalização

Artigo 28.º
Contraordenações e coimas

1 — Constituem contraordenações puníveis com coima de 50 euros 
a 1500 euros:

a) A cedência a terceiros do direito de ocupação do lugar atribuído, 
o exercício da atividade por pessoa não autorizada ou a utilização do 
lugar atribuído para outro fim que não o designado;

b) A cedência de energia elétrica a terceiros;
c) A não indicação do preço das diversões;
d) O exercício da atividade fora do horário definido;
e) A falta de trato urbano para com os outros feirantes, empregados e 

colaboradores, entidades fiscalizadoras ou público em geral.
f) A utilização das torneiras existentes no recinto da FAO1 para higiene 

pessoal, lavagem de alimentos, loiça ou outros fins semelhantes.

2 — Constituem contraordenações puníveis com coima de 250 euros 
a 2500 euros:

a) A exposição e comercialização de equipamentos ou a instalação 
de equipamentos interditos ou diferentes dos que foram previamente 
autorizados;

b) A ocupação de área superior à autorizada ou a exposição de equi-
pamentos fora do perímetro do respetivo lugar ou nas áreas de circu-
lação;

c) A circulação e estacionamento de veículos no Parque Urbano de 
Vila Franca de Xira fora das situações autorizadas;

d) A lavagem de veículos no recinto da FAO1;

e) O desrespeito pelas instruções transmitidas pelos trabalhadores 
municipais em serviço na feira;

f) O não exercício da atividade objeto da candidatura ou a não abertura 
do respetivo lugar durante o horário de funcionamento da feira;

g) A realização de cargas e descargas de mercadorias ou de equipa-
mentos fora do horário estabelecido;

h) A não remoção de resíduos durante ou após a realização da FAO1, 
bem como o despejo de águas ou deposição de lixos e outros resíduos 
fora dos locais destinados a esse fim;

i) O tapamento, remoção ou destruição dos elementos referidos no 
n.º 3 do artigo 25.º que tenham sido colocados pela autarquia no recinto 
do Parque Urbano de Vila Franca de Xira;

j) A deterioração ou destruição dos recintos disponibilizados pela 
CMVFX2 ou de equipamentos do domínio público que integrem o 
parque urbano.

3 — Os limites mínimos e máximos das coimas estabelecidos nos 
n.os 1 e 2 supra são elevados para o dobro sempre que o infrator seja 
uma pessoa coletiva.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 29.º
Sanções acessórias

Atendendo à gravidade da infração e à culpa do agente, aos feirantes 
que infrinjam quaisquer disposições do presente Regulamento poderão 
ser aplicáveis, simultaneamente com a coima, as seguintes sanções 
acessórias:

a) Perda dos equipamentos a favor do município, quando os mesmos 
serviram ou haja indícios de que estavam destinados a servir para a 
prática de uma contraordenação ou por esta foram produzidos;

b) A interdição do direito de participação na FAO1 pelo período de 
dois anos, quando a infração tiver sido praticada com flagrante e grave 
abuso da função ou com manifesta e grave violação dos deveres do 
feirante ou quando esta tiver sido praticada durante ou por causa da 
participação na FAO1.

Artigo 30.º
Processo de contraordenação

1 — As contraordenações são processadas e sancionadas nos termos 
do Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro e alterações subsequentes.

2 — Antes de proferida a decisão da autoridade administrativa, é per-
mitido ao feirante proceder ao pagamento voluntário da coima pelo mon-
tante mínimo, acrescido das custas do processo que forem devidas.

3 — Os feirantes são sempre responsáveis pelas infrações contra-
ordenacionais praticadas ou tentadas pelos seus empregados ou cola-
boradores.

4 — A responsabilidade contraordenacional do feirante não o isenta 
da responsabilidade civil por perdas e danos nem da responsabilidade 
penal em que possa incorrer.

5 — A instrução dos processos de contraordenação constitui compe-
tência da CMVFX2.

Artigo 31.º
Responsabilidade por danos

1 — A CMVFX2 não se responsabiliza por quaisquer danos causados 
pelos feirantes e seus empregados ou colaboradores aos demais feirantes 
e aos visitantes e consumidores da FAO1, nem pelos prejuízos ou danos 
que estes dois últimos eventualmente causarem aos feirantes.

2 — Compete aos feirantes a contratação dos seguros necessários à 
sua atividade.

3 — Compete também aos feirantes a guarda e vigilância dos res-
petivos espaços, bem como dos divertimentos e equipamentos neles 
existentes, não se responsabilizando a CMVFX2 por eventuais perdas, 
roubos, furtos ou demais danos causados aos equipamentos ou aos 
visitantes.

4 — Os feirantes e seus empregados ou colaboradores são respon-
sáveis, nos termos gerais da responsabilidade civil, pelos danos que 
causarem nas instalações e equipamentos que foram disponibilizados 
pela CMVFX2, bem como nas instalações, árvores, zonas ajardinadas, 
pavimentos e demais componentes existentes no Parque Urbano de 
Vila Franca de Xira.

Artigo 32.º
Fiscalização

1 — Compete à CMVFX2 a fiscalização do cumprimento do disposto 
no presente Regulamento.

2 — A Polícia de Segurança Pública prestará todo o auxílio necessário 
aos trabalhadores municipais encarregues de vigiar a FAO1.

3 — Sempre que, no exercício das suas funções de fiscalização, o 
agente fiscalizador tomar conhecimento de infrações cuja fiscalização 
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seja da competência específica de outras entidades, deverá informar 
de imediato tal ocorrência ao seu superior hierárquico para que seja 
comunicada à entidade competente.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 33.º
Revogação

O presente Regulamento revoga o anterior Regulamento da feira 
anual de outubro de equipamentos de diversões e de outros de natureza 
lúdica.

Artigo 34.º
Alteração da legislação

Em caso de alteração da legislação mencionada no presente Regula-
mento, entende -se que todas as referências aqui efetuadas deverão sê -lo 
para o novo diploma legal.

Artigo 35.º
Comissão Coordenadora da Feira anual de outubro

Compete à comissão3 apreciar e decidir todos os casos omissos no 
presente Regulamento cuja competência não esteja atribuída por lei à 
CMVFX2.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicitação.

Siglas e ou abreviaturas usadas no presente Regulamento:
FAO1: Feira anual de outubro;
CMVFX2: Câmara Municipal de Vila Franca de Xira/ Município de 

Vila Franca de Xira;
Comissão3: Comissão coordenadora da feira anual de outubro.
11 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Alberto 

Simões Maia Mesquita.
209505694 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 310/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia
de Carnide e o STAL — Sindicato Nacional

dos Trabalhadores da Administração Local e Regional

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a Junta de Fregue-
sia de Carnide, adiante designado por Entidade Empregadora Pública 
(EEP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional no momento do início do processo negocial, bem como os 
que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do 
presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de 15 (Quinze) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.
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3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Horário Flexível;

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saídas fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à se-
mana;

d) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da 
Cláusula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita

Cláusula 9.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 10.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.
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Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Lisboa, 9 de janeiro de 2014.
Pelo Empregador Público:
Fábio Martins de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia de Carnide.
Pela Associação Sindical:
Isabel Maria Gabriel Rosa Amor, na qualidade de mandatária do 

STAL.
Frederico Nuno Silva Simões, na qualidade de mandatário do 

STAL.
Depositado em 26 de fevereiro de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 132/2016, a fls. 22 do livro 
n.º 2.

26 de fevereiro de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro).

209505361 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 311/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Lagoa e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores 
vinculados por regime de contratos de trabalho em funções públicas que 
exerçam ou venham a exercer funções no Município de Lagoa, doravante 
designado por Município ou Entidade Empregadora Pública, filiados 
no Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e afins.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, doravante 
também designada por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 70 (setenta) trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se ainda, a todos os trabalhadores do Municí-
pio, que durante a vigência do mesmo se venham a filiar no sindicato 
mencionados no n.º 1.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª Série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP (Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2011, de 11 de setembro).

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento e atendimento dos serviços

1 — O período normal de funcionamento decorre, em regra, entre 
as 08h00 e as 20h00.

2 — Os horários de atendimento praticados pelos serviços têm de ser 
fixados de forma visível junto dos mesmos e divulgados na página de 
Internet da Entidade Empregadora Pública.

Cláusula 4.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — De acordo com o disposto no artigo 130.º do RCTFP e respetiva 
regulamentação, a duração dos períodos normais de trabalho será de 
trinta e cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
extraordinário.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração de ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
Entidade Empregadora Pública recorrer a este regime mais de três vezes 
por ano, e desde que seja registada em livro próprio com a menção que 
foi devidamente informada e consultada a comissão de trabalhadores 
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados 
sindicais.

Cláusula 5.ª
Intervalo de descanso e descanso semanal

1 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP 
ou na Lei, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma hora, nem 
superior a duas horas.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.

3 — Os dias de descanso semanal obrigatório e complementar só 
podem deixar de coincidir com os dias referidos no número anterior nos 
casos previstos nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 166.º do RCTFP.

Cláusula 6.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de Trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário de Trabalho.

2 — As modalidades de horário de trabalho a aplicar nos serviços da 
Entidade Empregadora Pública são fixados por esta, depois de ouvidas 
as associações sindicais que outorgaram o presente ACEEP.

Cláusula 7.ª
Horários específicos

1 — A requerimento do trabalhador a Entidade Empregadora Pública 
pode fixar horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

2 — Podem ainda ser fixados horários específicos a outros trabalhado-
res que exerçam funções que, pela sua natureza, não se enquadrem nos 
restantes horários definidos, ouvidas as associações sindicais signatárias 
do presente ACEEP.
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Cláusula 8.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de 
trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2 — A duração do intervalo de descanso será determinado tendo em 
consideração o disposto no n.º 1 da cláusula 5.ª

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho, nem mais de cinco horas consecutivas, incluindo a duração do 
trabalho extraordinário.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
um na parte da manhã e outro na parte da tarde, os quais não podem ter, 
no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é, no mínimo, de 
uma hora;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido semanal-
mente ou mensalmente.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta ou ½ falta, consoante o número de horas em 

débito, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração média 
diária do trabalho;

b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição e o gozo de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 
é feita no mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito 
aos créditos de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade 
prática, caso em que se transfere para o mês seguinte àquele a que o 
respetivo crédito se reporta.

Cláusula 10.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 11.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho diá-
rio e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras ou categorias, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

Cláusula 12.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.
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13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 13.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período compreen-
dido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª
Trabalhador noturno

1 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante o 
período referido na cláusula anterior uma certa parte de trabalho nor-
mal, correspondente a pelo menos duas horas por dia, nomeadamente 
os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às seguintes 
atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de distribuição 
e abastecimento de água;

b) Carreira de assistente operacional e assistente técnico, no serviço 
de ambulâncias e proteção civil;

c) Carreira de assistente operacional, nas atividades de recolha de 
lixo e incineração;

2 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

3 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 15.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RCTFP 
ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, 
mediante celebração de acordo escrito com a respetiva entidade em-
pregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;
d) Encarregado operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o perío do 
mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 158.º do RCTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 16.ª
Trabalho Extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 17.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

1 — O trabalho extraordinário fica sujeito aos limites fixados no n.º 1 
do artigo 161.º do RCTFP, que podem ser ultrapassados nas situações 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo

2 — O limite anual da duração do trabalho extraordinário previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do RCTFP é fixado em 200 horas, 
nos termos do disposto no n.º 3 do mesmo artigo.

Cláusula 18.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 118.º do RCTFP, são consideradas com-
preendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período 
de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento da entidade empregadora pública;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

Cláusula 19.ª
Princípio Geral

1 — A entidade empregadora pública obriga -se a cumprir a legislação 
em vigor em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e bem 
assim a manter os trabalhadores informados sobre as normas corres-
pondentes aplicáveis.

2 — Nos termos do número anterior a E. E. P. assegura o acompa-
nhamento das questões da S.H.S.T, mediante serviços próprios e nomea-
damente através do seu Técnico de Segurança e Higiene no Trabalho.

Cláusula 20.ª
Medicina no Trabalho

A entidade empregadora pública promove a vigilância adequada da 
saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram ex-
postos nos locais de trabalho, mediante a prestação de serviços internos, 
externos ou mistos de medicina no trabalho, com o objetivo de realizar 
o acompanhamento médico e a monitorização e controlo dos fatores 
que possam afetar a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 21.ª
Eleição dos Representantes para a Segurança,

Higiene e Saúde no Trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 226.º do Regime do Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas e na respetiva regulamentação, 
constante dos artigos 181.º e seguintes do Regulamento do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a entidade empregadora 
pública compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre 
necessária em ordem à realização do ato eleitoral.
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2 — A entidade empregadora pública compromete -se a colocar ao 
dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente através da disponibilização de 
uma sala, nas suas instalações, devidamente equipada para a realização 
de reuniões e para a prossecução das tarefas de preparação, fiscalização 
e apuramento do ato eleitoral e bem assim da cedência e afetação dos 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários, tendo 
em vista a entrega e recolha de urnas eleitorais bem como a concretização 
dos demais atos relacionados com o processo eleitoral.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 22.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-

dica à outra e à Direção -Geral de Administração e do Emprego público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 24.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que tal se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço, ou na pá-
gina da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservada pelo 
município, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos 
à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos 
casos, do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 25.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 

prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Lagoa, 06 de junho de 2014.

Pelo Empregador Público:

Francisco José Malveiro Martins, Presidente da Câmara Municipal 
de Lagoa.

Pela Associação Sindical:

Hélio José Vieira da Encarnação, Membro da Direção Nacional e 
Mandatário do STAL.

Henrique Jesus Robalo Vilallonga, Membro da Direção Nacional e 
Mandatário do STAL.

Depositado em 21 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 158/2016, a fls. 26 do Livro n.º 2.

21 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves 
(no âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 
16 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 
30 de outubro).
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 312/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União das Fre-
guesias de Fânzeres e São Pedro da Cova e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionarias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a União das Fregue-
sias de Fânzeres e São Pedro da Cova, adiante designado por Entidade 
Empregadora Pública (EEP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores 
da EEP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionarias 
e Afins no momento do início do processo negocial, bem como os que 
se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do 
presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de vinte trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
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um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela EEP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.
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2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da 
Cláusula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regular-
mente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colo-
cado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do 
RCTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Fânzeres e São Pedro da Cova, 7 de março de 2014.
Pelo empregador público:
Daniel Filipe Oliveira Vieira, Presidente da União das Freguesias de 

Fânzeres e São Pedro da Cova.
Pela associação sindical:
Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Avelino de Oliveira Pereira, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Eduardo da Rocha Ferreira, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 28 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 168/ 2016, a fls. 27, do livro 
n.º 2.

28 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro).
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 313/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União de Freguesias 
de Santa Clara e Castelo Viegas e o SINTAP — Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com 
Fins Públicos.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de 
trabalho;

Considerando que a União de Freguesias de Santa Clara e Castelo 
Viegas, empenhada na maior eficácia e eficiência dos seus serviços, 
entende que a matéria da organização e duração do tempo de trabalho 
é merecedora de concreto ajustamento à realidade e especificidades 
próprias, justificando a celebração de Acordo que introduza o necessário 
ajustamento dos períodos de duração, semanal e diária de trabalho, às 
concretas necessidades e exigências dos serviços, proporcionando, em 
simultâneo, melhores condições de trabalho e de conciliação entre a vida 
profissional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, 
níveis de motivação e produtividade.

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

O Empregador Público:
José Augusto Gomes da Silva Simão, Presidente da União de Fregue-

sias de Santa Clara e Castelo Viegas
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E o SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos:

José Ribeiro Jacinto dos Santos, Secretario Nacional e mandatário 
do SINTAP e

Carlos Manuel Garção Ramos Bogalho, Secretario Nacional e man-
datário do SINTAP

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
União de Freguesias de Santa Clara e Castelo Viegas, filiados nos sindi-
catos subscritores, bem como a todos os outros que, independentemente 
da sua filiação sindical, não deduzam oposição expressa nos termos do 
disposto no n.º 3, do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
doravante também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
8 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração, ainda que vigore o regime de adaptabilidade previsto 
na cláusula 12.ª

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho São previstas as seguintes mo-

dalidades de organização temporal de trabalho:
a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea d) da LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no Código do 
Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea f) da LTFP

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12h30 m;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17h30 m

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 20 
horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:

a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 
à duração média diária do trabalho;

b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
período (mês) que confere o direito à atribuição dos mesmos, podendo 
estes ser gozados no período (mês) seguinte.
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Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário até uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamen-
tada dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para 
tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar um 
local adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional nas atividades de apoio em 
recintos culturais e desportivos;

b) Carreira de assistente técnico e nas atividades de apoio em recintos 
culturais e desportivos;

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores que requeiram ao Sr. Presidente, desde que justificada-
mente, ou por conveniência de serviço.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

Cláusula 13.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.
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2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior

Cláusula 14.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado 
nos termos da LTFP é de 200 horas para os trabalhadores inseridos nas 
seguintes carreiras e afetos às seguintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza ur-
bana, recolha de resíduos sólidos urbanos, manutenção e conservação 
do espaço público;

b) Carreira de assistente operacional, nas atividades de abastecimento e 
manutenção da rede municipal de água e da qualidade da água para con-
sumo humanos; da manutenção e do funcionamento da rede municipal 
de saneamento e tratamento de águas residuais; c) Carreira de assistente 
operacional, nas atividades de condução de veículos;

d) Carreira de assistente operacional, assistente técnico e técnico 
superior, nas atividades de realização de eventos e espetáculos, mer-
cados e feiras;

e) Carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio aos 
cemitérios e centro de recolha animal;

f) Carreira de técnico superior e assistente técnico, nas atividades de 
apoio aos Gabinetes de Apoio aos Eleitos e apoio ao funcionamento 
dos órgãos municipais;

g) Carreira de técnico superior, assistente técnico e assistente opera-
cional, nas atividades de proteção civil e segurança municipal;

h) Outros trabalhadores, afetos ao cumprimento de idênticas obriga-
ções de prestação de serviço público legalmente estabelecidas, indepen-
dentemente da carreira na qual se integrem.

Cláusula 15.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 16.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço do Em-
pregador Público, e através do recurso a tecnologias de informação e de 
comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 167.º do Código do Traba-
lho, a duração inicial do acordo escrito entre o Empregador Público e o 
trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder três 
anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho
Nos termos e para efeitos do disposto no ponto 5, artigo 126.º da 

LTFP, fixa -se como tempos de não trabalho, os dispostos nas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 17.ª
Férias

1 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora têm di-
reito a um período anual de férias remuneradas com a duração de 25 
dias úteis.

2 — O período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias 
por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.

3 — O previsto no n.º 2 não acumula com o ponto 4 do artigo 126.º 
da LTFP.

4 — Aos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm 
também direito, em cada ano civil, desde que possuam mais de um 
ano de serviço efetivo, ao acréscimo dos dias de férias de acordo com 
a seguinte regra:

a) Não acrescem dias úteis de férias — até completar 39 anos de 
idade

b) Acresce 1 dia útil de férias — até completar 49 anos de idade
c) Acresce 2 dias úteis de férias — até completar 59 anos de idade
d) Acresce 3 dias úteis de férias — a partir dos 59 anos de idade

5 — A idade relevante para aplicação da regra enunciada no ponto 4 
é aquela que o funcionário ou agente completar até 31 de Dezembro do 
ano em que as férias se vencem.

Cláusula 18.ª
Duração Especial de Ferias

1 — Ao trabalhador que goze a totalidade do período normal de 
férias vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano até 31 de maio 
e/ou de 1 de outubro a 31 de dezembro é concedido, no próprio ano ou 
no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 
5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, 
agosto e setembro.

2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

3 — O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

4 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias.

5 — O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação 
de férias.

6 — As faltas por conta do período de férias não afeta o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

Cláusula 19.ª
Faltas Justificadas

1 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio -tia, sobrinho -sobrinha,) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de vencimento.

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho
Cláusula 20.ª

Princípios gerais
1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-

res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
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diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 21.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto na legislação aplicável.

Cláusula 22.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 23.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais 
equipamentos de trabalho, que sejam necessárias utilizar pelos trabalha-
dores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos;

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser con-
sultada a comissão de higiene e segurança, e deverão ser tidas em conta 
as condições climatéricas do local e do período do ano, nos termos da 
legislação aplicável, e deve ter -se em conta a legislação específica para 
cada setor profissional.

3 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração 
das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasio-
nada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 24.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga -se a instalar os trabalhadores em boas 
condições de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com 
os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de 
vestiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 25.ª
Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos lo-
cais de trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

Cláusula 26.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores para 

a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — O Empregador Público cria uma Comissão de Segurança e Saúde 

no Trabalho, de composição paritária.
2 — No âmbito de cada Comissão de Segurança e Saúde no Trabalho 

pode ser criada uma comissão permanente, de composição também 
paritária, com o número máximo de 4 elementos no total.

3 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de segurança 
e saúde no trabalho, são eleitos pelos trabalhadores por voto direto e 
secreto segundo o princípio da representação pelo método de Hondt.

4 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados na empresa ou listas que 
se apresentem subscritas, no mínimo, por 20 % dos trabalhadores da 
empresa, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista.

5 — Cada lista deve indicar um número de candidatos efetivos igual 
ao dos lugares elegíveis e igual número de candidatos suplentes.

6 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.
7 — A substituição dos representantes dos trabalhadores só é admitida 

no caso de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma aos 
candidatos efetivos e suplentes pela ordem indicada na respetiva lista.

8 — Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o exercício 
das suas funções, de um crédito de cinco horas por mês.

9 — O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável 
com créditos de horas de que o trabalhador beneficie por integrar outras 
estruturas representativas dos trabalhadores.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 27.ª
Comissão Paritária

1 — É criada a Comissão Paritária para a interpretação deste Acordo.
2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 

parte.
3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
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4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico (“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo 
de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus 
representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 28.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 29.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do ór-
gão, serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para 
o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 30.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

18 de fevereiro de 2016.
Pelo Empregador Público:
José Augusto Gomes da Silva Simão — Presidente da União de Fre-

guesias de Santa Clara e Castelo Viegas.
Pela Associação Sindical:
José Ribeiro Jacinto dos Santos, na qualidade de Secretário Nacional 

e mandatário do SINTAP.
Carlos Manuel Garção Ramos Bogalho, na qualidade de Secretário 

Nacional e mandatário do SINTAP.
Depositado em 30 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 176/2016, a fls. 28 do Livro n.º 2.
30 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 

âmbito de competência delegada -Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª Série, n.º 210, de 30 de outubro).
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 314/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre os Serviços Munici-
palizados de Água e Saneamento de Sintra e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante designada 
por LGTFP, define um conjunto de matérias que podem ser objeto de 
regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que os Serviços Municipalizados de Água e Sanea-
mento de Sintra e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Adminis-
tração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, 
empenhados na maior eficácia e eficiência dos serviços municipais, 
entendem que a matéria da organização e duração do tempo de trabalho 
é merecedora de concreto ajustamento à realidade e especificidades 
do Município, justificando a celebração de Acordo que introduza o 
necessário ajustamento dos períodos de duração, semanal e diária de 
trabalho, às concretas necessidades e exigências dos serviços munici-
pais, proporcionando, em simultâneo, melhores condições de trabalho 
e de conciliação entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalha-
dores, elevando, desse modo, níveis de motivação e produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pelos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Sintra:
Dr. Basílio Horta, na qualidade de Presidente do Conselho de Admi-

nistração dos SMAS de Sintra;

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins,

Sr. João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Vice-
-Tesoureiro, Membro da Direção Nacional e Mandatário por efeito do 
disposto do artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Sr. Carlos Manuel Faia Fernandes, na qualidade de Membro da Di-
reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 
45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, os Serviços Municipalizados 
de Sintra, adiante designados por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no sindicato subscritor, no 
momento do início do processo negocial, bem como os que se venham 
a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto nos arti-
gos 13.º, n.os 5 e 7, e 14.º, n.º 2, da LGTFP, aplica -se no âmbito territorial 
abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, recipro-
camente, as partes outorgantes no seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP, 
estima -se que serão abrangidos pelo presente ACEP quatrocentos e oito 
(408) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
no Diário da República e terá uma vigência de dois anos, renovando -se, 
sucessivamente, por iguais períodos de tempo, caso não seja denunciado 
por qualquer das partes, ou revogado por acordo entre as partes, nos 
termos legais em vigor.

2 — A denúncia e sobrevigência deste ACEP seguem os trâmites 
legais previstos na LGTFP.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LGTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.
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CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e a sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na 
LGTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Sem prejuízo da especificidade do trabalho por turnos, os dias 
de descanso semanal são dois e serão gozados em dias completos e 
sucessivos, ao sábado, como dia de descanso semanal complementar, e 
ao domingo, como dia de descanso semanal obrigatório.

Cláusula 4.ª
Horário de Trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer o horário de trabalho, por intermédio 
de negociação direta com a comissão sindical, ou com os delegados 
sindicais na falta desta, aplicando -se a lei geral na falta de acordo.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, se pelo EP ou 
pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao período 
normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 
prévio, por escrito entre as partes, e parecer obrigatório de comissão 
sindical ou dos delegados sindicais, na falta desta.

4 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

5 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

6 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Os regimes próprios de horários previstos neste ACEP são orga-
nizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário desfasado;
c) Jornada contínua;
d) Trabalho por turnos;
e) Horário flexível;
f) Isenção de horário.

2 — As modalidades de horário, definidas nos termos do número 
anterior, são aplicáveis a todos os trabalhadores do EP.

3 — A aprovação do regulamento interno dos SMAS de Sintra, con-
tendo as normas de organização e determinação dos horários e disciplina 
no trabalho, é precedida de consulta ao sindicato outorgante do presente 
ACEP para emissão de parecer no prazo de 20 dias úteis.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal de trabalho se reparte por dois períodos 
de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas idênticas, 
separadas por um intervalo de descanso.

Cláusula 7.ª
Horário desfasado

1 — Horário desfasado é a modalidade de horário de trabalho em que, 
embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente o 
período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer, ser-
viço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e sem 
possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço é permitida a fixação de ho-
rário desfasado pelo EP, designadamente nos setores ou serviços que 
pela natureza das suas funções, prestem assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — Os horários desfasados, bem como a distribuição dos trabalhado-
res pelos respetivos períodos de trabalho, são aprovados pelo Conselho de 
Administração do EP, mediante consulta prévia ao sindicato outorgante 
do presente ACEP para emissão de parecer no prazo de 20 dias úteis.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução do período normal de trabalho 
diário de uma hora nos termos do disposto no n.º 1 da cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que substituindo -se aos progenitores tenha a seu cargo 

neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, tutor, ou pessoa a quem foi deferida a con-

fiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou a 
pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos determina a organização do 
trabalho em equipa de modo a que os trabalhadores ocupem sucessiva-
mente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, onde se 
inclui o ritmo rotativo, podendo ser do tipo contínuo ou descontínuo, 
o que implica que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas 
diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime por turnos obedecerá às 
seguintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas para o setor que envolvam todos os trabalhadores, 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar o limite 
máximo do período normal de trabalho;

d) Não podem ser prestadas mais de 5 horas consecutivas de trabalho;
e) O intervalo para refeição pode ter uma duração mínima de trinta 

minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele;

f) Os horários de trabalho devem ser escalonados para que cada traba-
lhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho;

g) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

h) Os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, são os 
fixados nas respetivas escalas;

i) Os dias de descanso semanal, complementar e obrigatório, deverão 
coincidir com o sábado e domingo, pelo menos uma vez em cada mês.

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.
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2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à quinzena;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — No final de cada período de aferição, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar nos termos da legislação aplicável, 

por cada período igual ou inferior à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho, a gozar no período de aferição ime-
diatamente seguinte, desde que autorizada previamente pelo superior 
hierárquico do trabalhador.

4 — O gozo do crédito de horas, previsto na alínea b) do número 
anterior, só poderá ser autorizado fora das plataformas fixas.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3 da presente cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — A marcação de faltas a que se refere a alínea a) do n.º 3 da pre-
sente cláusula reporta -se ao último dia ou dias do período de aferição 
a que o débito respeita.

Cláusula 11.ª
Isenção de Horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos período normais de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obriga-
tórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto 
nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do artigo 162.º, n.º 2, 
da LGTFP.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado no 
período compreendido entre as vinte horas de um dia e as sete horas 
do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.os 1 e 4 do artigo 120.º, da LGTFP, 
conjugado com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar, resultante de acréscimo eventual e transitório de trabalho, 
fica sujeito ao limite de duzentas horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por tra-
balho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador.

CAPÍTULO III

Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 14.ª
Princípios Gerais

1 — Constitui dever do EP instalar os trabalhadores em boas condições 
nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à segurança e 
saúde no trabalho e prevenção de doenças profissionais.

2 — O EP obriga -se a criar e manter serviços responsáveis pelo exato 
cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com as dispo-
sições legais aplicáveis.

3 — O EP obriga -se a cumprir a legislação em vigor em matéria de 
prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os trabalhadores 
informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 15.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O EP é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança e saúde no trabalho;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à Comissão de Segurança e Saúde no trabalho e 
aos representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança e saúde 
e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho das suas 
funções;

f) Consultar a Comissão de Segurança e Saúde e os representantes 
eleitos dos trabalhadores para a segurança e saúde sempre que as questões 
relativas a estas matérias o justifiquem;

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de segurança e saúde no trabalho;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança e saúde;

i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Cláusula 16.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde 
das pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no 
trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP pela segu-
rança e saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 17.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao EP fornecer as fardas e demais equipamentos de 
trabalho.

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser 
tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
nos termos da legislação aplicável e deve ter em conta a legislação 
específica para o sector profissional.

3 — O EP suportará os encargos com a deterioração das fardas, equi-
pamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por acidente 
ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 18.ª
Comissão de Segurança e Saúde

1 — Em desenvolvimento do previsto no artigo 23.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, será criada a Comissão de Segurança 
e Saúde no trabalho.

2 — A Comissão assume natureza paritária, sendo composta por 
sete membros.

3 — Compete ao Conselho de Administração do EP a designação 
de três dos membros da Comissão, na qualidade de representantes do 
empregador público, de entre trabalhadores que integram o mapa de 
pessoal, sendo os restantes quatro membros encontrados de acordo com 
a proporcionalidade dos resultados da eleição para os representantes dos 
trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho.

4 — O mandato dos membros da Comissão é de três anos e inicia -se 
na data da designação dos seus membros, nos termos do número anterior.

5 — A Comissão elege o respetivo Presidente, de entre os seus mem-
bros, cujo mandato terá a duração prevista no número anterior.

6 — A Comissão reunirá, sempre que o EP solicitar a sua intervenção 
ou, no mínimo, trimestralmente e das reuniões serão lavradas atas, que 
deverão ser remetidas ao Presidente do Conselho de Administração 
para conhecimento.

7 — Relativamente ao funcionamento e formas de deliberação, aplicar-
-se -á, no omisso, o disposto no Código de Procedimento Administrativo.

Cláusula 19.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições de 
higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 20.ª
Medicina no Trabalho

O EP promove a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de trabalho, 
mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 21.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores 

para a segurança e a saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 26.º a 40.º da Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, o EP compromete -se a prestar toda a 
colaboração que se mostra necessária à realização do ato eleitoral.

2 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os meios 
de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega 
e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 22.ª
Comissão paritária

1 — É constituída uma comissão paritária com competência para 
interpretar e integrar as normas constantes do presente ACEP.

2 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), no prazo de 30 dias após publicação deste ACEP, a identifi-
cação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da comissão paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos elementos de cada parte.

8 — As deliberações da comissão paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste ACEEP.

9 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a tratar e 
respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
do EP, das quais serão lavradas atas, assinadas na reunião seguinte 
pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 24.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir semestralmente com as associações 
sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservada pelo EP, 
textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à vida 
sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 25.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Sintra, 7 de março de 2016.
Pelo Empregador Público:
O Presidente do Conselho de Administração dos SMAS de Sintra, 

Basílio Adolfo de Mendonça Horta da Franca.
Pela Associação Sindical:
Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Vice -Tesoureiro, 

Membro da Direção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 
artigo 48.º dos Estatutos do STAL.

Carlos Manuel Faia Fernandes, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 30 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 172/2016, a fls. 28 do Livro n.º 2.

30 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 30 de outubro).

209505515 
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 315/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União das Fregue-
sias da Igreja Nova e Cheleiros e o STAL — Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionarias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a União das Fregue-
sias da Igreja Nova e Cheleiros, adiante designado por Empregador 
Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionarias e Afins, no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP aplica -se ainda aos restantes trabalhadores 
ao serviço da Junta, que, independentemente da sua filiação sindical, 
não deduzam oposição expressa, nos termos do disposto no n.º 3, do 
artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também 
designada por LGTFP.

3 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º, n.º 2 do artigo 14.º e no n.º 3 do artigo 364.º, 
todos da LGTFP aplicando -se no âmbito territorial abrangido pela EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral. 4 — Para efeitos da alínea g) 
do artigo 365.º da LGTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca 
de 5 (cinco) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor a 1 de janeiro de 2016 e terá 
uma vigência de 1 ano, renovando -se por iguais períodos.

2 — A denúncia e continuidade deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LGTFP.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas, 
exceto nos casos de horário flexível e jornada continua.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na 
LGTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um in-
tervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas 
de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho por 
cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho suplementar.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados, preferen-
cialmente, em dias completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

5 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

6 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de acordo escrito dos trabalhadores abrangidos, e consulta 
aos representantes sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações 
no órgão ou serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação 
à data de início da alteração;

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores.

3 — As situações pontuais, desde que devidamente fundamentadas, 
que impliquem ajustamentos relativos ao período normal de trabalho, 
serão objeto de acordo prévio escrito, entre a EP e o trabalhador.

4 — A EP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

5 — Havendo na EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário;
f) Meia Jornada;

2 — A atribuição das modalidades de trabalho, referidas no número 
anterior, não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, 
especialmente no que respeita às relações com o público.

Cláusula 6.ª
Horário rígido e Horário desfasado

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A saída do local de trabalho no período de descanso, implica a 
obrigatoriedade de efetuar o registo pontométrico;

4 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

5 — A jornada contínua poderá ser atribuída, em casos excecionais, 
devidamente fundamentados, mediante requerimento do trabalhador, 
nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.
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6 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

7 — Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada 
continua, a prestação de trabalho é de 5 horas diárias.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, devem ser orga-
nizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, 
pelo menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

4 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pelo EP, quer do 
médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos, das partes, se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre o EP e o trabalhador, caso em que o respetivo 
parecer será vinculativo para ambas as partes.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado, respeitando as plataformas fixas e de 
acordo com o estabelecido neste artigo.

3 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

4 — O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, 
dá lugar à marcação de uma falta reportada ao último dia ou dias úteis, 
que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada 
período igual ou inferior à duração média do trabalho.

5 — Não será permitido o transporte do excesso ou débito de horas 
apurado no final de cada período de aferição, exceto para os trabalha-
dores portadores de deficiência que o podem fazer transitar para o mês 
seguinte e nele compensar até o limite de 10 horas.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre a EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 do 
LGTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado 
entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

Cláusula 12.ª
Meia jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo 
a que se refere o artigo 105.º da LGTFP, sem prejuízo da contagem 
integral do tempo de serviço para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalhador 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o número anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LGTFP, 
conjugado com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no ar-
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tigo 121.º da LGTFP, bem como os períodos de descanso compensatório 
gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 14.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EP, pelo que deve ser disponibilizado em papel e entregue 
pelos serviços.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Mafra, 28 de dezembro de 2015.
Pelo Empregador Público:
Pela União das Freguesias da Igreja Nova e Cheleiros:
Jorge Manuel Louro dos Santos Duarte, na qualidade de Presidente 

da União de Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionarias e Afins:
Alexandra Margarida Cardoso Rebeca Vital, na qualidade de Mem-

bro da Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos 
artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Membro da 
Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 30 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 173/2016, a fls. 28 do Livro n.º 2.

30 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 30 de outubro).

209505434 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 316/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
de Sintra e o STE — Sindicato dos Quadros

Técnicos do Estado e Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-

vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um conjunto de matérias 
que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que o Município de Sintra e Sindicato dos Quadros 
Técnicos do Estado e Entidades com Fins Públicos, empenhados na 
maior eficácia e eficiência dos serviços municipais, entendem que a 
matéria da organização e duração do tempo de trabalho é merecedora 
de concreto ajustamento à realidade e especificidades do Município, 
justificando a celebração de Acordo que introduza o necessário ajusta-
mento dos períodos de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas 
necessidades e exigências dos serviços municipais, proporcionando, 
em simultâneo, melhores condições de trabalho e de conciliação entre 
a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse 
modo, níveis de motivação e produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Câmara Municipal de Sintra:
Dr. Basílio Horta, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

de Sintra;

Pelo Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado e Entidades com 
Fins Públicos:

Dr. Jorge Alves Pereira, na qualidade de vice -presidente em repre-
sentação da Presidente;

Dr. José Carlos Fragoso, na qualidade de dirigente mandatado pela 
Direção.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores filiados no 
Sindicato subscritor, vinculados em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas que exercem funções no Município de Sintra, doravante 
também designado por Município ou por Empregador Público.

2 — O presente Acordo aplica -se ainda aos restantes trabalhadores 
integrados em carreira ou em funções no Empregador Público, salvo 
oposição expressa de trabalhador não sindicalizado ou oposição expressa 
de associação sindical não subscritora do presente Acordo, relativamente 
aos seus filiados.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do ar-
tigo 365.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designada por LTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 12 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se ainda, a todos os trabalhadores do Municí-
pio, que durante a vigência do mesmo se venham a filiar no Sindicato 
subscritor do presente Acordo.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª Série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 105.º da LTFP, a 
duração dos períodos normais de trabalho será de trinta e cinco horas 
semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
extraordinário.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de Trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
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c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é, no mínimo, de 
uma hora;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade prática, caso 

em que se transfere para a primeira semana do mês seguinte àquele a 
que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de traba-
lho diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento interno 
de horários de trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados. 

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta funda-
mentada dos serviços ao Presidente da Câmara, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado 
a prestar trabalho normal em caso de necessidade.



Diário da República, 2.ª série — N.º 78 — 21 de abril de 2016  12815

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional e assistente técnico, no serviço 
de proteção civil;

b) Carreira de assistente operacional, na atividade de recolha de lixo;

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

5 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no no n.º 1 do artigo 117.º da 
LTFP ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de ho-
rário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva entidade 
empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar, ao perí-
odo mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 13.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Sintra, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de suplementar salvo 
quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a sua dis-
pensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 14.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

O limite anual da duração do trabalho suplementar é de 200 horas, 
reunidos os pressupostos legais de realização de trabalho suplementar 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza urbana, 
manutenção e conservação do espaço público;

b) Carreira de assistente operacional, nas atividades de condução 
de veículos;

c) Carreira de assistente operacional, assistente técnico e Técnico 
Superior, nas atividades de realização de eventos e espetáculos;

d) Carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio aos 
cemitérios e canil municipal;

e) Carreira de Técnico Superior e Assistente Técnico, nas atividades 
de apoio aos Gabinetes de Apoio aos Eleitos e apoio ao funcionamento 
dos órgãos municipais;

f) Carreira de Técnico Superior, Agente de Polícia Municipal, Assis-
tente Técnico e Assistente Operacional, nas atividades de proteção civil 
e segurança municipal;

g) Outros trabalhadores, afetos ao cumprimento de idênticas obriga-
ções de prestação de serviço público legalmente estabelecidas, indepen-
dentemente da carreira na qual se integrem.

Cláusula 15.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da LTFP, são consideradas compre-
endidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de 
trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do empregador público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.
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Cláusula 16.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com su-
bordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço da entidade 
empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e 
de comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

2 — A duração inicial do acordo escrito entre a entidade empregadora 
pública e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não 
pode exceder três anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta 
dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 17.ª
Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-
lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, a assiduidade e pontualidade é comprovada através 
da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada 
e à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:
a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 

assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III
Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios Gerais

1 — Constitui dever do Município instalar os trabalhadores em boas 
condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito 
à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de doenças pro-
fissionais.

2 — O Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis 
pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis.

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em maté-
ria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no trabalho e manter 
os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 19.ª
Deveres específicos do Município

O Município é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-

tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

f) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Cláusula 20.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo Município;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde 
das pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no 
trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
autarquia, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas 
e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como 
cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Município 
pela segurança e saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com 
o trabalho.

Cláusula 21.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Município fornecer as fardas e demais equipamentos 
de trabalho.

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser 
tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
nos termos da legislação aplicável e deve ter em conta a legislação 
específica para sector profissional.

3 — O Município suportará os encargos com a deterioração das fardas, 
equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por 
acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 22.ª
Comissão de Higiene, Segurança e Saúde

1 — Em desenvolvimento do previsto no artigo 23.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, será criada a Comissão de Higiene, 
Segurança e Saúde da Câmara Municipal de Sintra.

2 — A Comissão assume natureza paritária, sendo composta por 
sete membros.
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3 — Compete ao Presidente da Câmara a designação de três dos 
membros da Comissão, na qualidade de representantes da entidade 
empregadora pública, de entre trabalhadores que integram o mapa de 
pessoal da autarquia, sendo os restantes quatro membros encontrados 
de acordo com a proporcionalidade dos resultados da eleição para os 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no 
trabalho.

4 — O mandato dos membros da Comissão é de três anos e inicia -se na 
data da designação dos seus membros, nos termos do número anterior.

5 — A Comissão elege o respetivo Presidente, de entre os seus mem-
bros, cujo mandato terá a duração prevista no número anterior.

6 — A Comissão reunirá, sempre que o Município solicitar a sua 
intervenção ou, no mínimo, trimestralmente e das reuniões serão la-
vradas Atas, que deverão ser remetidas ao Presidente da Câmara, para 
conhecimento.

7 — Relativamente ao funcionamento e formas de deliberação, 
aplicar -se -á, no omisso, o disposto no Código de Procedimento Ad-
ministrativo.

Cláusula 23.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Município porá à disposição dos 
trabalhadores, um local condigno, arejado e asseado, servido de água 
potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodo-
mésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento 
de refeições ligeiras.

Cláusula 24.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Município obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 25.ª
Medicina no Trabalho

O Município promove a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores em função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de 
trabalho, mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 26.º
Eleição dos representantes dos trabalhadores para 

a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 26.º a 40.º da Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, o Município compromete -se a pres-
tar toda a colaboração que se mostra necessária à realização do ato 
eleitoral.

2 — O Município compromete -se a colocar ao dispor da comissão 
eleitoral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas fun-
ções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas insta-
lações, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho 
de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como 
os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 27.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes. 

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 28.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 29.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir semestralmente com as 
associações sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço, ou na página da intranet, em local e área apropriada, para o 
efeito reservada pelo município, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 30.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Sintra, 17 de março de 2016.

Pelo Empregador Público:

Pela Câmara Municipal de Sintra:

Basílio Horta, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Sintra.

Pela Associação Sindical:

Pelo Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado e Entidades com 
Fins Públicos:

Jorge Alves Pereira, na qualidade de vice -presidente em representação 
da Presidente;

José Carlos Fragoso, na qualidade de dirigente mandatado pela 
Direção.

Depositado em 30 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 175/2016, a fls. 28 do Livro n.º 2.

30 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada -Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª Série, de 30 de outubro).

209505548 
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 317/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Freixo 
de Espada à Cinta e o STAL — Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

Preâmbulo/Fundamentação
O Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, introduziu a figura da con-
tratação coletiva no âmbito da Administração Pública, determinando 
o artigo 346.º que o Estado deve promover a contratação coletiva de 
modo a que os regimes previstos em acordos coletivos de trabalho sejam 
aplicáveis ao maior número de trabalhadores e entidades empregadoras 
públicas e, no que respeita à Administração Local, como forma de regu-
lamentar determinadas matérias das relações de trabalho, nomeadamente 
as que respeitam à duração e organização do tempo de trabalho.

A Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, que vem impor o aumento do 
horário de trabalho para 40 horas semanais e 8 diárias obriga as entidades 
públicas a uma reorganização decorrente desse aumento, baseada em 
pressupostos, errados e não provados de aumento de produtividade que 
contrariam o estudo da DGAEP, de 10 de janeiro de 2013, publicado 
na respetiva página eletrónica, sob o título «o modelo de organização e 
duração do tempo de trabalho na administração pública», que conclui 
exatamente o contrário.

Essa reorganização tendente a aumentar o horário de trabalho traz 
encargos e prejuízos previsíveis para o funcionamento dos serviços 
e também para a organização familiar e pessoal dos trabalhadores o 
que colide com diversos preceitos constitucionais, nomeadamente o 
artigo 59.º da Constituição da República Portuguesa.

Por outro lado, como o governo reconheceu através da SEAP, na nota 
de esclarecimento de 26/09/2013 e o Tribunal Constitucional confirmou 
no Acórdão 794/2013, o artigo 10 da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto 
tem de ser interpretado no sentido de que não prevalece sobre os IRCT 
celebrados após a vigência desta Lei pelo que os tempos de trabalhos 
ai fixados podem ser reduzidos através de adequado Instrumento de 
Regulamentação Coletiva de Trabalho (IRCT).

Assim, o presente acordo de ACEEP celebrado, aprovando a manuten-
ção das 35 horas semanais e 7 horas diárias praticadas até à entrada em 
vigor da Lei referenciadas não traz qualquer prejuízo para a prestação 
de serviços públicos ou para a salvaguarda do interesse público ambas 
concluem que o mesmo constitui o processo mais eficiente e digno para 
ambas as partes, quer em ordem ̀ preservação dos direitos dos trabalha-
dores, quer também porque será o que melhor corresponde a uma mais 
racional gestão dos recursos humanos.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, o Município de Freixo 
de Espada à Cinta, adiante designado por Entidade Empregadora Pública 
(EEP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de 12 (doze) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 
prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
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d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regular-
mente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colo-
cado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do 
RCTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
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seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no ar-
tigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compensatório 
gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Freixo de Espada à Cinta, 15 de maio de 2014.
Pelo Empregador Público:
Maria do Céu Quintas — Presidente da Câmara Municipal de Freixo 

de Espada à Cinta.
Pela Associação Sindical:
Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves — Membro da Direção Nacional 

e Mandatário do STAL.
José António Vara Freire, na qualidade de Membro da Direção Na-

cional e Mandatário do STAL.
Depositado em 31 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 177/2016, a fls. 28 do Livro n.º 2.
31 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 

âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 
de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 
30 de outubro).

209505167 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 318/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Sintra e a FESAP — Federação de Sindicatos da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos — Revisão do ACT 
n.º 18/2015.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-

vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um conjunto de matérias 
que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que o Município de Sintra, empenhado na maior efi-
cácia e eficiência dos serviços municipais, entende que a matéria da 
organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto 
ajustamento à realidade e especificidades do Município, justificando a 
celebração de Acordo que introduza o necessário ajustamento dos perío-
dos de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades 
e exigências dos serviços municipais, proporcionando, em simultâneo, 
melhores condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissio-
nal e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de 
motivação e produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Empre-
gador Público (o qual substitui o acordo coletivo de empregador público 

n.º 18/2015 e a que se refere o aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 100, de 25 de maio de 2015), entre:

Pela Câmara Municipal de Sintra:
Dr. Basílio Horta, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

de Sintra;

Pela FESAP, Federação de Sindicatos da Administração Pública e de 
Entidades com Fins Públicos:

Sr. Jorge Nobre dos Santos, na qualidade de Secretário -Geral da 
Federação de Sindicatos da Administração Pública e de Entidades com 
Fins Públicos;

Sr. José Joaquim Abraão, na qualidade de mandatário e Vice -Secretário-
-Geral da Federação de Sindicatos da Administração Pública e de En-
tidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores filiados nos 
Sindicatos subscritores, vinculados em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas que exercem funções no Município de Sintra, doravante 
também designado por Município ou por Empregador Público.

2 — O presente Acordo aplica -se ainda aos restantes trabalhadores 
integrados em carreira ou em funções no Empregador Público, salvo 
oposição expressa de trabalhador não sindicalizado ou oposição expressa 
de associação sindical não subscritora do presente Acordo, relativamente 
aos seus filiados.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante também de-
signada por LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca 
de 128 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se ainda, a todos os trabalhadores do Município, 
que durante a vigência do mesmo se venham a filiar num dos sindicatos 
integrados na FESAP.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 105.º da LTFP, a 
duração dos períodos normais de trabalho será de trinta e cinco horas 
semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
extraordinário.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.
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6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de Trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 20 
horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade prática, caso 
em que se transfere para a primeira semana do mês seguinte àquele a 
que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de traba-
lho diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento interno 
de horários de trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao Presidente da Câmara, ou ao dirigente em quem esta 
competência tenha sido delegada, ouvidas as associações sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.
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4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado 
a prestar trabalho normal em caso de necessidade.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia se-
guinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

5 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no no n.º 1 do artigo 117.º da 
LTFP ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de ho-
rário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva entidade 
empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar, ao perí-
odo mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 13.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Sintra, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de suplementar salvo 
quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a sua dis-
pensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 14.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

O limite anual da duração do trabalho suplementar é de 200 horas, 
reunidos os pressupostos legais de realização de trabalho suplementar 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza urbana, 
manutenção e conservação do espaço público;

b) Carreira de assistente operacional, nas atividades de condução 
de veículos;

c) Carreira de assistente operacional, assistente técnico e Técnico 
Superior, nas atividades de realização de eventos e espetáculos;

d) Carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio aos 
cemitérios e canil municipal;

e) Carreira de Técnico Superior e Assistente Técnico, nas atividades 
de apoio aos Gabinetes de Apoio aos Eleitos e apoio ao funcionamento 
dos órgãos municipais;

f) Carreira de Técnico Superior, Agente de Polícia Municipal, Assis-
tente Técnico e Assistente Operacional, nas atividades de proteção civil 
e segurança municipal;

f) Outros trabalhadores, afetos ao cumprimento de idênticas obrigações 
de prestação de serviço público legalmente estabelecidas, independen-
temente da carreira na qual se integrem.

Cláusula 15.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da LTFP, são consideradas compre-
endidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de 
trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do empregador público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
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carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço; d) As 
impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 16.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com su-
bordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço da entidade 
empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e 
de comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

2 — A duração inicial do acordo escrito entre a entidade empregadora 
pública e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não 
pode exceder três anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta 
dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 17.ª
Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-
lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, a assiduidade e pontualidade é comprovada através 
da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada 
e à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:
a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 

assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho
Cláusula 18.ª

Princípios Gerais
1 — Constitui dever do Município instalar os trabalhadores em boas 

condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à se-
gurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de doenças profissionais.

2 — O Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis 
pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis.

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em maté-
ria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no trabalho e manter 
os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 19.ª
Deveres específicos do Município

O Município é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 

vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

f) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Cláusula 20.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo Município;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde 
das pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no 
trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
autarquia, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas 
e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como 
cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Município 
pela segurança e saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com 
o trabalho.

Cláusula 21.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Município fornecer as fardas e demais equipamentos 
de trabalho.

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser 
tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
nos termos da legislação aplicável e deve ter em conta a legislação 
específica para sector profissional.

3 — O Município suportará os encargos com a deterioração das fardas, 
equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por 
acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.
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Cláusula 22.ª
Comissão de Higiene, Segurança e Saúde

1 — Em desenvolvimento do previsto no artigo 23.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, será criada a Comissão de Higiene, 
Segurança e Saúde da Câmara Municipal de Sintra.

2 — A Comissão assume natureza paritária, sendo composta por 
sete membros.

3 — Compete ao Presidente da Câmara a designação de três dos 
membros da Comissão, na qualidade de representantes da entidade 
empregadora pública, de entre trabalhadores que integram o mapa de 
pessoal da autarquia, sendo os restantes quatro membros encontrados 
de acordo com a proporcionalidade dos resultados da eleição para os 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no 
trabalho.

4 — O mandato dos membros da Comissão é de três anos e inicia -se na 
data da designação dos seus membros, nos termos do número anterior.

5 — A Comissão elege o respetivo Presidente, de entre os seus mem-
bros, cujo mandato terá a duração prevista no número anterior.

6 — A Comissão reunirá, sempre que o Município solicitar a sua 
intervenção ou, no mínimo, trimestralmente e das reuniões serão la-
vradas Atas, que deverão ser remetidas ao Presidente da Câmara, para 
conhecimento.

7 — Relativamente ao funcionamento e formas de deliberação, 
aplicar -se -á, no omisso, o disposto no Código de Procedimento Ad-
ministrativo.

Cláusula 23.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Município porá à disposição dos 
trabalhadores, um local condigno, arejado e asseado, servido de água 
potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodo-
mésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento 
de refeições ligeiras.

Cláusula 24.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Município obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 25.ª
Medicina no Trabalho

O Município promove a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores em função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de 
trabalho, mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 26.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores

 para a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 26.º a 40.º da Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, o Município compromete -se a pres-
tar toda a colaboração que se mostra necessária à realização do ato 
eleitoral.

2 — O Município compromete -se a colocar ao dispor da comissão 
eleitoral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas fun-
ções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas insta-
lações, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho 
de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como 
os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 27.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 28.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 29.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir semestralmente com as 
associações sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço, ou na página da intranet, em local e área apropriada, para o 
efeito reservada pelo município, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 30.ª 

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Sintra, 4 de março de 2016.

Pelo Empregador Público:

Pela Câmara Municipal de Sintra:

Basílio Horta, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Sintra;

Pela Associação Sindical:

Pela FESAP — Federação de Sindicatos da Administração Pública e 
de Entidades com Fins Públicos:

Jorge Nobre dos Santos, na qualidade de Secretário -Geral da Fe-
deração de Sindicatos da Administração Pública e de Entidades com 
Fins Públicos.
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 Aviso n.º 5246/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 208/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre o Município de 
Pedrógão Grande, o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Publica e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empre-
sas Públicas, Concessionárias e Afins e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Funções Públicas e Sociais do Centro (STFPSC), publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2016.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 17.ª do ACT n.º 208/2016:
Em representação do empregador público:
José Jesus Barreto Lopes
Isaura Maria Antão
Jacinta Maria Lourenço Paes

Em representação das associações sindicais:
Ângelo Feijão Monforte, representante do Sindicato dos Trabalha-

dores da Administração Publica e de Entidades com Fins Públicos 
(SINTAP)

 Aviso n.º 5247/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 309/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público, celebrado entre a União das 
Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) e 
Meadela e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 249, de 22 de dezembro de 2015.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 25.ª do ACT n.º 309/2015.

Em representação do empregador público:

Amadeu Morais Bizarro
António José Rodrigues Soares Basto

Em representação da associação sindical:

Luís Domingues Magalhães
José Manuel Correia de Magalhães Coutinho

11 de abril de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 30 de outubro).

209505418 

Manuel dos Santos Pereira, representante do STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins

Leonilde Silva Germano Rasteiro, representante do Sindicato dos 
Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Centro (STFPSC)

11 de abril de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro).

209505312 

José Joaquim Abraão, na qualidade de mandatário e Vice -Secretário-
-Geral da Federação de Sindicatos da Administração Pública e de En-
tidades com Fins Públicos.

Depositado em 4 de abril de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 179/2016, a fls. 29 do Livro 
n.º 2.

4 de abril de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 
de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro).

209505572 
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